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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 198/2011 – São Paulo, quarta-feira, 19 de outubro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA Nº. 6301000075/2011, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

  

  
  
A Juíza Federal Presidente, em exercício, do Juizado Especial Federal Cível da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO a Segunda Semana de Conciliação nos processos da pauta incapacidade a ser realizada no período 

de 17 a 21 de outubro de 2011, das 13h00 às 17h00, no Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º. Nomear como conciliadores do Juizado Especial Federal Cível da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo as 

pessoas arroladas no Anexo desta Portaria, a ser divulgada entre os interessados, pela Presidente do Juizado. 

  

Art. 2º. Encaminhe-se a presente Portaria à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  
São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

  

Documento assinado por 207-Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0CB1.16G9.15HD.0008-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

Juíza Federal Presidente 

Juizado Especial Federal de São Paulo 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
ANEXO À PORTARIA Nº 6301000075/2011 - JEFSP 
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CONCILIADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

  

ALESSANDRA DE PAULA SANTOS RF 3637 
ANA MARIA HILKO DE ALMEIDA RF 6080 
ANA PAULA NEVES CAMARGO RF 5683 
ANA PAULA VEIGA DE LIMA RF 5546 
ANDERSON CAETANO DE MOURA RF 5365 
CARLOS ROBERTO NEVES  RF 4994 
CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO LEÃO RF 4715 
CRISTIANE MARTINS DE MELLO TONUS DOS SANTOS RF 5299 
DAYSE ARRAIS ALENCAR MARTINS RF 5426 
DENISE MACHADO VALENCIO ALVES DE JESUS RF 4999 
FERNANDO ANTONIO AMARAL CARDIA RF 4980 
GUSTAVO SIMEI GARCIA RF 6738 
HELOISA HUSADEL TELLES RF 6209 
ISABELLE LEAO GAZZANEO BRANDAO MELO RF 6689 
ISRAEL AVILES DE SOUZA RF 6740 
JULIANA RODRIGUES JUNQUEIRA RF 5054 
LEILA AZAR SALOMAO AROS RF 3911 
LEONARDO TAKASHI YANO RF 5304 
LUANA SILVA ZORZAL RF 6681 
LUCIANA DIAS NOGUEIRA RF 3965 
LUCY YUMI FUJITA RF 5913 
MARIANA SANTOS DE JESUS RF 5668 
MYRNA MARTINS RODE RF 5630 
NICHOLAS AREF SALAMAH DE MELLO RF 5785 
OCTAVIO AUGUSTO CESAR DE CAMARGO CERDEIRA RF 5328 
PATRICK HERRMANN MARCONDES RF 3616 
RAFAEL DA SILVA ANDRADE RF 6780 
REGIANE CRISTINA GOMES DOS SANTOS RF 1669 
RICARDO ANDRE RIBEIRO BARBOSA RF 6384 
ROSA MARIA DE MOURA MOUTINHO RF 5307 
ROSANA FATIMA PETO RF 3797 
SIDNEY PETTINATI SYLVESTRE RF 2863 
SILVIA HELENA AFFONSO RF 4635 
TERCIO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR RF 6465 
VANESSA FIDELIS RF 5888 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES PROFERIDAS PELA DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DA TURMA REGIONAL 

DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA TERCEIRA REGIÃO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000235 

0233920-95.2005.4.03.6301 - FRANCISCO SOARES FERREIRA E OUTRO (ADV: SP113755-SUZI WERSON 

MAZZUCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR): “Trata-se de incidente de uniformização interposto pelo autor, com fundamento no § 

1º, do artigo 14, da Lei nº 10.259/2001, em face de acórdão proferido pela Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária 

de São Paulo, em ação que visa à concessão de benefício assistencial, com base no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Alega, o recorrente, em síntese, que a decisão recorrida diverge do entendimento perfilhado pela Turma Recursal da 

Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, segundo o qual somente podem ser considerados, para fins de cômputo da 
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renda mensal per capita, de acordo com o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/1993, o conjunto de pessoas elencadas no rol 

do artigo 16 da Lei nº 8.213/1991. O Incidente de Uniformização foi interposto em 13/11/2008. É o relatório. Passo ao 

exame do incidente, com fulcro no art. 54, I, da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça 

Federal 3ª Região. O artigo 51 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região estabelece que a Turma Regional de Uniformização será formada pela reunião 

das Turmas Recursais em conflito, sob a presidência do Desembargador Federal Coordenador dos Juizados. Previsão 

semelhante se extrai do § 1º, do artigo 14, da Lei nº 10.259/2001. No presente caso, as Turmas recursais em conflito são 

a Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, prolatora do acórdão combatido, e a Turma Recursal da 

Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul. Assim, a Turma Regional de Uniformização deve ser composta pelas Turmas 

Recursais da Sessão Judiciária de São Paulo e pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, 

concretizando-se, assim, o dogma constitucional previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. Dessa 

forma, observar-se-á a finalidade precípua deste órgão jurisdicional, qual seja, a uniformização da jurisprudência das 

Turmas Recursais da 3ª Região sobre a interpretação da lei federal no que tange a questões de direito material (art. 14, 

caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001), atendendo-se, também, o princípio da segurança jurídica, postulado constitucional 

previsto art. 5º, caput, da Constituição da República.  Diante do exposto, estão em conflito as Turmas Recursais da 

Terceira Região, razão pela qual determino a distribuição do incidente perante os magistrados integrantes das referidas 

Turmas Recursais, obedecendo-se o disposto no art. 61 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência da 3ª Região - Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da 
Justiça Federal da Terceira Região.  Intimem-se. Cumpra-se. “ 

0008463-18.2005.4.03.6310 - JOSUE FARIA (ADV: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR): 

“Trata-se de incidente de uniformização interposto pelo autor, com fundamento no § 1º, do artigo 14, da Lei nº 

10.259/2001, em face de acórdão proferido pela a Quarta Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, em ação 

que visa à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com base nos artigos 52 a 

56 da Lei nº 8.213/91. Alega, o recorrente, em síntese, que a decisão recorrida diverge do entendimento perfilhado pela 

extinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 34ª Subseção Judiciária, segundo o qual deve-se conferir à parte 

autora, nos casos em que o valor das diferenças apuradas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, a 

oportunidade de se manifestar acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso 

não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo. O Incidente de Uniformização foi interposto em 

09/09/2009. É o relatório. Passo ao exame do incidente, com fulcro no art. 54, I, da Resolução nº 344, de 1º de setembro 

de 2008, do Conselho da Justiça Federal 3ª Região. Inicialmente, destaco que a Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal Cível da Subseção de Americana foi desativada a partir de 19 de abril de 2008, conforme o teor do art. 2º da 

Resolução nº 328, de 11 de abril de 2008, do Conselho da Justiça Federal 3ª Região. Destaco, também, que a Resolução 
nº 331, de 05 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal 3ª Região extinguiu, a partir de 23 de maio de 2008, as 

Turmas Recursais das Subseções de Ribeirão Preto, Campinas e Osasco; alterou a designação da 1ª e 2ª Turmas 

Recursais do Juizado do Juizado Especial Federal Cível da Subseção de São Paulo; alterou a designação da 3ª Turma 

Recursal do Juizado do Juizado Especial Federal Cível da Subseção de São Paulo e implantou-a, a partir de 04 de 

agosto de 2008; criou e implantou, a partir de 04 de agosto de 2008, a 4ª e 5ª Turmas Recursais Cíveis da Seção 

Judiciária de São Paulo. Registro, ainda, que o acervo dos processos que estavam em tramitação pelas Turmas 

Recursais extintas foi redistribuído perante as cinco Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, de acordo com 

o art. 3º, § 2º, da Resolução nº 331, de 05 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal 3ª Região. Portanto, os 

processos que revelariam as decisões judiciais que enfrentaram a questão debatida nos autos e, por conseguinte, as 

Turmas Recursais em conflito, foram redistribuídos perante as cinco Turmas Recursais da Seção Judiciária de São 

Paulo. Por outro lado, o direito ao duplo grau de jurisdição, bem como o direito ao acesso às instâncias superiores, por 

meio de recursos, revela-se como consectário do próprio direito de ação, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição da 

República, razão pela qual, o jurisdicionado não pode ser atingido pela opção administrativa do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Assim, tendo em vista que as Turmas Recursais existentes atualmente são diferentes das Turmas 

Recursais existentes ao tempo da interposição do incidente de uniformização, bem como pelo fato de o acervo das 

Turmas extintas estar em tramitação pelas cinco Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, todas as Turmas 

Recursais da Sessão Judiciária de São Paulo devem compor a Turma Regional, pois, embora tal medida não identifique 
com exatidão as Turmas em conflito, dá prevalência ao direito da parte recorrente ver seu recurso provido, ante ao 

maior número de magistrados, concretizando-se, assim, o dogma constitucional previsto no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Pela mesma razão, a Turma Recursal da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul deverá 

integrar a Turma Regional, considerando-se, ainda, a própria finalidade deste órgão jurisdicional, qual seja, a 

uniformização da jurisprudência das Turmas Recursais da 3ª Região sobre a interpretação da lei federal no que tange a 

questões de direito material (art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001), atendendo-se, também, o princípio da 

segurança jurídica, postulado constitucional previsto art. 5º, caput, da Constituição da República. Diante do exposto, 

estão em conflito todas as Turmas Recursais da Terceira Região, razão pela qual determino a distribuição do incidente 

perante os magistrados integrantes das referidas Turmas Recursais, obedecendo-se o disposto no art. 61 do Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da 3ª Região - Resolução 344, 

de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Intimem-se. Cumpra-se. “ 
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0001996-05.2005.4.03.6316 - APARECIDA CARLO ESCUDEIRO (ADV: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR):“ Trata-se de incidente de uniformização interposto pela autora, com fundamento no § 

1º, do artigo 14, da Lei nº 10.259/2001, em face de acórdão proferido pela extinta Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Subseção Judiciária de Americana, em ação que visa à concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade de trabalhador rural, com base no artigo 201, § 7º, II, da Constituição Federal, e no artigo 143 

da Lei nº 8.213/91. Alega, o recorrente, em síntese, que a decisão recorrida diverge do entendimento perfilhado pela 

extinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 30ª Subseção Judiciária, segundo o qual, com o advento da Lei 

nº 10.666/2003, que deixou de considerar a qualidade de segurado como requisito legal para a concessão de 

aposentadoria por idade, teria ocorrido a revogação tácita do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, no que tange à exigência de 

exercício de atividade rural em período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

ante a desnecessidade de manutenção da qualidade de segurado. O Incidente de Uniformização foi interposto em 

20/09/2007. É o relatório. Passo ao exame do incidente, com fulcro no art. 54, I, da Resolução nº 344, de 1º de setembro 

de 2008, do Conselho da Justiça Federal 3ª Região. Inicialmente, destaco que a Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal Cível da Subseção de Americana foi desativada a partir de 19 de abril de 2008, conforme o teor do art. 2º da 

Resolução nº 328, de 11 de abril de 2008, do Conselho da Justiça Federal 3ª Região.  Destaco, também, que a Resolução 

nº 331, de 05 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal 3ª Região extinguiu, a partir de 23 de maio de 2008, as 
Turmas Recursais das Subseções de Ribeirão Preto, Campinas e Osasco; alterou a designação da 1ª e 2ª Turmas 

Recursais do Juizado do Juizado Especial Federal Cível da Subseção de São Paulo; alterou a designação da 3ª Turma 

Recursal do Juizado do Juizado Especial Federal Cível da Subseção de São Paulo e implantou-a, a partir de 04 de 

agosto de 2008; criou e implantou, a partir de 04 de agosto de 2008, a 4ª e 5ª Turmas Recursais Cíveis da Seção 

Judiciária de São Paulo. Registro, ainda, que o acervo dos processos que estavam em tramitação pelas Turmas 

Recursais extintas foi redistribuído perante as cinco Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, de acordo com 

o art. 3º, § 2º, da Resolução nº 331, de 05 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal 3ª Região. Portanto, os 

processos que revelariam as decisões judiciais que enfrentaram a questão debatida nos autos e, por conseguinte, as 

Turmas Recursais em conflito, foram redistribuídos perante as cinco Turmas Recursais da Seção Judiciária de São 

Paulo. Por outro lado, o direito ao duplo grau de jurisdição, bem como o direito ao acesso às instâncias superiores, por 

meio de recursos, revela-se como consectário do próprio direito de ação, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição da 

República, razão pela qual, o jurisdicionado não pode ser atingido pela opção administrativa do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Assim, tendo em vista que as Turmas Recursais existentes atualmente são diferentes das Turmas 

Recursais existentes ao tempo da interposição do incidente de uniformização, bem como pelo fato de o acervo das 

Turmas extintas estar em tramitação pelas cinco Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, todas as Turmas 

Recursais da Sessão Judiciária de São Paulo devem compor a Turma Regional, pois, embora tal medida não identifique 

com exatidão as Turmas em conflito, dá prevalência ao direito da parte recorrente ver seu recurso provido, ante ao 
maior número de magistrados, concretizando-se, assim, o dogma constitucional previsto no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Pela mesma razão, a Turma Recursal da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul deverá 

integrar a Turma Regional, considerando-se, ainda, a própria finalidade deste órgão jurisdicional, qual seja, a 

uniformização da jurisprudência das Turmas Recursais da 3ª Região sobre a interpretação da lei federal no que tange a 

questões de direito material (art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001), atendendo-se, também, o princípio da 

segurança jurídica, postulado constitucional previsto art. 5º, caput, da Constituição da República.  Diante do exposto, 

estão em conflito todas as Turmas Recursais da Terceira Região, razão pela qual determino a distribuição do incidente 

perante os magistrados integrantes das referidas Turmas Recursais, obedecendo-se o disposto no art. 61 do Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da 3ª Região - Resolução 344, 

de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Intimem-se. Cumpra-se. “ 

0018891-20.2004.4.03.6302 - JOSE DE SOUZA OLIVEIRA (ADV: SP133791-DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR): “Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra decisão monocrática que deixou de conhecer do 

Agravo Regimental interposto pela parte autora, em face da decisão que indeferiu requerimento manejado com espeque 

no artigo 67, § 4º, da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 
A decisão embargada encontra-se assim fundamentada: “Trata-se de Agravo Regimental, apresentado pela parte autora, 

com fundamento no artigo 4º, III, da Resolução nº 61/2009 e no artigo 34, I, da Resolução nº 22/2008, ambas do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, em face da decisão monocrática que indeferiu o requerimento 

manejado com espeque no artigo 67, § 4º, da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região.  Requer, a princípio, o recebimento do presente recurso, enviado por meio eletrônico e 

descartado pelo setor responsável, sob a seguinte justificativa: “os presentes autos foram remetidos a outro Tribunal, o 

que impossibilita o protocolo da presente”.  Sustenta que o artigo 1º da Portaria nº 18/2010, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, autoriza o encaminhamento do recurso via sistema de petição 

eletrônica, bem como que o próprio site do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informa a possibilidade do 

recebimento de petições e recursos encaminhados à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região pelo sistema de petições, na internet, ou pelo protocolo integrado dos Juizados 

Especiais Federais. Em sede de preliminar de mérito, defende o cabimento do Agravo Regimental em face da decisão 
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que indeferiu o requerimento manejado contra a decisão de inadmissão do incidente de uniformização de 

jurisprudência. Nas razões do agravo, a parte agravante repisa as razões expendidas no incidente de uniformização 

denegado, acrescentando, em síntese, que “a decisão agravada obra em equívoco, sobretudo quando por si própria 

reconhece que a peça recursal do Incidente de Uniformização demonstra o conflito quanto à possibilidade de utilização 

da prova testemunhal, em complementação ao laudo pericial, para se delimitar a data de início da incapacidade, e, por 

consequência, da qualidade de segurado”. Requer, ao final, o conhecimento e provimento do presente Agravo 

Regimental, para reformar a decisão agravada, seja pelo competente juízo de retratação, ou, então, pelo julgamento 

colegiado da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência, admitindo-se o pedido de uniformização interposto, 

com o consequente julgamento do mérito recursal. É o relatório.  Recebo o recurso da parte autora, em homenagem ao 

princípio da ampla defesa, garantido constitucionalmente, mediante o manuseio dos recursos a ele inerentes, porquanto 

protocolizado no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação da decisão combatida, prazo este previsto no artigo 

250 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que por analogia aplico. De se destacar que o 

artigo 58 da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

estabelece que os incidentes de uniformização dirigidos à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão processados pela Secretaria Única das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo, de forma que o recebimento do agravo por este juízo é medida que se impõe. Contudo, tenho 

que, no presente caso, o regimental não merece conhecimento. Em que pese o disposto no artigo 4º, III, da Resolução nº 

61, de 25 de junho de 2009, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, no sentido de ser possível a análise, 
pela Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência, de agravo regimental interposto em face de decisão do 

relator e do Presidente, tenho que esta previsão não se aplica ao caso sub judice. Explico. O teor da Resolução nº 

61/2009-CJF revela a necessidade de compatibilização dos procedimentos adotados pelas Turmas Recursais e Turmas 

de Uniformização, a partir de seus regimentos internos, a fim de conferir maior segurança ao jurisdicionado que pleiteia 

perante esses juízos. A ementa da supracitada Resolução expressa com clareza tal objetivo, nos seguintes termos: 

"Dispõe sobre a compatibilização dos regimentos internos das Turmas Recursais e das Turmas Regionais de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais e sobre a atuação dos magistrados integrantes dessas Turmas com 

exclusividade de funções."  Também é possível extrair das considerações a preocupação do Conselho da Justiça Federal 

em harmonizar os procedimentos e condutas no âmbito de tais juízos e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus: 

"CONSIDERANDO a competência do Conselho da Justiça Federal para expedir normas destinadas a padronizar 

procedimentos e condutas no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, visando ao aprimoramento da 

atividade judiciária;"  "CONSIDERANDO o fato de que o respeito às peculiaridades regionais dos Juizados Especiais 

Federais e à autonomia das diversas unidades judiciárias que os integram, condição essencial ao seu melhor 

funcionamento, não pode ir ao ponto de permitir discrepâncias capazes de afetar a harmonia do sistema,"  Há que ser 

considerada, ainda, a tendência acentuada de se estabelecer uma comunicação mais direta entre os órgãos do Poder 

Judiciário, principalmente no compartilhamento de informações sobre os assuntos em julgamento e feitos sobrestados e 

na sistematização das decisões e das ações necessárias à plena efetividade e à uniformização de procedimentos, 
sistematização esta que se destina a auxiliar na padronização de procedimentos nos diversos órgãos do Poder Judiciário, 

de forma a garantir a racionalidade dos trabalhos e a segurança dos jurisdicionados. Exemplo dessa inclinação do Poder 

Judiciário são os procedimentos atinentes à repercussão geral, no STF, e à suspensão de feitos, no STJ, bem como a 

possibilidade de retratação das decisões proferidas pelas Turmas Recursais em desconformidade com as decisões dos 

Tribunais Superiores, prevista na Lei nº 10.259/2001 e nos regimentos internos da Turmas de Uniformização, e, ainda, 

as modificações introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11.672/2008. Assim, a análise quanto ao 

cabimento do presente recurso deve se dar de forma sistemática, buscando-se, com isso, a harmonização na atuação dos 

magistrados em casos semelhantes, respeitadas as especificidades de cada Turma. Nesse sentido, é de se observar o que 

dispõe o artigo 4º da Resolução nº 62, de 25 de junho de 2009, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que 

alterou o artigo 34 do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais: Art. 4º O art. 34, caput, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, instituído pela 

Resolução nº 22, de 4 de setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação e acrescido dos seguintes parágrafos 

e incisos: “Art. 34 Cabe agravo regimental:  I - da decisão do Presidente da Turma Nacional de Uniformização, salvo da 

de admissão do incidente de uniformização; II - da decisão do relator. § 1º O agravo regimental será interposto no prazo 

de cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará o processo em mesa, proferindo voto na 

primeira sessão subseqüente. Conselho da Justiça Federal  § 2º No caso de decisão do Presidente, o agravo regimental 

será distribuído, cabendo ao relator apresentá-lo em mesa, proferindo voto na primeira sessão subseqüente.” A ressalva 
inserida no inciso I do dispositivo transcrito permite concluir que as decisões monocráticas proferidas pelo Presidente 

da Turma de Uniformização serão passíveis de impugnação por meio de agravo regimental, com exceção das que 

analisarem a admissibilidade dos incidentes de uniformização. Isso porque, tanto o Regimento Interno da Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (artigo 54, II) quanto o da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (artigo 7º, VI), conferem aos seus 

Presidentes competência exclusiva para decidir, a requerimento das partes, sobre a admissibilidade dos incidentes de 

uniformização. Portanto, a restrição de competência expressamente prevista nos regimentos internos justifica a vedação 

ao manejo do regimental nessas hipóteses, porquanto o principal efeito desse tipo recursal é submeter a questão, 

decidida monocraticamente, à apreciação pelo colegiado, o que infringiria a própria norma regimental. Em outras 

palavras, descabe à Turma reexaminar a admissibilidade de incidente de uniformização, em sede de requerimento 

formulado nos termos do artigo 67, § 4º, da Resolução nº 344/2008, porquanto reverter a decisão significaria usurpar 
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competência que, por expressa determinação do regimento interno, pertence ao Presidente. Pelo exposto, não conheço 

do agravo regimental interposto pela parte autora.” Requer o embargante, a princípio, o recebimento da petição de 

Embargos de Declaração, enviada por meio eletrônico e descartada pelo setor responsável, sob a seguinte justificativa: 

“os presentes autos foram remetidos a outro Tribunal, o que impossibilita o protocolo da presente”. Sustenta que o 

artigo 1º da Portaria nº 18/2010, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, autoriza o envio 

de petições à Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região via 

sistema de peticionamento eletrônico, bem como que o próprio site do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

informa tal possibilidade, além do recebimento via protocolo integrado dos Juizados Especiais Federais. Embasa a 

oposição dos aclaratórios na existência de obscuridade na decisão que não conheceu do Agravo Regimental, bem como 

na necessidade de prequestionamento em relação ao artigo 14, §§ 1º e 10º, da Lei nº 10.259/2001, e ao artigo 5º, incisos 

XXXVII e LIII, da Constituição Federal de 1988. Alega que a fundamentação da decisão embargada é confusa, 

permitindo concluir que o Regimental fora interposto contra decisão que admitira o incidente de uniformização de 

jurisprudência, o que, ao seu entender, justificaria a aplicação da ressalva prevista no inciso I, do artigo 34, da 

Resolução nº 22/2008, do Conselho da Justiça Federal. Defende que a razão de ser da ressalva suso mencionada se 

refere ao fato de a competência derradeira para análise da admissibilidade e do mérito do incidente de uniformização ser 

do órgão colegiado, e não exclusiva da Presidência da Turma de Uniformização. Sustenta, nesse sentido, que o manejo 

do Regimental nas hipóteses em que a Presidência reconhece a admissibilidade do incidente, atentaria contra a 

economia processual. Considera teratológica, nos casos de inadmissão do incidente, a possibilidade de o Presidente da 
Turma de Uniformização, por decisão monocrática, obstar definitivamente a apreciação do Pedido de Uniformização, 

quando a competência para resolução da divergência concerne ao órgão colegiado. Assevera que, ao negar 

aplicabilidade ao artigo 4º, inciso III, da Resolução nº 61/2009 e ao artigo 34, inciso I, da Resolução nº 22/2008, ambas 

do Conselho da Justiça Federal, a decisão embargada se revela ilegal, porquanto a Lei nº 10.259/2001 autoriza este a 

regulamentar todo o rito de processamento do Pedido de Uniformização. Requer o conhecimento e acolhimento dos 

presentes Embargos de Declaração, a fim de que seja sanada a alegada obscuridade em relação à aplicabilidade do 

artigo 34, inciso I, da Resolução nº 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, bem como para fins de prequestionamento 

em relação ao artigo 14, §§ 1º e 10º, da Lei nº 10.259/2001 e ao artigo 5º, incisos XXXVII e LIII, da Constituição 

Federal de 1988. É o relatório. Passo a decidir. (...) A possibilidade de cabimento dos Embargos de Declaração está 

circunscrita aos limites legais, portanto, não podem ser utilizados como sucedâneo recursal, a teor do que dispõe o já 

mencionado artigo 535 do Código de Processo Civil. Observo, por fim, que a finalidade do prequestionamento não elide 

a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior Tribunal de Justiça, 

transcrita a seguir: "Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando presente, ao menos, uma das hipóteses 

previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os 

embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo 
extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida. 

3. Pacífico o entendimento desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que, em se tratando de matéria criminal, o 

prazo para interposição de agravo de instrumento contra decisão que não admite recurso especial é de cinco dias, nos 

termos do artigo 28 da Lei nº 8.038/1990. 4. Embargos declaratórios rejeitados"  (EDcl no AgRg no Ag 1092082/PR, 

STJ, 6ª Turma, relator Desembargador convocado Haroldo Rodrigues, j. 02/02/10) . Isto posto, rejeito os embargos de 

declaração opostos pela parte autora. Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intimem-se.” 

239277-90.2004.4.03.6301 - JOSE ALVINO DE ALBERTO (ADV: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ((OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Nacional de 

Uniformização, em face de decisão da Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. O Ministro Presidente da Turma Nacional de 

Uniformização - verificando que o incidente de uniformização fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da 

Terceira Região, com fundamento no art. 14, § 1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que os acórdãos paradigmas são da 

mesma região - determinou a remessa dos autos à Presidência desta Turma Regional. A decisão, objeto da presente 
impugnação, encontra-se assim fundamentada: “Vistos, em decisão. I - RELATÓRIO Trata-se de pedido de 

uniformização de jurisprudência, interposto pela parte autora, com fundamento na alínea “a”, do inciso III, do artigo 

102, da Constituição da República, combinado com o art. 15, da Lei nº 10.259, de 12-07-2001, em face de acórdão da 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. Narra o recorrente ter 

ingressado com ação previdenciária perante os Juizados Especiais Federais de São Paulo, cujo escopo é a percepção de 

benefício por incapacidade. Cita o julgamento de procedência do pedido, reformado no âmbito das Turmas Recursais. 

Defende não haver, no contexto dos autos, a prova cabal da preexistência da patologia sofrida. Assevera ter direito 

adquirido ao benefício por incapacidade. Pede seja o pedido de uniformização de jurisprudência julgado procedente 

para que se reforme a decisão proferida pela Turma Recursal, com a procedência do pedido concessão de benefício por 

incapacidade. É o relatório do essencial. Passo a decidir. (...) Da leitura do incidente de uniformização, observo que o 

requerente limitou-se a afirmar que não se filiou ao regime geral de previdência social com doença preexistente, assim 

como o acórdão recorrido interpretou, de forma equivocada e divergente dos acórdãos transcritos, os artigos 15, 24, 25, 
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42 e 59, todos da Lei nº 8.213/91, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de interpretação das 

normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para conhecimento do pedido de 

uniformização. A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do inarredável ônus processual de 

demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão recorrido e eventual aresto 

paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização. Registre-se, por fim, que “muito embora 

o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e da economia processual, não 

pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a decisão recorrida e os arestos 

paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de admissibilidade, sob pena de 

violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 200381100016269, Relator(a): 

JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 01/03/2010). Diante do exposto, 

indefiro o requerimento apresentado pela parte autora. Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intimem-se.” 

0001020-95.2005.4.03.6316 - WALDETE BENASSI CORREA (ADV: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão proferida pelo Juiz 
Federal Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que negou 

seguimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. 

Determinou-se, por equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o 

requerimento fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 

1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes 

autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta 

Turma Regional. A decisão, objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 

25/05/2007 LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Av. Campos Sales, 277, Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Nego 

seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta 

inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.” No incidente de 

uniformização, informa o requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de 

improcedência dos pedidos exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, em face da existência de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região. Informa haver divergência 

com os acórdãos lavrados nos autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, e do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Osasco. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona 

a ementa do julgado proferido no Recurso Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o 

autor reedita os exatos termos do incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou 

contrarrazões. É o relatório. Passo ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 

344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua 

o art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente 

de uniformização como 'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a 

interposição foi tempestiva e que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do 
pedido evidencia mero equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização 

de entendimentos, em face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a 

analisar o requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica.  De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 

Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 
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no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.”  Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate. No mesmo sentido:“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 

foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 
ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 
alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 
atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei  Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 

interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 
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conhecimento do pedido de uniformização.  A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização. Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora. Após as formalidades legais, dê-

se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se.” 

0001451-32.2005.4.03.6316 - CONCEIÇAO GIL VALEJO (ADV: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão proferida pelo Juiz 

Federal Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que negou 
seguimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. 

Determinou-se, por equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o 

requerimento fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 

1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes 

autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta 

Turma Regional.  A decisão, objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 

25/05/2007 LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Av. Campos Sales, 277, Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nego 

seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta 

inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.” No incidente de 

uniformização, informa o requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de 
improcedência dos pedidos exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, em face da existência de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região. Informa haver divergência 

com os acórdãos lavrados nos autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, e do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Osasco. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona 

a ementa do julgado proferido no Recurso Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o 

autor reedita os exatos termos do incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou 

contrarrazões. É o relatório. Passo ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 

344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua 

o art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente 

de uniformização como 'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a 

interposição foi tempestiva e que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do 

pedido evidencia mero equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização 
de entendimentos, em face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a 

analisar o requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica.  De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 

Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 
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Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.”  Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate. No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 

foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 
CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 
por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 
em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei  Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 

interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização.  A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 
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inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização.  Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora. Após as formalidades legais, dê-

se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0001456-54.2005.4.03.6316 - ANTONIO RORIGUES TEIXEIRA (ADV: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão proferida pelo Juiz 

Federal Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que negou 

seguimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. 
Determinou-se, por equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o 

requerimento fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 

1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes 

autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta 

Turma Regional. A decisão, objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 

25/05/2007 LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Av. Campos Sales, 277, Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nego 

seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta 

inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.” No incidente de 

uniformização, informa o requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de 

improcedência dos pedidos exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei 
federal, em face da existência de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região. Informa haver divergência 

com os acórdãos lavrados nos autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, e do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Osasco. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona 

a ementa do julgado proferido no Recurso Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o 

autor reedita os exatos termos do incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou 

contrarrazões. É o relatório. Passo ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 

344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua 

o art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente 

de uniformização como 'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a 

interposição foi tempestiva e que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do 

pedido evidencia mero equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização 

de entendimentos, em face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em 
homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a 

analisar o requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica. De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 

Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 
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demonstração sucinta do dissídio.”  Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate.  No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 

foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 
exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei. “ADMINISTRATIVO. 

SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE 

CÁLCULO. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de 

uniformização, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus 

termos pelo acórdão de origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta 

apenas com as transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a 

devida similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação 

de estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 
quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 

interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização.  A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 
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recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização.  Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora. Após as formalidades legais, dê-

se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0001458-24.2005.4.03.6316 - JOSE PAULINO DOS SANTOS (ADV: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão proferida pelo Juiz 

Federal Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que negou 

seguimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. 

Determinou-se, por equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 
Juizados Especiais Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o 

requerimento fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 

1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes 

autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta 

Turma Regional. A decisão, objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 

25/05/2007 LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Av. Campos Sales, 277, Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nego 

seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta 

inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.” No incidente de 

uniformização, informa o requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de 

improcedência dos pedidos exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, em face da existência de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região.  Informa haver divergência 
com os acórdãos lavrados nos autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, e do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Osasco. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona 

a ementa do julgado proferido no Recurso Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o 

autor reedita os exatos termos do incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou 

contrarrazões. É o relatório. Passo ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 

344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua 

o art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente 

de uniformização como 'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a 

interposição foi tempestiva e que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do 

pedido evidencia mero equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização 

de entendimentos, em face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a 
analisar o requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica. De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 

Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.”  Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 
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demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate.  No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 

foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 
jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 
administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 
nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei  Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 

interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização. A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização. Registre-se, 
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por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora.  Após as formalidades legais, 

dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0001470-38.2005.4.03.6316 - SEBASTIAO BACETO (ADV: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Regional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão proferida pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que negou seguimento ao 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. Determinou-se, por 

equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o requerimento fora endereçado 
à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 1º, da Lei nº 10.259/2001, 

bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes autos à Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta Turma Regional.  A decisão, 

objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada:  “DECISÃO DATA: 25/05/2007 LOCAL: Juizado 

Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Campos Sales, 277, 

Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DA 

TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nego seguimento ao 

recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta inadmissibilidade da via 

processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.” No incidente de uniformização, informa o 

requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos 

juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de improcedência dos pedidos 

exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, em face da existência 

de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região. Informa haver divergência com os acórdãos lavrados nos 

autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, e 
do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona a ementa do julgado proferido no Recurso 

Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o autor reedita os exatos termos do 

incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou contrarrazões. É o relatório. Passo 

ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional 

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do 

Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma Regional de Uniformização de 

Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões de 

Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua o art. 14, caput e § 1º, da Lei 

nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente de uniformização como 

'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a interposição foi tempestiva e 

que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do pedido evidencia mero 

equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização de entendimentos, em 

face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em homenagem ao 

princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a analisar o 

requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 
Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica.  De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 

Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.”   Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 
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e jurídica dos arestos em debate.  No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 

foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 
a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei  Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 

interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização.  A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização.  Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 17/586 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora.  Após as formalidades legais, 

dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0001479-97.2005.4.03.6316 - CLARISSE CARLESSO PIZZOLIO (ADV: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão proferida pelo Juiz 

Federal Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que negou 

seguimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. 

Determinou-se, por equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o 

requerimento fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 
1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes 

autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta 

Turma Regional. A decisão, objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 

25/05/2007 LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Av. Campos Sales, 277, Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nego 

seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta 

inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.” No incidente de 

uniformização, informa o requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de 

improcedência dos pedidos exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, em face da existência de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região. Informa haver divergência 

com os acórdãos lavrados nos autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, e do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal de Osasco. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona 

a ementa do julgado proferido no Recurso Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o 

autor reedita os exatos termos do incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou 

contrarrazões. É o relatório. Passo ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 

344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua 

o art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente 

de uniformização como 'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a 

interposição foi tempestiva e que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do 

pedido evidencia mero equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização 

de entendimentos, em face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a 

analisar o requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 
realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica. De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 

Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.”  Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate. No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 

foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 
autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 
dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 
ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei  Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 

interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização. A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização.  Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 
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decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora.  Após as formalidades legais, 

dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0001480-82.2005.4.03.6316 - ANGELINA GIUFFRIDA DA SILVA (ADV: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão proferida pelo Juiz 

Federal Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que negou 

seguimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. 

Determinou-se, por equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o 

requerimento fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 

1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes 
autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta 

Turma Regional. A decisão, objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 

25/05/2007 LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Av. Campos Sales, 277, Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  Nego 

seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta 

inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.” No incidente de 

uniformização, informa o requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de 

improcedência dos pedidos exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, em face da existência de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região. Informa haver divergência 

com os acórdãos lavrados nos autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, e do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Osasco. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência 
dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona 

a ementa do julgado proferido no Recurso Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o 

autor reedita os exatos termos do incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou 

contrarrazões. É o relatório. Passo ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 

344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua 

o art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente 

de uniformização como 'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a 

interposição foi tempestiva e que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do 

pedido evidencia mero equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização 

de entendimentos, em face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a 

analisar o requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 
consectariamente, a similitude fática e jurídica. De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 

Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.”  Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate. No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 
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APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 

foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 
publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 
sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei Da leitura 
do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 

interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização.  A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização.  Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 
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admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora.  Após as formalidades legais, 

dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0001482-52.2005.4.03.6316 - CINESIO GUEDES DOS SANTOS (ADV: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão proferida pelo Juiz 

Federal Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que negou 

seguimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. 

Determinou-se, por equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o 

requerimento fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 

1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes 

autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta 
Turma Regional.  A decisão, objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 

25/05/2007 LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Av. Campos Sales, 277, Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nego 

seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta 

inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.” No incidente de 

uniformização, informa o requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de 

improcedência dos pedidos exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, em face da existência de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região. Informa haver divergência 

com os acórdãos lavrados nos autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, e do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Osasco. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona 
a ementa do julgado proferido no Recurso Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o 

autor reedita os exatos termos do incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou 

contrarrazões. É o relatório. Passo ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 

344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua 

o art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente 

de uniformização como 'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a 

interposição foi tempestiva e que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do 

pedido evidencia mero equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização 

de entendimentos, em face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a 

analisar o requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica.  De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 
Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 

Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.”  Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate.  No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 
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JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 

foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 
demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 
Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei  Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 
Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 

interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização.  A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização. Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 23/586 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora.  Após as formalidades legais, 

dê-se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0003487-74.2005.4.03.6307 - ANGELINA APARECIDA DE ARRUDA PEREIRA (ADV: SP140741-ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão 

proferida pelo Juiz Federal Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

que negou seguimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. 

Determinou-se, por equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o 

requerimento fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 

1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes 

autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta 

Turma Regional.  A decisão, objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 
25/05/2007 LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Av. Campos Sales, 277, Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nego 

seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta 

inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.”  No incidente de 

uniformização, informa o requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de 

improcedência dos pedidos exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, em face da existência de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região.  Informa haver divergência 

com os acórdãos lavrados nos autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, e do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Osasco. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona 

a ementa do julgado proferido no Recurso Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o 
autor reedita os exatos termos do incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou 

contrarrazões. É o relatório. Passo ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 

344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua 

o art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente 

de uniformização como 'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a 

interposição foi tempestiva e que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do 

pedido evidencia mero equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização 

de entendimentos, em face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a 

analisar o requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica.  De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 
Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 

Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.” Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate.  No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 
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julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 

foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 
mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei  Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 
juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 

interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização. A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização. Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 
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01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora. Após as formalidades legais, dê-

se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0003560-46.2005.4.03.6307 - EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA DORTH (ADV: SP140741-ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão 

proferida pelo Juiz Federal Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

que negou seguimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. 

Determinou-se, por equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o 

requerimento fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 

1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes 

autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta 

Turma Regional.  A decisão, objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 

25/05/2007 LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 
Av. Campos Sales, 277, Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nego 

seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta 

inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.” No incidente de 

uniformização, informa o requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de 

improcedência dos pedidos exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, em face da existência de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região. Informa haver divergência 

com os acórdãos lavrados nos autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, e do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Osasco. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona 

a ementa do julgado proferido no Recurso Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o 

autor reedita os exatos termos do incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou 
contrarrazões. É o relatório. Passo ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das 

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 

344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua 

o art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente 

de uniformização como 'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a 

interposição foi tempestiva e que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do 

pedido evidencia mero equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização 

de entendimentos, em face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a 

analisar o requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica. De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 
do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 

Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.” Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate. No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 
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Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 

foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 
do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 
reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 

interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização.  A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização.  Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora. Após as formalidades legais, dê-
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se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0003612-42.2005.4.03.6307 - VICENTE VAZ DE LIMA (ADV: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Regional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão proferida pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que negou seguimento ao 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. Determinou-se, por 

equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o requerimento fora endereçado 

à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 1º, da Lei nº 10.259/2001, 

bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes autos à Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta Turma Regional. A decisão, 

objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 25/05/2007 LOCAL: Juizado 

Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Av. Campos Sales, 277, 

Americana/SP. JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DA 
TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nego seguimento ao 

recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta inadmissibilidade da via 

processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.” No incidente de uniformização, informa o 

requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos 

juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de improcedência dos pedidos 

exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, em face da existência 

de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região. Informa haver divergência com os acórdãos lavrados nos 

autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, e 

do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona a ementa do julgado proferido no Recurso 

Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o autor reedita os exatos termos do 

incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou contrarrazões. É o relatório. Passo 

ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional 
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do 

Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma Regional de Uniformização de 

Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões de 

Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua o art. 14, caput e § 1º, da Lei 

nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente de uniformização como 

'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a interposição foi tempestiva e 

que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do pedido evidencia mero 

equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização de entendimentos, em 

face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em homenagem ao 

princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a analisar o 

requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica.  De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 
Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.”  Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate. No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 
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foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 
GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 
VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei  Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 
interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização. A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização. Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora. Após as formalidades legais, dê-
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se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0003645-32.2005.4.03.6307 - DORVALINO VIEIRA DE BRITO (ADV: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (ADV.: OAB/SP 169-001-CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO): “Trata-se de requerimento formulado pela parte autora, dirigido à Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em face de decisão proferida pelo Juiz 

Federal Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que negou 

seguimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei federal, interposto como recurso de apelação. 

Determinou-se, por equívoco, a remessa do requerimento à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. O Ministro Presidente da Turma Nacional de Uniformização, verificando que o 

requerimento fora endereçado à Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, com fundamento no artigo 14, § 

1º, da Lei nº 10.259/2001, bem como que não fora formulado pedido subsidiário de encaminhamento dos presentes 

autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, determinou a remessa dos autos à Presidência desta 

Turma Regional. A decisão, objeto da presente impugnação, encontra-se assim fundamentada: “DECISÃO DATA: 

25/05/2007 LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Americana, 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Av. Campos Sales, 277, Americana/SP.JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO JUIZ FEDERAL 
PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DA 34a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO Nego 

seguimento ao recurso de apelação interposto contra o v. acórdão proferido nos autos, ante a manifesta 

inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil. Int.”  No incidente de 

uniformização, informa o requerente que a presente ação tem por escopo a condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva, relativamente aos saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.107/66. Noticia que a extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Americana negou provimento ao seu recurso, mantendo integralmente a sentença de 

improcedência dos pedidos exordiais. Discorre sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, em face da existência de divergência entre Turmas Recursais de uma mesma região. Informa haver divergência 

com os acórdãos lavrados nos autos do processo nº 2005.63.02.007613-0, da extinta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, e do processo nº 2006.63.06.004388-6, da também extinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de Osasco. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido também diverge da jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como da Súmula 210 do mesmo Tribunal Superior. Colaciona 

a ementa do julgado proferido no Recurso Especial 832608/PE, da lavra do Ministro José Delgado. No Requerimento, o 

autor reedita os exatos termos do incidente denegado. A autarquia ré, embora regularmente intimada, não apresentou 

contrarrazões. É o relatório. Passo ao exame do requerimento, com fulcro no art. 54, II, do Regimento Interno das 
Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 

344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver 

divergência entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua 

o art. 14, caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Observo, de início, que o fato de o requerente ter apresentado o incidente 

de uniformização como 'recurso de apelação' não impede seu conhecimento e processamento, tendo em vista que a 

interposição foi tempestiva e que não se verifica, in casu, erro grosseiro ou má-fé do requerente. A fundamentação do 

pedido evidencia mero equívoco na nomenclatura utilizada, porquanto é clara e manifesta a pretensão de uniformização 

de entendimentos, em face da divergência verificada entre julgados de Turmas Recursais da mesma região. Assim, em 

homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, e com espeque no artigo 250 do Código de Processo Civil, passo a 

analisar o requerimento de admissibilidade do processamento do incidente de uniformização denegado pelo Juiz Federal 

Presidente da extinta Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Verifico que a parte não 

realizou o devido cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, demonstrando, 

consectariamente, a similitude fática e jurídica. De acordo com o art. 13, da Resolução nº 22/2008, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, e com o art. 66, da Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, o incidente de uniformização será apresentado com a cópia dos julgados divergentes e a demonstração 

do dissídio pretoriano, “verbis”: “Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será submetido ao 
Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com 

cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.” “Art. 66. O incidente de uniformização será apresentado 

no prazo de (10) dez dias ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais ou, em caso de julgamento proferido pela 

Turma Regional, ao Presidente da Turma Regional de Uniformização, com cópia dos julgados divergentes e 

demonstração sucinta do dissídio.”  Ressalte-se, ainda, que a mera transcrição dos julgados não é suficiente para 

demonstrar o dissenso jurisprudencial, sendo imperioso o confronto analítico, de modo a evidenciar as similitudes fática 

e jurídica dos arestos em debate. No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. EXECUÇÃO EXTINTA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. Contra a decisão que resolve impugnação, 

julgando-a procedente e extinguindo a execução, cabe a apelação - art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil. 2. 

Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não 
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foi enfocada no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 3. Não merece conhecimento 

recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial ante a não realização do devido cotejo analítico e a conseqüente 

ausência de demonstração de similitude fática e jurídica entre o acórdão recorrido e o paradigma. 4. Agravo regimental 

desprovido.” (AgRg no Ag 1193715/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado 

em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ART. 

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC C.C. 255, §§ 1º E 2º, DO RISTJ. RECLAMAÇÃO 2.138 DO STF. EFEITOS 

INTER PARTES. ART. 350 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 333, I, DO CPC. 

ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. DANO AO ERÁRIO. 

CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO DAS SANÇÕES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não caracteriza, na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, do CPC c.c 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, o dissídio 

jurisprudencial quanto à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos, sendo indispensável: (a) 

a juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da 

autenticidade dessas; (b) a citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi 

publicado; (c) o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da 

demonstração das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não bastando, para tanto, a 

mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. 2. A decisão proferida pelo Plenário 

do Supremo Tribunal Federal "não possui efeito vinculante e eficácia erga omnes" (Rcl 5.389/PA, Rel. Min. ELLEN 
GRACIE, decisão monocrática,  DJ 2/8/07), não havendo falar em extinção da ação civil pública. 3. O alegado dissídio 

jurisprudencial quanto ao art. 10, III, da Lei 8.429/92 também não foi demonstrado na forma exigida pelo art. 541, 

parágrafo único, do CPC c.c. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, dada a ausência de similitude fática entre os casos e, 

consequentemente, de divergência de interpretações. 4. A alegada ofensa ao art. 350 do CPC não foi analisada pelas 

instâncias ordinárias. Desse modo, inexistente o necessário prequestionamento da questão suscitada, o que constitui 

obstáculo intransponível à sequência recursal, nos termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 5. Não há falar em 

negativa de vigência do art. 333, I, do CPC, uma vez que o ônus conferido ao réu da ação civil pública não decorreu das 

alegações trazidas pelos autores, e sim de suas próprias razões defensivas no sentido de que as verbas aplicadas tiveram 

por escopo satisfazer fim público. 6. A configuração do dano ao erário como ato de improbidade administrativa não 

exige a ocorrência do enriquecimento ilícito por parte do agente ímprobo (modalidade específica de improbidade 

administrativa prevista no art. 9º da LIA). No caso, fica configurado quando qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, "causar lesão ao erário (...) que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei" (art. 10, caput, LIA). 7. O pleito recursal de redução das 

sanções aplicadas demanda reexame fático-probatório, procedimento vedado em sede de recurso especial, a teor da 

Súmula 7/STJ. 8. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1100930/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 07/12/2010) - destaquei “ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE CÁLCULO. 
VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA NÃO APRECIADA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. 1. No exame do pedido de uniformização, não se 

conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pela sentença, confirmada em todos os seus termos pelo acórdão de 

origem. 2. A demonstração da divergência de interpretação jurídica, na espécie, não se contenta apenas com as 

transcrições de ementas, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de forma a demonstrar a devida 

similitude fática entre os julgados, o que não se verifica na hipótese, no que se refere aos efeitos da gratificação de 

estímulo- GED à docência no calculo da VPNI, uma vez que a matéria não foi enfrentada na origem. 3. Não formam 

atendidos os requisitos da similitude e congruência necessários ao conhecimento do pedido de uniformização na medida 

em que, excluída à matéria não enfrentada apura-se convergência entre o acórdão de origem a jurisprudência do STJ 

quanto ao direito à manutenção dos critérios de reajustes de funções comissionadas transformadas em vantagem pessoal 

nominalmente identificada, somente através de atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 4. Incidente não conhecido.” (TNU, PEDILEF 200671950137991, Relator(a): JUÍZA FEDERAL 

ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, julgado em 02/12/2010, DOU 11/03/2011) - destaquei Da leitura 

do incidente de uniformização, observo que o requerente limitou-se a afirmar que “as Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais de Ribeirão Preto e Osasco, em suas decisões estão reconhecendo o direito dos autores à progressividade dos 

juros, devendo ser aplicado os juros progressivos somente nas datas que não exceder os trinta anos contados 

reversivamente desde a propositura da ação”, sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de 
interpretação das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para 

conhecimento do pedido de uniformização. A par disso, a parte autora não se desincumbiu, de forma satisfatória, do 

inarredável ônus processual de demonstrar a divergência jurisprudencial, através do cotejo analítico entre o acórdão 

recorrido e eventual aresto paradigma, de modo a ensejar o manejo do presente pedido de uniformização. Registre-se, 

por fim, que “muito embora o processo no juizado oriente-se por critérios como os da simplicidade, da informalidade e 

da economia processual, não pode o juiz vir em socorro do recorrente e fazer, ele próprio, o cotejo analítico entre a 

decisão recorrida e os arestos paradigmas a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em sede de juízo de 

admissibilidade, sob pena de violação do princípio da isonomia, em franco prejuízo à outra parte” (TNU, PEDILEF 

200381100016269, Relator(a): JUIZ FEDERAL IVORI LUIS DA SILVA SCHEFFER, julgado em 19/10/2009, DJ 

01/03/2010). Diante do exposto, indefiro o requerimento apresentado pela parte autora. Após as formalidades legais, dê-
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se baixa da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se. “ 

0003930-40.2005.4.03.6302 - ADERLI APARECIDA CAPELARI (ADV: OAB/SP 204303 -IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR): “Trata-se de pedido de uniformização de lei federal dirigido à Turma Regional de 

Uniformização da Terceira Região e suscitado por ADERLI APARECIDA CAPELARI, em face de acórdão da Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo.  O incidente fora admitido 

pela Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais. Consectariamente, vieram os autos conclusos para distribuição 

do recurso e oportuna inclusão em pauta de julgamento perante esta Turma Regional de Uniformização. É o relatório. 

Passo ao exame do incidente de uniformização, com fulcro no art. 54, III, do Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Resolução nº 344, de 1º de 

setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região). Preambularmente, ressalto que à Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência compete a uniformização da interpretação de lei federal quando houver divergência 

entre decisões de Turmas Recursais da mesma região sobre questões de direito material, conforme preceitua o art. 14, 

caput e § 1º, da Lei nº 10.259/2001. Regulamentando o mencionado diploma legal, assim dispõe a Resolução nº 

Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça da Terceira Região:Art. 53 À Turma Regional de 
Uniformização compete processar e julgar: I - o incidente de uniformização quando apontada divergência, em questão 

de direito material, entre julgados de diferentes Turmas Recursais da 3ª Região; Destarte, não constitui demasia 

assinalar: apenas a existência de eventual contrariedade na interpretação da lei federal sobre questões de direito 

material, entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais da Terceira Região, revela hipótese de 

cabimento de pedido de uniformização dirigido a esta Turma Regional de Uniformização, como consta dos preceptivos 

legais acima citados.  In casu, os acórdãos, apontados como paradigmas, são provenientes do Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região. Ora, é incontroverso, ante a falta de amparo legal, que não é possível o conhecimento de pedido de 

uniformização fundado em dissídio jurisprudencial entre Turma Recursal e Tribunal Regional Federal. Os acórdãos 

paradigmas, mencionados pela parte autora, portanto, não se prestam para demonstrar o dissenso pretoriano, a ensejar a 

admissão do incidente de uniformização. Nesse sentido: EMENTA: PROCESSUAL. INCIDENTE DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA PROFERIDO POR TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL. INCABÍVEL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1 - O incidente de 

uniformização somente é cabível nos casos de comprovada divergência entre decisões de turmas recursais de diferentes 

regiões ou contrariedade a Súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 2 - Acórdão proferido 

por Tribunal Regional Federal não se presta a embasar o pedido de uniformização de jurisprudência proposto nos 

termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. 3 - Incidente de 

uniformização não conhecido. (TNU, Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº. 2003.82.10.000639-
4, Rel. Juíza Federal Daniele Maranhão, julgado em 27/03/2006, DJU 21/06/2006) - destaquei Neste contexto, anoto 

que, por mais nobre que seja o motivo impulsionador do aplicador do Direito, não há que se falar em ampliação das 

hipóteses de cabimento de recurso não previsto em lei e de suas condicionantes, tendo em conta que estas são taxativas, 

em respeito ao devido processo legal e à segurança jurídica, mormente quando se trata de reclamo dirigido à instância 

extraordinária, como o pedido de uniformização, apelo excepcional de fundamentação vinculada, cuja devolutividade 

não é ampla, mas limitada às hipóteses de cabimento restritamente definidas na Lei nº 10.259/2001.  Diante do exposto, 

julgo prejudicado o presente incidente de uniformização regional, ainda não distribuído, vez que é manifestamente 

inadmissível, conforme já pacificado na Turma Nacional de Uniformização. Intimem-se. “ 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000094/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 25 de outubro de 2011, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010 (novo endereço eletrônico para inscrição em sustentação oral antecipada: SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@jfsp.jus.br). 

0001       PROCESSO: 0000198-23.2011.4.03.6308 

RECTE: INES ARANTES DE FARIA 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000314-79.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APPARECIDA COSSI FEDOCCI  

ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000585-75.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA ZERLIN MUNERATO  
ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000680-05.2010.4.03.6308 

RECTE: CATARINA DA SILVA PLENS 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000756-32.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA ELIDIA DA SILVA VITORIA  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000931-05.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000984-89.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA JULIA FIGUEIRA BOSCOLI  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0001024-83.2010.4.03.6308 

RECTE: DORALICE QUADROS DE GALES 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0009       PROCESSO: 0001176-43.2010.4.03.6305 

RECTE: ELZA DIAS DA SILVA DE PAULA 

ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO e ADV. SP024669 - MARIA SUZUKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0001210-25.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI  

RECDO: ABENILDE ALVES DE SOUZA  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0001269-13.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADELIA NOVAES DE OLIVEIRA  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0001435-10.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE ALMEIDA LIMA  

ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0001503-51.2007.4.03.6318 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ELISABETH MOURA MACHADO  

ADV. SP213278 - NATACHA MOURA MACHADO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0001506-93.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA DE LOURDES DE ALMEIDA  

ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0001611-59.2006.4.03.6304 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RCDO/RCT: LUZIA DE JESUS DA SILVA CASTRO  

ADV. SP157812 - GISELE MATHIAS NIVOLONI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0001749-72.2010.4.03.6308 

RECTE: ANGELA SALGADO ALVES 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0001783-63.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DIRCE VEIGA GALAN SIGNORINI  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0001807-35.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTINA LACERDA RISSI NAVARRO  

ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0001895-34.2010.4.03.6302  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILDA FERNANDES DA SILVA  

ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0001916-78.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: APARECIDA TARDIVO BORELLA  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0001974-13.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0002077-35.2006.4.03.6310 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ALESSANDRA DE FATIMA HENRIQUE  

ADV. SP092356 - JOSE DE BORBA GLASSER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0002138-45.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA NEVES DA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0024       PROCESSO: 0002143-78.2007.4.03.6310 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: CLAUDIO ROGERIO SORIANO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0002184-64.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAKAO HARADA  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0002230-29.2010.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DAVINA LUPERINI LEME  

ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0002304-08.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DURVALINA ROSA BITENCOURTH DE OLIVEIRA  

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0002326-56.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO AURELINO DAS CHAGAS  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0002529-74.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS RODRIGUES PARRA  

ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0002562-02.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP088244 - BERENICE RODRIGUES LEITE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0002564-29.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA QUEIROZ DE MORAES  

ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0002627-15.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR ORTOLANI DA SILVA  

ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0002777-81.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BRAZILINA DA FRANCA  
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0002886-66.2008.4.03.6306 

RECTE: ODAIR LARA 

ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0003002-78.2008.4.03.6304 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI e ADV. SP168501 - RENATA BASSO GARCIA 

RECDO: CAIDI PITAGORAS VIEIRA SANTOS  
ADV. SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0003068-69.2010.4.03.6310 

RECTE: SIDINEIA CONCEICAO BRAGA 

ADV. SP280834 - SIMONE BRANDAO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0003113-79.2010.4.03.6308 

RECTE: THEREZA ARAGON MEDINA 

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0003214-84.2008.4.03.6309 

RECTE: BENEDITO VALÉRIO DE FREITAS 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0003285-37.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANNA PEREIRA BRITO  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0003310-56.2009.4.03.6312 

RECTE: DRAUSIO GUEDES BARBOSA 

ADV. SP184641 - DRÁUSIO GUEDES BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0003372-78.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA FILETO 
ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0003393-03.2008.4.03.6314 

RECTE: LOURIVAL FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0003395-79.2008.4.03.6311 
RECTE: JUCELMA AMOROSO CASANOVA 

ADV. SP189291 - LUCIANE DE OLIVEIRA CASANOVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0003485-32.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CAROLINA DE MOURA OLEGARIO  

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0003494-18.2009.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR MARTINS DA SILVA DE LIMA  

ADV. SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA e ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0003535-75.2006.4.03.6314 

RECTE: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT 

ADV. SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI 

RECDO: MARCOS ORLANDO DA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0047       PROCESSO: 0003758-98.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIA HELENA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP238605 - DANIEL MASSARO SIMONETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0003926-30.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOELINA DIAS SANTANA 

ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE e ADV. SP223417 - 

ISAURA MEDEIROS CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0004151-33.2009.4.03.6318 

RECTE: EUNICE BORGES AIS 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0004152-39.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSEFA MARIA DE LIMA 

ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0004304-68.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS SANTOS VASCONCELOS  

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

e ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0004536-26.2009.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ROSEMARY APARECIDA SOARES CORREA  
ADV. SP272844 - CLEBER RUY SALERNO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0004602-74.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IDERCIO PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0004622-63.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA NILDA PEREIRA NASCIMENTO  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0004623-48.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LUQUE GUIROTO  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0005035-52.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA PEREIRA VERGA  

ADV. SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0005072-88.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIME ELIAS  

ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0005073-73.2010.4.03.6307 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA ARAUJO  

ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0005173-62.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA SANTINA BREVE DE ALMEIDA  

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0005204-73.2009.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH KOCSIS SIMAO  

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0005294-47.2010.4.03.6310 

RECTE: ANA MOREIRA DA SILVA SORATO 

ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK  

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 40/586 

0062       PROCESSO: 0005315-57.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA PEREIRA DE SOUSA  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0005354-26.2010.4.03.6308 

RECTE: ANTONIA CLARA DA SILVA SOUZA 

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0005423-76.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA DE LIMA TIBURCIO  

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0005503-16.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0005524-95.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA DOS SANTOS LAURINDO  

ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0005588-26.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERCINA DE JESUS SECCO  

ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0006002-70.2005.4.03.6311 

RCTE/RCD: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV. SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RCDO/RCT: DANILA MACHADO  

ADV. SP133668 - VALCEDIR DE SOUZA RIBEIRO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0006008-13.2010.4.03.6308 

RECTE: LUZIA BARRAGAN DO NASCIMENTO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0006203-68.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA DOS SANTOS ZORZELLA  

ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0006255-91.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARINDA ORISIO DE LIMA  
ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK  

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0006272-53.2007.4.03.6302 

RECTE: LUIS ROBERTO FLAVIO 

ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0006333-06.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA BUENO LIMA DO NASCIMENTO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0006432-70.2010.4.03.6303 

RECTE: CARMEM BORGES DE LIMA ROMAO 

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0006517-98.2006.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SUELY APARECIDA ZEOULA MIRANDA 

ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0006750-56.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: VERA GOMES BASTOS 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0006864-02.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RCDO/RCT: CLAUDIO DOS SANTOS MARINHO  

ADV. SP209154 - JANETE MARINHO FERNANDEZ e ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0007084-90.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TEREZA PARIS DA SILVA  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0007162-58.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: URIAS XAVIER DUARTE  

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0007281-18.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSEFINA MARIA DE MENEZES 
ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0007400-05.2007.4.03.6304 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV. SP232990 - IVAN CANNONE MELO e ADV. SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA 

RECDO: CACIONE SANTOS SANTANA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0007455-62.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALEX DE SOUZA MOREIRA DA SILVA  
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0007476-98.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL GOMES PESSOA  

ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0007524-36.2008.4.03.6309 

RECTE: PEDRO APARECIDO PETRIAGGI 
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ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0008004-35.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL APARECIDO DE MENDONCA  

ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO e ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e 

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0008008-85.2007.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO MELO DA FONSECA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0008040-09.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ODETE CASEMIRO SALVADOR 

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0008237-35.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

RECTE: FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO 

RECDO: FREDERICO DE SANT ANNA MELO  

ADV. SP226644 - SANDRA FELICIANO SCHIAVONE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0008425-54.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI PEREIRA DA SILVA ZANARDO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0008474-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALI RIBEIRO CANFORA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0008483-57.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: OTILIA SILVA ALVES  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0008862-95.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA PITA BELETTI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0008874-12.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACI MONTANARI PRATES  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0009340-64.2010.4.03.6315 

RECTE: GERALDO MARIM VIDEIRA 

ADV. SP044850 - GERALDO MARIM VIDEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0009401-69.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: MARIO SERGIO FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP275522 - MARIO SERGIO FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0009808-67.2006.4.03.6315 

RECTE: KAREN FERNANDA SANNA 

ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0010075-39.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GIROLLI ALVES  

ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0011150-16.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA CORREA DE ARAUJO  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0011281-78.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0100       PROCESSO: 0011305-19.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DINIZ RUSSI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0011724-39.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIDA MARIA JOSE ZACKM  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0012171-27.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE MORAIS OLIVEIRA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0012173-94.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDA JOANA LEPERO TERCINI  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0012313-70.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SILVIA CRISTINA RODRIGUES NOGUEIRA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECTE: JULIANA RODRIGUES NOGUEIRA 
ADVOGADO(A): SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0012416-12.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA DO NASCIMENTO  

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0106       PROCESSO: 0012666-71.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ROSELEI CLARICE CRISPOLIN 

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0012667-56.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR GALVA GUIARO BUZETO  

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0012711-65.2011.4.03.9301 

IMPTE: LUIS OSVALDO DE FARIA 

ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0012732-41.2011.4.03.9301 

IMPTE: PAULO EDUARDO FERRARI 

ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0013046-34.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE VALERETTO GRIECO  

ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0013772-70.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELLO VON SCHNEIDER  

ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0014542-34.2005.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NANCI APARECIDA GULLIN TRAINA  

ADV. SP217685 - PEDRO INACIO MEDEIROS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0015729-78.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP129794 - LEANDRO JOSE NUNES VIEIRA e ADV. SP081664 - JOSE RAIMUNDO NUNES VIEIRA 
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JUNIOR e ADV. SP123021 - CARLA CAGIANO NUNES VIEIRA e ADV. SP155568 - MÔNICA FORNI CACCIA 

GOUVEIA e ADV. SP170345 - BENITO CACCIA ROSALEM 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0015974-89.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LUIZ DE CASTRO  

ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0016086-58.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS ALBERTO FRANCELINO  

ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0017163-05.2008.4.03.6301 

RECTE: ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0020804-30.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCEDES BERCA DA SILVA  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0020938-28.2008.4.03.6301 

RECTE: JANIO WAGNER MODENEZI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0021219-81.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DE OLIVEIRA  

ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0025015-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO PULIESI  

ADV. SP235399 - FLORENTINA BRATZ e ADV. SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0121       PROCESSO: 0025597-46.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO FIRMI DA SILVA  

ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0029310-97.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: CLAUDIO DE AGUIAR VIEIRA  

ADV. SP098835 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA e ADV. SP231686 - SILAS DAVI DA CONCEIÇÃO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0029330-88.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: ISAIAS BATISTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0029754-28.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA FATIMA VIEIRA BORGES  

ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA e ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0029859-89.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0030980-68.2010.4.03.6301 

RECTE: OLINDA PEREIRA SILVA 

ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0033775-34.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0128       PROCESSO: 0033945-53.2009.4.03.6301 

RECTE: ELITA BARBOSA DOS SANTOS 

ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0034235-21.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0034322-74.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0036424-87.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: JOEL BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP162263 - EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO DA SILVA e ADV. SP236170 - RENATA BOTTARO 

SILVA 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0036442-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GOMES DE FARIA  

ADV. SP284861 - REGINA MARIA RIBEIRO CURSINO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0036572-30.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE LOPES DE LIMA SILVA  
ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0038234-92.2010.4.03.6301 

RECTE: AMELIA DE SOUZA IVONIKA 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0039518-25.2011.4.03.9301 

IMPTE: JULIANA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV. SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL 

IMPTE: ERICK DE OLIVEIRA SILVA 
ADVOGADO(A): SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0041136-18.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 50/586 

0137       PROCESSO: 0042866-98.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON MORAIS CORDEIRO DE OLIVEIRA  

ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES e ADV. SP154793 - ALFREDO ROBERTO HEINDL e ADV. 

SP226413 - ADRIANA ZORIO MARGUTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0044967-79.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: JAVIER HUMBERTO LOYOLA TORO  e outro 

ADV. SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL 

RECDO: MARIA CRISTINA OSORIO VARGAS 

ADVOGADO(A): SP146700-DENISE MACEDO CONTELL 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0045461-07.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CARDOSO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0046616-74.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE OSORIO DA SILVA 

ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0047546-34.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: DANIEL SOUZA RIBEIRO  

ADV. SP138372 - LUIS CARLOS MORAES CAETANO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0050307-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEIKO HAYASHI  

ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0051801-98.2007.4.03.6301 

RECTE: MOISES BATISTA ALVES 

ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0052301-04.2006.4.03.6301 

RECTE: PAULA CANTO FERNANDES 

ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0053090-95.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PINHEIRO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0054296-47.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MESQUITA MOMBELLI  
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0058031-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONIZIO LOURENCO  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0060604-07.2006.4.03.6301 

RECTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RECDO: ADEMAR FERNANDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0149       PROCESSO: 0064186-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIAS RIBEIRO SANTOS  

ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0076193-05.2007.4.03.6301 

RECTE: MILTON DE SOUZA MARTINS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0076305-71.2007.4.03.6301 

RECTE: YOLIO ARIKAWA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0076386-20.2007.4.03.6301 

RECTE: GRACINDA DUARTE CAPUTO 
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ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0077638-58.2007.4.03.6301 

RECTE: EDILIO DE OLIVEIRA BATISTA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0077650-72.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ DE FRANCA NETO 
ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK  

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0078565-58.2006.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO QUINTINO DE ANDRADE 

ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0079672-06.2007.4.03.6301 

RECTE: UYRACABA FERREIRA LIMA 
ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0084800-07.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE FREITAS GOMES 

ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0085949-38.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: JOSE ROBERTO SEVERINO  

ADV. SP263017 - FERNANDO CAMPOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0087718-81.2007.4.03.6301 

RECTE: SIXTO RAUL CENTENO VALLE 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0160       PROCESSO: 0093655-72.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RCDO/RCT: LINDALVA PEREIRA ROSA  

ADV. SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE e ADV. SP187947 - ANDRÉ DE OLIVEIRA PAGANINI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0000044-65.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FRANCISCO DA ROCHA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0000050-22.2010.4.03.6316 
RECTE: OLGA BULZAN INACIO 

ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0000065-58.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYRES SOARES  

ADV. SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0000092-84.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ APARECIDO BOTA  

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0000098-75.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES RIBEIRO ROCHA  

ADV. SP264839 - ALTAIR DERBE REGLY JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

  
0166       PROCESSO: 0000150-74.2010.4.03.6316 

RECTE: SEBASTIAO VIEIRA FRANCA 

ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0000161-11.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MARIA ROSSI ROSA  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0000161-85.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DE JESUS ROA BAEZ  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0000232-69.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETE ALONSO  

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0000275-82.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: WILSON SILVERIO  

ADV. SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0000286-63.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANASTACIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0000293-60.2010.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: RITA VIEIRA DA SILVA  

ADV. SP186345 - LUCIANA ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0000300-26.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AKEMI CLEUSA HIODO ISHIDA  

ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0000305-10.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BERNARDO  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0000311-27.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: ROSIMARA DA SILVEIRA CARDOZO   

ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0000321-89.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUCI BARBOSA  

ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0000331-59.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ABILENE PASCHOALIN DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0000338-60.2007.4.03.6320 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RECDO: RODRIGO GOMES DE LIMA  

ADV. SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0000340-03.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ C ARLOS DE SOUZA  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0000355-48.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AIRES DE OLIVEIRA  

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0000384-26.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA SEBASTIANA CAMARA  

ADV. PR040124 - PATRÍCIA HOLANDA RAMIRES e ADV. SP029723 - DIOMARIO DE SOUZA OLIVEIRA e 

ADV. SP155353 - FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA e ADV. SP163463 - MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA 

LIMA e ADV. SP236658 - MAX OVIDIO DE SOUZA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0000396-46.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMELINDO HENRIQUE DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0183       PROCESSO: 0000401-10.2010.4.03.6311 

RECTE: MAXWELL PEREIRA DO CARMO 

ADV. SP291009 - ARACELLY PEREIRA DO CARMO e ADV. SP291137 - MAXWELL PEREIRA DO CARMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0000401-30.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUSTACHIO PEREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0000411-72.2010.4.03.6305 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP238961 - CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0000418-44.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR MANDUCA  

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0000418-65.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO LEAO DE MOURA  

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0000436-06.2006.4.03.6312 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR 

RECDO: SUELI SCATOLINI DA CUNHA E OUTRO 

ADV. SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA 

RECDO: IDNAR CAPANEMA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP174188-FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0000455-98.2009.4.03.6314 

RECTE: ROBERTO CARDAMONI DE MELLO 

ADV. SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0000460-13.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE AZEVEDO DA CRUZ  

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. 

SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO e ADV. SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0000482-88.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO DE SOUZA SANTOS  

ADV. SP251789 - DANIELA SILVEIRA DE OLIVEIRA LIMA e ADV. SP245850 - KARINA HELEN DE 

OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0000493-74.2008.4.03.6305 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR BITENCOURT DE SOUZA  

ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0000523-25.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVINO INACIO DE MEDEIROS  

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0000539-29.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO DE PONTES MACIEL  

ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0000565-48.2010.4.03.6319 

RECTE: ISRAEL PAULO LEITE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0000578-63.2008.4.03.6304 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE 

RECDO: MARA LUCIA DE OLIVEIRA  

ADV. SP236346 - ELIANA DE PAULO SANTOS SANTIAGO AMORA e ADV. SP060281 - ANA LUCIA DE 

PAULA SANTOS ATRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0000611-09.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA ESPINOSA MAURI  
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ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE e ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0000631-41.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS JAIR PEREIRA  

ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0000636-91.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DA ROCHA  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0000649-73.2010.4.03.6311 

RECTE: EVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP205450 - JOSE RICARDO BRITO DO NASCIMENTO 

RECTE: ANDREA CONCEICAO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205450-JOSE RICARDO BRITO DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0000673-91.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAL SANAVIO  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO e ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0000678-79.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DO PRADO  

ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0000690-09.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA CONCEICAO DE FARIAS SANTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0000691-91.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLY CARDOSO BENEDITO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0205       PROCESSO: 0000695-91.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIVAL VALIO  

ADV. SP027548 - JOSE ALCIDES PORTO ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0000720-92.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO MARTOS  

ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0000721-12.2009.4.03.6306  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DONIZETE DE RESENDE  

ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS e ADV. SP238079 - FREDERICO ZIZES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0000766-48.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA CARDOSO PEREIRA OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0000800-60.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSAMAR GARCIA COBO  

ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0000838-75.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0000851-65.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DINIZ DOS SANTOS  

ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e ADV. SP191247 - VIVIANE COELHO DE 

CARVALHO VIANA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0000862-64.2010.4.03.6316 

RECTE: TARO MASSIBA 

ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0000880-56.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MENEGUETTI  

ADV. SP223396 - FRANKLIN ALVES EDUARDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0000884-86.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA PONTES  
ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0000889-18.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR ANTONIO BRAGADINI  

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0000910-05.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RECDO: PERICLES OLIVEIRA DE SANT ANNA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0000937-45.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA CARVALHO ALBINO  

ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0000944-62.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIAO MOREIRA DA SILVA  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0000954-42.2010.4.03.6316 

RECTE: JOSE FELIX FERREIRA 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0000980-03.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 61/586 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILMA OLIVEIRA BRONOVSKI DA SILVA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0000983-40.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: JOÃO LUIS AMARAL 

ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0000996-66.2006.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLORIA DA SILVA OLIVEIRA  

ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0001001-41.2009.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: VALDECI DE CARVALHO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0001007-23.2010.4.03.6316 
RECTE: JOAQUIM GONCALVES 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0001030-29.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO MANOEL DOS SANTOS  

ADV. SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0001085-47.2010.4.03.6306 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOAQUIM BARBOSA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0001098-46.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO LEANDRO DA SILVA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0228       PROCESSO: 0001129-36.2010.4.03.6316 

RECTE: JOSE LOURENCO DA SILVA 

ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0001136-64.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL TOMAZ VITORINO  

ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0001165-78.2010.4.03.6316 

RECTE: IRACY GANDOLFI DE SOUZA 

ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP283439 

- RAFAELA VIOL MORITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0001181-23.2010.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO ARAUJO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0001203-52.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ARMINDA MARIA FANHANI BABETO  

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0001209-11.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: ANGELA MARIA FRANCISCO ALBINO  

ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0001214-68.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA BENEDITA PERES  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0235       PROCESSO: 0001240-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES TERENCE  

ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI e ADV. SP276787 - GILBERTO GREGORINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0001240-91.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDIR DIAS  

ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0001243-08.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON LUIZ MANZO  

ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0001293-35.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVIMAR FERREIRA DE ARAUJO  

ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0001301-05.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JASMINEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0001308-19.2009.4.03.6311  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVERINDA MARIA GONCALVES  

ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0001323-17.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LOPES DA SILVA  

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA e ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0001327-73.2010.4.03.6316 

RECTE: MARIA NEUSA AISSA DA SILVA 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0001343-59.2011.4.03.9301 

RECTE: AGUIMAR DE ALMEIDA RIBEIRO 

ADV. SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0001392-72.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IMOLA TEREZINHA MARTINS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0001397-06.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DE MACEDO  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0001426-14.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVALDO PEREIRA DA SILVA  
ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0001427-55.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ROMANI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0001440-89.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR DOS SANTOS BERTONI  
ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0001479-68.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLDEMYR DOS SANTOS PEREIRA  

ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0001481-33.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA NETO  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0001500-61.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELPIDIO BRUNELLI  

ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0001513-96.2010.4.03.6316 

RECTE: JOAO BATISTA RODRIGUES DA CRUZ 
ADV. SP135305 - MARCELO RULI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0001526-43.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: DENISE RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP238153 - LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0001595-62.2011.4.03.9301 
IMPTE: CATIA CRISTINA CANDIA 

ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0001604-26.2009.4.03.6316 

RECTE: FRANCISCO MENDES SILVA 

ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0001644-07.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA MARIA DA SILVA ALMEIDA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0001650-86.2011.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: JOYCE APARECIDA DE JESUS  

ADV. SP216606 - LEONARDO LIMA DIAS MEIRA e ADV. SP248110 - ESTHER AMANDA QUARANTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0258       PROCESSO: 0001688-05.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA RODRIGUES NEVES  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0001690-24.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANITA FERNANDES OLIVEIRA  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0001746-30.2009.4.03.6316 

RECTE: SEBASTIAO EGIDIO RIBEIRO 

ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0001764-84.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFISIO MUSIO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0001790-30.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO DE ALMEIDA  

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0001804-58.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANTONIO PULZATTO  

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0001819-02.2009.4.03.6316 

RECTE: ADELIA MEDEIROS E SILVA 

ADV. SP125172 - MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0001825-56.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DONIZETE DE ANDRADE  
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ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0001833-45.2007.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JOSE SEBASTIAO BALDERRAMAS DEBIA  

ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0001836-10.2010.4.03.6314 

RECTE: SIDNEY MARTINS 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES e ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE 
ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0001886-22.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISETE MARIA DE SANTANA  

ADV. SP142753 - SOLANIA MANGUEIRA FRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0001893-42.2007.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR PAULO  

ADV. SP173805 - RAFAEL ALESSANDRO VIGGIANO DE BRITO TORRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0001913-17.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA MARGARIDA CORREA WOLF  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0001915-69.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOZART SIMOES PIMENTA  

ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0001932-35.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: MARIA DO CARMO RODRIGUES  

ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0273       PROCESSO: 0001944-04.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LIMOLI  

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0001957-66.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAZARETH APARECIDA DUARTE JOSE  

ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI e ADV. SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0001986-76.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA LIDIA PRADO DE OLIVEIRA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0001993-90.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI OLIVEIRA DOS SANTOS RAMALHO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0002005-55.2009.4.03.6306  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALTON ANASTACIO MARCONDES  

ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO e ADV. SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0002012-66.2008.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROBERTO MARCIO RAGONEZI  

ADV. SP214391 - ROBERTO FRANCISCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0002041-49.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0002057-53.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS FORTUNA  

ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0281       PROCESSO: 0002064-75.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENICIO ELIAS DE SOUSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0002080-77.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA VEIGA EPIFANIO  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0002089-24.2007.4.03.6307 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO RIBEIRO  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0002115-32.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA RODRIGUES  

ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0002125-13.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NOESTE OSORIO ALVES  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0002126-97.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ SEBASTIÃO DE MORAIS  

ADV. SP130993 - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0002164-25.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ROSA BATISTA MENDES  

ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0002171-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO PEREIRA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0002246-38.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEBIADES MARTINS DE ARRUDA  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0002258-74.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CLEYTON PAES  

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0002260-87.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0002262-78.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX INACIO GURGEL  
ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0002310-67.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA TEIXEIRA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0002319-57.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS REDI  
ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0002321-14.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEULIA ZUANAZI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0002332-12.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO MARTA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0002336-19.2009.4.03.6312 

RECTE: ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS 

ADV. SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0002343-54.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA MARIA DE BRITO  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0002350-62.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA LORENA SIMOES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0002368-44.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEO ZUCCARI  

ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0002392-11.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR NASCIMENTO DA MATA  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0002406-68.2011.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO FRANCISCO ROSA  

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0002422-05.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES  

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0304       PROCESSO: 0002423-50.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYR DONIZETE DO NASCIMENTO VALERIO  

ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0002425-61.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUZA DE BRITO NUNES  

ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO e ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM e ADV. 

SP265979 - CARINA DE MIGUEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0002468-74.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZIRA SACHETE  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0002580-64.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR DA SILVA NERI  

ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0002636-29.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0002679-29.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DONIZETI GUSMAO  

ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0002696-84.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO CASTRO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0002720-91.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENVINDA RODRIGUES ADRIANA DE SOUZA  
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ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0002779-88.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIRO CORREA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0002802-77.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA EDNA MALAQUIAS SERNADA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0002862-15.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA MARQUES MENDONÇA RUIZ  

ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0002880-69.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO BONI NETO  
ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0002896-93.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR APARECIDA TOSCANO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0002910-41.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: WALTER RUBINI BONELI DA SILVA  
ADV. SP205113 - WALTER RUBINI BONELI DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0002920-21.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO VIEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0002944-96.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DAS NEVES SILVA  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0003001-67.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA BORGES FERREIRA SOARES  

ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0003016-94.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DOMINGOS CAZONATO NETTO  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0003032-90.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS ALEXANDRE  

ADV. SP038040 - OSMIR VALLE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0003041-11.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TEREZA DONIZETE MARION RUEDA  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0003119-82.2007.4.03.6311 

RECTE: MIGUEL AFONSO LUIZ VAIRO 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0003130-33.2010.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: AMARILDO SILVIO BENVENUTO  

ADV. SP060022 - ANGELO ANTONIO PIAZENTIM e ADV. SP119172 - ANGELA MARIA MEDICI PIAZENTIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0003131-86.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO APARECIDO ANTONIO  

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0327       PROCESSO: 0003144-10.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VICENTE DELFINO  

ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0003153-77.2009.4.03.6314 

RECTE: MAURI ROMUALDO DOS SANTOS 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0003208-48.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANTONIO LIMA  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0003221-19.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEYDE VALEZI NUNES  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0003236-15.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE LUIS PRADO DOS SANTOS  

ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0003246-50.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURCULINA FARIAS DE ALQUIMIM  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0003255-02.2009.4.03.6314 

RECTE: FLORISA FERREIRA MOTTA CARDOSO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0003334-48.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EGLANTINA MARIA DAOLIO  

ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0003349-57.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO TADEU LOPES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0003370-28.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: QUITERIA FERREIRA RAIMUNDO  

ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0003370-77.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELBERTI RICHARD VIEIRA DE SOUSA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0003380-88.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ MARCELINO  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0003391-95.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE GONCALVES  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0003401-35.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: LUIZ ANTONIO SALOMAO  

ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0003408-60.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LUIZ RAMPINELI  

ADV. SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0003412-29.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DE LOURDES BARKAUSKAS IGUAL  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0003412-93.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA VICENTE  

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0003414-62.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FERNANDO NEVES  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER 

STOCKER e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0003457-76.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA STUCHI FERREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0003521-47.2008.4.03.6306 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE MACIEL MOMI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0003550-93.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA PEREIRA ALVES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0003552-63.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEURACY ARAUJO VIEIRA GOMES E OUTROS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: MARIANA VIEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: JOSIANE VIEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0003553-34.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVI VIEIRA  
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ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0003560-39.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL LIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0003604-39.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OVIDIO VIAN  
ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0003624-16.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0003668-07.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE THOME ROMERO  

ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0003753-25.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COSTA DE ALMEIDA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0003767-09.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA DE ANDRADE OLIVEIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0003827-54.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON DA SILVA MASCARENHAS  

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0357       PROCESSO: 0003842-20.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DE PASCALE  

ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0003878-63.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ ANANIAS DE OLIVEIRA  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0003880-36.2009.4.03.6314 

RECTE: PAULO FRANÇA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0003898-35.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DE MORAES ANDRADE  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0003916-83.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NEIDE APARECIDA VERONEZI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0003929-36.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA NASCIMENTO DE FREITAS  

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0003933-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HENRIQUE DE ANDRADE GARCIA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0003941-06.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYDIA MAROSTEGAN BAENINGER  

ADV. SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0003949-68.2009.4.03.6314 

RECTE: MARLENE ANTONIO PIO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0003958-19.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA PEREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0003962-33.2010.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO DE PAULA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0003986-22.2009.4.03.6306 

RECTE: JOSELITO ANGELO DA SILVA 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0003988-80.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MASAHYKO MORISHITA  

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0004004-15.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO BIAZON  

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0004032-13.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: OSVALDO RODRIGUES  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0004032-98.2006.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EDINA FERNANDES  

ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0004069-06.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FIRMINO OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0004083-05.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SUELY APARECIDA JERONIMO  

ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0004092-22.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEL JOSE FRANCISCO  

ADV. SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0004103-44.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0004140-35.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MILTON CORADAZZI  

ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0004235-43.2009.4.03.6315 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSO DA SILVA VIANA  

ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0004251-34.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUCIO FLAVIO BARALDO MANSUR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0380       PROCESSO: 0004267-84.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE SHERVIS GONCALVES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0004282-90.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESTELA ROSSI DA CUNHA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0004330-75.2010.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN REGINA DE SA LOPES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0004334-37.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CLEMENTINO  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0004407-58.2008.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO PEREIRA  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0004426-27.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON BRAZ  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0004444-93.2010.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA DIAS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0004447-79.2009.4.03.6310 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: IVONE MARIA DIAS TIETZ  

ADV. SP280949 - LAIR GOMES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0388       PROCESSO: 0004457-36.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASTOLFO ALVES DE LIMA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0004494-28.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MURILO SOUZA ROCHA  

ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0004528-91.2010.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI SOARES DO SANTOS  

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA e ADV. SP086775 - MAGALI 

TERESINHA S ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0004546-63.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA GALVANI  

ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0004575-92.2010.4.03.6301 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV/PROC.: OAB/SP 135372 - DR. MAURY IZIDORO 

RECDO: MIGUEL RICARDO GUIMARAES SENA  

ADV. SP284571 - GENEZI GONCALVES NEHER e ADV. SP291280 - PATRICIA NEHER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0004577-59.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA FERNANDA SANTOS MATIAZZO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0004597-36.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BRUNO DA SILVA  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0004623-82.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO ALBINO DA SILVA  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 84/586 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0004664-17.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA JOSÉ GONÇALVES VALÉRIO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0004700-46.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA ALVES DA SILVA  

ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0004743-76.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENI ESTEVES  

ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0004745-05.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA ATAIDE  

ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0004766-68.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA MARIA DA SILVA  

ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0004802-35.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO OLIVEIRA SANTOS  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0004805-56.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VICENTE FERREIRA DE SOUZA  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0004814-18.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CICERO ALVES DA SILVA  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0004832-70.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICANOR DA SILVA  

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0004836-91.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CESARIA DOS SANTOS  

ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0004844-39.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDA ELITO POLIDO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0004873-52.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ORLANDO MANOEL DOS REIS  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0004926-62.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: GENIVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0004963-30.2008.4.03.6312 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAIR CARLOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0004983-46.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DA SILVA  

ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0411       PROCESSO: 0004985-15.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILZA TAVARES SILVA E OUTROS 

ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM 

RECDO: DEBORAH RAQUEL JORGE 

RECDO: AUGUSTO SERGIO JORGE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0005011-22.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VIEIRA DA SILVA  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0005034-79.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINESIO JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0005070-12.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA ZULMIRA BOSQUEIRO RODRIGUES  

ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0005075-76.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINO ELOI DO PRADO  

ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0005082-82.2008.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA HELENA CARDOSO  
ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0005110-37.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCILIO CORRADINI  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0005144-15.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO INACIO DA SILVA  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0005149-57.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA CAZZASSA PINHEIRO  

ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0005228-52.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA RODRIGUES PEREIRA  

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0005250-55.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE MARINO BARBOSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0005269-34.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITO CEZARIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0005296-58.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE GOMES DE SOUZA  

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0005325-46.2010.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WEDSON LUIZ GIAROLA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0005361-89.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIRA ALVES  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0426       PROCESSO: 0005376-36.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA  

ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0005448-78.2009.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: HENRIQUE MOURA DA CRUZ  

ADV. SP255935 - CAMILA MAYUMI TAMANAHA TONAK 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0005515-25.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROBERTO ALVES DE LIMA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0005519-62.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONEIDES MARIA DA LUZ  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0005531-10.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA EUFROSINA SOARES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0005538-34.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI DA SILVA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0005644-12.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVAIR DE JESUS SOARES DE SOUZA  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0005647-61.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO DE CARVALHO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0005672-03.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA DO NASCIMENTO SOARES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0005678-23.2009.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: LAURETE APARECIDA DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0005714-02.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO FELIX PIRES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0005751-66.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO VERISSIMO  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0005793-38.2009.4.03.6319 

RECTE: ANGELITA PRATES CRUZ SEVILHA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0005876-68.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELFINO ALVERNAZ  

ADV. SP101848 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0005945-56.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVEIRA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0005975-72.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIZ CARLOS SINCERO DOS REIS  

ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0005977-71.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BENTO DE ALMEIDA  

ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0005995-89.2007.4.03.6317 

RECTE: MANOEL GUERRA DA SILVA  

ADV. SP191384B - JULIÃO GARCIA DA SILVA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0006034-63.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE SPINELI BRANDAO DE FARIA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0006053-30.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO CUSTODIO  

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0006061-09.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL RAIMUNDO  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0006150-87.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ZAVANELLA  

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0006153-47.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0449       PROCESSO: 0006174-66.2010.4.03.6301 

RECTE: GRACA TELLES DIONIZIO 

ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0006180-43.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA SOBRINHO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0006262-38.2009.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS DA SILVA DIAS  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0006378-62.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DONAIRE ALONSO  

ADV. SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ e ADV. SP208142 - MICHELLE DINIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0006388-43.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA JURANI CESARIO DE SOUSA  

ADV. SP085759 - FERNANDO STRACIERI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0006390-76.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CUSTODIA FERNANDES DE OLIVEIRA  

ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0006488-50.2008.4.03.6311 

RECTE: NELSON VALVERDE DE CÓ 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA  

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0006589-43.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LÚCIA TEIXEIRA RAMOS  

ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0006599-61.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO PEREIRA DE ANDRADE  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0006649-27.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE PONTES  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0006739-37.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDICE SOARES MARSON  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0006770-62.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA APARECIDA PEREIRA DO AMARAL  
ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0006850-08.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA JOSÉ ROMANELLI AMADEO 

ADVOGADO(A): SP200623-GLAUCO QUADROS FERREIRA DE AZEVEDO 

RECDO: SILZE MARIA ALVES LOMBARDI  

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0006864-05.2009.4.03.6310 

RECTE: APARECIDA FAVARETO DIDONE 
ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0006885-63.2009.4.03.6315 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV. SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA e ADV. SP098800 - VANDA VERA PEREIRA e ADV. SP233342 

- IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA 

RECDO: MARCILIA RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0464       PROCESSO: 0007004-63.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANO FRANCISCO VIEIRA  

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0007033-76.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARY DE OLIVEIRA SEVERIANO PACHECO  

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0007056-35.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LISBOA  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0007126-41.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELTON JULIO DE OLIVEIRA LOPES  

ADV. SP101320 - ROQUE FERNANDES SERRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0007255-02.2010.4.03.6317 

RECTE: ADONIAS DA SILVA ABRAO 

ADV. SP292144 - ALEXANDRE DA SILVA ABRÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0007272-54.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: ANTONIO ALVES DE AMORIM  

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0007277-42.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YVONE BENEDICTO ESPIRITO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0007302-18.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI PIAU DA SILVA  

ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0007376-12.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA DA ROCHA RODRIGUES  

ADV. SP228977 - ANA HELOISA ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0007424-44.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GUARDA MIRIN  

ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0007482-59.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DIAS  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0007657-20.2009.4.03.6317 

RECTE: MANUEL MESSIAS DE LIMA 

ADV. SP224458 - PAULO ADRIANO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0007701-73.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: PAOLA CABRAL CARDOZO GARCIA  

ADV. SP196568 - VAGNER GONÇALVES PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0007711-07.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA  
ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0007730-25.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUBE CAROLINO  

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. 

SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO e ADV. SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO e 

ADV. SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS e ADV. SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN 

GALVÃO e ADV. SP215448 - DANIELI CRISTINA MARIM e ADV. SP217666 - NELRY MACIEL MODA e ADV. 

SP219895 - RENATA ALBINO GARCIA ALJONA SILVA e ADV. SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA 

SILVA CORDEIRO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0007895-43.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ROQUE DA SILVA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0007919-85.2009.4.03.6311 

RECTE: LEANDRO DE QUEIROZ OLIVEIRA 

ADV. SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO  ADARME SOLER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0007922-11.2007.4.03.6311 

RECTE: ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0008062-41.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACY ALVES NOGUEIRA  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0483       PROCESSO: 0008138-16.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERMIN RODRIGUES  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0008222-29.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES EDUARDO GONCALVES  

ADV. SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0008240-50.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA SIQUEIRA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0008323-32.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA NEUZA COELHO CORREA  

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0008351-94.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MARANGONI  

ADV. SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0008496-68.2006.4.03.6311 

RECTE: AUREO SILVA HERNANDES 
ADV. SP208997 - ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0008518-74.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTO IRINEU BORGES  

ADV. SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0008545-03.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAMILLE DE SOUZA BRITTO  

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0008569-38.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR DA SILVA PEREIRA  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0008592-42.2008.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIVALDO ALVES DE ARAUJO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0008625-58.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE POPPI  

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0494       PROCESSO: 0008697-22.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS FERREIRA DE LIMA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0008752-30.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAMPOS NETO  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0008753-52.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI DA SILVA CASAROTI  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0008914-50.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIO PEREIRA SANTOS  

ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0008914-88.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADONIAS OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0008965-76.2008.4.03.6301 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO 

RECDO: CLAUDIO SONAGLIO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0008996-59.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO CESAR DA COSTA  

ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0008998-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VLADIMIR DE SOUZA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0009018-49.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESTOR ANHAIA SOBRINHO  

ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0009050-25.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LUIZ CAFFER  

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0009088-03.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCAL ANTONIO NUNES  

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0009133-41.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUZIA APARECIDA VIEIRA DOS REIS  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0009230-30.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO NUNES DE FARIA  

ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL e ADV. SP162729 - REGINA HELENA BERALDI VILAR 

MAMEDE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0009263-04.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE APARECIDA CARDOSO GONCALVES  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0009359-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA MORAIS DA COSTA E SILVA  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0509       PROCESSO: 0009366-33.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO EMIDIO DA SILVA  

ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0009480-63.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO PITONDO  

ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0009533-21.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE SOUZA SEGURA  

ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0009697-83.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA VENCESLAU DOS SANTOS  

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0009780-70.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DE MATOS ALMEIDA  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0009825-14.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CONCEICAO BARBOSA  
ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0009942-55.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

ADV. PR033168 - CAMILLA T. PILASTRE MENDES DUSZCZAK 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA e ADV. SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0516       PROCESSO: 0010147-94.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OFELIA FRANCISCA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0010154-20.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DA COSTA LIBERALI  

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0010197-94.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA JOSE DO MONTE  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0010429-69.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA HAUCK MONTEIRO  

ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA BAHU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0010574-98.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO GONÇALVES HIPOLITO (MENOR)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0010581-15.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETE MARCIANO FERRACIOLI  

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA 

e ADV. SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0010686-60.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JÚLIA NONCHARCHI CUOGHI  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0010744-63.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO WALTER DA SILVA  
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ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0010747-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE CELESTINO DA SILVA  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0011063-29.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE CAMPANHA MARTINES  
ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0011198-80.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORA GIANNINI  

ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0011248-93.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO MONTEIRO  

ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0011718-74.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOSHIKO MIKARO  

ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0011903-38.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO FERNANDO BARZAN  

ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0011949-88.2008.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA MARIA RODRIGUES VIEIRA  

ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0531       PROCESSO: 0011965-81.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA MACHADO CAPUZZO  

ADV. SP202051 - APARECIDA NATALIA SUMIDA DE SOUZA e ADV. MG100055 - ZILESIA APARECIDA 

DIAS DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0012007-28.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID THOMAZINI SANTOS E OUTRO 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: MARCIA TOMAZINI 

ADVOGADO(A): SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0012028-75.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDENISIA DIAS LEAL  

ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0012132-59.2008.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZETE FLORIO FERREIRA  
ADV. SP224761 - ISAIAS GOUVEIA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0012373-43.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR GREGORIO DA SIVLA  

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0012595-37.2008.4.03.6303  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DE AZEVEDO SANTOS  

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0012761-38.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA CAMILO  

ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO e ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0538       PROCESSO: 0013069-09.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PINEIRO SESTELO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0013227-61.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTINO BUENO NUNES  

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

e ADV. SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFELI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0013449-97.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RCDO/RCT: JONAS FRANCISCO DA CRUZ E OUTRO 

ADV. SP045447 - WALKYRIA PASCHOAL S R DOS SANTOS 

RCDO/RCT: NEUSA APARECIDA VALERIO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP045447-WALKYRIA PASCHOAL S R DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0013463-84.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIMAR BELIZARIO RODRIGUES  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0013693-48.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TEIXEIRA NETO  

ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0014187-22.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LEILA APARECIDA SANCHES SOTO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0014334-70.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO ROMIO  

ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0545       PROCESSO: 0014361-65.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0014469-48.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA BALAN  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0014736-42.2007.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR MORALES  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0014746-13.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNEIA DE FATIMA DE FREITAS  

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0014807-34.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZANETI SOFIATI  

ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLAVIA TOSTES 

MANSUR BERNARDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0015159-92.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS GOMES DE MENEZES  

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0015654-31.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS AYRES  

ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0015666-45.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ANTONIO LUIZ  
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ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0015667-72.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULALIO MENDONÇA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0015879-27.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO VERONEZ  
ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0016655-93.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA ALEXANDRE FREIRES  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0016701-19.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO AMBRUS FILHO  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0016733-87.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMBROZIA MARIA DE JESUS  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0016771-02.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: OSIAS VENTURA DA SILVA  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0016816-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEORGE ALEXANDRE DE QUEIROZ VELOSO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0017196-58.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA GOMES  

ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0017486-39.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO GOMES FIGUEIREDO  

ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0017885-05.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE SEBASTIAO FELICIANO 
ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0018094-76.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CELSO DOMINGOS  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0018114-67.2006.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES ABRANTES  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0018275-77.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MATIAS DE ARAUJO  

ADV. SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0018390-30.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NILSON RIOS SOUZA  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0018404-14.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VARELA RIBEIRO  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0568       PROCESSO: 0018876-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMARIA MACHADO DE OLIVEIRA  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0019387-76.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON MOREIRA DA SILVA  

ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0020356-91.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER ROBERTO GIBBINI  

ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0021193-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO IVO AURELIANO SOBRINHO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0021756-14.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MITSUO SUZUKI  

ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0022246-36.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO BENEDICTO BERNARDO  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - 

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0022247-21.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENIRA DOS SANTOS  

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0022565-67.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SARAH DOS SANTOS CUNHA  
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0022757-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MARTILIANO DE BRITO  

ADV. SP175857 - NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0022916-40.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR FERREIRA ALVES  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0022957-41.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0023183-46.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS DIAS CARDOZO  
ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0023288-23.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DOS SANTOS  

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0023455-40.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINIANO GOMES DA LUZ  
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0023748-73.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES VIEIRA DE ALMEIDA  

ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES e ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI 

AROUCA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0583       PROCESSO: 0024034-22.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SERAFIM  

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0024165-60.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELITA DE SOUZA MOREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0024614-47.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA VICENTE NEVES  

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0024696-83.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON ROBERTO MIGUEL  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0024856-74.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DE JESUS MADUREIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0024860-48.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DE LIMA  

ADV. SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0024938-08.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IONIR MANS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0025545-50.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO MARIANO DA SILVA  
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0025594-57.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEDRO DA SILVA  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA 

COELHO PINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0025627-18.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO AQUILINO FILHO  
ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0026026-13.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SUZART DE CARVALHO  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0026370-91.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DAS NEVES DOS SANTOS ALMEIDA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0026881-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANTINO APOLONIO MOREIRA  

ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0026925-79.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS ALBERTO MACHADO FLORENCIO  

ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0027044-74.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEIVA XAVIER  

ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0598       PROCESSO: 0027078-44.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE DA SILVA ALVES  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0027159-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO VICTORELLI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0600       PROCESSO: 0027344-31.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROBERTO FERREIRA CORREA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES  

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0027345-50.2008.4.03.6301 

RECTE: DEISE CRISTINA ALVES GONZALEZ 

ADV. SP235941 - ALEXANDRE CALLE 

RECDO: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA JOSÉ BONIFÁCIO - FUJB  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES  

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0027618-29.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS FRANCA  

ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0027733-50.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMINADABE DE CARVALHO  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0027920-92.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFFERSON DE AZEVEDO JUNIOR  

ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO e ADV. SP026870 - ALDO JOSE BERTONI e ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0027926-65.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAEL FRANCISCO DE SOUZA  

ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0028282-94.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA  

ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0028329-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA CILENE LOBRACCI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0028333-37.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SILVERIO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0028677-86.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GERALDO CASTRO SANDES  
ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0028988-09.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA e ADV. SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0029057-41.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TADEU JOSE SZERMETA  
ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0029778-43.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0029807-93.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 113/586 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0029846-90.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0030214-20.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID DE LIRA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0030293-62.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DIOGENES FERREIRA  

ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0030425-22.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU LUIZ QUAGLIA  

ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0030555-12.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA LIMA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0030629-03.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA CANDIDA DE HOLANDA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0030668-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MENINO DOS SANTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0030700-05.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JONAS LAISE  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 114/586 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0030834-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PEDRO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0030876-47.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA BERNARDINA SOBRAL  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0031194-64.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO ALVES VITAL  

ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0031559-21.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ROBERTO DA SILVA  
ADV. SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0031653-66.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO RIBEIRO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0032165-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA CRISTINA SILVA RODRIGUES  
ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0032279-85.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA CAVALCANTE LIMA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0032980-46.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARVALHO DE ALMEIDA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0033062-09.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON CALU DA SILVA  

ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0033579-48.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON COMIN  

ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA e ADV. SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA 

GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0034229-14.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0034358-03.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA DA CONCEICAO DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0034828-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ LIMA DA SILVA  

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0035849-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: WAGNER LUIZ DE MORAES  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0037471-62.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTINHO FLORENCIO AMICUCCI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0037751-04.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATTILIO RODELLI  

ADV. SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0037889-97.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

RECDO: RENATA MARTINS MIRANDA E OUTROS  

ADV. SP141018 - ABIMAEL MARTINS MIRANDA 

RECDO: ABIMAEL MARTINS MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP141018-ABIMAEL MARTINS MIRANDA 

RECDO: NILCA MOREIRA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP141018-ABIMAEL MARTINS MIRANDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0038252-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO DA SILVA SOUZA  

ADV. SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0038314-27.2008.4.03.6301 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV/PROC.: OAB/SP 135372 - DR. MAURY IZIDORO 

RECDO: TANIA MATTOS PEROBELLI GIRALDO  

ADV. SP139820 - JOSE CARLOS FRANCEZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0038914-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS PELAGENS  

ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES 

FRANÇA PISTONI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0039288-30.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON CABRAL MATOSO  
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0039295-22.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0039977-74.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0040021-59.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BERTO DA SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0040054-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISIDORO ASSIS DE SOUZA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0040111-04.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCELO COSME FARIA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0041015-24.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICTORIA APARECIDA LIMA E SILVA  

ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0042274-88.2008.4.03.6301 

RECTE: HELENA RAMIREZ MARIN GREGHI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0042280-95.2008.4.03.6301 
RECTE: TERESA YOSHIKO KOCHI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0043359-80.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANIZIO SILVA  

ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0652       PROCESSO: 0044203-30.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CASSOLA  

ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0044660-28.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRISCO SYLVIO PALUMBO  

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e ADV. SP159035 - HELENA EMIKO 

MIZUSHIMA e ADV. SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0044856-61.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARICIO AMANCIO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0044866-42.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LIMA DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0044995-76.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVIDE ALVES FERNANDES  

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0045052-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIPRIANO ALVES DE ALMEIDA  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0045127-36.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CAMARGO DE CASTILHO  

ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0046111-54.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA SILVEIRA  

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0046115-91.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO TADEU DE OLIVEIRA  

ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0046217-79.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSARIA SOARES  

ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0046333-56.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREIS RODRIGUES DE MIRANDA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0046363-91.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EVANILDO TEODORO  
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0047458-59.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO NEVES DO CARMO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0047463-81.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDETE ALVES DOS SANTOS  
ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0047625-13.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTEVO MORATELLI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0047764-91.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA SARAFYAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0668       PROCESSO: 0047814-54.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MISSIAS DA SILVA  

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0048383-89.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FERNANDES JOAO PEDRO  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0048454-57.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO ALVARES DE CIENFUEGOS DE SOSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0048538-58.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0048562-86.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS COELHO SOARES  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0048733-43.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DE CARVALHO  

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0049130-68.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GILBERTO DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0049174-87.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LEILA APARECIDA VIOTTO PALLIN  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0049575-18.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0049754-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUINALDO ROVERI GALEOTI  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0049832-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA  

ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0050064-60.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESSI JOSE DA SILVA  
ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0050068-97.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR LINO DE SOUZA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0050267-51.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: JOAO BARBOSA DA SILVA  
ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0050437-86.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PINTO FERREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0050525-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JUDITE PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0051010-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA PAZ OLIVEIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0051126-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE EDUARDO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0051141-70.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DINIZ  

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0051419-71.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAETANO DA PAIXAO  

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0051465-94.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELUTA ANTONIA FERREIRA SOARES  

ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0051632-48.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO PRADO STIEBLER  

ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA e ADV. SP197407 - JOSE FERREIRA DA COSTA e ADV. 

SP217864 - FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0051728-92.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELA DE ARAUJO  

ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0691       PROCESSO: 0052994-17.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: TOMAZ BICHARA ELIAN  

ADV. SP139277 - ANIBAL FROES COELHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0053329-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONCALVES DA SILVA  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0053449-79.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEORGE DE OLIVEIRA NUNES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0053920-61.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RCDO/RCT: ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA  

ADV. SP091659 - FABIO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0053985-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL DA SILVA  

ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0054263-91.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVIANO JOSE DA SILVA  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0054406-46.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECTE: ROSINETE DOS ANJOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP282452-LUCELENA DA SILVA PAES 

RECTE: ROSINETE DOS ANJOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP288203-EDUARDO DE AGOSTINHO RICCO 

RECDO: LUAN DE LIMA SOARES GALVAO E OUTRO 

ADV. SP242468 - ACACIO OLIVIERA SANTOS 

RECDO: BARBARA CRISTINA DE LIMA GALVAO 

ADVOGADO(A): SP242468-ACACIO OLIVIERA SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0698       PROCESSO: 0054625-93.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA GARCIA  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0056085-81.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIZEU ALVES 

ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0056092-73.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA  

ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0056251-50.2008.4.03.6301 

RECTE: TOSHIKO HAMA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0056265-34.2008.4.03.6301 

RECTE: NEURADIR ELIAS ZAMPIERI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0056480-44.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE DEUS FURTADO SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0056572-22.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA MARIA RODRIGUES LUIZ  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0056620-78.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA  

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO  
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0056661-74.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO CIDRONIO DE ARAUJO  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0057260-13.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO FRANCISCO DE LIMA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0057432-52.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGINIA MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0057497-81.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: EDMILSON PEREIRA BRUNO  

ADV. SP173206 - JULIANA CARAMIGO GENNARINI e ADV. SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0057892-10.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETE GONCALVES BEIRIGO SILVA  

ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0059088-49.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO DOS SANTOS ROCHA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0059487-78.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA ROCHA DE AQUINO  

ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0059975-96.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALIAZER ALEIXO DE SOUZA  
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ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0060118-85.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DIAS GOMES  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0060130-65.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAY DE OLIVEIRA  
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0060207-11.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO PEREIRA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0060267-81.2007.4.03.6301  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MANOEL LOPES DOS SANTOS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0060526-08.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE MARTINS DOS SANTOS  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0061537-43.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE MARIA DA SILVA  

ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA e ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0062346-33.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GILEUSA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0721       PROCESSO: 0062367-43.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE ROBLES EGEA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0062472-83.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEIÇAO DELFINO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0062629-56.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VICENTE DE CARVALHO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0062758-90.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE FREITAS  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0062779-37.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVA MIRANDA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0062803-94.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECTE: SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE SÃO PAULO - SPC 

ADVOGADO(A): SP203026-CARLOS TADEU DA SILVA 

RECTE: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A 

RECDO: ALISSON SAYKI QUEROBIM E OUTRO 

ADV. SP188631 - VIVIAN APARECIDA PEREIRA 
RECDO: BRENDA D ANGELO 

ADVOGADO(A): SP188631-VIVIAN APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0063895-44.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MOACYR GOMES  

ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0728       PROCESSO: 0063899-81.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BERTTO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0063916-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARQUES DE CARVALHO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0064117-80.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PINTO DE CASTRO  

ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0064418-90.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DOUGLAS AMADOR DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0065279-42.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO ANTONIO FRUTUOSO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0065511-88.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORISA AMADEO HERRERA  

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0065642-29.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SONIA APARECIDA PEREIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0066227-81.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELZA NASCIMENTO RIBEIRO E SOUZA E OUTROS 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: ELAINE RIBEIRO E SOUZA 

ADVOGADO(A): SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: GISLAINE RIBEIRO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0066846-11.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0066939-08.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO MASSARI TAKAYAMA  

ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0067559-83.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0068871-31.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO FERREIRA COSTA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0069008-47.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DASSAS PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0069778-06.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL SEBASTIAO PERRELLA  

ADV. SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI e ADV. SP103216 - FABIO MARIN e ADV. SP285877 - 
PATRICIA MARCANTONIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0070554-40.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO JOSE DE OLIVEIRA  

ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0071275-55.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEZILDA MONTEIRO  

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0072158-02.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORENCIO CEZAR DE PASSOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0072190-07.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAIO SERGIO PAIVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0072203-06.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENIS ALMEIDA DE SOUZA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0072315-72.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONINO MARQUES  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0072693-28.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES CHAGAS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0073407-85.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER DE JESUS  

ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0073796-70.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA DE CAMPOS IOVINE DA SILVA TANCREDO E OUTRO 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: BERENICE DE CAMPOS IOVINE - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0075018-10.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS SERRICCHIO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0075936-77.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BERNARDO DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0078329-72.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BENICIO DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0078514-13.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARCILIO DOS SANTOS  

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0078521-05.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDETARIO CASTRO DE LIMA  

ADV. SP208154 - RAIANA KATIA DA CONCEIÇÃO E SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0079077-41.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INDARAQUARA ORLANDA DE SOUZA TAVARES  

ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0079774-28.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HENRIQUE DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0081225-88.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA TORQUATO DE HOLANDA  
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ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0083711-46.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO e ADV. SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA 

RCDO/RCT: ZACARIAS SILVERIO DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0760       PROCESSO: 0084714-70.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO NELSON DOS SANTOS  
ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0084853-85.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL COELHO DE MOURA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0762       PROCESSO: 0085347-81.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROBERTO SAMUEL  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0085792-65.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ALAIR CARVALHO DA SILVA  

ADV. SP192937 - REGINA DUARTE MELO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0086868-61.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS SANTIAGO  

ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0087793-57.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO NOBRE  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0087816-03.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUNILLA ELISABETH REISLER  
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ADV. SP103216 - FABIO MARIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0091118-06.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA HELENA SANTANA DE SOUZA  

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0092803-48.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON FERNANDES DE SOUZA  
ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0094502-74.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO 

RECDO: ODIRLEI RONALDO VIEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0306812-02.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM LEMES PALMEIRA  
ADV. SP151334 - EDSON DE LUCCA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0355408-17.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI VITOR ADÃO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0000054-41.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: LUCAS NEVES CYRINO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0000059-71.2011.4.03.6308 

RECTE: JOSE CARLOS BERNARDINO 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0000229-43.2011.4.03.6308 

RECTE: LUCIMARA LEIKO NISHIGUCHI 

ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0000248-25.2011.4.03.6316 

RECTE: MARIA L BARRETO 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0000264-31.2010.4.03.6310 

RECTE: SERGIO DE GODOY 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0000282-25.2010.4.03.6319 

RECTE: RONIER OLIVEIRA GOMES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0000294-88.2009.4.03.6314 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MIGUEL GIMENEZ JUNIOR  

ADV. SP117242A - RICARDO MUSEGANTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0000302-70.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0000393-15.2010.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: CARLOS EDUARDO HOLANDA MENDONCA  

ADV. SP258563 - RALF LEOPOLDINO e ADV. SP270350 - ROBERTO SOARES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0000413-42.2010.4.03.6305 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ELSA LOPES DE ALMEIDA ALVES  

ADV. SP282097 - FERNANDA NUNES RAMOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0782       PROCESSO: 0000417-51.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO MARTIM POSSIGNOLO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0000432-11.2011.4.03.6306 

RECTE: SILVANO APARECIDO DO VASCONCELOS LEANDRO 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0000523-74.2011.4.03.6315 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: FILOMENA MARIA DE JESUS 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0000627-60.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTILIO MENDES DE ANDRADE  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0000751-70.2011.4.03.6308 

RECTE: JOAO APARECIDO MIRANDA 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0000771-64.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEMOS ROCHA  

ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0000783-90.2011.4.03.6303 

RECTE: MARCELINO XAVIER DOS SANTOS 

ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0000869-47.2010.4.03.6319 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS BASTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0001015-05.2011.4.03.6303 

RECTE: CELIA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0791       PROCESSO: 0001050-66.2010.4.03.6313 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RECDO: FERNANDA GIUZIO  

ADV. SP236340 - DIOGO SILVA NOGUEIRA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0001094-87.2011.4.03.6301 

RECTE: TANIA REGINA BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0001174-33.2011.4.03.6307 

RECTE: EDILENE DE JESUS SANTOS 

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0001256-67.2011.4.03.6306 

RECTE: IVAM JOSE SOBRINHO 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0001278-29.2010.4.03.6317 

RECTE: LAURENTINA MIRANDA CALDAS 

ADV. SP143146 - MAURICIO PEREIRA CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0001296-64.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0001428-21.2011.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ADEMIR SALVADOR DE SOUZA E OUTRO 

ADV. SP178591 - GUSTAVO FREGONESI DUTRA GARCIA 

RECDO: ANA MARCIA MENINO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0001618-35.2008.4.03.6319 

RECTE: BRUNO TAMAROZI GONCALVES FERREIRA 

ADV. SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI e ADV. SP260155 - HUGO F GONCALVES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0001652-44.2011.4.03.6306 
RECTE: FRANCISCO ALVES DA COSTA 

ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA e ADV. SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0001662-06.2011.4.03.6301 

RECTE: GERALDO FILGUEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0801       PROCESSO: 0001868-20.2011.4.03.6301  
RECTE: ANDERSON FERREIRA CHACHA DE OLIVEIRA 

ADV. SP224164 - EDSON COSTA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0001874-21.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA CECILIA LEITE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0803       PROCESSO: 0002000-18.2009.4.03.6311 

RECTE: SABRINA CRISTINA ROCHA DE ARAUJO 
ADV. SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: SCPC - SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

ADVOGADO(A): SP008232-JOAO BAPTISTA MORELLO NETTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0002105-04.2009.4.03.6308 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO 

RECDO: R.P. TAMASSIA ME  

ADV. SP255367 - BETHANIA MONTEIRO TAMASSIA 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0002110-70.2011.4.03.6303 

RECTE: VALSUIR NONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0806       PROCESSO: 0002115-84.2010.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: MARIA LUZINETE DE SOUZA  

ADV. SP234418 - GUILHERME NOGUEIRA TRONDOLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0002185-12.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIANGELA CANDIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0808       PROCESSO: 0002216-94.2009.4.03.6305 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CLAUDIO ROGERIO CHAVES LAZARO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0002368-86.2011.4.03.6301 

RECTE: REGINA DE OLIVEIRA CUPERTINO DA SILVA 

ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0002442-52.2007.4.03.6311 

RECTE: CID ARAUJO SILVA 

ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0002644-14.2011.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA e ADV. SP237020 - VLADIMIR CORNELIO 

RECDO: RITA DE CASSIA PIELLUSCH  

ADV. SP269383 - JOAO MARCUS BAPTISTA CAMARA SIMÕES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0002917-96.2011.4.03.6301 

RECTE: MANOEL PAULO NASCIMENTO 

ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0002979-94.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA DE JESUS GOMES DE SOUZA DOS SANTOS 

ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0003223-59.2011.4.03.6303 

RECTE: VALDOMIRO ANTONIO SILVA 

ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0003315-37.2011.4.03.6303 

RECTE: OSMIR MELO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0816       PROCESSO: 0003789-14.2011.4.03.6301 

RECTE: ADRIANA DE FATIMA ESTEVAO SILVA 

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0003829-27.2010.4.03.6302 

RECTE: OLIVIO FERNANDES SILVA 

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0003835-94.2011.4.03.6303 

RECTE: DANIELA SIQUEIRA DE SOUZA ROQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0819       PROCESSO: 0003842-67.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EDUARDO ALVES E SILVA  

ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0003914-65.2010.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: JOAO DURAES FERREIRA  
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ADV. SP283238 - SERGIO GEROMES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0004115-97.2009.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECTE: CLÁUDIA REGINA CABELLO ROGICH 

RECDO: MARIA HELENA BARBOSA  

ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0004464-78.2010.4.03.6311 

RECTE: PEDRO GUERRA GONCALVES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA 
MENDES e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0004894-18.2010.4.03.6315 

RECTE: NEUSI LEITE 

ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA e 

ADV. SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0005067-60.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRENNO LIMA DOS SANTOS  

ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0005163-51.2010.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES CARVALHO  

ADV. SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0005378-61.2009.4.03.6317 

RECTE: GESSI ROSA DE JESUS 

ADV. SP262780 - WILER MONDONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0005434-90.2010.4.03.6307 

RECTE: GONCALO GRIJO 

ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0005492-14.2010.4.03.6301 

RECTE: MACIEL YAMASHITA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0005728-57.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO MACHADO MEIRELES  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0005794-09.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP152694 - JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0005837-58.2007.4.03.6309  

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP190036 - JULIANA MARTINS FANELA e ADV. SP236811 - GUSTAVO FRANCO FERREIRA 

RECTE: GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A 
ADVOGADO(A): SP188084-FABIANA MAMEDE TAKAKI 

RECDO: LEONISIO SALLES DE ABREU JÚNIOR  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0005853-80.2010.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: JOSIMAR TOMAZ DOS SANTOS  

ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0005942-74.2008.4.03.6317 

RECTE: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA FILHO 

ADV. SP211923 - GILBERTO GIMENEZ e ADV. SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS e ADV. SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0006497-12.2008.4.03.6311 

RECTE: LUCIA HELENA RODRIGUES FRANCISCO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0835       PROCESSO: 0006596-95.2007.4.03.6317 

RECTE: JOSE CARLOS VEIGA 

ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP160416 - RICARDO RICARDES e ADV. SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0006600-78.2010.4.03.6301 

RECTE: DINAH CRISTIANE KNIPPEL 

ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0006702-94.2010.4.03.6303 

RECTE: HILDA DE PAULA CAETANO FRANCISCO 

ADV. SP280374 - ROGERIO ALVARENGA FACIOLI e ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0006704-90.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: VALDINEI GONÇALVES DE SOUZA  

ADV. SP272903 - JOÃO ROBERTO BUENO DE SOUSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0006844-98.2010.4.03.6303 

RECTE: APARECIDO BERNARDO DA SILVA 

ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0007023-35.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE CASSARO FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0007174-42.2008.4.03.6311 

RECTE: ANA GALLI CANIL 

ADV. SP166828 - ANDRÉA GALLI CANIL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0007369-44.2010.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 
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RECDO: VANESSA CRISTINA MULLER  

ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0007416-12.2010.4.03.6317 

RECTE: DIRCEU FERREIRA RODRIGUES 

ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA e ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0007747-36.2010.4.03.6303 

RECTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP 

ADV. SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES 
RECDO: ANA CLAUDIA DE CARVALHO BERNI  

ADV. SP150073 - PAULA DE FATIMA JOSE MARQUES ROJA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0007850-20.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALOISIO OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0008345-90.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
RECTE: ROSA MARIA GOMES BELARMINO 

ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI e ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT  

ADV/PROC.: OAB/SP 135372 - DR. MAURY IZIDORO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0008579-72.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ERIKA DA SILVA CARLETI  

ADV. SP225145 - THAIS TOFFANI LODI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0008748-66.2009.4.03.6311 

RECTE: MELLINA ROJAS DA SILVA 

ADV. SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0009812-10.2010.4.03.6301 

RECTE: LEANDRO JOLNAI BLANCO 

ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0009867-55.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: FRANCISCO CHAGAS BARBOSA DE CASTRO 

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0009924-73.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADRIANA APARECIDA BATISTA DE SOUZA  

ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0010415-75.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: APARECIDO MARTINS E OUTRO 

ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RECDO: ANTONIA FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0010642-82.2006.4.03.6311 

RECTE: FLORIANO FLAVIO CORREA FILHO 

ADV. SP026056 - ADEMILDE JERUSA SALES FONTES e ADV. SP195160 - ANDERSON FRAGOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0010851-39.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE VICENTE FERREIRA  

ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0011060-08.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: TEREZA DE SOUZA REIS DE OLIVEIRA 

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. 

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO e ADV. SP282027 - ANDREY RODRIGO 

CHINAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0856       PROCESSO: 0011176-17.2010.4.03.6301 

RECTE: GILMAR DOS SANTOS 

ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0011202-15.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO EDUARDO LINARES  

ADV. SP295706 - LUIZA ELI LINARES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0011213-09.2008.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECTE: CLAUDIO ROBERTO FERNANDES 

RECDO: JOAO BATISTA SERNAGLIA  

ADV. SP154543 - PAULO SÉRGIO SPESSOTTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0011399-98.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ANA PAULA CALDEIRA 

ADV. SP303695 - ANA PAULA CALDEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0011693-19.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: TERESA CRISTINA RAMOS DE ANDRADE 

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0011736-56.2010.4.03.6301 

RECTE: MILTON DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0862       PROCESSO: 0011934-90.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: DEVANIR JOMAR 

ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ e ADV. SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0013464-35.2010.4.03.6301 

RECTE: ADEIDE LIBARINO DE ANDRADE 
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ADV. SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0013476-49.2010.4.03.6301 

RECTE: IGNACIO PINTO DOS SANTOS 

ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0014296-36.2008.4.03.6302 

RECTE: GASPARINO ZAGHI 
ADV. SP153691 - EDINA FIORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0014419-37.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RENATO CORDEIRO ALVES  

ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0014911-29.2008.4.03.6301 
RECTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

RECDO: ALVARO MARTON BARBOSA JUNIOR  

ADV. SP169958 - ALVARO MARTON BARBOSA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0015661-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS TADEUS TREVISAN  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 0016053-97.2010.4.03.6301 

RECTE: NILSE DIAS LIMA 
ADV. SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0016965-94.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0871       PROCESSO: 0017784-31.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES DE SOUZA  

ADV. SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0019387-42.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDENI GONCALVES DE LIMA 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0021410-58.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO DONI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 0022453-30.2010.4.03.6301  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE LUIZ PEREIRA SANTOS  

ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. 

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 0025877-80.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELISABETE ESTEVAM  

ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA e ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0026482-26.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ MARCOLINO DA SILVA 

ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0026986-32.2010.4.03.6301 

RECTE: CONSTANTINO MARCOS DAMACENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0878       PROCESSO: 0027110-15.2010.4.03.6301 

RECTE: IVONE BATISTA ROSENO 

ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0027388-16.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA LOPES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0880       PROCESSO: 0028514-04.2010.4.03.6301 

RECTE: IZAEL NUNES 

ADV. SP175507 - GISLAINE FÁTIMA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0028813-65.2011.4.03.9301 

IMPTE: EDUARDO AMANTE 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0030942-56.2010.4.03.6301 

RECTE: JOELISA DE AZEVEDO GUIMARAES 

ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0033523-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE NERES DE FRANCA MARTINS  

ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0035196-72.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DOROTI BRAZ DE OLIVEIRA  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0035484-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA NASCIMENTO  

ADV. SP275385 - ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDACAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 0036002-10.2010.4.03.6301 

RECTE: ADELINO CASSANHA PERES 

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0036109-54.2010.4.03.6301 

RECTE: SIRNANDE DA COSTA 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0036354-36.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RECDO: ANTONIO NASCIMENTO PESSOA  

ADV. SP134519 - LUIS CARLOS DOS REIS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0036373-71.2010.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA DE FATIMA SANTOS SOARES 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0037163-55.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA  

ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0038085-96.2010.4.03.6301 

RECTE: ADALGISA APARECIDA DOS SANTOS SECHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0892       PROCESSO: 0038839-09.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIA DE ASSIS CHAVES 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0038909-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABELLY SILVA DE SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0039444-81.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA CLEIDE PEREIRA DA ROCHA 
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ADV. SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0039511-46.2010.4.03.6301 

RECTE: EDNELSON FERNANDES RIBEIRO SOARES 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0040170-55.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS NEVES CASSIMIRO 
ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0040931-86.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIO MODESTO 

ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0041120-51.2011.4.03.9301 
IMPTE: SEBASTIAO DE PAULA 

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS e ADV. SP247653 - ERICA CILENE MARTINS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0041357-98.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA MARTA DE BARROS 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0041665-37.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA CARABANTE  

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0043075-33.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO NOEL DE VASCONCELOS OLIVEIRA 

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0902       PROCESSO: 0044029-79.2010.4.03.6301 

RECTE: EDILSON SOUZA CAVALCANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0903       PROCESSO: 0045402-48.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIMAR DE SOUZA GOMES  

ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA e ADV. SP279138 - LUCIANE CAIRES 

BENAGLIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0045720-36.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO e ADV. SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO 

RCDO/RCT: JOSE FIRMINO CARDOSO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0905       PROCESSO: 0046482-47.2010.4.03.6301 

RECTE: JACIRA ALBUQUERQUE DO MONTE 

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 0046509-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA CRISTINA MAFRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP259597 - RAFAEL DE ABREU LUZ e ADV. SP279371 - MURILO VALERIO GUIMARAES SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0046825-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHAEL ALMEIDA MORGADO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0046962-12.2011.4.03.9301 
IMPTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0047066-17.2010.4.03.6301 

RECTE: SERGIO HENRIQUE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0910       PROCESSO: 0047485-37.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA AFONSO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0048808-77.2010.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO DE ARAUJO COSTA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0049663-27.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ROBSON MORO TAKATA ISHIKAWA  

ADV. SP248743 - JOSE LOPES JUNIOR e ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0050596-63.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: VICTOR GAIO GRADILONE  

ADV. SP223883 - THAIS GAIO GRADILONE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0050795-51.2010.4.03.6301 

RECTE: GILDASIA ROSA LOPES 

ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0051040-62.2010.4.03.6301 

RECTE: ALDELENE NASCIMENTO DE ALMEIDA 

ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 0051458-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MANSILLA VARGAS  

ADV. SP036189 - LUIZ SAULA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0051946-52.2010.4.03.6301 

RECTE: VALERIANO FERREIRA BORGES 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 153/586 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 0052172-57.2010.4.03.6301 

RECTE: GERALDA MARIA COUTINHO SOUZA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 0052945-05.2010.4.03.6301 

RECTE: VALTER FURLANI 

ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 0053281-09.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEXANDRE RIBEIRO  

ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD e ADV. SP267394 - CÁSSIA SALES PIMENTEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0055860-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE JESUS MATOS  
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0060161-51.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ FERNANDO BARBOSA 

ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0923       PROCESSO: 0064551-64.2009.4.03.6301 

RECTE: PEDRO LEITE FILHO 

ADV. SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000237 
  

  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

 O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão nos autos do RE nº 626.489/SE, da relatoria do Ministro 

Ayres Britto, no sentido de admitir a repercussão geral com relação à matéria que versa sobre a revisão de 

benefício previdenciário concedido anteriormente a 28/06/1997 (MP 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da 

Lei nº. 8.213/1991), conforme ementa abaixo: 

  

STF (Plenário Virtual): 

O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.  
  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores da matéria em questão para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando-se a decisão das Cortes Superiores à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0004324-20.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409059/2011 - ADERITO ALCINO 

DOS REIS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  
0002118-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409066/2011 - ADEMAR 

SINHORINI (ADV. SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA, SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). 

  

0000767-36.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409073/2011 - GIACOMINA ESTER 

DALCIN SIBINELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000226-64.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409078/2011 - ANTONIO LONGHE 

(ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000225-79.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409079/2011 - LUIZ ANANIAS 

RODRIGUES (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008740-07.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409049/2011 - GERALDO DE 

SOUZA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0005186-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409056/2011 - ELZA ZALLA (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001007-87.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409070/2011 - NILTON GOMES 

FERREIRA (ADV. SP251387 - VALERIA LOUREIRO KOBAYASHI, SP138856 - VINICIUS BERNARDO LEITE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063387-64.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409032/2011 - IVONE DA SILVA 

SICCA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049995-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409035/2011 - ELVIRA GOMES DA 

ROCHA ALEVATE (ADV. SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048276-40.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409036/2011 - MISSAKO 

IWAMOTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044160-88.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409037/2011 - JOAO LAGHETTO 

(ADV. SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034881-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409039/2011 - MARGARIDA 

FEITOSA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031134-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409040/2011 - DANIEL RUFINO DE 

ABREU (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029035-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409042/2011 - MARIO 

FONOLOSA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028633-96.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409044/2011 - JOSE CIANFARANI 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012383-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409047/2011 - MARIA PAULINA 

DOS SANTOS SILVEIRA (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008009-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409050/2011 - VIOLETA DE 

OLIVEIRA AMORIM (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007237-78.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409051/2011 - NILTON DA 

TRINDADE (ADV. SP156214 - EDUARDO FRANCISCO POZZI, SP167571 - REGIS ALESSANDRO ROMANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001732-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409068/2011 - JOAO PAGANATO 

(ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP295515 - LUCIANA ROSADA TRIVELLATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000564-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409075/2011 - MIGUEL ALVES 

(ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014496-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409046/2011 - DOMINGOS 

TROFINO NETTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011932-26.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409048/2011 - ANNA MARIA 

GARZONE FURTADO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0063514-02.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409031/2011 - ANTONIO 

GONÇALVES FILHO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000702-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409074/2011 - LUIZ ALFREDO 

VALENCIANO (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES 

VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000376-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409076/2011 - FUMIO 

KOBAYASHI (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005375-51.2009.4.03.6303 - - DESPACHO TR Nr. 6301409055/2011 - REINALDO GONÇALVES (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002921-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409063/2011 - RODNEY 

SEVERIANO DA FONSECA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001353-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409069/2011 - JOAO GOMES 

FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000268-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409077/2011 - RUBENS BATISTA 

CHAVES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000774-80.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409072/2011 - APARECIDO DE 

SOUZA (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0028884-80.2010.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301409043/2011 - BENEDITA FRANCO FURIAN (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006463-79.2009.4.03.6318 - - DESPACHO TR Nr. 6301409052/2011 - LUIZ LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027318-96.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409045/2011 - IVO ZANINI (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057127-68.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409033/2011 - ARTHUR 

GIGUEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006300-74.2010.4.03.6315 - - DESPACHO TR Nr. 6301409053/2011 - DOMINGOS CORREA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006168-84.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409054/2011 - REINALDO 

REDUCINI COSTA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004658-02.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409057/2011 - NELSON DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002377-73.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409065/2011 - SHIRLEI SELEGHIM 

TOMAZETTO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001975-89.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409067/2011 - MIGUEL LOPES 

SEGURO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000870-77.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409071/2011 - FELICIO PAZIN DE 

GODOI (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000013-31.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409080/2011 - SEBASTIAO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA 

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003146-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409062/2011 - PEDRO BRAULIO 
DE SOUZA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004555-92.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409058/2011 - ALVINO CRISTO 

(ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003959-11.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301409060/2011 - ROMÃO 

NORBERTO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003857-89.2010.4.03.6303 - - DESPACHO TR Nr. 6301409061/2011 - CLAUDIO DONIZETE POLATO (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002733-71.2010.4.03.6303 - - DESPACHO TR Nr. 6301409064/2011 - MANOEL SOUZA NEVES SOBRINHO 

(ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000237 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0001501-79.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408444/2011 - NEIDE MINIUSSI 

TONOBOHN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Torno sem efeito a certidão de trânsito 

em julgado, tendo em vista que o feito se encontra sobrestado. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se 

  

0003059-86.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408441/2011 - EDGARD PETRELLI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado, tendo em 
vista que o feito se encontra sobrestado. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-e. 

  

0001132-28.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408437/2011 - APARECIDO 

BALBINO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES); EDNA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Torno sem efeito a Certidão 

de Trânsito em Julgado, tendo em vista que o processo se encontra sobrestado. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. 

  

0058887-86.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408889/2011 - ALDA GATTI (ADV. 

SP264805 - VALERIA DE ANDRADE OLIVEIRA TONANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Torno sem efeito a Certidão de Trânsito em Julgado, 

tendo em vista que o feito se encontra sobrestado. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000237 
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DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Torno sem efeito a Certidão de 

Trânsito em Julgado, tendo em vista que o feito se encontra sobrestado, aguardando posicionamento do E. STF. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. 

  
0003846-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408927/2011 - GILDA DE MELO 

GOMES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003731-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408930/2011 - LIDIA MARIA GOMES 

BEXIGA DUARTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003864-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408933/2011 - NADIA BELLENTANI 

ROCHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003416-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408937/2011 - FULVIO FEOLA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003407-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408946/2011 - CICERO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0001530-38.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408919/2011 - CRISTINA ROCHA 

SILVA DE GOIS (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003246-15.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301408921/2011 - ADEMAR 
RODRIGUES PIRES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Torno sem efeito a Certidão de Trânsito 

em Julgado, tendo em vista que o feito se encontra sobrestado, aguardando posicionamento do E. STF. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000237 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0044218-28.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301408413/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP223335 - 

DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acerca do pedido de reconsideração, mantenho a decisão que determinou o sobrestamento 

do feito, haja vista que há repercussão geral acerca da decadência do direito à revisão de benefício previdenciário 

concedido anteriormente a 28/06/1997 (MP 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº. 8.213/1991). 

Contudo, corrijo erro material existente na referida decisão, de modo que para onde se lê, no primeiro parágrafo: 
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O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto., leia-se: 

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos do Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

Intime-se. 

  

0007825-32.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301408174/2011 - DUILIO BONAZZI JUNIOR (ADV. SP050503 

- ANTONIO CARLOS PICOLO, SP217602 - EDMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA, SP187183 - ANDRÉ 

SALVADOR ÁVILA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV./PROC. ). Mantenho a decisão que determinou o 

sobrestamento do feito. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000237 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora interpõe embargos de 

declaração em face da decisão proferida pelo relator desta Turma Recursal que determinou o sobrestamento do 

feito, a fim de que seja aguardada decisão a ser proferida pelos Tribunais Superiores acerca da matéria 

questionada nos autos. Sustenta que o feito não poderia ser sobrestado e requer seja dado prosseguimento ao 

julgamento do recurso. 

  

No caso in concreto, não vislumbro qualquer vício, seja omissão, contradição ou obscuridade, na decisão de 

sobrestamento proferida pelo relator do processo, uma vez que a matéria ainda está pendente de julgamento, nos 
Tribunais Superiores. Por outro lado, o sobrestamento constituiu mera decisão contra qual não se admite 

recurso seja previsto em lei ou no Regimento Interno das Turmas Recursais de São Paulo. 

  

Ademais, quando a decisão privilegia os princípios constitucionais da igualdade e da segurança jurídica em 

detrimento ao princípio constitucional da celeridade processual, o faz com fundamento na hermenêutica 

constitucional, em que devem ser sopesados os princípios constitucionais em conflito tentando harmonizá-los.  

  

Por fim, a reforma da decisão que sobrestou o feito, não se traduz no resultado de que o processo seja 

imediatamente julgado. 

  

Ante o exposto, não conheço do recurso. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0003795-25.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301285093/2011 - ANTONIO PACHECO DE CASTRO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0003751-06.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301285094/2011 - MARIA GOIS DA SILVA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003720-83.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301285095/2011 - OLIVAR RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0003706-02.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301285096/2011 - MARCOS DIOGO MARQUES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003579-88.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301285097/2011 - ELISA MARIA JUNQUEIRA VALLIM 

TORRES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003337-32.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301285098/2011 - RUBENS PITARELI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003247-97.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301285099/2011 - ONDINA MACIEL (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003245-30.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301285100/2011 - ALTAMIRO FERREIRA CRAVO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003207-42.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301285101/2011 - SANDRA MARIA MARZOCHI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003192-73.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301285102/2011 - EUCLIDES RUY (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003036-61.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301285103/2011 - MARILIA ALONSO BRAZAO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002819-97.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301285104/2011 - JOAQUIM CARDOSO DE LIMA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0002650-31.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301285105/2011 - JOSE LEMOS DE TOLEDO JUNIOR (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002327-50.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301285106/2011 - LAERCIO SCALON (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002137-87.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301285107/2011 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0001198-07.2010.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301285108/2011 - LYDIO MALVEZZI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0000999-67.2010.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301285109/2011 - AFONSO MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora apresenta pedido de 

reconsideração da decisão proferida pelo relator desta Turma Recursal que determinou o sobrestamento do 

feito, a fim de que seja aguardada decisão a ser proferida pelos Tribunais Superiores acerca da matéria 

questionada nos autos. Sustenta que o feito não poderia ser sobrestado e requer seja dado prosseguimento ao 

julgamento do recurso. 
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No caso in concreto, a decisão privilegia os princípios constitucionais da igualdade e da segurança jurídica em 

detrimento ao princípio constitucional da celeridade processual, fazendo-o com fundamento na hermenêutica 

constitucional, em que devem ser sopesados os princípios constitucionais em conflito tentando harmonizá-los.  

  

Ademais, a reforma da decisão que sobrestou o feito, não se traduz no resultado de que o processo seja 

imediatamente julgado. 

  

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração da decisão de sobrestamento. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0008190-71.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301285128/2011 - TEREZA YUKIE HONGO (ADV. SP149942 - 

FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0004613-28.2006.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301285129/2011 - ANERCIO MARCOS GRAVA (ADV. 

SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000237 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

Chamo o feito à ordem. 
        

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.307, 

591.797, 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada 

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  
Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0057553-80.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403188/2011 - MARIA DE LOURDES 

AMORIM RIBEIRO (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012665-86.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403193/2011 - LUZIA FRANCIOSI 

MARTINS (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009425-89.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403197/2011 - MARIA APARECIDA 

DE ESPIRITO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008208-24.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403198/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005822-42.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301403201/2011 - MARIA APARECIDA XAVIER MORALES 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001627-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403213/2011 - IRACEMA DOS 

SANTOS GONCALVES (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000775-53.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301403214/2011 - MARIA JOSE CANDIDO ROMANO (ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP268916 - EDUARDO ZINADER, SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000091-86.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403215/2011 - DIVINA DA SILVA 

BRANDAO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010279-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403195/2011 - PATRICIA 

PIAZENTINI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009962-59.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403196/2011 - TEREZINHA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006395-90.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403199/2011 - LUCIA MARIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005306-64.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403203/2011 - FELIPE REIS SILVA 

(ADV. SP251757 - ADRIANA CUSTODIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005249-04.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301403205/2011 - OSMAR CARLOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004046-41.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301403207/2011 - GERALDA CONCEICAO FERREIRA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002919-76.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301403211/2011 - MANOEL BATISTA 

FARIAS (ADV. SP255720 - EDUARDO FARIAS MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000015-67.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301403217/2011 - CEZAR HENRIQUE CARDOSO-REP.POR 

VALDENICE VIRGINIA CARDOSO (ADV. SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000237 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino 

o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  
          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0073163-59.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409112/2011 - GERALDO MARTINS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0068202-41.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409113/2011 - MARIA LUCIA DE 

JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 
  

0062793-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409114/2011 - LUCINDA MARIA DE 

MORAIS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0056197-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409115/2011 - PYRRO MASSELLA 

(ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI, SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO 

SCORZA POLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0047549-18.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409116/2011 - ADALCI PEREIRA 

SENHORINI (ADV. ); ANTONIO CELSO SENHORINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0039523-31.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409117/2011 - UBIRAJARA INDIO 

DARONCH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0028503-09.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409118/2011 - LUIZ ROMANO 

BELTRAME (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0018073-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409119/2011 - ILDA MARIA DE 

SOUZA - ESPOLIO (ADV. ); ANESIO DE SOUZA (ADV. ); ANESIO DE SOUZA JUNIOR (ADV. ); ELAINE 

APARECIDA DE SOUZA POLONE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  
0017596-38.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409120/2011 - ROSA JOSE ROSSI 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). 

  

0013782-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409121/2011 - JOSEFA ANDRADE 

(ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0011500-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409122/2011 - ROSABIS SANTOS 

VIEIRA (ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0008630-08.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409123/2011 - LENIR DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO). 

  

0002824-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409124/2011 - CIRO ARGENTA 
(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002812-05.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409125/2011 - GERALDO DIAS 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); SILVIA APARECIDA DE MOURA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 

- GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); JOAO CARLOS DE MOURA (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002323-38.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409126/2011 - LUZIA MARIA 

MACEDO DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0002111-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409128/2011 - ANTONIO DONIZETI 

ALVES (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD); MARIA AUXILIADORA MICHELASSE ALVES (ADV. SP208069 

- CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
- OAB 169.001). 

  

0001779-35.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409129/2011 - LORETO FINO NETTO 

(ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO, SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA); 

APARECIDA IZAIRA BENATTO FINO (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO, SP270186 - 

ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0001171-16.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409130/2011 - JOSE RENATO 

SILVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0000755-40.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409131/2011 - CLARINDA GOMES 

GOMES RIGUEIRAL (ADV. SP293771 - ANA CAROLINA RIGUEIRAL FLORÊNCIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0000269-17.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301409132/2011 - CRISTINA MARA 

MOREIRA DA SILVA QUEIROZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000237 
  
  

  

DECISÃO TR 
  

0000371-62.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301412851/2011 - LUCIANA 

APARECIDA CAPOVILLA FRANCESCHINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins 

de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por 

invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão 

de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento 
das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000237 
  

  

  

DECISÃO TR 
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0005351-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301412897/2011 - ADELSON RENATO 

DE MELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins 

de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por 

invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão 

de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 
segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000237 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários 

n.ºs 626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados 

pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade 

para fins de percepção de benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. 
Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 

8.213/91, com a redação conferida pela lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva 

vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do 

princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 
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julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0004454-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301414154/2011 - MARIA DE LOURDES 

QUEIMADO DE MORAES (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002731-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301419750/2011 - APARECIDA 

FERREIRA DA CRUZ DE ALMEIDA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001101 
  

LOTE Nº 135337/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0051249-36.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420412/2011 - NAIR DO CARMO 

CARNEIRO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI); NELSON DOS SANTOS CARNEIRO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer 

contábil datado de 04/10/2011, ratificando os cálculos apresentados pelo INSS em 10/06/2010, homologo os referidos 

cálculos, destarte, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

0039954-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419098/2011 - MARIA CICERA 

DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na hipótese de apresentação de comprovante em 

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração 

datada acerca da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se 

que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do declarante. 

Assim, determino à parte autora que cumpra adequadamente o despacho anterior, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção. 
  

Ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado, conforme petição anterior. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010704-84.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418811/2011 - FRANCISCO DECIO 

FILHO (ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em 13.10.2011, intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca dos valores apurados. 

 Transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o requisitório de pequeno valor. 

Em caso de manifestação contrária aos cálculos apresentados, tornem os autos conclusos. 
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                      Intimem-se. 

  

0042233-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415754/2011 - PAULO ALFREDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há irregularidade a ser sanada. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 
com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0045749-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419417/2011 - ADAILTON JOSE 

SOARES SILVA (ADV. SP207651 - ADALBERTO GARCIA MONTANINI, SP207653 - ADELMO JOSE 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001826-34.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419426/2011 - GILDO DE SOUZA 

COSTA (ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS, SP296350 - ADRIANO ALVES 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043730-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419425/2011 - ALICE DANTAS DA 
SILVA (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043097-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419209/2011 - FRANCISCO 

ALVES FEITOZA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 00485203220104036301 foi extinto sem resolução do mérito, com fulcro no no art. 267, 

III, do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em litispendência. 

Dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. Cite-se. 

  

0067160-93.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418669/2011 - ESMERALDA 

CELINA DO CEU (ADV. SP099840 - SILVIO LUIZ VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 
artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) comprovante de endereço com CEP de todos os requerentes. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

c) Intime-se e cumpra-se. 
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0001910-11.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416888/2011 - YASSUKO 

TAMASHIRO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Considerando que as alegações da requerente visam alterar o conteúdo da sentença, expressando irresignação com seu 

teor, que determinou expressamente a aplicação da Resolução 242/2001 com juros contratuais de 0,5% ao mês e juros 

de mora de 12% ao ano, deveria a requerente valer-se, à época, da via recursal adequada. 

Assim, homologo os cálculos de liquidação constantes no Parecer Contábil e determino o regular prosseguimento do 

feito. 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 dias, demonstre o cumprimento integral da condenação 

contida nestes autos, nos termos do parecer contábil. 

Com a juntada dos documentos, independentemente de nova intimação, dirija-se a parte autora, diretamente à 

instituição bancária, a fim de efetuar o levantamento do montante depositado. 

                Após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, indefiro o requerido 

pela parte autora. A prova do fato constitutivo do direito é ônus de quem o alega, de sorte que a medida de 

inversão de posições na produção probatória apenas se justifica em virtude de expressa determinação legal, sob 
certas condições, ou em casos excepcionais, quando há certeza da existência da prova a ser produzida e, ainda, de 

que ela está na posse da parte contrária. Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que traga aos 

autos os extratos bancários da(s) conta(s) objeto de discussão, ou dados e/ou documentos que possam comprovar 

efetivamente a abertura da conta, objeto da correção pretendida, contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) 

indicado(s) na inicial, ou ainda demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

  
0006728-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417583/2011 - MARIA ZILDENI 

DE MENEZES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007448-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417665/2011 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009126-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417671/2011 - MARIA 

IMACULADA RIGO LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0010414-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417674/2011 - JOAO BOSCO DE 

PAULA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010269-42.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417836/2011 - MARIA GOMES 

MILANI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0040731-45.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415470/2011 - CARLOS BUENO 

DE CAMARGO (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a divisão de Atendimento a 

retificação do endereço da parte autora, conforme peticionado. Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. 

  
0231775-03.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418002/2011 - JOAO APARICIO 

(ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer de esclarecimentos da contadoria judicial, quanto 

ao motivo da divergência de cálculo entre os que foram apresentados pela Contadoria Judicial e os do INSS. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis 

quanto à expedição do ofício precatório. Cumpra-se e Intime-se. 

  

0047115-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417867/2011 - JOAO DE SOUZA 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0001322-28.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416703/2011 - DILZA MARIA DE 

MENEZES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
  

0043266-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419458/2011 - CECILIA MARIA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em 

face do INSS, objetivando a revisão do benefício de auxílio-doença NB 31/1154311250. Alega, em síntese, que é titular 

de um aposentadoria por invalidez - NB 32/ 1211661501 com início em 09/11/2001. Assevera que na época em que 

estava em gozo de auxílio-doença já deveria estar recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez com coeficiente 

de 100%. 

Para análise do pedido de revisão pleiteada pela parte autora, faz-se necessária a elaboração do laudo pericial, 

providência imprescindível à análise de sua pretensão. Assim, determino a realização de perícia médica no dia 

25/11/2011, às 15:30 horas, aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore (especialidade clínica geral), no 4º andar deste 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação em 5 dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  
0042023-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419687/2011 - ANTONIO JOSE 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o Despacho de 08/09/2011, juntando comprovante do requerimento administrativo do benefício peliteado, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se 

  

0047719-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419943/2011 - CLEUSA CLIXTO 

PEREIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que o subscritor regularize o feito corrigindo o seu pólo ativo presente na petição inicial, bem como, 

emende a inicial, especificando o pedido, indicando quais os índices pretende sejam aplicados na revisão da renda 

mensal do benefício objeto da ação. 

Intime-se. 

  

0048426-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419925/2011 - EVA CASTRO DE 
ARAUJO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (com 

data de até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Outrossim, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, emende a inicial para fazer constar o número de benefício objeto 

da lide. 

Intime-se. 
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0025621-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414599/2011 - DIONISIO 

PALMIERI - ESPÓLIO (ADV. SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES, SP248792 - SABRINA 

PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de 10 dias para que a parte autora regularize a representação 

processual, juntando aos autos as vias originais das procurações outorgadas pelos herdeiros em favor do advogado 

subscritor da inicial. 

Intime-se. 

  

0016512-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418982/2011 - GIVALDO DOS 

SANTOS SOUSA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (dez) dias 

sobre o laudo pericial, bem como o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0007554-90.2010.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414575/2011 - EDISON CARDOSO 

NUNES DE ANDRADE (ADV. SP286123 - FABIANO BARATA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de coisa julgada e 

litispendência, haja vista que o processo nº 00061033020104036183 foi extinto sem resolução do mérito e o processo 

nº00075549020104036183 é o feito originário do presente processo, redistribuído ao JEF. 

 Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0037238-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418818/2011 - VERA LUCIA 

IRENO (ADV. SP109567 - EDUARDO NELO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Publique-se. 

  
0047135-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417814/2011 - PEDRO DE JESUS 

(ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a 

DER do benefício. 

                        Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                   

                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                  Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

                  Intime-se. 
  

0055443-45.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419146/2011 - NELSON RAMOS 

DE MIRANDA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Nada a deferir. Trata-se de subscritor alheio aos autos. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043215-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418796/2011 - DIOGO BENIGNO 

NEVES DA CRUZ (ADV. SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES, SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos: 

1) cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais; 

2) cópia legível do RG; 

3) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

           Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0041884-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419281/2011 - CLODOALDO DA 

ROCHA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo 
setor. 

  

0090098-77.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419749/2011 - ADEMIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). A CEF anexou extratos das décadas de 

70 e/ou 80 em diante para informar o cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos 

juros progressivos. 

  

Posto isto, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. No caso de impugnação, apresente os cálculos do valor que 

entende devido e critérios adotados, bem como aponte cada um dos pontos de discordância dos extratos, sob pena de 

indeferimento da genérica impugnação. 

  

Decorrido o prazo e havendo manifestação, oportunamente conclusos. 

  

No silêncio, ou nada sendo impugnado pelo demandante, nos termos desta decisão, cumpridas as formalidades legais, 

remetam-se ao arquivo. 

  
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018867-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416838/2011 - HELIO CHAMPIN 

(ADV. PR042071 - BADRYED DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas em inicial. 

  

0049252-47.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418357/2011 - ANTONIO 

PETRACA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por outro lado, considerando o parecer contábil, concedo o prazo de 

45(quarenta e cinco) dias, para que o autor junte aos autos , PPP, com a identificação e assinatura dos emitentes, bem 

como cópia integral do processo administrativo, com a contagem de tempo efetuada pelo INSS na ocasião do 

deferimento do benefício identificado pelo NB 42/047.976.263-5. 

  

 Em consequência, designo audiência de conhecimento de sentença(pauta extra) para o dia 23/03/2012 ás 14:00 horas, 

dispensada a presença das partes. 
  

P.R.I 

  

0020678-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301411469/2011 - JOAQUIM DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o fato de que a perícia que identificou a incapacidade do 

autor foi realizada em 25 de agosto de agosto de 2010, com conclusão pela incapacidade total e temporária pelo período 

de 6 meses, designo nova data para a realização de perícia médico com o especialista em neurologia, Dra. CARLA 

CRISTINA GUARIGLIA no dia 23/11/2011, às 15:30 horas (4º andar deste Juizado Especial). O perito deverá 
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responder aos quesitos de praxe do Juízo e aos quesitos das partes, indicando se há necessidade de avaliação do autor 

por médico de outra especialidade. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos médicos que possuir para comprovar sua 

incapacidade. 

  

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0004974-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420258/2011 - JOAO LOURENCO 

NETTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo suplementar e 

improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0041082-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419673/2011 - MARIA AURICELIA 

DE SOUSA (ADV. SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o 

Despacho de 09/09/2011, aditando a inicial para fazer nela constar o número de benefício objeto da lide e juntando 
comprovante de residência atual, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se 

  

0047192-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417169/2011 - ELI FERREIRA 

LOPES DA SILVA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a inicial preenche os requisitos legais 

e está instruída com os documentos necessários ao conhecimento e apreciação do pedido. Encaminhe-se ao setor de 

perícia para agendamento e após, tornem conclusos. Intime-se. 

  

0207126-37.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301318101/2011 - WALDOMIRO 

DINO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

0007769-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414614/2011 - RAYMUNDO 

NONATO DOS SANTOS (ADV. SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se que o laudo pericial apontou a possibilidade de retroagir a data de início da incapacidade mediante a 

apresentação de determinados exames, tais como, eletroneuromiografia dos membros inferiores, oftalmofundoscopia, 

urina I com análise quantitativa do sedimento, proteinúria de 24 horas, clearence de creatinina, ecocardiograma e teste 

ergométrico, defiro prazo de dez dias para que o autor apresente tais documentos, sob pena de preclusão da prova. 

  

Int. 

  

0046662-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419992/2011 - ROQUELINO DA 

SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

empresa autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual, em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 
Intime-se. 

  

0092550-60.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418338/2011 - ARLETE ROSAS 

AUGUSTO LARANJA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Suspendo o processo nos termo do artigo 265, 

inciso I do CPC. 

Providencie-se a habilitação dos herdeiros, devendo, os habilitantes, no prazo de 30 (trinta) dias: 1) certidão de óbito; 2) 

certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda 
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que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Int-se. 

  

0043573-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418988/2011 - BENEDITO 

MARTINS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do processo 00014566620104036126, que tramita na 3a VARA - FORUM FEDERAL 

DE STO ANDRE, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                   Intime-se. Cite-se. 

  

0000431-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415550/2011 - MARINHO JOSE DA 
SILVA NETO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a parte final da decisão proferida em 26/08/2011, intimado-se o INSS, 

para manifestação acerca dos documentos anexados pela parte autora em 23/09/2011, no prazo de 10 dias. 

Int. 

  

0041153-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419604/2011 - JUAREZ 

MARIANO FERREIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00411393620114036301, uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo da RMI do benefício recebido pelo autor, utilizando os critérios estabelecidos pelo art. 29 

II da Lei 8213/91 e o pedido do referido processo consiste em revisão do valor da RMI do benefício de aposentadoria 

por invalidez, conforme o art. 29 § 5º da Lei 8213/91. 

  

           A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 
  

           Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

           Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

           Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

           Intime-se. 

  

0041770-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419230/2011 - MILENE SANTOS 

ALVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo novo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente as determinações contidas na decisão anterior, 

apresentando cópias de todos os documentos ali descritos, dos autos de nr. 00055510220094036183. 

  

Intime-se. 

  

0047946-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417305/2011 - FRANCISCO DO 

NASCIMENTO BUENO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 
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dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante de endereço esteja no nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. Se se tratar de 

concessão de benefício assistencial a parte autora deverá juntar croqui do local e indicar números de telefones para 

contato. 

Após o cumprimento, ao setor de Perícia para agendamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042247-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419622/2011 - ELAINE DA 

FONSECA AMADOR (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

divergência quanto ao seu nome, juntando certidão de casamento atualizada, posto constar da sua qualificação inicial e 

dos diversos documentos juntados o estado civil de casada e o nome Silva. 

Outrossim, atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, juntando cópia da situação cadastral. 

Prazo para cumprimento: dez (10) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 
  

0002958-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418998/2011 - DIRCE COSTA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à documentação anexada pela CEF no prazo de dez (10) dias. 

  

Caso a requerente disponha de documentos que comprovem a existência de saldo nas contas nos períodos mencionados 

na inicial deverá anexá-los aos autos no mesmo prazo. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044412-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418590/2011 - AMANDA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora (30 dias), para 

apresentação de cópia de processos administrativos. 

Intimem-se. 

  

0042497-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418647/2011 - JOAO BATISTA 

PAZ (ADV. SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita Dra. Ligia Célia Leme Forte a esclarecer a divergência entre a 

conclusão e os quesitos 6,7,e 8 do laudo pericial acostado em 11/10/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 

    Cumpra-se. 

  

0045257-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403906/2011 - ESTER DE SOUZA 

SANTOS SILVA (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento. Após, 

tornem conclusos para análise de tutela. 

  
0044637-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419415/2011 - ELCIO SARAIVA 

DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora 

que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e 

pé do processo 00092650819994030399, que tramitou na 1a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO 

CAMPO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                    No mesmo prazo e penalidade, uma vez que se verifica não constar o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados 

e, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, 

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 
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                   Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, com os 

documentos anexados, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de identidade entre as demandas.     

               Intime-se. 

  

0041959-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414246/2011 - LUCI MESSIAS DA 

CUNHA (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

                 Intime-se. 

  

0041374-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418444/2011 - TEREZINHA 

DANTAS LACERDA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias cumprimento integral de decisão anterior, juntando aos autos instrumento 

de outorga de para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial, sob pena de extinção do feito. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção por falta de pressuposto processual. 

  

Int. 

  

0043200-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418607/2011 - JOSE INACIO 

FILHO (ADV. SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver), certidão de objeto e pé 

atualizada do processo nº 00032741520034036121, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 
resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0004776-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414560/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 30 dias para regularização da representação 

da parte autora, conforme decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0043571-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419013/2011 - FRANCISCO 

CAMPS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do processo 00125633320104036183, em trâmite na: 1a VARA - FORUM FEDERAL 
PREVIDENCIARIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Após, com os documentos anexados, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de 

identidade entre as demandas. 
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                   Intime-se. Cite-se. 

  

0031674-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418621/2011 - LAURINDA 

ALVES ALMEIDA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Vinicius Zugliani, que 

salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 28/11/2011, às 9h30mh, aos cuidados 

da Dra. Kátia Kaori Yoza,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos.  

                   Intimem-se as partes. 
  

0050073-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419674/2011 - JAYME LEITE 

(ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pretende o autor a revisão do benefício mediante a inclusão do 13º salário dos meses de 

dezembro de cada ano do período básico de cálculo. 

Contudo, não juntou documentos necesários ao deslinde da questão. 

Dessa forma, considerando o parecer contábil, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que o autor junte carta de 

concessão do benefício identificado pelo NB 42/047.957.770-6, bem como holerites comprovando o desconto da 

contribuição previdenciária sobre o 13º no período básico de cálculo e relação de salários- de- contribuição utilizados 

pelo INSS, na ocasião do deferimento do benefício. 

Em consequência, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 13/01/2012 às 14:00 horas, dispensada a 

presença das partes. 

      P.R.I 

  

0047941-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417804/2011 - ZAIRA RODRIGUES 

PINTO (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante de endereço esteja no nome de algum parente, 

deverá comprovar o vínculo de parentesco. Se tratar de concessão de benefício assistencial a parte autora deverá juntar 

croqui do local e indicar números de telefones para contato. 

Após o cumprimento, ao setor de Perícia para agendamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045257-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418542/2011 - ESTER DE SOUZA 

SANTOS SILVA (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 23/11/2011, às 16h30min, aos 

cuidados do(a) ortopedista Dr(a). Mauro Mengar- Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 
comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 

(dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. 

Cumpra-se. 

  

0036869-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420201/2011 - JANDYRA DE 

ARRUDA ALVES TEIXEIRA ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 
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possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do processo 00293117819894036183, em trâmite na 4a 

VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito.  

                    No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, 

o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), bem como para que conste na exordial o número do 

benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados e, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 

282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, e, para tanto, determino o aditamento da exordial. 

                  Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, com os 

documentos anexados, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de identidade entre as demandas.     

                   Cite-se. Intime-se. 

  

0014182-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419596/2011 - MARIA 

APARECIDA LENCEK SOARES (ADV. SP207200 - MARCELO MARQUES); EMILIA MONTINI LENCEN - 

ESPOLIO (ADV. SP207200 - MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de prevenção anexo aos autos, verifica-se 

que o processo: 00934106120074036301, antigo: 2007.63.01.093410-8, deste Juizado, tem por objeto à correção 
monetária de conta-poupança em relação aos períodos de março e abril de 1990 (não havendo identidade de tal 

demanda em relação aos presentes autos conforme despacho de 16/07/2010); que o processo: 00178178920084036301, 

deste Juizado Especial Federal, originado do processo: 0013326-94.2007.4.03.6100, antigo: 2007.61.00.013326-3, 

oriundo da 3ª Vara Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa, o qual tem por objeto a correção monetária de conta-

poupança relativa ao período de junho de 1987 e os presentes autos tem por objeto a correção monetária de conta 

poupança pertinente ao período de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as referidas demandas e os 

presentes autos. 

Destarte, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se julgamento oportuno. 

Intime-se. 

  

0047075-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419566/2011 - IZALTINO DO 

PRADO FILHO (ADV. SP144227 - SAMUEL MENDES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 
284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Concedo o mesmo prazo à parte autora para que, sob as mesmas penas: 

I - Regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

II - Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0036040-27.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420286/2011 - OSVALDO NUNES 

(ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do teor do parecer elaborado pela Contadoria do Juízo, 

após, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0022589-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419617/2011 - HENRIQUE 

BEZERRA (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e, a fim de que se possa evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, defiro o pedido de reagendamento da 

perícia médica, a qual fica designada para o dia 25/11/2011, às 16h30min, aos cuidados do clínico geral Dr. Roberto 

Antonio Fiore A. Fiore - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema 
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do Juizado. A parte deverá comparecer munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, do CPC. 

Intimem-se. 

  

0047780-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418306/2011 - OSVALDO SILVA 

GONCALVES (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA); ANIZIA MOREIRA GONCALVES (ADV. 

SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. Caso o comprovante de endereço esteja no nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Intime-se. 

  

0023785-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419245/2011 - ANTONIO 
MARQUES SOBRINHO (ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico de 13/10/2011, 

intime-se o autor, devidamente representado por advogado, para que no prazo de 30 (trinta) dias traga aos autos os 

documentos solicitados pela psiquiatra Dra. Licia Milena de Oliveira. 

Apresentados os documentos, providencie a Seção Médico Assistencial o reagendamento da perícia médica, aos 

cuidados da mesma perita. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 
reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0047337-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417520/2011 - VALERIA 

EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047858-34.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419081/2011 - ADALBERTO DE 

SOUSA PEREIRA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047659-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419093/2011 - VERA LUCIA 

GUIMARAES FERREIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0043010-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414256/2011 - MARIA LAURA 

PRADA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 
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0041912-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416776/2011 - LUIZ ANTONIO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Esclareça o advogado a divergência entre o CPF e RG e os dados constantes na petição inicial e nos demais 

documentos, juntando o CPF e RG corretos. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0044243-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415468/2011 - JOSE EVANDRO 

CABRAL (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis dos seguintes 

documentos: 

a) cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF; 

b) documento de identidade (RG). 

Outrossim, em igual prazo e sob a mesma penalidade deve a parte autora, a fim de regularizar a representação 

processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 
em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo acima estipulado, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0040221-32.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419155/2011 - VERA LUCIA 

MARQUES BEZERRA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora que apresente cópia da 

decisão de indeferimento da concessão do benefício objeto dos autos, condizente com o NB informado na inicial, no 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

    Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041702-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414417/2011 - SERGIO AUGUSTO 

DOS SANTOS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo 
setor. 

  

0035189-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418735/2011 - EDIVINA DE 

PAIVA SILVA (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Social acostado aos 

autos em 30/09/2011, pela perita Assistente Social, Maria Angélica Figueiredo Mendes, que informa o equívoco quando 

da distribuição dos autos em endereço fora da sua área de cobertura, redesigno perícia social para o dia 16/11/2011, às 

15h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Valkiria Martins de Oliveira, na residência da parte autora, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.  

             A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos, 

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.  

          Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0054824-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414572/2011 - AGENOR FELIPE 

SANTIAGO (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Analisada a documentação trazida aos autos e de acordo com a contagem elaborada pelo 

contador judicial, verifico que no presente caso não foi averbado pelo INSS os seguintes períodos: 

a) ELETRÔNICA SIÃO LTDA, de 03/11/64 a 19/02/65; b) CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DUARTE, de 01/07/65 a 

03/12/65; c) GILLETTE DO BRASIL LTDA, de 01/03/66 a 14/06/67; d) JOHN HAFFÉ & FILHO LTDA, de 21/12/67 

a 29/02/68; e) BOTONIFÍCIO F. GOMES S/A, de 12/06/68 a 21/02/69; f) INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS 

GUANABARA S/A, de 27/11/70 a 08/07/71; g) PLÁSTICOS COM E IND RISAN LTDA, de 08/08/71 a 22/07/72; h) 

EMPLA EMBALAGENS PLÁSTICAS S/A, de 03/10/73 a 10/02/75; i) PLAN EXECUÇÃO SEG. VIGILÂNDIA 

INTERNA, de 19/05/75 a 16/07/75. 

Em que pese tais períodos estarem anotadas na CTPS do autor, não é possível identificar a data de expedição da referida 

CTPS. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor apresente cópia integral e legível da CTPS na qual 

constam os referidos vínculos e, caso as anotações sejam extemporâneas, poderá o autor, no mesmo prazo, apresentar 
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outros documentos que comprovem referidos vínculos (tais como: ficha de registro de empregados, declarações das 

empresas, recibo de pagamento de salários, entre outros), bem como indicar se deseja ouvir testemunhas, sob pena de 

preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0042322-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416109/2011 - SEVERINO 

GABRIEL DA SILVA (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível Carta de 

Concessão/Memória de Calculo do beneficio. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

             Intime-se. 

  

0042912-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301413979/2011 - CLAUDIO 
ALBERTO MALAVAZZI (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Sob mesmo prazo e punibilidade determino a juntada 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

bem como cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0344376-15.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419609/2011 - ELSA TEIXEIRA 

BENATTI (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistas às partes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao parecer 

contábil anexado em 04/10/2011 aos autos virtuais. 
Na hipótese de discordância, as partes deverão apontar eventual inconsistência no cálculo desta Contadoria Judicial, 

mediante apresentação de planilha discriminada. 

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Int. 

  

0002281-96.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417297/2011 - JURANDIR 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do RG e 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 
  

0207126-37.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417194/2011 - WALDOMIRO 

DINO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os cálculos e parecer apresentados pela 

Contadoria Judicial, no prazo de dez dias. 

  

0118115-94.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418869/2011 - ZELIA SOTO 

FLORIANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos acostados aos autos verifico que o processo nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 183/586 

2001.61.83.005783-8 apontado na petição juntada aos autos em 17/03/2006 foi extinto sem resolução de mérito e a 

sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 30 dias, documento atualizado onde conste o nº do benefício 

originário, ou ainda, cópia integral do processo administrativo relativo a concessão do benefício originário. 

Com a juntada dos documentos oficie-se o INSS para que apresente, no mesmo prazo, os cálculos de liquidação relativo 

ao objeto destes autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0052830-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420007/2011 - GERALDO 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando cópias dos processos 

administrativos dos benefícios NB 570.002.898-7, NB 570.397.867-6, NB 529.687.518-0, NB 539.501.417-5, NB 

541.067.231-0 e NB 570.577.081-9 do anexo 00528308120104036301.MBA.pdf de 13/10/2011, determino a intimação 

da perita Dra. PRISCILA MARTINS, ortopedista, para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, analise as mesmas e 

apresente seus esclarecimentos sobre o quadro clínico da parte autora e retifique ou ratifique a data de início da 

incapacidade, bem como o início da doença. 
Com a juntada dos esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dias). 

Após, voltem conclusões para a deliberação e eventual sentença. 

Intimem-se. 

  

0021430-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416818/2011 - TATIANE 

CRISTINE DE CASTRO RIBEIRO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o laudo médico 

indica necessidade de avaliação em outra especialidade - neurologia, determino a realização de perícia médica, a ser 

realizada neste Juizado, no dia 24/11/2010, às 15:00 horas, com o Dr. Bechara Mattar Neto, à qual deverá a parte autora 

comparecer com todos os documentos e relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com 

consequente preclusão da prova. 

  

Após, manifestem-se as partes para que no prazo de 10 dias. 

  

Intime-se. 

  
0023801-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301411067/2011 - MARIA EUNICE 

MARTINS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de 10 dias, para que a parte 

autora cumpra integralmente a decisão anterior, apresentando documentos médicos que possam comprovar a sua 

incapacidade na especialidade indicada, sob pena de preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

intimem-se. 

  

0042430-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416397/2011 - HELENA GOMES 

DE AZEVEDO SANTANA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize sua qualificação, adequando-a ao 

nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0013787-06.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301413215/2011 - SILVINO 

TAVARES DE MACEDO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para que 

cumpra adequadamente a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

  

0041685-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416401/2011 - ABRAHAO 

ABRAHAO (ADV. SP292738 - ELAINE EMILIA BRANDAO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante.     

Verifico que a parte autora não apresentou procuração original. 

Desta forma, providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os 

requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0041928-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414399/2011 - MARCIA REGINA 

BUZONE DE ALMEIDA (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante dos documentos apresentados pela 

parte autora, quando do ingresso com esta ação, acerca do processo apontado no termo de prevenção, e da consulta 

ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que o processo nº 00111529819964036100 tem como objeto a 

atualização da conta vinculada do FGTS no período de abril de 1990 e o pedido desta ação consiste em atualização da 

conta vinculada do FGTS no período de janeiro de 1989. 

  

          Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize 

o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

          Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 
cadastro de parte. 

  

          Intime-se. 

  

0047101-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417796/2011 - LOURIVAL MUNES 

DE ANDRADE (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0041724-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416848/2011 - NEUSA 

GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de 
inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0212474-36.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419149/2011 - ISIDRO SILVA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DYONISIO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Termo de prevenção anexado em 31/05/2011: não 

verifico identidade entre as demandas apontadas, pois o pedido de revisão deste feito refere-se ao benefício 
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previdenciário do falecido; já o pedido do processo nº 0110160-46.2004.4.03.6301 trata-se de revisão do benefício do 

próprio herdeiro. 

Parecer e cálculo da Contadoria anexados em 28/09/2011: manifeste-se o habilitado sobre o parecer contábil, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo, mediante apresentação de 

planilha discriminada. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo o requerente no silêncio ou impugnando o cálculo sem a respectiva planilha, 

dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0047987-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419544/2011 - TEREZINHA 

RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, 

observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao 

ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora 

reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 
inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                  Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

                   

                  Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

                        Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                  Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 
necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada 

                   

                  Intime-se. 

  

0042239-26.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418917/2011 - MARIA HELENA 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do processo 00214085920084036301, em trâmite na 5a VARA - FORUM FEDERAL 

PREVIDENCIARIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Após, com os documentos anexados, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de 

identidade entre as demandas. 

  

                  Intime-se. Cite-se. 

  

0027053-65.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420253/2011 - PATRICIA HAUF 

MARTINS (ADV. SP031576 - ADOLPHO HUSEK); GLADYS HAUFF - ESPOLIO (ADV. SP031576 - ADOLPHO 

HUSEK) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Intime-se. 

  
0045647-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419327/2011 - ADRIANO XAVIER 

DA SILVA (ADV. SP087409 - MARIO CONTINI SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0045290-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419337/2011 - JOSE MARIA 

SIMOES DA COSTA SEQUEIRA (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0044504-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419345/2011 - RAFAEL 

RODRIGUES SOUTO (ADV. SP251414 - CEZAR AUGUSTO FOGANHOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015105-45.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419366/2011 - BRUNO SILVA 

SALEME (ADV. SP272269 - DANIELA OLIVEIRA DOS PASSOS) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA - 4ª REGIÃO SP (ADV./PROC. ). 

  

0044418-30.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419347/2011 - SILVIA REGINA 

MARTINS MANFREDINI (ADV. SP113490 - MARCIO SALVADOR AVERSA) X INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). 

  

0003678-51.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419369/2011 - MARIA 

APARECIDA BEZERRA (ADV. SP229970 - JOSÉ LUÍZ DEDONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO ITAU UNIBANCO S/A 

(ADV./PROC. ). 

  
0045589-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419329/2011 - RIYOJI NAKAZA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044663-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419343/2011 - ADERALDO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044623-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419344/2011 - CLEYDE 

FRANCISCA RICCO FERREIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043267-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419365/2011 - ALICE NUNES 

BARATA DE SOUZA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044041-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419361/2011 - BENTO 

FRANCISCO DA FRAGA (ADV. SP262337 - ANDREIA ALVES DA FRAGA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046068-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419322/2011 - MARIA LUCIA 

ALVES FERREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045651-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419326/2011 - OTAVIO BARBOSA 

COVA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045079-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419338/2011 - JOAO GABRIEL 

DO CARMO (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044801-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419341/2011 - WALTAIR 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044472-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419346/2011 - JOAO FERREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044360-27.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419348/2011 - RAFAEL 

SALMERON FERNANDES (ADV. SP275940 - RAFAEL LUZ SALMERON, SP267086 - CARLOS GUSTAVO 

KIMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002654-30.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419371/2011 - EXPEDITO 

ANTUNES DE LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044952-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419339/2011 - INAIA MONTEIRO 
MELLO (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001944-10.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416403/2011 - NOEMIA DA 

CONCEICAO MIRANDA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043982-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419362/2011 - MARILUCE 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043023-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416279/2011 - ELIZABETH DE 

JESUS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045509-58.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419330/2011 - ELAINE 

APARECIDA ALIPIO (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045307-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419336/2011 - TIAGO MOREIRA 

FIUZA (ADV. SP270057 - ALEXANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0010802-85.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419368/2011 - DAVID FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP066938 - IVAN FIGUEIRO DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

*** FIM *** 

  

0047830-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418794/2011 - MARIA 

APARECIDA DE LANA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante de endereço esteja no nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. Se tratar de 

concessão de benefício assistencial a parte autora deverá juntar croqui do local e indicar números de telefones para 

contato. 

Da mesma forma, Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 
Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Após o cumprimento, ao setor de Perícia para agendamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047611-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417333/2011 - NELSON CAFFARO 

(ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que, embora conste na inicial vários números de benefícios, a 

parte autora não especificou o número e a DER do beneficio objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino 

o aditamento da exordial para constar o número e a DER do beneficio em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

                                Após, com o cumprimento, remetam-se os autos para o setor de perícia para o agendamento, bem 

como ao setor de Atendimento para o cadastro do NB. 

               Intime-se. 
  

0025895-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415638/2011 - MAICON SOUZA 

PINTO (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 

contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos referentes ao acordo proposto pelo INSS e aceito pela parte autora 

Cumpra-se. 

  

0054611-41.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418745/2011 - NEIDE MOREIRA 

FREIRE (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do 

laudo pericial acostado em 01/10/2011. 

      Após, voltem conclusos para julgamento. Int. 

  

0025223-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419634/2011 - EDIVALDO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e, a fim 

de que se possa evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, defiro, 

excepcionalmente, o pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 23/11/2011, às 

17h30min, aos cuidados do ortopedista Dr. Jonas Aparecido Borracini - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 
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Estando o autor patrocinado por advogado, devidamente constituído, poderá este providenciar a locomoção do 

periciando a este JEF. 

  

Intimem-se. 

  

0042091-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419591/2011 - ADEVAMIL DE 

SOUZA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, 

integralmente, a decisão anterior no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

regularizando sua qualificação e juntando aos autos comprovante de que atualizou seu nome junto a Secretaria da 

Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0047604-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418591/2011 - THAIS PEREIRA 

MARQUES (ADV. SP172209 - MAGALY APARECIDA FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

         No mesmo prazo e penalidade, promova a parte autora a regularização da representação processual. 

         Cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

         Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

         Intime-se. 

  

0041739-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415619/2011 - GERUZA 

CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à 

secretaria para alteração do endereço da parte autora, conforme petição de 15.09.2011. 

Intime-se. 

  
0028376-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418795/2011 - FRANCISCO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 19/08/2011: Expeça-se Carta Precatória para oitiva das testemunhas arroladas. 

Após a devolução da deprecata, tornem conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0039126-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419580/2011 - JANETE 

APARECIDA FERRARI NOBRE (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa aos autos em 

05.10.2011: Defiro a a indicação de assistente técnico para acompanhar a autora em perícia médica agendada para 

17/10/2011. 

  

      Int. 

  
0055258-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419901/2011 - ANDRE LUIS DE 

SOUZA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

  

0023871-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420037/2011 - IVONETE DA 

SILVA (ADV. SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o Comunicado Médico, agende-se nova perícia indireta para o dia 
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28/11/2011 às 13h00 com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, quando deverá comparecer a viúva ou um familiar do 

falecido trazendo prontuário médico do local onde o mesmo fazia tratamento, bem como documento seu de 

identificação. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0041963-92.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414268/2011 - JOAO EMANUEL 

TELES MARQUES DE LIMA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

               Intime-se. 

  
0028853-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418575/2011 - RAIMUNDO 

BASTOS DE FREITAS (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a segunda parte da decisão 

anteriormente exarada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Verifico que a parte autora está 

devidamente assistida por advogado habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Intime-se. 

  

0056757-89.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417667/2011 - SUELI APARECIDA 

TAVEIRA DE SOUZA (ADV. SP142174 - SIMONE YURI UEHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372); SONY ERICSSON MOBILE 

COMUNICATIONS DO BRASIL LTDA (ADV./PROC. SP132321 - VENTURA ALONSO PIRES, SP131600 - 

ELLEN CRISTINA GONCALVES). Petição protocolizada e anexada em 15/03/2011: oficie-se à Sony Ericsson Mobile 

Communications do Brasil Ltda., com sede na rua Ramos Batista, nº 198, 10º andar, Vila Olímpia, nesta Capital, para 

que cumpra os termos do acordo homologado em sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo informar este Juízo 

do efetivo cumprimento. 
Int. 

  

0032906-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301326853/2011 - DINEZIO JOSE 

PINTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição acostada aos autos em 

09.09.2011: Concedo a dilação de prazo requerida pela parte autora, de forma que concedo novo prazo de 30 dias para 

cumprimento da decisão proferida em 24.06.2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0047870-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419942/2011 - CLAUDINEI 

CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042615-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415572/2011 - MARIA DO CARMO 

BASTOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042585-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415574/2011 - JOSE SEBASTIAO 

PROSPERO PUOLI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042532-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415577/2011 - MARIA AUGUSTA 

FERNANDES DAS NEVES LEVY (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042028-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415583/2011 - EBE MARTHA 

URBANO GIMENES (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042709-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415570/2011 - JESUS VICENTE 

(ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0050138-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419642/2011 - ALCIONE 

SIMIONATO (ADV. SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR); JOSE ADEMARIO DELMONDES - ESPOLIO 

(ADV. SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR, SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do 

Comunicado Médico de 06/10/2011, intime-se a parte autora, devidamente representada por advogado, para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos o prontuário solicitado pelo perito Dr. Bechara Mattar Neto(Neurologista). 

                   Apresentados os documentos, providencie a Seção Médico Assistencial o reagendamento da perícia, aos 

cuidados do mesmo perito, para conclusão do laudo pericial. 

                   Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

                   Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0047355-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419935/2011 - ANTONIO 

MARQUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 
que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(com data de até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

No mesmo prazo, e sob as mesmas penas, emende a parte autora a inicial, de forma a fazer constar o número do 

benefício objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0042234-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419282/2011 - JOCELMA DE 

SOUZA MOTA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo 284 do 

CPC, para que o autor regularize sua representação processual (artigo 13 do CPC), tendo em vista que tanto da 

procuração, quanto da declaração de hipossuficiência, não constaram local e data, dos documentos assinados pela 

autora, conforme apresentados na inicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0025065-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407936/2011 - ABILIO DOS 

SANTOS MARTINS (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 27/09/2011: Indefiro o pedido do autor, uma vez que a 

incapacidade para os atos da vida civil foi constatada por médico da confiança do Juízo, sendo que a prova testemunhal 

e a jnuntada de relatórios médicos, neste caso, não afastaria o diagnóstico médico firmado pelo perito . 

Sendo assim, mantenho a decisão anteriormente proferida por seus próprios fundamentos. 

Int. 

  

0050803-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418723/2011 - PAULO HENRIQUE 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP137662 - ROSA LIA LOPES TAVARES GUARIENTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Redesigno perícia médica na 

especialidade Psiquiatria, por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, para o dia 23/01/2012, 

às 13h00, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  

           Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas 
alegações, sob pena de preclusão. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0045419-84.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417303/2011 - GERALDO 

MAGELA DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047544-25.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417495/2011 - IVANILDO DE 

FREITAS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048295-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417531/2011 - LUIZ DA COSTA 

ALMEIDA (ADV. SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046748-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417405/2011 - EDSON 

APARECIDO APOLINARIO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO 

FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0031643-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419263/2011 - VALDOMIRO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - 

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico 

e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. Sem prejuízo, deve 

o autor ajuntar cópia de sua CTPS ou outro documento que demonstre qual sua atividade habitual. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 
Intime-se. 

  

0020891-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416041/2011 - JOSELITA MARIA 

NEVES (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, que 

salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/11/2011, às 12h00, aos cuidados 

do Dr. Jonas Aparecido Borracini,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 
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         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

Intimem-se as partes. 

  

0023879-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419633/2011 - CARMEM 

CARMIM SANTOS PAIXAO MATHEUS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); CARLOS 

ROBERTO MATHEUS - ESPOLIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo: 

00071365320104036119 da 4ª Vara - Fórum Federal de Guarulhos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para a juntada aos 

autos dos extratos bancários objeto da lide, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Intime-se.Oficie-se 

  
0006765-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417663/2011 - EDIVALDO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0008870-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417670/2011 - NEIDE MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019871-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417815/2011 - REGINA TAVARES 

DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019306-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417816/2011 - TEREZINHA 
VALDILEA MURADAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0018955-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417817/2011 - RITA RIBEIRO DA 

COSTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0018927-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417818/2011 - NILZA 

MALDONADO DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0017639-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417819/2011 - ANTONIO CARLOS 

LEAL (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015811-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417824/2011 - EDIVALDO FELIX 

BARRETO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015232-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417825/2011 - ALZIRA 

THEODORO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015171-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417826/2011 - MARIA LUCIA DE 

BRITO LOCATTI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0015147-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417827/2011 - MARIA DE 

LOURDES MONTALI SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0040376-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420596/2011 - DESORDES 

BENEDITO MARCONDES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior. Intime-se. 

  

0048819-48.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418994/2011 - JOSE 

EVANGELISTA RIBEIRO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - 

INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do índice ORTN/OTN aos salários-

de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo. 

 O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. 
 Os autos retornaram sem cálculo do INSS com a seguinte justificativa: “RENDA MENSAL ATUAL DIFERE DA 

RMI REAJUSTADA”. 

 No presente caso, de acordo com Parecer Contábil, verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora já foi 

revisto mediante aplicação do índice ORTN/OTN. Referida revisão foi decorrente de outra ação judicial. 

 Desse modo, uma vez que a parte autora já obteve a revisão pretendida, entendo que não há mais interesse no 

prosseguimento do processo. 

 Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 

741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0156479-38.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420140/2011 - CARLOS LISBOA 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do teor do parecer contábil datada do 26/09/2011, após, 

dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0024444-62.2010.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419367/2011 - SERGIO LUIZ 
ASTRO (ADV. SP188236 - SORAIA LEITE DIAFÉRIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face da manifestação da parte autora declaro encerrada a 

instrução. Venham conclusos para sentença de mérito. Int 

  

0048426-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419284/2011 - EVA CASTRO DE 

ARAUJO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante do feito apontado no termo de prevenção, e para que não seja verificada a coisa julgada, adite a parte autora sua 

petição inicial, em 10 dias, sob pena de extinção, regularizando seu pedido - eis que a pretensão de reconhecimento de 

sua incapacidade em 2007/2008 já foi objeto de análise pelo Poder Judiciário, com decisão transitada em julgado. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0041714-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418726/2011 - SUEDON MARTINS 

DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

Intime-se. 

  

0043364-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414670/2011 - NELSON BENTO 

HERNANDES ESPOLIO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos e da consulta ao sistema informatizado dos JEFs e ao sítio da internet da Justiça Federal, verifico que 
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o processo nº 00140528120064036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente 

ao mês de junho de 1987, o processo nº 00175112320084036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 e de janeiro de 1989 e o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária dos meses de fevereiro e março de 1991. 

               Observo que o processo de nr. 00142180320074036100 consiste no número originário da ação acima descrita 

(00175112320084036301), antes da redistribuição do feito a este JEFC. 

               Acerca dos autos de nr. 00011045520114036100, faz se necessário que a parte autora proceda a juntada aos 

autos de certidão de inteiro teor, que contenha informação dos números de conta(s) bancária(s) e período 

correspondentes ao pedido da referida ação. 

               Nesta ação, espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança 

de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

               Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

               Posto isso faz se necessário que a parte autora junte aos autos certidão de óbito, certidão atualizada de objeto e 

pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 
  

               Observo, outrossim, que a parte autora procedeu à juntada aos autos de cópia ilegível do documento do RG e 

CPF de Sr. Mauro Giusti Bento e que deixou de apresentar cópias de comprovantes de endereço em nome dos 

requerentes. Sendo assim, determino a juntada aos autos de cópia legível dos documentos necessários. Esclareço que o 

comprovante de endereço deverá atender aos seguintes requisitos: em nome próprio, completo (que inclua informação 

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

               Tendo em vista que não é possível visualizar o número completo na conta declinada na exordial, junto à 

agência nr. 347, determino que a parte autora esclareça os números das contas objeto desta ação, apresentando cópias 

legíveis dos extratos bancários correspondentes a todos os períodos e contas correspondentes ao pedido desta 

ação.                           
  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame 

do mérito. 

               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se o decurso de prazo para 

manifestação das partes, em especial para apresentação de eventual proposta de acordo por parte do INSS. 

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  
0030372-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417268/2011 - ANTONIO SALES 

DE CHRISTO (ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024698-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417273/2011 - RICARDO BRAZ 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025674-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301234776/2011 - CLEUZA DE 

ALMEIDA NEGREIROS (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria. 

  

0043989-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418704/2011 - DAGMAR JASMINA 

RAMALDES (ADV. SP185604 - ANTONIO NETO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, sob o mesmo prazo e a mesma penalidade, a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0013734-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301411510/2011 - MARIA DE JESUS 

SOUZA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora peticiona requerendo perícia na especialidade psiquiátrica (MARIA 

DE JESUS SOUZA.PDF de 14/07/2011). 

  

Considerando o fato de que a autora narra na Petição Inicial ter desenvolvido um quadro de depressão e fazer 

tratamentos psiquiátricos (p. 2 do anexo PET_PROVAS.PDF de 11/04/2011), designo nova data para a realização de 
perícia médica com o especialista em psiquiatria, Dr. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS JAIME DEGENSZAJN 

no dia 24/11/2011, às 16:00 horas (4º andar deste Juizado Especial). O perito deverá responder aos quesitos de praxe do 

Juízo e aos quesitos das partes, indicando se há necessidade de avaliação do autor por médico de outra especialidade). 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos médicos que possuir para comprovar sua 

incapacidade. 

  

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0038620-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418283/2011 - IVO LOPES DOS 

SANTOS (ADV. MG124196 - DIEGO FRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral de decisão anterior. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  
0049945-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416881/2011 - SALVADOR 

CONSTANTINO NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, bem 

como, da anterior satisfação parcial do crédito pelo reconhecimento do direito da parte autora em outro processo, dê-se 

ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nas hipóteses do 

artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo. 

Intime-se. 

  

0047595-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419946/2011 - GERUZA ALVES 

DA COSTA (ADV. SP216660 - RAPHAEL RICARDO OLIVIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do seu documento pessoal. 

Intime-se 

  
0342559-13.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419256/2011 - EDNA MARIA 

ESTEVES DE MELLO (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra, no 

prazo de 10 (dez) dias, a obrigação de fazer contida no julgado, devendo proceder à revisão da RMA, nos moldes do 

valor apurado pela Contadoria, conforme parecer de 27/09/2011, bem como efetue o pagamento do complemento 

positivo advindo dessa correção, comunicando este Juízo do efetivo cumprimento. 

Int. 

  

0004499-05.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420183/2011 - SILVIA GYURU 

KONDER (ADV. SP217259 - RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição anexa em 04/10/2011:Oficie-se à 

CEF para que junte, no prazo de 30 (trinta) dias, documento hábil a comprovar quem são os titulares das contas 

013.00014869-0 e 013.00019023-8 no período dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0032926-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418696/2011 - JULIO FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto a concessão de benefício acidentário (auxílio-acidente), enquanto o objeto destes 

autos é a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

       

      Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos 
conclusos para sentença. 

  
0023526-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419275/2011 - NEREIDE MARIO 

GONCALVES FRAGA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012041-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419279/2011 - CLAUDIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046875-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418843/2011 - NEIDE DE MOURA 

FURTADO (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA, SP301377 - RAIMUNDA GRECCO 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 
prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia.  

Intime-se. 

  

0012376-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420273/2011 - RUBENS 

MONTEIRO (ADV. SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO); DOMINGOS MONTEIRO- ESPOLIO (ADV. 

SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0042396-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418911/2011 - NELSON 

ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível do cartão do CPF ou da situação cadastral e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nº's 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0010090-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419608/2011 - MARIA IGNES 

FAGGIANO CRESPAN (ADV. SP240714 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA TAVARES JUNIOR); MARCO 

CRESPAN (ADV. SP240714 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA TAVARES JUNIOR); CERES CRESPAN (ADV. 

SP240714 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA TAVARES JUNIOR); KARINA CRESPAN (ADV. SP240714 - 

ANTONIO ROBERTO DA SILVA TAVARES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 198/586 

parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do processo: 00350034920084036100 da 11ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa, no prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0041767-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301413212/2011 - KLEBER LUIS DA 

FONSECA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0041661-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301413213/2011 - ANA MARIA DE 

ANDRADE (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043810-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418730/2011 - IRAN ALMEIDA 

CASTRO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora 

emende a inicial, retificando o número do benefício informado devendo corresponder ao da carta de concessão e 

memória de cálculo apresentado. 

Após o cumprimento, ao setor de atendimento para o cadastro do NB no sistema do juizado. 

Outrossim, sob o mesmo prazo e a mesma penalidade, a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Intime-se. 

  

0006964-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419213/2011 - MATIKO INOUE 

(ADV. SP253297 - GISELE MILANEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Certidão anexada em 31.08.2011: Providencie a parte autora a juntada 

dos documentos colacionados com a petição de 31.08.2011, visto que alguns dos referidos documentos estão ilegíveis. 

                       Em igual prazo, a parte autora deverá regularizar o feito juntando aos autos RG (legível) bem como faz 

necessário a juntada de CPF. 

  

0021212-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415678/2011 - ROSIMEIRE 

SOARES DA SILVA (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a nova documentação apresentada pela parte autora 

(anexos P16082011.pdf de 17/08/2011 e P14092011.pdf de 19/09/2011), determino a intimação do perito médico, Dr. 

ISMAEL VIVACQUA NETO, ortopedista, para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, analise as mesmas e ratifique 

ou retifique sua conclusão. 

Com os esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias, vindo em seguida conclusos para 
sentença. 

Intimem-se. 

  

0013367-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415625/2011 - ANA BALEK (ADV. 

SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Cuida-se de ação ajuizada pela parte 

autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes da atualização 

monetária de sua(s) caderneta(s) de poupança. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.61.00.00192681-0, tem como objeto 

a atualização monetária do saldo da conta-poupança, referente aos Planos Bresser e Verão e o objeto destes autos é a 
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atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 0275.013.99010301-1, referente aos Planos Collor I e Collor II, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Em prosseguimento, indefiro o requerido pela parte autora. A prova do fato constitutivo do direito é ônus de quem o 

alega, de sorte que a medida de inversão de posições na produção probatória apenas se justifica em virtude de expressa 

determinação legal, sob certas condições, ou em casos excepcionais, quando há certeza da existência da prova a ser 

produzida e, ainda, de que ela está na posse da parte contrária. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos os extratos bancários da(s) conta(s) objeto de 

discussão, ou dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da correção 

pretendida, contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial. 

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril e maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II (IPC 

de fevereiro de 1991 - 21,87%), são necessários extratos de fevereiro e março de 1991. 

Intimem-se. 

  

0041462-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414608/2011 - ADRIANA 

CAMARGO NUNES DA SILVA (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Divisão de Atendimento para o cadastro do NB 
no sistema do Juizado, após remetam-se os autos ao setor de Perícia. 

  

0041228-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415630/2011 - MARIA ZINAURA 

CORDEIRO (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0048100-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419232/2011 - JUIZ FEDERAL DA 

15ª VARA DE LIMOEIRO DO NORTE - CE (ADV. ); FRANCISCO CELSO DE ASSIS (ADV. CE005326 - ABEL 

FERREIRA LOPES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL); 

BANCO PANAMERICANO S/A (ADV./PROC. ). Considerando a matéria objeto da carta precatória, e dado o seu 

caráter itinerante, remetam-se os autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, comunicando-se o Juízo 

Deprecante. 

Cumpra-se. 
  

0047466-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419814/2011 - REGINALDO DE 

VENANCIO LEITE (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Após o cumprimento, encaminhe-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0039880-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415629/2011 - JOSE ERMINIO 

SANTIAGO (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de litispendência e coisa 

julgada, haj avista que o processo apontado no termo de prevenções tem causa de pedir distinta do presente processo. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0009677-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417467/2011 - NILO FERNANDES 

- ESPOLIO (ADV. ); IRACI DE SOUZA MARQUES FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição anexa em 28.09.2011: Defiro 

prazo de quinze dias, conforme requerido. No mesmo prazo, e sob pena de preclusão da prova, a parte autora deverá 

comprovar a existência de saldo na conta poupança durante o período relativo ao Plano Collor I. 

Int. 

  

0039617-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416849/2011 - MARIA DE 

LURDES LIMA SANTOS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 

da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da 

natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, no prazo de dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

       

           Após, remetam-se os presentes autos virtuais à Divisão de Atendimento - Protocolo - Distribuição para que o 

referido setor esclareça, mediante certidão, o código “10” inserto no item: “observações” do andamento processual, uma 

vez que consta dos autos procuração, assinada pela autora, em que constitui os advogados que patrocinam o feito. 

           Intime-se. 

  
0005498-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420233/2011 - VALDOMIRO 

REDDIG (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0040477-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420136/2011 - LUCIA MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora a juntada do processo 

administrativo, conforme parecer contábil anexado em 11/10/2011, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0044925-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419305/2011 - FRANCIVALDO 
FAUSTINO SOARES (ADV. SP101609 - JOSE LUIS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0045150-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419306/2011 - VICENTE DE 

PAULA PEREIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043569-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419308/2011 - SANDRA REGINA 

CRISOSTOMO (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042330-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419577/2011 - MITSUKO ABE 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora 

que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e 

pé do processo 00293117819894036183, em trâmite na 4a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, no 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                    No mesmo prazo e penalidade, uma vez que se verifica não constar o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados 

e, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, 

do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

                   Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, com os 

documentos anexados, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de identidade entre as demandas.     

               Intime-se. Cite-se. 
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0039110-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419510/2011 - FABIANA 

ALBUQUERQUE PORTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado 

Médico do psiquiatra Dr. Sérgio Rachman, informando da impossibilidade de comparecer neste JEF no dia 17/10/2011 

e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data anteriormente agendada, alterando o horário das 14h30min para 

15h15min e nomeio a perita em psiquiatria Dra. Raquel Szterling Nelken para realização da perícia, conforme 

disponibilidade no Sistema do Juizado. 

                             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art.267, III 

do CPC.  

                             Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a autora apresente a memória de cálculo contendo a relação de salários de contribuição utilizada pelo 

INSS para o cálculo da RMI do benefício previdenciário que pretende revisado.  

  

Intime-se. 
  
0002269-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416649/2011 - IDALICE DA 

SILVA JESUS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000149-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416702/2011 - JOANA 

ROSALINA DA CONCEIÇAO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018235-56.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301417833/2011 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Cumpra a decisão anteriormente 

proferida na sua total integralidade, colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta 

poupança de nº 00079886-0, Ag. 0248, uma vez que a inicial só apresenta extrato comprovando abril e maio de 1990, 
ou ainda, demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Prazo : 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0030979-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418919/2011 - JEREMIAS 

COELHO DA SILVA (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e CPF 

da parte autora. 

Outrossim, sob o mesmo prazo e pena, esclareça a parte autora a divergência existente entre o comprovante de endereço 

e a petição inicial. 

Intime-se. 

  

0013546-53.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420311/2011 - EBER NUNES 

(ADV. SP211986 - WESLEY NASCIMENTO E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); ALDA REGIA DANTAS REIS (ADV./PROC. ). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo  00368047520014030399 em trâmite na 13a VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, teve como objeto a revisão das cláusulas contratuais, referentes ao 

financiamento correspondente ao contrato nº 318164052422, processo no qual resultou acordo, sendo objeto da presente 

lide a declaração de inexistência dessa relação jurídica, uma vez que o autor não estava presente no momento da sua 

celebração. Assim, não havendo identidade entre as demandas, dou prosseguimento ao feito. 

  

        Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora acoste aos autos:  

1)            cópia legível do RG; 

2)            cópia legível do CPF; 
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3)            cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

       Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

       Intime-se. Cite-se. 

  

0035411-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419573/2011 - LUCIA MARIA 

PINTO MENDES (ADV. SP285113A - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAÚJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de medida cautelar de Justificação 

visando justificar a existência da condição da autora, de companheira do Sr. Waldyr Pereira, falecido. Guarda a 

pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a concessão de benefício de pensão por morte. 

  

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 
um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora emende a inicial, para a alteração do pedido. 

Por outro lado, verifico que a parte não requereu o benefício administrativamente, não permitindo ao INSS analisar o 

pedido da autora e, consequentemente, não havendo lide estabelecida. 

Assim, no mesmo prazo acima estipulado, deve a parte autora provar o prévio requerimento administrativo, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito por falta de interesse de agir. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 
Cumpridas as exigências, agende-se audiência de instrução e julgamento. 

Intime-se. 

  

0043780-07.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420065/2011 - IRACEMA DOS 

SANTOS BERNARDES - ESPOLIO (ADV. SP217324 - JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI, SP217324 - 

JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI); MAGALI ROSANA BERNARDES SANTOS (ADV. SP217324 - 

JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI); GILSON BERNARDES (ADV. SP217324 - JOSEMARIA ARAUJO 

DIAS MINGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se 

ciência à autora acerca do teor do parecer contábil datado de 28/09/2011 pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Em nada sendo requerido, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0047670-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418382/2011 - CONCEICAO 

LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 
Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino 

o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Outrossim, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante de endereço esteja 

no nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Por fim, determino à parte autora que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício que 

pretende ver concedido, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 
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Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 
  
0045262-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419410/2011 - AMERICO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0045029-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419409/2011 - JOAO MACHADO 

(ADV. SP136981 - JOSUE MACHADO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043993-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419408/2011 - MILTON WALDER 

JUNIOR (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021151-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419576/2011 - MARIA SEGUNDA 

DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando a resposta do perito ao quesito 11 do juízo: “É possível determinar a data de início da incapacidade? 

Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo 

autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim 

agiu. R. não há como precisar com exatidão. Fixo para DII a data de 23/11/2009, em que se constata importantes 

alterações artrósicas ao raio x, compatíveis com o quadro atual”, entendo que o expert não pode fixar com precisão a 

data de início da incapacidade já que só foram apresentados documentos médicos mais recentes. Além disso, a parte 

autora relata na Petição Inicial que em 2001 levou um tiro que atravessou a região pélvica, teve hemorragia muito forte, 

passando por três cirurgias, relata também que perdeu a filha em 2003 o que acarretou problemas psicológicos, ou seja, 

períodos bem anteriores aos exames apresentados. 

Dessa forma, tendo em vista o fato de ser imprescindível a fixação da data de inicio da incapacidade para verificação da 

qualidade de segurado e período de carência, para o deslinde da questão: 

Junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, documentação que permita auxiliar o perito na determinação do termo 

inicial da incapacidade, tais como laudos médicos e relatórios hospitalares, inclusive, o seu prontuário médico, junto à 

Secretaria de Saúde da Prefeitura do Município de Cotia, sob pena de julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

Após, remetam-se os autos ao perito Dr. MAURO ZYMAN, médico especialista em ortopedia, para que apresente seus 
esclarecimentos sobre o quadro clínico da autora e retifique ou ratifique a data de início da incapacidade, bem como o 

início da doença. 

Com a juntada dos esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dias). 

Após, voltem conclusões para a deliberação e eventual sentença. 

Intimem-se. 

  

0047382-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419982/2011 - GONCALVES 

AGUIAR (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - RONALDO FERNANDEZ 

TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não 

há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
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Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena junte, a parte autora, comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A fim de regularizar a representação 
processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0042902-72.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301413878/2011 - FRANCISCO 

CICERO DE SANTANA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042892-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414232/2011 - SIDNEI DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046777-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419923/2011 - NILTON 

PONGELUPPE (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030848-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301416471/2011 - LUIZ CARLOS 

ALVES (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, cite-se. 

  

0044242-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418750/2011 - ANDRE 

GUARIENTI (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 

da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0041834-24.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301414282/2011 - ELENITA SANTOS 

NASCIMENTO (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme decisão proferida em 12/07/2011, verifico que o perito em 

seus esclarecimentos prestados em 08/08/2011, deixou de determinar se a "ressonância magnética do joelho direito 

datada de 14.01.2009...não é prova suficiente para a caracterização da incapacidade naquele momento." 

Assim, determino a remessa dos autos ao perito subscritor do laudo médico, para que no prazo de 30 (trinta) dias preste 

esclarecimentos, bem como se ratifica ou retifica a data do início da incapacidade da parte autora.. 

Após, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 
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0342559-13.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301216454/2011 - EDNA MARIA 

ESTEVES DE MELLO (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria para que no 

prazo de 30(trinta) dias, analise a petição da autora datada de 06/12/2010 e elabore parecer, se o caso. Int. 

  

0043992-18.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419611/2011 - MARLENE 

PEREIRA CORREIA (ADV. SP211685 - SABRINA BULGARELLI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Outrossim, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0076175-18.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419637/2011 - MAURICIO 

GIACON (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada e anexada em 11/10/2011: o autor concordou com o cálculo 

ofertado pelo INSS anexado em 19/05/2011. 

Porém, antes de determinar a expedição de ofício para pagamento da diferença, manifeste-se o demandante sobre o 

parecer contábil anexada em 28/09/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação da parte, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 
  
0045819-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419625/2011 - CRISTINA 

APARECIDA MICELI (ADV. SP091305 - CRISTINA APARECIDA MICELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012788-74.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419630/2011 - RITA NEVES 

BONTEMPO (ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0045652-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419626/2011 - JOSE IRINEU 

PELLEGRINI (ADV. SP268480 - GABRIEL DOMINGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042372-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419600/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

00979656320034036301, teve como pedidos a averbação de tempo de serviço urbano, conversão de tempo de serviço 

especial em comum e a revisão da renda mensal inicial do benefício, tendo sido o feito julgado parcialmente 

procedente, reconhecendo como especial o tempo de serviço prestado na empresa Indústrias Villares S/A (09/04/1970 a 

31/10/1972, 01/11/1972 a 31/07/1976 e 01/08/1976 a 16/09/1977) e sendo julgado extinto sem resolução do mérito (art. 

267, VI, do CPC),quanto ao pedido de reconhecimento de atividade especial trabalhada na empresa Elevadores Otis 

Ltda. (25/10/1977 a 02/01/1978, 08/02/1982 a 29/02/1996 e 01/03/1996 a 01/11/1998), uma vez que o autor não 

apresentou os respectivos documentos de atividade especial quando do requerimento administrativo (1998); este 

processo tem como pedidos a averbação de tempo de serviço urbano, conversão de tempo de serviço especial em 

comum e a revisão da renda mensal inicial do benefício e os períodos alegados pela parte autora como insalubres e não 

reconhecidos pelo INSS através de requerimento administrativo de pedido de revisão, são os laborados nas empresas: 
Elevadores Schindler, Ascensão Elevadores e Elevadores Otis. Assim, não há identidade entre as demandas. Dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0041954-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419675/2011 - MANOEL MARES 

SANTOS (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o 

Despacho de 09/09/2011, juntando comprovante de residência atual, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

0001982-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419283/2011 - TATSUO 

MIYAHARA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (00019043-5, ag 1370) nos períodos dos 

planos Collor I . 
Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda, e 

que a parte autora requereu administrativamente (petição de 06/09/2011). 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 00019043-5, ag 1370, no período de junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0039187-22.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418914/2011 - ROSITA DO 

ROSARIO SILVA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando a petição anexada 

em 26.09.2011, verifico que o despacho anterior não foi cumprido adequadamente. 

A exigência de fazer constar na inicial o número e a DER do benefício que a parte autora pretende ver concedido, bem 

como de apresentar cópia do indeferimento administrativo do requerimento para concessão do benefício, faz-se 

necessário como forma de definir os contornos da lide, de modo a respeitar os princípios do contraditório e da ampla 

defesa e para restar configurado o interesse de agir dos autores em buscar provimento judicial que revise a conduta 

administrativa do INSS, uma das condições da ação. 
Não se trata de exigir o esgotamento das vias administrativas para concessão do benefício, e sim viabilizar o 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Posto isso, determino à parte autora que cumpra adequadamente o despacho anterior, emendando a inicial para fazer 

constar o número do benefício (NB) e a DER, bem como apresente cópia do indeferimento do requerimento 

administrativo referente ao benefício que pretende ver concedido, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, 

sem resolução do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 207/586 

No mesmo prazo e penalidade, a parte autora deverá apresentar cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição relativos ao segurado. 

  

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032827-42.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301413998/2011 - BARBARA 

ELISANDRA FAGUNDES BOLSACHINI (ADV. SP125007 - PAULO CLELIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 05 dias, reapresentar cópia legível do comprovante de depósito constante da página 44 do arquivo 

"petição inicial cível". Com a juntada, a CEF poderá se manifestar, no prazo de 05 dias, independente de nova 

intimação. 

Por fim, ciência às partes acerca do parecer da contadoria elaborado em 10.10.2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conlcusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0040415-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419238/2011 - MARIA BARBOSA 
DA SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 20 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora apresente cópia de sua certidão de casamento, complementando a informação anterior. 

    No mesmo prazo e penalidade, determino ao subscritor da inicial que apresente cópia do CRM do assistente técnico 

indicado, nos termos da portaria 95/2009 deste Juizado, publicada em 28.08.2009. 

    Intime-se. 

  

0041983-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419647/2011 - JOSE WILSON 

PALMEIRA (ADV. SP088945 - JOSE BARBOSA TENORIO, SP219848 - KARIN MILAN DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do processo 00051187620014036183, em trâmite na 2a 

VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito.  

                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 
residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Após, com os documentos anexados, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de 

identidade entre as demandas. 

  

                    Intime-se. 

  

0020732-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399755/2011 - ALBERTINA 

NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); DELMONTE ALBERTINO 

PEREIRA VECENCIO (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); REINALDO PEREIRA VICENCIO 

(ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); SAMUEL PEREIRA VICENCIO (ADV. SP240304 - MARIA 

FÁTIMA GOMES LEITE); DELMONTE DOMINGOS PEREIRA VICENCIO - ESPOLIO (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante das alegações da parte autora, expeça-se ofício à CEF, para 

colacionar aos autos a ficha de abertura e encerramento da conta poupança de nº013.99000779-5, corroborando assim, 

suas afirmações de fl 01 (arquivo anexo de 17.08.2011), sob as penas da lei. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0046747-15.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418441/2011 - BERNARDO DE 

JESUS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome 
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próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.    

Intime-se. 

  

0041589-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301413214/2011 - ALESSANDRA 

MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP098381 - MONICA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à 

parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora, bem como sem o laudo socioeconômico, a fim de averiguar as condições sociais do grupo 
familiar. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

0092550-60.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351548/2011 - ARLETE ROSAS 

AUGUSTO LARANJA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao controle interno para acompanhamento e 

cálculos. Int. 

  

0031955-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301413833/2011 - JOSE AUGUSTO DE 

SOUZA (ADV. SP261865 - ALEX SANDRO DOS SANTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito, Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista), a esclarecer 

a divergência entre a conclusão e os quesitos do juízo. Após remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as 

providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 
Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do referido laudo. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0029279-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419211/2011 - CARLOS ANTONIO 

GIER (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0047147-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419015/2011 - ISABEL DOS 

SANTOS (ADV. SP290066 - LEO CRISTOVAM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 
             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

0043156-84.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420122/2011 - AUGUSTO CESAR 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter a correção dos valores depositados em conta poupança relativamente ao plano 

Bresser. 
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Verifico dos documentos anexos em 12.07.2010 e 29.09.2011, que o autor comprova a existência de saldo em conta 

poupança desde 04/1987, até o momento atual. 

Desta forma, oficie-se à CEF para que, em trinta dias, apresente os extratos bancários relativos aos meses de maio a 

julho/1987, relativamente a conta poupança nº 013 - 00927-6 - agência 076, sob pena de julgamento do feito no estado 

em que se encontra. 

Int. Oficie-se. 

  

0033859-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419096/2011 - CARLOS AUGUSTO 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Anote-se. Observadas as formalidades 

legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048528-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420241/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE PATO BRANCO (ADV. ); CLODOMIRO MALAGI (ADV. PR023403 - ROBSON 

CARLOS BISCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); BF UTILIDADE 

DOMESTICAS LTDA (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 5599760, oriunda da Vara Federal/JEF de Pato 
Branco/PR, servindo o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0044057-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415719/2011 - NILO DA SILVA 

(ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Outrossim, em igual prazo e sob a mesma penalidade deve a parte autora, a fim de regularizar a representação 

processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 

em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

Intime-se. 

  

0048546-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419979/2011 - EVANI PIRES DOS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a indicação do Perito judicial, bem como tendo em vista o documento 

anexo em 08.09.2011, determino a realização de nova perícia com especialista em psiquiatria no dia 28.11.2011, às 

10:30, a ser realizada aos cuidados da Dra. KATIA KAORI YOZA. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0043725-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415284/2011 - LUZIA ZANINELO 

(ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 
até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0043064-38.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419079/2011 - WASHINGTON 

RODRIGUES CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para 

julgamento. 

                      Para verificação do pedido de revisão de benefício previdenciário do autor, faz-se necessária a juntada do 

procedimento administrativo de concessão do benefício em questão. 

                      Assim, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para 

que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/073.635.249-0 contendo, 

notadamente, memória de cálculo com os últimos 36 salários de contribuição e informação quanto ao número dos 

grupos de 12 acima do MVT. Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.  

                                

                    Com a juntada do processo administrativo, voltem os autos conclusos. 

  

0041114-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419678/2011 - EVANDIO BATISTA 

DE SOUSA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o 

Despacho de 14/09/2011, juntando documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB, 

esclareça, ainda, a divergência entre o endereço declarado na inicial e o que consta no comprovante de residência, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se 
  

0043944-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419065/2011 - EDIENE PAULINA 

DA SILVA (ADV. SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo 00097208720094036100 que tramitou na 22a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, é 

mesmo processo redistribuído a este Juízo, não havendo que se falar em prevenção. 

    Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

       Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

      Intime-se. 

  

0044250-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419094/2011 - JOSE LAERTE 
FERREIRA (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, 

determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do processo 00035748220034036183, que tramitou na 1a VARA - FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.  

                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Após, com os documentos anexados, tornem os autos conclusos para análise da possibilidade de 

identidade entre as demandas. Intime-se. 

  
0231775-03.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301291384/2011 - JOAO APARICIO 

(ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante a divergência entre os cálculos efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados 

pela Contadoria Judicial, determino o retorno dos autos à Contadoria deste Juizado para que esclareça a divergência 

apontada. 

Com a juntada do Parecer Contábil, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0032915-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415731/2011 - LUCIMAR ALVEIS 

VIEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Sergio Rachman, que salientou a 

necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Otorrinolaringologia, e por tratar-se de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 10/11/2011, às 8h30min, aos 

cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão,   na Alameda Santos,212 - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 
Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Intime-se. 

  
0036121-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419251/2011 - MARIA PAULA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035429-35.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419253/2011 - SONIA REGINA 

BENASSI (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032807-80.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419266/2011 - REGINALDO 

DANIEL DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032092-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419267/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA DA SILVA MIGUEL (ADV. SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031852-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419268/2011 - VALDECI SILVA 

DE SOUSA (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022178-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419269/2011 - CARMELITA 

ROCHA DA SILVA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0009514-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419270/2011 - AMARO 

CARNEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035435-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419252/2011 - PALMIRA 

CONCEIÇAO VIEIRA (ADV. SP154117 - ADEMIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018889-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419264/2011 - ROLDAO 

BARRETO LIMA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032207-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419262/2011 - GLORIA 

ABRUNHEIRO DE SOUSA (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS 

MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Intime-se. 
  
0048080-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419941/2011 - CLAUDECIR 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP256655 - JOSE ANTONIO RIGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048347-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419921/2011 - MARCIA 

LOURENCO DOS SANTOS CORDEIRO (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048252-41.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419928/2011 - ETILIANO 

GONCALVES (ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046838-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419922/2011 - PAULO DOS 
SANTOS (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012993-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418786/2011 - MARIA DAS 

DORES DE SOUSA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, 

havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias 

acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas 

judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob 

pena de extinção do feito. 

           Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

           Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem 

conclusos. Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo.  

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 
  

0034654-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418531/2011 - CLENILDA 

JERONIMO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 27/09/2011, bem como o laudo médico encontrar-se 

vencido, e afim de se evitar cerceamento de defesa, determino a realização de perícia médica, a ser realizada neste 

Juizado, no dia 23/11/2011, às 11:00 horas, com o Dr. RONALDO MARCIO GUREVICH, à qual deverá a parte autora 

comparecer com todos os documentos e relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com 

consequente preclusão da prova. 

Após, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 
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Intime-se. 

  

0045051-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419419/2011 - EDUARDO 

NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP248314 - ANTONIO LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Outrossim, junte a parte autora cópia dos autos dos processos administrativos sobre os quais requer a revisão, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003454-58.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418912/2011 - JOAO NICOLAU DA 

SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, estado de São Paulo, o qual é 

sede de Juizado Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 
Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André/SP com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declino da 

competência neste feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Acidente do Trabalho de São Paulo. 

  
0047545-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417250/2011 - ELIANA APARECIDA 

ALVES VILLELA MOREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047480-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417252/2011 - LUIZ CARLOS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0090671-18.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301420095/2011 - ALCIDES SOTELLO 

(ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, 
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Considerando-se o ofício anexo em 30.09.2011, e solucionado o Conflito Negativo de Competência, remetam-se os 

autos à 1ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo com as homenagens de estilo. Após, dê-se baixa no sistema. Int. 

Cumpra-se. 

  

0047399-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419939/2011 - PAULO JOSE DO 

AMARAL (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - RONALDO FERNANDEZ 

TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0048063-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419926/2011 - LUANA DA SILVA 

CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ALEX JUNIO DA SILVA 

CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); TAINA DA SILVA CARVALHO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ANGELA CRISTINA GONCALVES DA 
SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Araçatuba que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Andradina. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Andradina. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Andradina com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0006249-34.2007.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301416808/2011 - MARIA NAIR 

BEZERRA FERREIRA (ADV. SP080915 - MARILDA SANTIM BOER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. 

ADVOGADO - OAB/SP 138597). Vistos etc.         

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0048408-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419931/2011 - LUIZ GOLVEIA DO 

NASCIMENTO NETO (ADV. SP091830 - PAULO GIURNI PIRES, SP195231 - MARCELLO RIBEIRO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0042294-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419868/2011 - KELLY CRISTINA 

PALACIO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito para uma das varas de acidente do trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0047732-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418477/2011 - CLAUDIO TAVARES 

DE LIMA (ADV. SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 
que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 
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                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0042171-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301416790/2011 - AFONSINA 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP029106 - ANTONIO PAULO DA COSTA CARVALHO, SP140616 - CARLA 

WALQUIRIA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). Pretende a parte autora o levantamento de valores relativos ao resíduo do 

benefício, por meio de autorização judicial. 

Entretanto, para que se configure o interesse do INSS em relação a pedido de levantamento de resíduo de benefício, faz-

se necessária a configuração de litígio em que a empresa pública participe na qualidade de autora, ré, assistente ou 

opoente, condição inexistente no caso dos autos. 

Concluo que inexiste lide. Trata-se de requerimento de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização 
judicial para o recebimento pelos herdeiros de valores incontestes de titularidade de pessoa falecida. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças dos autos, após a devida impressão, a fim de que a presente ação seja redistribuída ao juízo 

estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0039666-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301413047/2011 - REGINA CELIA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico, do teor da sentença proferida no juízo acidentário (petição 

anexada em 07.10.2011), bem como da cópia do laudo pericial constante da inicial, elaborado na ação que tramitou 

naquele mesmo juízo, que apesar de ter sido constatada incapacidade parcial e temporária da autora, não existiu liame 

com o benefício acidentário gozado anteriormente pela parte, uma vez que, conforme salientado pela perícia, referida 

incapacidade não pode ser atribuída "aos trabalhos desempenhados pela autora anteriormente, já que em exame 

realizado pela autora em 2009 não existia nenhuma alteração nos tendões flexores dos dedos (...)" e assim conclui o 

laudo: "Incapacidade parcial e temporária decorrente de patologia surgida após seu afastamento do trabalho". 
Ora, embora não seja possível saber a qual exame o citado laudo pericial se refere, pode-se afirmar, ao menos, que o 

juízo acidentário considerou que as alterações do quadro clínico ocorridas a partir de 2009 já não tinham vínculo 

nenhum decorrente com o trabalho, já que a autora já se encontrava afastada. Dessa forma, considero que todos os fatos 

anteriores a 2009 guardam vínculo de conexão com os processos tramitados perante o juízo acidentário, razão pela qual 

delimito o objeto da presente ação, a ser confirmado pela perícia a ser realizada, ao requerimento administrativo NB 

537.563.614-6, com entrada em 29.09.2009 (DER). 

Diante de tais considerações, passo a decidir: 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse 

momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Providencie a Secretaria o cadastramento do benefício acima como objeto da presente ação. 

Intimem-se. 

  
0042497-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301096630/2011 - JOAO BATISTA PAZ 

(ADV. SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, intime-se com urgência o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento São Paulo-Centro para que, caso o pagamento do NB 5317219279 esteja sendo feito apenas por força da 

decisão proferida nesses autos, deixe de fazê-lo, uma vez que a tutela deferida nestes autos diz respeito apenas ao 

período de 01/07/2010 a 27/10/2010. 

Intime-se com urgência. 

  

0007338-95.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418434/2011 - JAERTER 

FERNANDES RANGEL (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão 

do benefício previdenciário que percebe. Postula a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 
verificação do valor do benefício no caso da majoração pretendida. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0025387-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301413064/2011 - SANDRA 

APARECIDA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora 

sobre a proposta de acordo aprensentada pelo INSS em 10 (dez) dias. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 
  

Int. 

  

0075019-58.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301420700/2010 - GLEDES ALZIRA 

ABUD (ADV. SP029412 - MARIA HELENA MARTINO ZOGAIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da resposta fornecida pela ré 

(impossibilidade de localização dos extratos bancários com os dados constantes dos autos e contas poupança abertas em 

épocas posteriores aos planos econômicos), intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do processo sem resolução de mérito, especifique a conta poupança e a respectiva agência. 

  

Atendida a determinação, requisitem-se à CEF cópias dos extratos, relativamente aos meses apontados na inicial. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0030443-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418974/2011 - GABRIEL FELIX 

MOREIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela 

antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 273 do CPC, pelo que determino que o INSS restabeleça benefício 

do autor GABRIEL FELIX MOREIRA de auxílio-doença NB 536.548.842-0, desde a cessação em 04/03/2011, 

convertendo na mesma data em aposentadoria por invalidez, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de serem tomadas medidas legais. Ressalto que a presente concessão de tutela antecipada não inclui o pagamento 

de atrasados. 

  

Oficie-se para cumprimento da tutela ora concedida. 

  

Intimem-se. 
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0037943-92.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418588/2011 - JACY SANTOS 

BALDUINO (ADV. SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Jacy Santos Balduíno solicita aposentadoria por 

idade. 

Antes de mais nada, destaco que NÃO há coisa julgada em relação ao feito constante do termo de prevenção ante 

alteração da circunstância fática temporal (outras contribuições e outro requerimento administrativo). 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

A autora deverá juntar aos autos cópias integrais das CTPSs e das guias de recolhimentos. 

Int. Após, à Contadoria. 
  

0039515-83.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402010/2011 - ROSINA REGACCINI 

(ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Reconsidero a decisão proferida em 01/09/2011, mantendo a audiência de instrução e julgamento na qual deverão 

comparecer as partes e eventuais testemunhas. 

Indo adiante, determino que a parte autora apresente, em 30 dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de seu 

procedimento administrativo. 

Intime-se. 

  

0018027-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301420672/2011 - MARIO TREVISANO 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de dilação de prazo anexada em 14.10.2011: defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Constato, ainda, que imprescindível para o deslinde da ação, a juntada de cópia integral do procedimento administrativo 
referente ao benefício (já que, aparentemente, os documentos anexados na inicial não correspondem ao inteiro teor do 

procedimento administrativo) 

Assim, no mesmo prazo acima deferido, sessenta dias, deverá a parte autora, sob pena de extinção do feito, apresentar 

cópia do processo administrativo que possua a contagem de tempo de serviço, elaborada pelo INSS quando da 

concessão de seu benefício. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Int. 

  

0047438-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301413013/2011 - MARIA ANDRADE 

ARRUDA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, máxime porque não há prova inequívoca da qualidade de segurado do 

falecido, sendo necessária a instrução processual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Defiro o benefício da Justiça Gratuita 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0003506-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392411/2011 - AUREA DUTRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Apresente a parte autora declaração de próprio punho no sentido da persistência de seu interesse no feito, em 05 dias, já 

que o parecer da contadoria levou em consideração o pedido formulado na inicial, que pode não ser integralmente 

acolhido por este Juízo. 
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Deverá declarar-se ciente da diminuição de sua RMI e RMA, e da possibilidade dos atrasados serem em valor 

insignificante. 

Após, façam-me os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0048155-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418931/2011 - JOSE FERREIRA DA 

COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ FERREIRA DA COSTA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 

excepcionais eximidas de carência; 
(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 

e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 
autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 

e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 

incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 
2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 
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0047934-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415343/2011 - GILSON GOMES DE 

SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a comprovação do adimplemento ou da 

inexigibilidade da dívida. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, quando resta comprovado, de plano, que o valor cobrado é indevido, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                        Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0017593-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301407797/2011 - LUCIANO TADEU 

BARRETO VIEIRA (ADV. SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - VANDERLI 

AUXILIADORA DA SILVEIRA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS). Em virtude dos documentos apresentados pela parte ré, defiro a intimação do Sr. ANTONIO CARLOS 

DA SILVA, residente à Rua José Alvares Maciel, 550, CEP. 05539-080, São Paulo, bem como da Sra. CINTHIA DA 
SILVA BARBOSA, residente à Rua R Leyla Haddad, 59, CEP. 05381-010, São Paulo, na qualidade de testemunhas do 

juízo, devendo comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 09/02/2012 às 14:00h, neste 

Juizado Especial Federal, nos termos do disposto no art. 412 do CPC, sob pena de condução policial. 

Na mesma data deverão comparecer as partes, para a instrução do feito. 

Intimem-se as testemunhas pessoalmente do teor da presente decisão. 

Int. 

  

0037158-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417299/2011 - VERACIR LIMA DE 

CARVALHO (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela 

pleiteada. 

  

0047647-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417232/2011 - JONAS RIQUEZA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, 
ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, mormente 

quando ainda não ouvida a parte contrária. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso dos autos. 

Cite-se. 

Int. 

  

0047837-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417209/2011 - GILSON SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há nos autos comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Consta apenas carta de concessão de benefício deferido em 2005. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0023309-33.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419531/2011 - JORG DIRKS (ADV. 

SP049404 - JOSE RENA, SP296327 - THAYSA ROMO SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, em que pese a parte autora ter juntado aos autos certidão de objeto e pé das 

duas ações executivas, entendo que para melhor instrução do feito deve ser juntada cópia integral (capa a capa). 

  

Para tanto, concedo o prazo de 60 dias. 
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Após, tornem conclusos para sentença. 

  

0021937-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418576/2011 - OTILIO SIMAO 

NUNES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Otílio Simão Nunes solicita a averbação de períodos especiais para revisão de 

aposentadoria. 

Antes de mais nada, destaco que não há identidade de causa entre a presente e a constante do termo de prevenção visto 

que a anterior teve objeto diverso (IRSM). 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 
entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá juntar aos autos cópias integrais e legíveis do processo administrativo. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0037494-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301413132/2011 - ADELINA 

APARECIDA ALVES MENDES (ADV. SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, máxime porque não há prova inequívoca da alegada união estável sendo necessária a instrução processual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0003382-13.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301416728/2011 - SAMUEL DA SILVA 

(ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimada, a parte autora compareceu a este Juizado e informou não conhecer pessoalmente a 

advogada constituída nos autos, muito embora se lembre de lhe ter outorgado procuração. Tendo em vista que a parte 

autora reconhece a Dra. Gisele Macéa da Gama como patrona da causa, e estando finda a prestação jurisidcional, 

tornem os autos ao arquivo. Int. 

  

0038004-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419239/2011 - JOSE HELENO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP295607 - AILTON CESAR DA SILVA, SP298355 - ROBERTO SOARES MORAES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Diante da 

necessidade de readequação da pauta de audiências desta Vara Gabinete, antecipo a audiência de instrução e julgamento 

para o dia 03/11/2011, às 16:00 horas. 

  

Intimem-se, com urgência. 

  

0038223-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418368/2011 - DIOCLIDES DOS 

ANJOS DE BRITO VIEIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 
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0041906-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418950/2011 - VIVALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

Recebo o aditamento proposto pelo autor. Deixo de citar novamente o INSS, pois não houve alteração no pedido. 

  

Anote-se o NB informado. 

  

                              P.R.I. 

  

0026589-75.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415449/2011 - JOSE RAIMUNDO 

MAIA SANTOS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada, a parte autora compareceu a este Juizado e informou não 

conhecer a advogada constituída nos autos, muito embora tenha reconhecido como sua a assinatura aposta à procuração. 

Diante de tal reconhecimento e estando finda a prestação jurisidcional, tornem os autos ao arquivo. Int. 

  

0047850-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417204/2011 - MARIA LUIZA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor 

compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de 
acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o acesso 

a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 

demonstrado nos autos. 

  

0042497-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339847/2011 - JOAO BATISTA PAZ 

(ADV. SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À luz dos princípios que regem o sistema dos Juizados Especiais Federais, como o 

da simplicidade e informalidade, da celeridade e economia processual, e considerando, ainda, que a parte autora não 

está representada por advogado, recebo o aditamento ofertado em 19.08.2011. 

Dessa forma, designo perícia médica na especialidade de clínica geral, para o dia 27.09.2011, às 16 horas, a ser 

realizada pela Dra. LIGIA CELIA LEME FORTE GONÇALVES, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir (prontuário médico, exames, receitas etc), sob pena de preclusão da faculdade de produzir 

provas em momento posterior. 

Intimem-se. Expeça-se nova citação ao INSS. 

  
0080361-50.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415436/2011 - JOAO GONZAGA DE 

ALMEIDA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada, a parte autor compareceu a este Juizado e informou não conhecer 

pessoalmente a advogada constituída nos autos. De outro lado, não a rechaçou expressamente como sua representante 

nos autos, tendo inclusive afirmado que se lembrava de ter lido seu nome nos documentos que guardava em casa. Tendo 

em vista que a parte autora reconhece a Dra. Gisele Macéa da Gama como patrona da causa, e estando finda a prestação 

jurisidcional, tornem os autos ao arquivo. Int. 

  

0040130-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415353/2011 - MARCOS LEAL 

RIBEIRO DE OLIVEIRA TELES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 
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NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a comprovação de plano do requisito da baixa renda familiar. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0048106-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418933/2011 - EUNICE ROSA DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de 

novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0047809-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417216/2011 - FRANCISCA 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047633-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417243/2011 - LUZINETE DAVID DE 

MEDEIROS IVO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0008934-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419646/2011 - ADELINO DE JESUS 

BARREIROS (ADV. SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

  

ADELINO DE JESUS BARREIROS pretende a restituição de quantia supostamente retida a título de imposto de renda 

incidente sobre pagamento acumulado de benefício previdenciário em 2002. 

  

Entretanto, os documentos juntados demonstram que o pagamento acumulado ocorreu em 2004, que não houve na 

época retenção de imposto de renda e que a quantia que pretende ver restituída refere-se ao exercício de 2009, 

totalmente estranho ao pagamento acumulado aqui discutido. 

  

Ante ao exposto concedo ao autor prazo de cinco dias para que esclareça seu pedido e seus fundamentos, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontrar o processo. 

  

Intime-se. 

  

0032494-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419479/2011 - MARIA ANGELA 
ANTUNES MORAES (ADV. SP173430 - MELISSA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho 

para que passe a constar da decisão prolatada em 19/08/2011 o seguinte: 

  

“Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, eis que a parte não demonstrou efetivamente haver cumprido a carência 

necessária para a concessão da aposentadoria por idade, havendo necessidade de parecer contábil para verificação. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia da CTPS em sua total integralidade, bem como integral do procedimento administrativo, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

(P28072011.pdf29/07/2011 ):anote-se o número do endereço constante nas fls.19 da petição inicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade de tramitação. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.” 

  

  

2. Anexo PA30082011.pdf     31/08/2011 13:44:55              AALTIERI              PAPEL    PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO                                                JEF CÍVEL DE SÃO PAULO: Mantenho a decisão 

que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos. 

  

3. Anexo P26092011.pdf       27/09/2011 16:14:51              IAMARCON           PAPEL    PETIÇÃO COMUM - 

DILAÇÃO DE PRAZO                                                      JEF CÍVEL DE SÃO PAULO: Defiro o prazo de 60 dias para 

a juntada de cópia integral do procedimento administrativo, uma vez que há controvérsia com relação aos vínculos 

reconhecidos pelo INSS e os que a parte autora pretende sejam reconhecidos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0047450-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301413159/2011 - MARIOSAN 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047170-72.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301413033/2011 - ANGELICA MORAIS 

DE ARAUJO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038836-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301413049/2011 - JOSE MORAES DA 

CUNHA (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034658-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419876/2011 - ANDERSON DE 

JESUS DA SILVA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada para que seja implantado o benefício de auxílio-doença, no prazo de 45 dias. 

Manifestem-se as parte, no prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  
0063651-81.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419755/2011 - DORALICE 

FERREIRA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Defiro a dilação requerida pelo prazo de 30 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações prestadas 

pela parte autora, que não reconhece a Dra. Gisele Macéa da Gama como sua representante, informe-se à 

Presidência deste Juizado para inclusão dos elementos constantes deste feito nos autos do expediente 

administrativo nº 01/2008. 
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Após, exclua-se o nome da advogada do cadastro eletrônico e tornem os autos ao arquivo. 

Intime-se a parte autora por telegrama. 

  
0088333-08.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415433/2011 - PAULO BARROSSA 

JUNIOR (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013033-06.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415452/2011 - CARLO GRISELLI 

(ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047795-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417220/2011 - JOSE BATISTA 

NEVES IRMAO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0047074-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418336/2011 - DORACI PEREIRA 

DE MELO (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Diferentemente do que afirma a autora, a pensão por morte é benefício previdenciário, fundado por um lado na 

dependência econômica da pretensa pensionista e por outro nas contribuições (qualidade de segurado) da pessoa 
falecida. Não tem a mesma natureza do benefício assistencial, que prescinde de qualquer contribuição ao Regime Geral 

de Previdência Social. 

  

Ante ao exposto, concedo à autora prazo de trinta dias para que, sob pena de indeferimento da inicial, esclareça o 

pedido e os fundamentos. No mesmo prazo, junte cópia integral dos autos do processo administrativo. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

0047080-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301411230/2011 - ROSANA GOMES 

PEREIRA BRAGANTE (ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0074842-94.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301420710/2010 - FELIPPE DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI); MARIO LUIZ DE SOUZA (ADV. 

SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro prazo de 20 dias para cumprimento da decisão proferida em 

29/10/2010, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

  

0040418-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417261/2011 - JOSE ALVES 

ALECRIM (ADV. SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela 

parte autora visando à concessão de pensão por morte. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica em relação à falecida. 

Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é imprescindível. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0041268-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418956/2011 - SUELI QUEIROZ 

LIMA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 
 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0047739-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417228/2011 - SANDRA GRIMALDI 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
  

0032878-53.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301412983/2011 - FLORIZA GOES 

BORGES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição acostada aos autos em 

30.08.2011: Concedo à Caixa Econômica Federal novo prazo de 60 dias para cumprimento da decisão proferida em 

17.08.2011. 

Incluo o feito em pauta de controle interno, somente para a organização dos trabalhos do juízo. 

Intimem-se. 

  

0042203-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419870/2011 - MARIA HELENA DA 

ROCHA SANTOS (ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 
dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício por 

incapacidade.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  
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Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0047819-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417212/2011 - SILVIO NOGUEIRA 

PASCUZZI (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047797-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417219/2011 - PAULO SERGIO 

MENDES (ADV. SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048026-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418938/2011 - FABIO FERNANDES 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048019-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418941/2011 - PIERRE GESUALDO 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043173-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418946/2011 - VERONICA 

FERNANDES TIAGO (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042274-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418948/2011 - IZABEL CRISTINA 

BARBOSA BARRETO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047788-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417221/2011 - LUIS PEREIRA (ADV. 

SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033087-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417266/2011 - CARLOS NUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à 

parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950; 

2- Posterto a apreciação dos efeitos da tutela judicial para quando da prolação da sentença; 

3- Petição anexada em 04/10/2011: anote-se; 
4- Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0031913-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301403580/2011 - EVA IDALINA 

NOGUEIRA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 13/09/2011 - Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0016250-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301413065/2011 - ISAIAS DA LUZ 

RODRIGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 
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APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, presentes os requisitos legais para a concessão do benefício auxílio doença, DEFIRO 

A MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social RESTABELEÇA o 

benefício de NB 533.152.271-4, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 27/07/2010 (data da cessação 

do benefício), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor da parte ISAIAS DA LUZ RODRIGUES, sob pena das 

medidas legais cabíveis. 

  

A presente medida não inclui o pagamento de parcelas vencidas. 

  

Intimem-se. 

  

0047974-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417200/2011 - DANIELA ROSA DE 

MELO SANTANA (ADV. SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). A concessão de tutela 

antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Não entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações, pois não é possível, neste exame inicial, verificar se 
o autor, de fato, encerrou sua conta na data alegada. 

Diante disso, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações prestadas 

pela parte autora, que não reconhece a Dra. Gisele Macéa da Gama como sua representante, tendo inclusive 

negado legitimidade à procuração constante dos autos, informe-se à Presidência deste Juizado para inclusão dos 

elementos constantes deste feito nos autos do expediente administrativo nº 01/2008. 

Após, exclua-se o nome da advogada do cadastro eletrônico e tornem os autos ao arquivo. 

Intime-se a parte autora por telegrama. 

  
0088180-72.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415434/2011 - RAIMUNDA VIEIRA 

FERREIRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026637-68.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415447/2011 - MARIA VALDECI 
CLEMENTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026344-98.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415450/2011 - PEDRO MISAEL 

(ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041746-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418619/2011 - ANTONIO PILAT 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

2- Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0035003-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418810/2011 - RAFAEL SANTOS 

ANDRADE (ADV. SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA, SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Recebo a petição protocolada em 

27/09/2011 como aditamento à inicial. 

No mais, mantenho a decisão proferida em 23/09/2011. 
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Aguarde-se a audiência designada para 31/01/2012, às 16:00h, , com a presença das partes. Int 

  

0033642-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418527/2011 - ANTONIO CARLOS 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. 

  

0032225-51.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301413958/2011 - LUIZ CANAVERO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição acostada aos autos em 05.10.2011: Concedo à 

Caixa Econômica Federal novo prazo de 30 dias para cumprimento da decisão proferida em 17.08.2011. 

Incluo o feito em pauta de controle interno, somente para a organização dos trabalhos do juízo. 

Intimem-se. 

  

0047649-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417231/2011 - LUIS GUSTAVO 

MONTEIRO RAMOS (ADV. SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0039603-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415553/2011 - ABEL DE ANDRADE 

SOCCA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante o requerimento na petição inicial. 

Intimem-se. 

  

0040407-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415460/2011 - IDACI RODRIGUES 
DE SOUZA (ADV. SP279754 - MARCOS PAULO NUNES VIEIRA); WAGNER RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. 

SP279754 - MARCOS PAULO NUNES VIEIRA); NAYARA RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. SP279754 - 

MARCOS PAULO NUNES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a comprovação, de plano, do requisito da 

baixa renda familiar. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0017022-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301412986/2011 - HERACRITO 

FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com o parecer da 

contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações 

vincendas, ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do 

CPC). 

A fim de viabilizar a aferição do juízo competente, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste, 

esclarecendo se renuncia ao crédito relativo às prestações atrasadas excedentes ao limite de alçada na data do 

ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários 

mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do processo. Para maior clareza, 

esclareço que o valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 19.008,61 (DEZENOVE MIL OITO REAIS E 

SESSENTA E UM CENTAVOS) , atualizado para abril de 2010. 
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Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

Em caso do renúncia, a parte autora deverá aditar a inicial, no prazo acima mencionado. 

Intimem-se. 

  

0019273-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418981/2011 - SIDNEI MESSIAS 

RIZZO DE FREITAS (ADV. SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, defiro o pedido 

parcialmente o pedido de antecipação de tutela para determinar a Caixa que bloqueie imediatamente a conta 54936, 

operação 13, agência 4088, até ulterior deliberação deste Juízo. 

Intime-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao autor prazo de trinta dias 

para juntada do cálculo de liquidação do processo em que recebeu a quantia aqui discutida e para juntada de 

cópia de todas as declarações anuais de ajuste referentes ao período que serviu de base para o pagamento de 

atrasados. Com o cumprimento, à contadoria para elaboração de parecer. 

  
0053013-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419610/2011 - APARECIDO 
PIOVANI (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004616-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419621/2011 - ROBIS RIBEIRO DE 

ALMEIDA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP195512 - DANILO PEREZ 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050594-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419605/2011 - ARMANDO DOS 

SANTOS CHAGAS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0008921-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419638/2011 - ABILIO MARIO 

LONGHI (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora prazo de trinta dias para juntada de cópias das 

declarações anuais de ajuste referentes ao período 1998/1999 a 2003/2004, sob pena de julgamento no estado em que se 

encontrar o processo. 
  

Com o cumprimento, à contadoria judicial para elaboração de parecer, que deverá considerar os dados constantes do 

processo 0056932-93.2003.4.03.6301. 

  

Intime-se. 

  

0041013-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418957/2011 - HOSANA 

GERTRUDES ALENCAR (ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ausentes os 

requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Int. 

  

0048030-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418937/2011 - NOEME BRITO DE 

SANTANA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas 

alegações, sob pena de preclusão. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0021100-73.2010.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417653/2011 - VANDREI DIOGO 

FERREIRA (ADV. SP264288 - VICTOR DA SILVA MAURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS). 

  

0056199-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417650/2011 - NAIR RUFINO (ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0037945-62.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417646/2011 - JOSE DE SOUZA 

LOPES (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037584-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417648/2011 - EDVALDO 

GONCALVES PEREIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037265-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417651/2011 - MANOEL VITORIO 

DOS SANTOS (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036097-40.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417655/2011 - APARECIDO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036064-50.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417656/2011 - DORIVAL LOPES 

(ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022221-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301411270/2011 - LUZIA FERREIRA DE 

SOUZA CORREIA (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a autora a que título vêm sendo 

recolhidas as contribuições constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais no valor de R$ 800,00, vertidas na 

condição de empresária. 

A requerente deverá esclarecer se está exercendo atividade remunerada e declinar, se o caso, que tipo de atividade vem 

exercendo. 
Intimem-se. 

  

0015075-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418249/2011 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS (ADV. SP285856 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA, SP296676 - APARECIDO DA SILVA 

BITENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a petição protocolada pela parte autora, que informa o não cumprimento da medida antecipatória deferida em 

sentença, intime-se pessoalmente o Sr. Chefe da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, a ser 

devidamente qualificado no ato, para que cumpra a obrigação de fazer imposta , no prazo de 10 (DEZ) dias, sob as pena 

da lei. Cumpra-se. 
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0030934-45.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415370/2011 - CELSO BATISTA DA 

PAIXAO (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que 

indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, 

suspendo o processo pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a 

Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

  

0012078-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415399/2011 - MANOEL LUCAS 

EVANGELISTA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação especial previdenciária, na qual a parte autora 

MANOEL LUCAS EVANGELISTA pretende a converesão do seu benefício de auxílio doença em aposentadoria por 

invalidez. 
  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, máxime porque o laudo médico acostado aos autos, datado de 17/05/2011, 

aponta incapacidade apenas temporária para atividade laborativa, devendo ser reavaliado em 12 meses. 

  

Saliente-se, ademais, que a parte autora está em gozo de befício de auxílio doença desde 10/05/2009, não havendo que 

se falar em iminência de dano de difícil reparação. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Manifestem-se as partes acerca do relatório médico de esclarecimentos anexados em 10/10/2011, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0031439-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419757/2011 - ODIVALDO 

FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora seja determinada à União a abstenção da cobrança de valor apurado a título 

de imposto de renda, incidente sobre o montante recebido, de uma só vez, a título de atrasados de seu benefício 

previdenciário, bem como a anulação da notificação de lançamento fiscal. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

DECIDO. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora não anexou aos autos os documentos essenciais à 

propositura da demanda, nos termos da decisão de agosto de 2011, nada obstante devidamente intimada a tanto. 

De rigor, portanto, a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Entretanto, tendo em vista a natureza da ação e o fato da parte autora possuir tutela deferida, com determinação para 

que União se abstenha de efetuar a cobrança, do autor (CPF n. 013.664.388-41), do montante apurado a título de 

imposto de renda, referente ao ano calendário de 2006 (Imposto de Renda Exercício 2007), e, ainda, para que se 

abstenha de efetuar compensação com eventuais valores a ele devidos, a título de restituição de imposto de renda, nos 

anos seguintes, concedo o prazo improrrogável de 30 dias para que a parte autora cumpra integralmente o quanto 

determinado na decisão proferida em 19.8.2011, a saber: juntada aos autos das cópias das declarações de ajuste anual, 

referentes aos anos dos atrasados de seu benefício, recebidos cumulativamente - de 1998 a 2002. 

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos para deliberação. 
Int. 

  

0041683-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418951/2011 - MARIA APARECIDA 

FERRARI DE OLIVEIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

0055665-47.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415439/2011 - JOSE SLEIMAN 

(ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimada, a parte autor compareceu a este Juizado e informou não conhecer pessoalmente a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 233/586 

advogada constituída nos autos. De outro lado, não a rechaçou expressamente como sua representante nos autos. Tendo 

em vista que a parte autora reconhece a Dra. Gisele Macéa da Gama como patrona da causa, e estando finda a prestação 

jurisidcional, tornem os autos ao arquivo. Int. 

  

0055145-87.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415440/2011 - GILVAN 

LEODEGARIO DE ARAUJO (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora reconhece a 

Dra. Gisele Macéa da Gama como patrona da causa, e estando finda a prestação jurisidcional, tornem os autos ao 

arquivo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
  
0048031-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418936/2011 - JOSE RICARDO 

SANTOS DOS ANJOS (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047836-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417210/2011 - JOEL SOARES DA 

SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048158-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418930/2011 - ROZINETE JOSEFA 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0025674-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417349/2011 - CLEUZA DE 

ALMEIDA NEGREIROS (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre o parecer da 

contadoria judicial, apresentando, no prazo de 30 (trinta dias) relação dos salários-de-contribuição. 

Int. 

  

0042497-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390889/2010 - JOAO BATISTA PAZ 

(ADV. SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de decisão que 

antecipou os efeitos da tutela. Aduz a autarquia ré que há contradição, na medida em que concedida tutela mais 

abrangente do que o pedido formulado. 

Decido. 

Assiste razão à ré. 

Com efeito, o autor pleiteia tão-somente o pagamento de valores não pagos no âmbito do processo administrativo NB 

531.721.927-9, referentes ao período de 01/07/2010 a 27/10/2010. 
Diante disto, reconsidero, em parte, a decisão anterior, nos seguintes termos: 

"(...) 

Diante do exposto, DEFIRO em parte a antecipação dos efeitos da tutela, para compelir o INSS a proceder ao 

pagamento das prestações atinentes ao benefício NB 531.721.927-9, até o dia 27/10/2010. Oficie-se, para cumprimento 

no prazo de 10 dias. 

(...)" 

Int. 

  

0051476-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419606/2011 - JÓ MOREIRA DE 

ALENCAR (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao autor prazo de trinta dias para juntada de cópias das declarações anuais de 

ajuste referentes ao período 2000/2001 a 2006/2007, sob pena de julgamento no estado em que se encontrar o processo. 

  

Com o cumprimento, à contadoria judicial para elaboração de parecer, que deverá considerar os dados constantes do 

processo 0303633-60.2005.4.03.6301. 

  

Intime-se. 

  

0042497-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348571/2010 - JOAO BATISTA PAZ 

(ADV. SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, para compelir o INSS a proceder ao 

pagamento da renda mensal do benefício NB 531.721.927-9 até que se conclua, após nova perícia médica, a cessação da 

incapacidade do autor. Oficie-se, para cumprimento no prazo de 10 dias. 

  

0039651-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301419872/2011 - IRACI DOS SANTOS 

ALEXANDRE (ADV. SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0047663-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417230/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA 

JUNIOR (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há nos autos comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Consta dos autos apenas carta de concessão de benefício deferido em 2010. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0004497-30.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301418140/2011 - MARIA APARECIDA 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

Considerando que foi apresentado laudo pericial e que o prazo de oito meses, contados de 03/05/2010, sugerido pelo 

expert judicial para a reavaliação da parte autora esgotou-se antes que o feito ficasse em termos para julgamento, 

designo novo exame pericial, a realizar-se no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado AVENIDA 

PAULISTA,1345 - 4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO(SP), no dia 23/11/2011, às 16 horas, com a Dr. JONAS 

APARECIDO BORRACINI, Médico Ortopedista, ocasião em que a parte deverá comparecer munida de todos os 
documentos médicos que possua. 

Intimem-se. 

  

0047597-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301417244/2011 - GILMAR SANTOS 

ALMEIDA (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

GILMAR SANTOS ALMEIDA propõe a presente ação em face da Caixa Econômica Federal, pretendendo a 

condenação da ré à reparação moral decorrente da inscrição indevida, em serviços de proteção ao crédito, de débito já 

adimplido. Requer a antecipação da tutela para exclusão imediata de qualquer restrição ao seu nome. 
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É a síntese do necessário. Decido. 

  

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

No caso presente, os requisitos relevantes são a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Entretanto, em uma primeira e superficial análise, as alegações do autor não encontram respaldo nos documentos 

juntados. 

  

Com efeito o número do contrato e o valor da parcela constantes da anotação em serviço de proteção ao crédito 

divergem tanto da cópia do contrato juntada como do boleto pago. 

  

Insubsistente a verossimilhança das alegações, a medida de urgência não pode ser deferida. 

  

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0073750-81.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301420742/2010 - CLEA MARIA DE 
QUEIROZ ZAHER (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). A Caixa Econômica Federal, 

após efetuar pesquisa em seu banco de dados, já informou que não existe a conta poupança 1434-4, agência 1617. 

Diante disso, defiro em parte o requerimento da autora, a fim de que a ré esclareça se é possível localizar poupança em 

nome da autora pelo número de CPF. Prazo: 30 dias. 

  

No mais, homologo o pedido de desistência em relação à conta poupança 4420, agência 1617. 

  

0040617-09.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301416795/2011 - ESTELITA MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP273227 - VALDI FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento, determinando que a Serventia anote o número 

informado. 

Defiro o pedido de prioridade de justiça (autora com 62 anos). 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 
O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou 

deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência econômica.                     

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico (para constatação 

da gravidade das seqüelas do AVC) e sócio-econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Anote-se o número de benefício informado no cadastro da parte. 

  

0040299-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301413046/2011 - FRANCISCA LIMA DE 

MELO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a plena comprovação do 

cumprimento da carência necessária à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Defiro os benfícios da justiça gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0008651-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301418870/2011 - 

ANTONIO CARLOS BARBOSA (ADV. SP175309 - MARCOS GPFERT CETRONE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cuida-se de pedido de declaração de não incidência de Imposto de Renda 

na Fonte sobre a complementação de aposentadoria paga pelo plano de previdência privada PREVI-GM SOCIEDADE 
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DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, em vista da configuração de “bis in idem”, com a consequente repetição de indébito 

dos valores já descontados da parte autora. 

  

Analisando a petição inicial, verifico que o despacho de 15/09/2011 não foi devidamente cumprido, uma vez que a 

documentação juntada não deixa claro quais valores o autor entende que foram retidos e recolhidos indevidamente a 

título de Imposto de Renda Pessoa Física. 

  

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos todos os extratos contendo os valores 

pagos a título de Imposto de Renda, bem como informe os períodos que pretende restituir, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

  

Aguarde-se o julgamento, dispensando o comparecimento das partes. Int. 

  

0053544-12.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301411120/2011 - WILZA 

PINHEIRO GARCIA (ADV. ); WALTER RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO). Manifestem-se as partes quanto a resposta do ofício da 13ª Vara Cível Central de São 

Paulo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para no mesmo prazo apresentarem alegações finais. 
Por cautela, insira-se o feito na pauta de controle interno. Int-se. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001102 

LOTE Nº 135366/2011 

  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, PARA QUE SE MANIFESTE 

(NO PRAZO DE 05 DIAS), ACERCA DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS - NOS TERMOS DO 

R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

  
0031119-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ORLENE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0031574-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - INEZ DEPRETE NOVELLI (ADV. SP043899 - IVO 

REBELATTO e ADV. SP188226 - SILVANA ROSA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6301001104 

  
0013583-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PAULO DA SILVA SOUSA (ADV. SP108720 - NILO DA 

CUNHA JAMARDO BEIRO e ADV. SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em decisão. Oficie-se novamente ao 

Superintendente Regional do INSS para cumprimento em 48 (quarenta e oito) horas, da decisão. Ressalto que esta já é a 

terceira decisão que determina o cumprimento. É inadmissível situação deste jaez. O ofício deverá ser entregue, por 

oficial de justiça, "em mãos" da autoridade responsável pelo cumprimento (Superintendente Regional do INSS). Em 

caso de descumprimento, fica a autoridade advertida que serão tomadas medidas cabíveis para apurar eventual ilícito 

penal." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 2011/6303000138 

SENTENÇAS  PROFERIDAS  PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0007582-86.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029498/2011 - JAQUELINE MOREIRA RIBEIRO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-

se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento do 
referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Considerando a incapacidade da autora, autorizo sua curadora, Sra. Nadir Moreira Braga - CPF 063.607.398-01, a 

proceder ao levantamento dos valores depositados, junto a uma das agências da Caixa Econômica Federal, mediante 

apresentação de seus documentos pessoais, comprovante de residência atualizado e do termo de curatela, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais. 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0004551-24.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028631/2011 - ERIKA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 
8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 
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No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que afirmou que não há 

incapacidade para o trabalho e para a vida independente. 

Diante disso, houve concordância entre as conclusões do perito judicial e as emitidas pelo médico perito da Autarquia 

Previdenciária. 

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora haja 

indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência do requerente 

consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, devendo estar 

presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, conforme o caso.  A 

miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo estar conjugada com a 

incapacidade ou com a idade avançada. 

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade de 
concessão de benefício assistencial. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registro. Publique-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

0003584-76.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028632/2011 - DARCEU DE LIMA VILELA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante inclusão do décimo 

terceiro salário no período básico de cálculo quando da apuração do salário-de-benefício. Por fim, pugna pelo 

pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia da 

sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de pedido 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento administrativo.  

Impugnou o valor dado à causa.  Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.  O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.  Prefacial rechaçada. 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta 

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 
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Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo de 

revisão da renda mensal do benefício, não se faz necessário pedido administrativo, pois cumpre ao INSS apurar a renda 

mensal inicial correta quando da concessão e efetuar os devidos reajustamentos.  Ademais, houve contestação no 

mérito, portanto, houve resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a 

revisão do benefício seria negada na via administrativa. 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da 

ação. 

Aprecio a matéria de fundo. 

Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, 

alterado pela Lei 8.870/1994: 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)” 

 

Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” 

Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo terceiro no 

período básico de cálculo.  Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n. 8.870/1994 

nos artigos 28 da Lei n. 8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era considerado para fins 
de apuração do salário-de-benefício.  Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício 

previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão 

do décimo terceiro salário dentre os salários-de-contribuição computados no cálculo de seu salário-de-benefício, até 

porque o ano é composto de doze meses. A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se 

justifica porque aos benefícios em manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui o décimo 

terceiro, todavia, acréscimo à remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou, 

muito menos, uma competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de cálculo 

de renda mensal inicial de benefício previdenciário. Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à 

remuneração de dezembro, para fins de apuração do salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi 

expressamente vedado a partir de 1993, em razão do advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, 

separadamente, seja considerado como salário-de-contribuição integrante do período básico de cálculo. 

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo terceiro salário e 

perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada ano, um acréscimo no seu 

salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação ao disposto no art. 195, §5º, da 

Constituição da República. 

Isso porque a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de décimo terceiro salário 

consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do Regime Geral da Previdência Social.  

Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o período básico de cálculo do salário-de-benefício, 

haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de custeio total, vulnerando a regra do §5º, do art. 195 da Carta 

Maior. 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte. 

Ainda, não se olvide que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social, na forma do 

art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência, não recebem nenhum 

benefício direto da Previdência.  Para que o empregador venha a perceber benefício do RGPS deve verter recolhimentos 

na qualidade de contribuinte individual. 

A Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos de cada 

participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de regime 
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fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para manter os 

que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no mercado de 

trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão. 

Por fim, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito a questão 

tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem considerados no 

período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito Previdenciário. 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

P.R.I. 

0008659-96.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028446/2011 - ANTONIO EUCLIDES DE ARAUJO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Inicialmente, compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, verifico já ter sido requerido pelo 

autor pedido de revisão pela aplicação da OTN/ORTN, com sentença já proferida, sendo hipótese de coisa julgada, 
devendo ser analisada a pretensão apenas em relação aos demais pedidos. 

Vistos. 

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação do artigo 58 da ADCT, além dos 

índices do INPC, bem como o pagamento das diferenças apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros. 

Segue sentença com fundamento no disposto pelo artigo 285-A, do Código de Processo Civil. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

No caso “sub judice”, requer-se o reajuste de benefício previdenciário de acordo com os índices que a parte autora 

entende serem pertinentes. 

Ao que consta do presente processo virtual, o INSS procedeu ao reajuste do benefício e de sua renda mensal, adotando-

se o critério legal, sendo preservado o valor real do benefício. 

Mister esclarecer que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os 

que entender adequados. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, 

de modo a preservar-lhes o poder de compra.  
Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 
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5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005).  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e o índice 

previstos em lei. 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88.  

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País.  

A equivalência salarial, prevista pelo art. 58 do ADCT, somente é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição da República de 05.10.1988, que vedou expressamente, no art. 7º, IV, a utilização da 

vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

Ademais, a regra ora em apreço (equivalência salarial), teve o seu período de eficácia expressamente delimitado, in 

verbis: “Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 
Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte”. (CF/88, ADCT - GRIFO NOSSO) 

Portanto, conclui-se que a equivalência do valor dos benefícios previdenciários ao número correspondente de salários 

mínimos teve fim com o advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. 

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a 

respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo 

legislador ordinário. 

O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios 

previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, 

por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade praticada pela autarquia ré, uma vez os benefícios concedidos 

anteriormente à CF/88 tiveram sua equivalência em números de salários mínimos respeitada (na própria esfera 

administrativa) na época em que, efetivamente, era devida. 

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo qualquer 

reajustamento.Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária, posto que atendidos os requisitos legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0000816-17.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017642/2011 - REMES DA FONSECA E SILVA FILHO (ADV. SP248140 - GILIANI  DREHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

cômputo dos efetivos salários-de-contribuição das competências de janeiro a março/1995, agosto a setembro/1996, 

setembro/2000, janeiro/2005, setembro/2005, novembro/2005 e janeiro/2006. Pleiteia pelo pagamento das diferenças 

vencidas, acrescidas de juros e de correção monetária.  Pugna, ainda, pela condenação da Autarquia-Ré nas despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
do feito. 

Da análise do processo administrativo juntado aos autos, verifico que, quando da concessão do benefício do autor, 

conforme demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial, foi fixada RMI no valor de R$ 1.649,49 (UM MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS  E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). 

Em 25.06.2009, foi protocolizado pedido de revisão do benefício, e, a teor do demonstrativo de revisão do processo 

administrativo, foram inseridos os salários-de-contribuição efetivamente recolhidos pelo segurado, tendo sido 

apresentados os comprovantes de pagamentos de salários referentes às competências de setembro/2000, janeiro/2005, 

setembro/2005, novembro/2005 e janeiro/2006. 
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Os documentos acostados ao processo administrativo (fls. 167/168) comprovam que o INSS regularizou o benefício do 

autor, fixando a RMI em R$ 1.730,25 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA  REAIS  E VINTE E CINCO 

CENTAVOS) , bem como considerando os valores dos salários-de-contribuição a maior, efetivamente pagos pelo 

segurado, referentes às competências de setembro/2000, janeiro/2005, setembro/2005, novembro/2005 e janeiro/2006. 

A revisão do benefício com a fixação da RMI em R$ 1.730,25 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA  REAIS  E 

VINTE E CINCO CENTAVOS), também está comprovada pelo extrato CONBAS em anexo aos autos (fls. 167/168 do 

processo administrativo). 

Portanto, em virtude de que a revisão pretendida foi efetuada na via administrativa, relativamente aos valores dos 

salários de contribuição nas competências de setembro/2000, janeiro/2005, setembro/2005, novembro/2005 e 

janeiro/2006, não há necessidade de que seja invocada a tutela jurisdicional para a obtenção do bem da vida pleiteado, 

havendo carência de ação por falta de interesse processual da parte autora, o qual se perfaz diante da presença 

simultânea do trinômio necessidade/utilidade/adequação, impondo-se a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Por outro lado, verifico que a parte autora não juntou aos autos os comprovantes de pagamento de salários relativos às 

competências de janeiro a março/1995 e de agosto a setembro/1996, os quais teriam sido supostamente considerados a 

menor pelo INSS. No entanto, sem demonstração do alegado, a improcedência do pedido da parte autora neste tópico, é 

medida que se impõe. 

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

em razão de carência de ação da parte autora por falta de interesse processual, no que tange a revisão do benefício de 

aponsetadoria por tempo de contribuição da parte autora, relativamente aos valores efetivos dos salários de contribuição 

nas competências de setembro/2000, janeiro/2005, setembro/2005, novembro/2005 e janeiro/2006; e JULGO 

IMPROCEDENTE os demais pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

0008657-29.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028459/2011 - BENEDITO MESSIAS ALVES (ADV. SP262646 - GILMAR MOARIS GERMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial, de seu benefício pela aplicação da ORTN/OTN aos vinte e 

quatro primeiros salários-de-contribuição dentre os trinta e seis utilizados para o cálculo. 
Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“ Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 
vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 
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ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

A matéria tratada é somente de direito.  

No mérito, a ação não merece prosperar. 

Somente a aposentadoria por tempo de serviço tinha o seu salário-de-benefício calculado com base nos últimos 36 

salários-de-contribuição (período básico de cálculo - PBC). Desses 36 valores, somente os 24 mais antigos, a começar 

do último para o primeiro, sofriam correção monetária (atualização) por determinação legal (já que os 12 primeiros, a 

contar da DER, não sofriam atualização em nenhum benefício).  

Assim determinava a legislação à época:  

Decreto n .º 89.312/84 

"Art. 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses; 
(...). 

§ 1º - Nos casos do item II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.".  

Porém, a aposentadoria por invalidez, que é o caso dos autos, até a edição da lei n . 8.213/91, e mesmo antes da 

promulgação da Constituição de 1988, tinha critério diverso de cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

Veja que ao tempo da concessão do benefício do marido da autora, o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez era calculado pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme regra específica 

contida no art. 26, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 77.077/76, in 

verbis: 

"ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses." 

E não havia previsão legal de correção monetária desses 12 salários-de-contribuição utilizados no cálculo (PBC) do 

salário-de-benefício do autor ou possibilidade de aplicação da correção dos 24 últimos salários, pois não compunham o 
período básico de cálculo - PBC. Com efeito, não há erro a ser sanado nos salários de contribuição do período. 

Por tais motivos, a Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o 

Enunciado n° 9 , nos seguintes termos:  

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n .º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto 

n .º 89.312/84). 

Isto posto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento  de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0007939-32.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029501/2011 - MARIA LICE MORTARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal 
do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, 

com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor.  Impugnou o valor dado à causa. Argüiu 

prescrição qüinqüenal.  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada,  verifico que não 

se trata de causa com valor superior a  60 salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com as doze vincendas, na 
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data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a prefacial invocada e a 

impugnação ao valor da causa. 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

 

A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do artigo 29 da lei 8213/1991, com redação alterada pela Lei 

9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do artigo 36 do Decreto 3048/99.  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

Por sua vez, o artigo 36, § 7º do Decreto 3048/99 dispõe o seguinte: 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral". 

A lei nº 9.876, de 26/11/1999 alterou o caput do artigo 29 que passou a ter a seguinte redação: 

"Artigo 29. O salário-de-benefício consiste:  

I- Para os benefícios de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso I do artigo 18, na média aritimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II- Para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do artigo 18, na média aritimética simples 
dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de 

TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO.  

O § 5º continuou com a redação original:  

"5º- Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo". 

Ressalvo o meu entendimento de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-doença deve ser 

considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subsequente aposentadoria por invalidez.   

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21/09/2001, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar o recurso extraordinário nº 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da 

atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do 

auxílio-doença.  
Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter 

contributivo, consoante artigo 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações 

que resultem em tempo ficto de contribuição.  

Segundo o Ministro Relator não deve ser aplicado o § 5º do artigo 29 da lei 8213/1991 que "é uma exceção razoável à 

regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou de tempo ficto de contribuição". Isso porque, segundo o Ministro, tal 

dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas 

intercalado de períodos de labor", ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições previdenciárias, havendo 

intercalação entre os afastamentos e trabalho.  

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com a alteração do artigo 29 da lei 

8213/1991, porque a referência a salários de contribuição continua presente no inciso II do caput do artigo 29, que 

também passou a se referir a período contributivo.  

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte 

considerar tempo ficto com a regra do caput do artigo 201 da Constituição Federal, vez que realizar contagem de tempo 

ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não houve salário de 

contribuição, não há como gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício.  

Nessa esteira, acompanhando o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu que 

o § 5º do artigo 29 da lei 8213/1991, somente pode ser aplicdo nos casos em que o afastamento que precede a 
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aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor.  

Necessário salientar que, por força do artigo 543-B, § 4º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição da República, incluída 

pela Emenda Constitucional nº 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou refeormadas liminarmente.  

Portanto, para a garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido em que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a 

aposentadoria por invalidez precedida do auxílio-doença.  

Assim, a rejeição do pedido formulado pela autora é medida que se impõem. 

 

DISPOSITIVO 

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido da  parte autora, ficando extinto o feito com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

0004311-69.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028472/2011 - JOSE JOAQUIM DE SALES (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO 

CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, proposta por JOSÉ JOAQUIM DE SALES, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de 

SegurO Social - INSS. 

Requer o autor o reconhecimento como de natureza especial os interregnos laborados na condição de cavalariço, 

convertendos-o em tempo de serviço comum, para fins de concessão da aposentadoria. 

Regularmente citado, o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.   

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 
atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 
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promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício.  
2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.  

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL).  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 
No mérito propriamente dito, pretende o autor a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

requerido junto à ré, em 03/06/2008, e indeferido administrativamente sob o fundamento da falta de tempo de 

contribuição. 

Requer o autor o reconhecimento como de natureza especial dos interregnos laborados na condição de cavalariço, com 

exposição a supostos agentes biológicos, nocivos à saúde do segurado, períodos não reconhecidos administrativamente 

pelo INSS. 

Malgrado o Laudo do Perito nomeado pelo Juízo, constante dos autos, tenha atestado a exposição do segurado a agentes 

prejudiciais à saúde, reputo não estar efetivamente caracterizada a permanência não eventual a agentes insalubres. 

O Juízo não está adstrito às conclusões do perito, podendo formar seu convencimento por outros elementos de prova, o 

que no caso dos auto não resta devidamente comprovado. 

Passo a transcrever situações ensejadoras ao reconhecimento como de natureza especial, nos termos da NR 15: 

AGENTES BIOLÓGICOS (115.047-2 / I4) 

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

Insalubridade de grau máximo 

Trabalho ou operações, em contato permanente com: 
- pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente esterilizados;  

- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de animais portadores de doenças 

infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose); 

- esgotos (galerias e tanques); 

- lixo urbano (coleta e industrialização). 

Insalubridade de grau médio 

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material infectocontagiante, em: 

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos 

destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes, bem 

como aos que manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados); 

- hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento de 

animais (aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais animais); 
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- contato em laboratórios, com animais destinados ao preparo de soro, vacinas e outros produtos; 

- laboratórios de análise clínica e histopatologia (aplica-se tão-só ao pessoal técnico); 

- gabinetes de autópsias, de anatomia e histoanatomopatologia (aplica-se somente ao pessoal técnico); 

- cemitérios (exumação de corpos); 

- estábulos e cavalariças; 

- resíduos de animais deteriorados. 

Pelo acima exposto não vislumbro qualquer situação a caracterizar como de natureza especial, mesmo as 

desempenhadas em estábulos e cavalariças, situações estas permissivas a enquadrar como de natureza especial, apenas 

às situações de contato com animais infectados, o que efetivamente não ocorreu no desempenho das suas atribuições 

pelo segurado. 

Desta forma, deixo de reconhecer como de natureza especial os interregnos laborados na condição de cavalariço. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base no tempo incontroverso já apurado pela ré e computando-se 

o tempo de serviço constante da Carteira de Trabalho e Previdência Social, o autor, na data do requerimento 

administrativo, em 03/06/2008, contava com trinta e um anos sete meses e sete dias de tempo de serviço, sendo este 

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Insta salientar encontrar-se o autor atualmente com sessenta e cinco anos, visto ter nascido em 18/08/1946, podendo 
formular pedido de aposentadoria por idade junto ao INSS, visto atender a carência mínima exigida. 

DISPOSITIVO.  

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSÉ JOAQUIM DE SALES. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0010287-91.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029429/2011 - MOACYR CELIO (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a  revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

reconhecimento de atividade urbana comum no período de 03.05.1991 a 31.07.1991 (Treinobrás - Sistema Brasileiro de 

Treinamento Ltda.). Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

O INSS suscitou, como preliminares de mérito, a decadência e prescrição. 

No que tange à preliminar de decadência, observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo 

prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário.  Somente com a com a 

edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 

103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da 

renda mensal inicial.  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da 

Lei n. 8.213/1991. 

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo 

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do 

indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o ordenamento jurídico nacional, em regra, não contempla 

direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial transcorreria a partir da data da edição da Medida Provisória 

n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos benefícios previdenciários concedidos antes de tal data, 

conforme vinha decidindo. 

Porém, adiro à corrente doutrinária e jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de direito 

material, não podendo a nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição, que se 

deu em 27.06.1997, com a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa 

data. 
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Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

  1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. 

  2.  Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há 

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge Mussi) 

  

Como o benefício da parte autora teve data de início anterior à Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei n. 
9.528/1997, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da 

ação. 

Passo à apreciação do mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 
35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 
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A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda da 

qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.  A despeito 

disso, a parte requerente cumpriu a carência, tanto que obteve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora. 

Quanto ao período de atividade urbana comum de 03.05.1991 a 31.07.1991 (Treinobrás - Sistema Brasileiro de 

Treinamento Ltda.), a parte autora apenas apresentou cópia da relação dos salários de contribuição na fl. 25, bem como 

declaração fornecida pela empresa, à fl. 54, consignando que a parte autora exerceu atividade no período em questão.   
Porém, tais documentos não são suficientes a comprovar a efetiva prestação de serviços pela parte autora, o que obsta o 

reconhecimento e cômputo de tal período.  Não foram apresentados outros documentos que comprovasse o vínculo 

alegado.  Destaco que, com a petição inicial, deve a parte autora apresentar todas as provas de que dispuser para a 

verificação do seu alegado direito. 

Instada a apresentar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social contendo a anotação do mencionado vínculo ou 

outros elementos de prova da efetiva prestação de serviços, tais como recibos de pagamento e rescisão contratual, a 

parte autora alegou extravio, conforme petição anexada aos autos virtuais. 

Em pesquisa efetuada junto ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), não consta anotação de vínculo 

empregatício e/ou contribuições pelo autor no mencionado interregno, sendo que constam registro para os períodos 

imediatamente anterior e posteior àquele cujo reconhecimento pretende com a presente ação. 

DATAPREV 

Inscrição Principal: 1.039.058.765-3                                                         Inscrição Informada: 1.039.058.765-3 

Nome: MOACIR CELIO 
      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       Acerto  

Recl  

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial  Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab  

001 CNPJ           44.602.357/0001-15   1.039.058.765-3  16/04/1975     15/12/1976              CLT      99999  

                   SOLDATEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

  

002 CNPJ           57.507.626/0006-10   1.039.058.765-3  07/02/1977     06/05/1977              CLT      99999  

                   RHODIA BRASIL LTDA  

  

003 CNPJ           44.602.357/0001-15   1.039.058.765-3  27/06/1977                             CLT      99999  

                   SOLDATEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

  

004 CNPJ           44.623.056/0001-78   1.039.058.765-3  03/11/1977                             CLT      30100  
 (EXT-NT)         BOREAL S A MONT INDUST CONSTRUCOES ELET E CALDEIRARIA  

  

005 CNPJ           44.602.357/0001-15   1.039.058.765-3  27/02/1978     29/02/1980              CLT      70100  

                   SOLDATEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

  

006 CNPJ           48.079.743/0001-25   1.039.058.765-3  03/03/1980                 12/1985     CLT      99999  

                   BELMEQ ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

  

007 CNPJ           61.344.578/0001-50   1.039.058.765-3  09/06/1986     07/08/1986              CLT      99999  

 (EXT-NT)         ACOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA  

  

008 CNPJ           62.948.658/0001-87   1.039.058.765-3  25/08/1986     06/02/1987              CLT      75990  

 (EXT-NT)         TEADIT JUNTAS LTDA  

  

009 CNPJ           56.995.681/0002-00   1.039.058.765-3  21/04/1987     02/05/1991              CLT       3985  
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                   ASVOTEC TERMOINDUSTRIAL LTDA  

  

010 CNPJ           56.995.681/0002-00   1.039.058.765-3  01/08/1991     13/02/1992              CLT       3985  

                   ASVOTEC TERMOINDUSTRIAL LTDA  

  

011 BEN            048.106.357-9        1.039.058.765-3  31/01/1992                 09/2011  

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL  

  

012 CNPJ           46.018.982/0001-40   1.039.058.765-3  01/06/1992     24/05/1999              CLT       3985  

                   CORRENTES INDUSTRIAIS IBAF S A  

  

013 CNPJ           57.521.825/0001-79   1.039.058.765-3  10/05/2004     28/09/2011              CLT       3912  

                   TEKINOX MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA  

  

                                                 *** Fim da pesquisa de Vínculos ***  

   

 

Por sua vez, a declaração do ex-empregador acostada à fl. 54 do processo administrativo, foi firmada pelo Sr. 

Guilherme Campassi Santa Cruz, do Departamento Pessoal, em 19.10.2007, não sendo, portanto, contemporânea aos 

fatos que pretende comprovar. 

Ademais, consta no CNIS que o Sr. Guilherme Campassi Santa Cruz,  pertenceu ao quadro de funcionário da empresa 

Treinobrás Trabalho Temporário Ltda., no período de 01.06.2002 a 21.01.2004, diverso, portanto, da data em que 

firmou a referida declaração (19.10.2007). 

Diante disso, não é cabível o reconhecimento dos períodos postulados pela parte autora, a fim de que seja concedido o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.  Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo objeto 

é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-

doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 
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Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.  Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 
requerimento. 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.  Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando.  O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora.  Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 
pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 
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DISPOSITIVO 

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

0006528-51.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029414/2011 - AUREA ALVIM GUARNIERI (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006549-27.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029421/2011 - JADENIL DOS SANTOS (ADV. SP225350 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006132-74.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029423/2011 - OLINDA APARECIDA VAZ (ADV. SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006553-64.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029424/2011 - NEUSA ALVES LEITE (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006506-90.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029426/2011 - PAULO ANTONIO INEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP262567 - ALINE REIS FAGUNDES, 

SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006453-12.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029427/2011 - JOSE EDUARDO ROGER (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006457-49.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029428/2011 - NAYELLEN DINIZ PEREIRA DELLA COSTA (ADV. SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA 

ALVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0013146-51.2007.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028478/2011 - SIDNEI SUATE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, para que, no cálculo do salário-de-benefício, sejam considerados os salários-de-contribuição que 

refletiram a classe na qual o autor estava inserido na qualidade de contribuinte individual e sobre cujos valores verteu 

contribuições sociais. Requer a correção monetária de todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda 

mensal inicial.  Pleiteia, por fim, o pagamento das diferenças com acréscimo de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 
vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada e a impugnação ao valor da 

causa. 
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Rejeito a alegação de prescrição, uma vez que não incidiu o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991. 

Aprecio a matéria de fundo. 

A Lei n. 8.212/1991, na redação original de seu art. 29, estabeleceu o critério de contribuição de acordo com classes de 

salário-base apenas para os contribuintes individuais.  Tal critério vigorou até a edição da Lei n. 9.876/1999. 

O cálculo do salário-de-benefício da parte autora foi efetuado de acordo com a classe na qual estava inserido como 

contribuinte individual. 

Não foram utilizados salários-de-contribuição distintos dos recolhimentos efetivos da parte autora. Não comprovou a 

parte autora qualquer incorreção nos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo.   

Observo, ademais, que o benefício do autor foi concedido e teve a renda mensal inicial fixada após a correção monetária 
de todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, nos moldes do então vigente art. 31, da 

Lei n. 8.213/1991. 

Não demonstrou o autor que a atualização dos salários-de-contribuição tenha sido incorreta.  

                     Remetidos os autos à Contadoria deste Juizado, verificou-se a correta apuração do valor do salário de 

benefício pela Autarquia, conforme parecer cujo trecho transcrevo: “Verifica-se, após o recálculo da RMI, que o INSS 

utilizou dos salários de contribuição na sua integralidade, sem descontos ou enquadramentos à interstícios, conforme 

alegou a parte autora.” 

Portanto, não é cabível a revisão pleiteada pela parte autora. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0004209-13.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028610/2011 - RARY KAZUNORI UEMURA (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
Trata-se de ação que tem por objeto o restabelecimento de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na 

Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 
de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 
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Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

No caso concreto sob apreciação, a Autarquia Previdenciária negou o benefício assistencial à parte autora, sob a 

justificativa de renda familiar superior a ¼ de salário mínimo. 

O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora é portadora de paralisia cerebral secundária e isquemia durante o parto, 

havendo incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laboral e para os atos da vida independente. 

Portanto, verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per  inferior a ¼ do salário 
mínimo. 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios.  Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto 

do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.  O critério objetivo 

estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da 

Constituição da República. 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da parte autora é composto 

pelas seguintes pessoas: 

1. Rary Kazunori Uemura - autor, sem renda; 

2. Maria Constantina Uemura - genitora do autor, percebendo mensalmente benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição, no importe de R$ 1.370,98, conforme consulta ao sistema Plenus;  

3. Antonio Kouki Uemura - pai do autor, com renda bruta de R$ 1.005,24 para o mês de agosto/2011, conforme 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Assim, a renda per capita familiar supera o teto dos benefícios assistenciais prestados pela União, o que afasta a 

alegação de hipossuficiência, notadamente levando-se em consideração que não há outros elementos de prova que 

autorizem o reconhecimento do estado de miserabilidade. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

0007083-05.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028128/2011 - MILTON AFFONSO (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

Empregadora Período Comprovação Agente agressor  

CIA AUTOM. CIDADE CAMPINAS 08.01.73 a 15.04.76 Copia da CTPS (fls. 11) Ausente  

CIA AUTOM. CIDADE CAMPINAS 01.11.76 a 06.12.77 Copia da CTPS (fls. 12) Ausente  

REQUE RIBEIRO E MORGAN LTDA 02.01.78 a 13.04.78 Copia da CTPS (fls. 13) Ausente  
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CIA AUTOM. CIDADE CAMPINAS 01.11.78 a 15.01.86 Copia da CTPS (fls. 14) Ausente  

CACIC VEICULOS PEÇAS LTDA 16.01.86 a 03.09.90 Copia da CTPS (fls. 15) Ausente  

LBCA - COM. SERVIÇOS LTDA 01.09.90 a 31.05.98 Copia da CTPS (fls. 12) e PPP Ausente  

REPAROS CAR MARAJO - COM. 01.04.99 a 15.03.03 Copia da CTPS (fls. 13) Ausente  

AUTO SPORT CAMP. REPARAÇ. 01.02.05 a 20.11.08 Copia da CTPS (fls. 14) Ausente  

ACBL COM. PEÇAS E SERV. 01.05.10 a 06.09.10 Copia da CTPS (fls. 15) Ausente  

 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 
O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

 Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.   

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 
vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 
palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício.  

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.  

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 
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legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 
Deixo de reconhecer como de natureza especial os períodos pleiteados pelo autor, ante a ausência de documentação 

comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de 

enquadramento pela categoria profissional, bem como os limites de exposição a agentes agressivos é inferior ao 

permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados como insalubres ou perigosos.  

Malgrado o requerente tenha apresentado o Perfil Profissiografico Previdenciário relativo ao período laborado junto ao 

empregador, LBCA - COM. SERVIÇOS LTDA, de 01.09.90 a 31.05.98, pelas atribuições desempenhadas como 

funileiro não houve a descrição específica quanto à exposição aos vapores orgânicos, visto que não foi detalhado como 

atividade do requerente a realização de pintura. 

Desta forma, o tempo de serviço apurado pelo INSS está em consonância com o ordenamento jurídico pátrio, não 

cabendo qualquer declaração de retificação por parte deste Juízo. 

DISPOSITIVO.  

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fulcro no disposto no art. 269 do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0003287-69.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028611/2011 - PEDRO HENRIQUE FEITOZA DE ALMEIDA (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto o restabelecimento de benefício assistencial de 

prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 
termos da lei. 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

No caso concreto sob apreciação, a Autarquia Previdenciária negou o benefício assistencial à parte autora, sob a 

justificativa de renda familiar superior a ¼ de salário mínimo. 
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O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora é portadora de encefalopatia hipóxico-isquêmica, paralisia cerebral 

grave, epilepsia, pneumonias de repetição, insuficiência respiratória crônica dependente de ventilação mecânica, 

quadriplegia espástica, havendo incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laboral e para os atos da 

vida independente. 

Portanto, verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios.  Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto 

do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.  O critério objetivo 
estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da 

Constituição da República. 

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da parte autora é composto 

pelas seguintes pessoas: 

1. Pedro Henrique Feitoza de Almeida - autor, sem renda; 

2. Lucinéia Sussai Feitoza de Almeida - genitora do autor, sem renda;  

3. José Antônio de Almeida - pai do autor, com renda bruta mensal de R$ 2.600,00; 

4. Anjo Gabriel Feitoza de Almeida - irmão do autor, sem renda. 

Mas, conforme consulta ao sistema Plenus, verifico que o pai da parte autora é segurado empregado, cujo rendimento 

no mês de agosto foi de R$ 2.919,40 e no mês de julho de R$ 6.930,18. Ainda, nos meses anteriores, sua renda mensal 

fora superior a R$ 3.700,00. 

Assim, a renda per capita familiar supera o teto dos benefícios assistenciais prestados pela União, o que afasta a 

alegação de hipossuficiência, notadamente levando-se em consideração que não há outros elementos de prova que 

autorizem o reconhecimento do estado de miserabilidade. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a revisão do salário-de-benefício, observado o art. 29, II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor.  Impugnou o valor dado à causa. Argüiu 

prescrição qüinqüenal. 
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No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita.  Por essas razões, repudio a prefacial 

invocada e a impugnação ao valor da causa. 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99. 

   O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação: 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 
considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

   Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte: 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

   A Lei nº 9.876, de 26/11/1999  alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

   O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta 

por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

   O § 5º continuou com a redação original: 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-doença 

deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por invalidez. 

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da 

atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do 

auxilio doença. 

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter 

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações que 

resultem em tempo ficto de contribuição. 

Segundo o Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável à regra 
proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o Ministro, tal 

dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas 

intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições previdenciárias, havendo 

intercalação entre afastamentos e trabalho. 
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Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da Lei n. 

8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 29, que 

também passou a se referir a período contributivo. 

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte 

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que realizar 

contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não houve 

salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício. 

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu que o 

§5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor. 

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 
Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido 

de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a aposentadoria 

por invalidez precedida do auxilio doença. 

Portanto, neste tópico, a rejeição do pedido formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

Por sua vez, quanto ao pedido de revisão do cálculo do salário-de-benefício, fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na 

correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do 

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido em data 

posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores. 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão. 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

               Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem como 
revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez. 
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Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

                      Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria 

por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99, o que implica na revisão do benefício. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 

Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício 

recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do 

auxílio-doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Rejeito o pedido de revisão mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0006377-85.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027943/2011 - MARIA DIOCINA DOS SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, PR056181 - 

APARECIDO MANOEL DE SOUZA, PR032421A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006374-33.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027945/2011 - OSMAR MANOEL (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, PR056181 - APARECIDO 

MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007013-51.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027570/2011 - JOAO FACHINI (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, PR056181 - APARECIDO 

MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007805-05.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027623/2011 - LUIZ GOMES DAS NEVES (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0007783-44.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027624/2011 - ALICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício 

de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a 

revisão do salário-de-benefício, observado o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor.  Impugnou o valor dado à causa. Argüiu 
prescrição qüinqüenal. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita.  Por essas razões, repudio a prefacial 

invocada e a impugnação ao valor da causa. 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99. 

   O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação: 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

   Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte: 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

   A Lei nº 9.876, de 26/11/1999  alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
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previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

   O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta 

por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

   O § 5º continuou com a redação original: 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-doença 

deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por invalidez. 

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da 

atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do 

auxilio doença. 

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter 

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações que 

resultem em tempo ficto de contribuição. 

Segundo o Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável à regra 

proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o Ministro, tal 
dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas 

intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições previdenciárias, havendo 

intercalação entre afastamentos e trabalho. 

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da Lei n. 

8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 29, que 

também passou a se referir a período contributivo. 

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte 

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que realizar 

contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não houve 

salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício. 

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu que o 

§5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento que precede a 
aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor. 

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 

Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido 

de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a aposentadoria 

por invalidez precedida do auxilio doença. 

Portanto, neste tópico, a rejeição do pedido formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

Por sua vez, quanto ao pedido de revisão do cálculo do salário-de-benefício, fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na 

correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do 

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido em data 

posterior ao advento do referido dispositivo legal. 
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Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores. 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão. 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

               Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem como 

revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez. 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

                      Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria 

por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 
pela Lei nº 9.876/99, o que implica na revisão do benefício. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 

Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício 

recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do 

auxílio-doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 
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Rejeito o pedido de revisão mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 
nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

É o relatório. Decido. 

DAS PRELIMINARES. 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da 
causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

NO MÉRITO. 

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 

41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 

Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal Federal, 

relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen 

Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 
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princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido: 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74) 

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 
Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005: 

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 
emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 
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“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 
Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária, que restou 

assim ementado: 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico 

perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as 

leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade 

constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da 

Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal), após o fornecimento da nova renda mensal 

inicial.  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0004058-47.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028630/2011 - LUIZ ALVES DE GODOY JUNIOR (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI, SP296412 - 

EDER MIGUEL CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0002425-98.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028635/2011 - SONIA MARIA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA, 

SP248835 - CRISTIANO LINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0007913-34.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028318/2011 - HELIO PEREGRINO (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc. 

Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

É o relatório. Decido. 

DAS PRELIMINARES. 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da 

causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

NO MÉRITO. 

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 

41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 
Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal Federal, 

relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen 

Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 
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9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido: 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 
benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74) 

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005: 

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 
sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 
12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 
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não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 
em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária, que restou 

assim ementado: 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico 
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as 

leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade 

constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da 

Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/03. 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 
as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal), após o fornecimento da nova renda mensal 

inicial.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta contra o INSS, na 

qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) 

Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 

vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 

na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

Passo a analisar o mérito. 
Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00.  

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 
Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 

emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-

de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças apuradas . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 

dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 

nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 
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Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 

constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas nº. 

20/98 e nº. 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no  artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 
período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 

com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 
de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 
retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 
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cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 
em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º  da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 
extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

(grifei) 

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

DISPOSITIVO.  
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas -  observada a prescrição qüinqüenal -  que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

0007882-14.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028253/2011 - ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007582-52.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028254/2011 - BENEDICTO FERMINO (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007580-82.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028255/2011 - LUIZ ROBERTO DE ANDRADE (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007579-97.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028256/2011 - CELSO FELIX (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, SP236753 - 

CONRADO HILSDORF PILLI, SP254914 - JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO, SP289632 - ANDRE LUIZ DE 

ASSUMPÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0005928-42.2011.4.03.6105 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028258/2011 - OROZIMBO DAINEZI (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0003063-34.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028259/2011 - MARIA JAQUELINE RIBEIRO REIS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 

8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

A preliminar de prescrição qüinqüenal se confunde com o mérito e será com ele apreciada. 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 
termos da lei. 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 
salário mínimo. 
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Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios.  Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto 

do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.  O critério objetivo 

estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da 

Constituição da República. 

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se componente do grupo familiar, para o cálculo da renda 

mensal per capita, apenas e tão-somente os membros do núcleo familiar mencionados no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, 

conforme estabelece a Lei n. 8.742/1993, que, em seu artigo 20, §1º, dispõe que família consiste no conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Portanto, há de ser considerada a renda do cônjuge, companheiro(a), filho não emancipado menor de 21 anos ou 

inválido,  pais, irmão não emancipado menor de 21 anos ou inválido, padrasto ou madrasta. 

Não é admissível a interpretação extensiva das normas em comento, para que seja computada a renda mensal de outros 

componentes do grupo familiar, ainda que vivam sob o mesmo teto, considerando que inexiste previsão legal expressa 

para tanto.  Do contrário, haveria uma situação prejudicial ao deficiente ou idoso, ao arrepio das disposições legais que 

regem a matéria. 

Nesse sentido tem se consolidado o entendimento da Turma Nacional de Uniformização: 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.  MISERABILIDADE. RENDA MENSAL PER CAPITA. 

COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR. PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 20, § 1º, DA LEI 8.742/93 C/C ART. 

16 DA LEI 8.213/91. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 conceitua família como o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei 8.213/01, 

desde que vivam sob o mesmo teto. Já o art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social elenca os dependentes do 

segurado, integrantes da unidade familiar, aptos a terem renda mensal considerada para fins de comprovação da 

hipossuficiência. Da análise dos supra citados dispositivos legais, constata-se que o irmão maior e capaz não se insere 
no rol de pessoas cuja renda familiar deve ser considerada para aferição de miserabilidade, não podendo ser feita uma 

interpretação extensiva da norma. 

II - Incidente conhecido e improvido. 

(Origem: JEF Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Processo: 

200563060141557 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização Data da decisão: 05/02/2007 

Documento: DJU 26/02/2007 - JUIZ FEDERAL RENATO CÉSAR PESSANHA DE SOUZA) 

O mesmo entendimento foi proferido pela Turma Nacional de Uniformização nos pedidos de números 

200663060020448 e 200563060083879. 

O Tribunal Regional Federal da Quarta Região mantém o mesmo entendimento, senão vejamos: 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. 

1. A situação de desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida quando a renda familiar per 
capita for inferior ao valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

2. No cálculo da renda familiar per capita, deve ser excluído o valor auferido por pessoa idosa a título de benefício 

assistencial ou benefício previdenciário de renda mínima, este último por aplicação analógica do parágrafo único do art. 

34 da Lei nº 10.741/03 

3. Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos por irmãos ou filhos maiores de 21 

anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros parentes não relacionados no art. 

16 da Lei de Benefícios. 

4. Dessa forma, deve ser concedido o benefício assistencial de amparo a portador de deficiência em favor da parte 

autora, desde o requerimento administrativo (04-12-1996), quando preenchidos os requisitos necessários à sua 

concessão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200271000353773 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 20/11/2007 Documento: TRF400157606 - D.E. DATA: 27/11/2007 - CELSO KIPPER) 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão.  O art. 5º, I, da 
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Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima.  O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003.  O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais).  Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto).  A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 
Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo único).  

Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele que 

comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor mínimo, 

como aposentadoria ou pensão”. 

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 
mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 
computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 
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(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

 

Passa-se, assim, à análise dos requisitos legais no caso dos autos. 

Possuindo a parte autora 45 anos quando do ajuizamento da presente ação, é certo que a ela restou apenas comprovar a 

sua eventual deficiência, o que ficou demostrado nos autos, notadamente pelo fato de a mesma ser portador da 

Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, conforme comprovam os documentos acostados à inicial e pelo laudo 
medico pericial. 

Neste ponto, cabe destacar que presume-se inválida e incapaz ao exercício de atividade laborativa que lhe garanta o 

próprio sustento a pessoa acometida de AIDS, conforme disposto no inciso II, do art. 26, c/c art. 151, ambos da Lei nº 

8.213/91, os quais se aplicam, por analogia, à hipótese dos autos.  

De fato, o laudo medico pericial esclarece que a parte autora é portadora da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 

(AIDS), apresentando, sob o ponto de vista médico, capacidade para o trabalho e para a vida independente. 

Entrementes, pautado no princípio do livre convencimento motivado, esculpido no artigo 436, do estatuto processual 

civil, e com supedâneo nas razões que passo a expender, entendo que a parte autora se encontra total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Ademais, “cumpre ter em conta que a síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) constitui-se numa das 

moléstias que a legislação considera de especial gravidade, por causar 'estigma, deformação, mutilação, deficiência”, 

dispensando do cumprimento de carência o segurado delas portador, consoante se vê do art. 26, II, c.c. art. 151 da Lei 

n.º 8.213/91. 

A lei previdenciária considera a doença tão grave quanto a tuberculose ativa, a hanseníase, a alienação mental, a 

neoplasia maligna, a cegueira, a paralisia irreversível e incapacitante, a cardiopatia grave, a doença de Parkinson, a 

espondiloartrose anquilosante, a nefropatia grave, a osteíte deformante e a contaminação por radiação. 

A legislação do imposto de renda também a reputa da mesma gravidade de tais moléstias, concedendo isenção aos 

rendimentos percebidos por quem dela padece (art. 6.º, XIV, da Lei n.º 7.713/88, na redação dada pela Lei n.º 

8.541/92). 

A legislação do FGTS autoriza a movimentação da conta individual do trabalhador por ela acometido, da mesma forma 

que àqueles que sofrem de neoplasia maligna, encontram-se em estágio terminal ou têm 70 anos de idade ou mais (Lei 
n.º 8.036/90, art. 20, XI, XIII, XIV, XV). E isso não se dá em função das despesas com medicamentos com que os 

portadores da moléstia têm de arcar, já que a lei lhes garante o fornecimento gratuito de 'toda a medicação necessária a 

seu tratamento' (art. 1.º da Lei n. 9.313/96). 

Dentre os fatores que a lei tem em vista para assim considerar a referida doença, certamente inclui-se o estigma, a que 

alude expressamente o inc. II do art. 26 da Lei n.º 8.213/91, e que dentre outras acepções, significa 'aquilo que é 

considerado indigno, desonroso, labéu', conforme registra o Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa (2001), dando 

como exemplo de uso a oração: 'a doença mental já não é mais um estigma'. 

De fato, a readaptação não pressupõe apenas a capacidade física e mental do segurado para o exercício de atividade 

remunerada, mas também a aceitação do enfermo no mercado de trabalho. E, quanto a este aspecto, é notório que ainda 

prevalece o estigma em relação à AIDS, quer pelo fato de se tratar de doença contagiosa, quer por se imaginar que todos 

os portadores da doença vivem em situação promíscua. 

Aliás, é por essa razão que o art. 1.º da Lei n.º 7.670, de 08.09.1988, c.c. o art. 186, I, da Lei n.º 8.112/90, permite a 

concessão de aposentadoria por invalidez aos servidores públicos federais que padecem desse mal. 
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Pode-se argumentar contra essa conclusão alegando-se que a parte autora não se trata de pessoa idosa e apresenta 

capacidade para o exercício de outra atividade. 

Mas a lei garante a aposentadoria por invalidez ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

'enquanto permanecer nesta condição' (Lei n.º 8.213/91, art. 42, caput). Uma vez reabilitado o segurado, ou esmaecida a 

rejeição social ao portador da moléstia (hipótese do caso concreto), incumbe à Previdência Social interromper o 

pagamento do benefício, nos moldes preconizados pelos arts. 46 e 47 da Lei n.º 8.213/91”. 

Quanto ao requisito da hipossuficiência, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com seu 

esposo, seu filho menor de 21 anos, sua nora e um neto, sendo o grupo familiar composto por 05 (cinco) pessoas.  

Conforme o Cadastro Nacional de Informações Sociais, o esposo percebe rendimento mensal de R$ 939,60 e seu filho 

R$ 614,64.  

Consoante já asseverado, para o cômputo da renda familiar per capita, não se consideram a nora e o neto, ainda que 

estes residam sob o mesmo teto com a requerente, pois não estão abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 

Com isso, excluídos do cômputo a nora e o neto, a renda mensal familiar per capita é de R$ 518,08, inferior a 1 salário 

mínimo.  

É certo que a renda “per capita” da família da parte autora é superior ao valor previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 (¼ de 

salário mínimo). O fato da alegada inconstitucionalidade de tal dispositivo ter sido afastada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, ao decidir a ADin 1.232-DF, não poderia obstar a concessão do benefício pleiteado, pois esse dispositivo indica 

simplesmente uma presunção legal de pobreza, ou seja, um requisito objetivo cuja comprovação é suficiente para os 

efeitos do art. 203, V, da Constituição Federal, mas que, todavia, não impede que o interessado demonstre - por outros 

meios de prova - que, embora sua renda seja superior ao parâmetro legal, ainda assim não tem condições de prover à sua 

subsistência. 

Destarte, a lei regulamentadora do benefício não pode criar condições tais que desconsiderem completamente a situação 

pessoal da requerente em cada caso concreto. A estipulação de uma renda “per capita” máxima, portanto, somente pode 

ser admitida como sendo condição suficiente à concessão do benefício, mas não necessária, ou seja, deve-se possibilitar 

ao idoso ou incapaz demonstrar que, apesar de possuir renda superior a ¼ de salário mínimo, esta não lhe basta para a 

manutenção mensal. 

A interpretação literal do dispositivo legal em análise pode levar a resultados que contrariam frontalmente a finalidade 

do benefício assistencial. Por exemplo, um idoso saudável, que tenha renda mensal individual pouco inferior a ¼ de 

salário mínimo, poderá receber o benefício e vê-la aumentada para 5/4 de salário mínimo. Já aquele idoso doente e que 

tenha renda mensal pouco superior a ¼ de salário mínimo, estará condenado a sobreviver com apenas essa quantia, 

embora sua manutenção mensal seja significativamente mais dispendiosa. Ora, tal interpretação deve ser afastada, 

bastando-se para tanto mencionar o art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil: “na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

Presentes, pois, todos os requisitos justificadores da concessão do benefício, nada mais resta decidir a não ser pela 

procedência da ação, já que o pagamento de um salário-mínimo mensal permitirá à parte autora maior tranqüilidade na 
administração de suas carências, podendo levar uma vida mais digna. 

O benefício é devido a partir do laudo assistencial, ou seja, 04/07/2011, eis que foi a partir dele que ficou demonstrada a 

necessidade do benefício, bem como atendendo ao disposto no caput do art. 21 da Lei 8.742/93. Assim, não há falar, 

também, em prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

a contar de 04.07.2011, com DIP em 01.10.2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 04.07.2011 a 30.09.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 278/586 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua invalidez e a natureza alimentar da prestação. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

P.R.I. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte 
autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-doença e a 

pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal.  

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não 

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no artigo 

75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 
ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 
concessão.  
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A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 
passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores salários-de-

contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, 

considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou da pensão por 

morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 
as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).  

 Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0007019-58.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027574/2011 - JOSE GILSON BARBOSA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007090-60.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027578/2011 - AGNELO PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007088-90.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027583/2011 - CLAUDIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0007023-95.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027585/2011 - EDSON BARBOSA PEREIRA (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007833-70.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027586/2011 - JORGE RAMOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007835-40.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027587/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007150-33.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027588/2011 - ROSINEI APARECIDA TOSSI (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007874-37.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027596/2011 - VALDEMAR ALVES SILVA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007655-24.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027597/2011 - LUCAS HENRIQUE DE ANDRADE (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007138-19.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027598/2011 - CAMILA CRECCHI INCERTI JACOBER (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007663-98.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027599/2011 - VALDELICE ALVES DE SOUZA RAMOS (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0006334-51.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027940/2011 - JOSE AP VICENTE DA COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006314-60.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027941/2011 - MARINALVA CAMPOS DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0007329-98.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028470/2011 - JOSE TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, proposta por JOSÉ 

TEIXEIRA DE SOUZA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Requer a parte autora o benefício da aposentadoria por idade, cumulada com o reconhecimento de exercício de trabalho 

rural, na condição de segurado especial, em regime de economia familiar e de parceiro agrícola, nos períodos de 1972 a 

1990, no município de Londrina/PR.  

Informa o autor que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade (NB 151.402.418-4, DER 

27/08/2009). O benefício foi indeferido.  

Embora tenha sido indeferido o benefício, o INSS reconheceu o exercício de atividade rural pelo autor nos períodos de 

01/01/1976 a 31/12/1976; 01/01/1980 a 31/12/1980; de 01/01/1987 a 31/12/1988 e de 01/01/1990 a 31/12/1990.  

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência dos pedidos. Não arguiu 
preliminares.  
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Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor. Em sede de carta precatória, 

expedida para Londrina/PR, foram ouvidas as testemunhas Reinaldo Izidoro de Araújo, Alício do Prado e Maria Lúcia 

da Silva. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Sobre o benefício pleiteado, tem se posicionado a jurisprudência no sentido de que seja devida a concessão de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, quando restar comprovado que o requerente laborou 

como trabalhador rural, não podendo ser penalizado pela não exigência de contribuição para o regime geral de 

previdência social anteriormente a 24 de julho de 1991.  

Para o reconhecimento de tempo de trabalho prestado em atividade rural, como segurado especial, nos termos da norma 

transitória do artigo 143 da Lei de Benefícios, necessita o autor comprovar o tempo de trabalho na forma indicada no 

artigo 55, § 3º do mesmo diploma legal, ou seja, com início de prova material do trabalho efetivamente exercido, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Trata-se de norma legal que vincula o julgador, que excepciona o 

princípio do livre convencimento motivado do juízo, que é norma no processo civil pátrio.  
No caso dos autos, apresentou o autor como início de prova material os seguintes documentos:  

1- Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tamarana, em Londrina/PR;  

2- Declaração de Informação e Apuração do ITR - DIAT , referente ao imóvel rural Sítio Ouro Fino, de propriedade de 

Luiz Carlos Barizon, com 43,5 hectares, localizado no Distrito São Luiz no município de Londrina/PR, onde o autor 

alega ter exercido atividade rural como parceiro ou porcenteiro;   

                                          3- Certidões de nascimento dos filhos nascidos em 1972, 1974, 1975, 1980, 1984 e 1986, 

onde o autor está qualificado como lavrador;  

                                           4- Carteira de Vacinação do autor, emitida em 1976, onde consta que residia então no Sítio 

Santo Antônio.  

                                          

 Ouvido em juízo e no procedimento administrativo, o autor afirmou que trabalhou em atividade rural desde a sua 

infância, por volta de 1950, até 1990.  

           Enquanto solteiro, o autor trabalhava em conjunto com o seu pai e irmãos, na condição de parceiros ou meeiros 

em vários sítios na região de Londrina/PR. Que a principal cultura a que se dedicavam era o café, ocupando-se também, 

secundariamente, de outras culturas de subsistência, como arroz, feijão e milho.  

           Que depois de casado, trabalhou por muitos anos com os seus filhos no Sítio Ouro Fino, de propriedade de Luiz 

Barizon, na condição de porcenteiro. Que permaneceu neste sítio até 1990. Indagado, o autor disse que ele e sua família 
residiam no Sítio Ouro Fino, enquanto lá trabalhavam. Não obstante, houve um período de cerca de 04 anos (não se 

recorda qual) em que a família do autor passou a morar no sítio do sogro do autor, porque a casa do Sítio Ouro Fino 

onde moravam estava sendo reformada.  

            Indagado, o autor disse que teve 12 filhos. Na atividade do Sítio dos Barizon já contava com a ajuda dos filhos 

Mário, Floriza, Elza e Antônio, além da esposa. Que muito dificilmente contratava um ou dois companheiros para 

trabalhar nas terras que arrendava, nas épocas de apuro de serviço, nas colheitas.  

            No Sítio Ouro Fino o autor dedicava-se ao cultivo do café, chegando a cuidar de 12 mil pés. O rendimento, 

segundo disse, era muito variado nessa época, porque houve vários anos em que houve geadas, o que faz com que o seja 

necessário o replantio dos pés de café.  

           As testemunhas ouvidas ratificaram as declarações do autor sobre o trabalho no sítio dos Barizon, o cuidado com 

os pés de café, a condição de porcenteiro e a família numerosa.  

  

               Destarte, em face do acima exposto, entendo que a parte autora reuniu conjunto probatório hábil - provas 

materiais corroboradas por provas testemunhais - de forma a comprovar o exercício de atividade agrícola no período de 

01/01/1971 a 30/05/1980 e de 01/09/1980 a 31/12/1990,  aí compreendidos os períodos já homologados pelo INSS, 

como acima informado e excluído o período em que o autor exerceu atividade urbana em Londrina, conforme dados do 

CNIS.  
                Deixo de apreciar a atividade agrícola do autor em períodos anteriores porque não houve requerimento a 

respeito, na petição inicial.  

             Quanto ao requisito etário, verifico que o autor, nascido em 11/04/1941, completou 60 anos de idade em 

11/04/2001, ocasião em que já tinha, conforme ora comprovado, 213 meses de atividade rural, ou seja, tempo superior 

ao exigido pela norma transitória do artigo 142 da lei 8213/1991, que exige 120 meses de atividade rural para o ano de 

2001.   

Não obstante, resta ainda a analisar a questão do cumprimento da condição inserta na norma do artigo 143 da lei 

8213/91, ou seja, a exigência de que a aposentadoria seja concedida àquele que esteja em atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

A exigência de comprovação do exercício do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

tem sido abrandada pela jurisprudência, para que a sua aplicação literal não implique em prejuízo a segurados que, por 

motivos vários, deixaram de trabalhar em momento anterior ao exigido pela lei.  
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Não obstante, perfilhamos o entendimento de que, assumidos os devidos temperamentos, permanecem vigentes as 

disposições dos artigos 39, I e 143 da Lei de Benefícios, no sentido de que o labor rural deve ser provado no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário.  

Neste sentido, acórdão da 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

“Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, permanecem arraigadas as exigências do artigo 143 da lei 8213/91 à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Os benefícios de valor mínimo pagos aos rurícolas em geral 

possuem disciplina própria, em que a carência independe das contribuições mensais, posto que obrigatória, mesmo de 

forma descontínua, a prova do efetivo exercício do trabalho no campo; embora comportando temperamentos, via de 

regra, o abandono do posto de lavrador anteriormente ao implemento do requisito etário ou do requerimento 

administrativo, mormente quando sucede o emprego em atividade urbana, acaba inviabilizando por completo o 

deferimento da benesse postulada.....”. ( Apelação Cível. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Processo nº 

2008.03.99.047862-0- 8ª Turma. Relator: Therezinha Cazerta. Data do Julgamento: 25/05/2009. Data da Publicação: 

21/07/2009). 

Colhe-se, ainda, na melhor doutrina, que: 

A lei não especifica o que deve ser entendido como “período imediatamente anterior ao requerimento do benefício”, de 

forma que a questão deve ser examinada pelo julgador com sensibilidade, dentro da sistemática prevista na lei 

8213/91.... Entendemos não caber analogia com o artigo 142, quando se admite a dissociação dos requisitos, porquanto, 

no caso de carência prevista para as aposentadorias urbanas, estamos considerando períodos nos quais houve o 

recolhimento das contribuições ..... Entender o contrário desvirtuaria completamente o caráter da aposentadoria em tela, 

destinada ao amparo dos trabalhadores rurais que permaneceram nas lides agrícolas até momento próximo ao 

implemento da idade... (Rocha, Daniel Machado da e Baltazar Júnior, José Paulo: Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, Nona Edição, pp. 481 e 482). 

                      

No caso dos autos, retirou-se o autor da atividade agrícola em dezembro de 1990, tendo implementado o requisito etário 

apenas em 2001, ou seja, mais de dez anos depois, o que seria impeditivo para que lhe fosse concedido o benefício 

pretendido.  

     Não obstante, considerando-se que o autor passou à condição de segurado obrigatório, a partir de 03/07/2001, na 

condição de empregado; considerando-se ainda que o autor se manteve como segurado obrigatório da Previdência até 

15/12/2004, e finalmente que esteve em gozo de benefício previdenciário até 22/02/2007,  aplica-se-lhe o preceituado 

no § 3º do artigo 48 da lei 8213/91, acrescentado pela lei 11.718/2008. Confira-se:  

           § 3º- Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no parágrafo 2º deste 
artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do 

segurado, farão jus ao benefício se completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se 

mulher. 

A respeito desta alteração legislativa, prelecionam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:  

          “O problema é que muitos trabalhadores não implementavam os requisitos em nenhuma das regras, pois, em face 

de suas trajetórias laborais, haviam exercido atividades urbanas e rurais. Os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 48, com a redação 

dada pela lei 11.718, devem ser entendidos como normas que esclarecem a aplicação a aplicação dos artigos 142 e 

143...” ( Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior: Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, Livraria do Advogado, Porto Alegre, 2009, p. 223). 

No caso dos autos, a condição não cumprida pelo autor em 2001 não dizia respeito ao tempo de trabalho necessário para 

a obtenção da aposentadoria, mas à manutenção da condição de segurado especial até o período imediatamente anterior 

ao requerimento administrativo, ou ao implemento do requisito etário.  

Não obstante, como passou a contribuir para a Previdência sob outras categorias de segurado, pode ser beneficiado pela 
regra permissiva introduzida pelos parágrafos 3º e 4º da lei 8213/91, porque - verifica-se - completou, em 11/04/2006, 

65 anos de idade.   

Assim, considerando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, somados aos  períodos de atividade urbana do autor 

constantes dos autos e dos registros do CNIS, contava o autor com 304 meses de tempo de serviço/contribuição em 

11/04/2006, data do implemento do requisito etário de 65 anos (cálculos do Contador anexos).  

                      Cumpridos, portanto, os requisitos legais, faz o autor jus ao benefício requerido.  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

DISPOSITIVO 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos do autor JOSÉ TEIXIERA DE SOUZA  e determino a extinção 

desta ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando o INSS a:  
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                    a) Reconhecer e homologar a atividade rural do autor, nos períodos de 01/01/1971 a 30/05/1980 e de 

01/09/1980 a 31/12/1990, nos termos da fundamentação supra;  

b) obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de aposentadoria por idade rural ao autor, com DIB em 

27/08/2009 (data do requerimento)  e DIP em 01.10.2011, e a calcular a RMI (renda mensal inicial) e a RMA (renda 

mensal atual) do benefício do autor, de acordo com os dados constantes do CNIS, e em conformidade com as diretrizes 

do § 4º do artigo 48 da lei 8213/1991, introduzido pela lei 11.718/98.  

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e a data 

do início do pagamento do benefício,  observando-se os termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça 

Federal e a informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o montante das prestações vencidas. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer.  

                   Tendo em vista o caráter alimentar do benefício pleiteado e a verossimilhança do que foi alegado e provado, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela ao autor, para que o INSS proceda à implantação do benefício no prazo de 

30 dias. 

        Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

0002542-26.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028475/2011 - ARMELINO DE FREITAS (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão 

de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por ARMELINO DE FREITAS, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de SegurO Social - INSS. 

Pretende o autor o reconhecimento de períodos laborados na condição de segurado empregado, referente aos interregnos 

de 26/06/1969 a 27/11/1969; de 01/10/1969 a 20/12/1969; de 22/12/1969 a 05/05/1972; de 07/06/1972 a 12/01/1973; de 

14/02/1973 a 14/05/1974 e de 16/06/1975 a 22/09/1975, constantes de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, os 

quais, somados os períodos já computados administrativamente pelo INSS lhe garantiria a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Regularmente citado, o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 
excedente. 

No mérito propriamente dito, pretende o autor a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

requerido junto à ré, em 16/12/2009, indeferido administrativamente sob o fundamento da falta de tempo de 

contribuição. 

Almeja a parte autora o cômputo pelo INSS dos períodos de 26/06/1969 a 27/11/1969; de 01/10/1969 a 20/12/1969; de 

22/12/1969 a 05/05/1972; de 07/06/1972 a 12/01/1973; de 14/02/1973 a 14/05/1974 e de 16/06/1975 a 22/09/1975. 

A fundamentar o pedido do autor, deve-se atender o disposto no artigo 9º e seguintes da Emenda Constitucional nº 20. 

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que 

se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 
no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere 

o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 

limite de cem por cento”. 
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A controvérsia da demanda restringe-se ao não computo de períodos de emprego, constantes da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, número 85349, Série 215, na condição de empregado. 

Manifesta-se o INSS em sua Contestação que a CTPS apresentada pelo autor, encontra-se em mal estado de 

conservação, sem fotografia, com folhas soltas, com rasuras e com vínculos fora da ordem cronológica. Logo, não 

restou evidenciado que a parte autora tenha realmente exercido atividade laboral nos períodos controvertidos.  

Refuta ainda a autarquia previdenciária informando que a parte autora, seja nos autos do presente processo, seja no 

processo administrativo, não apresentou qualquer outro elemento de prova dos referidos vínculos. Assim, ante a 

ausência de outros elementos de prova a confirmar o efetivo exercício de atividade nos períodos de 26/06/1969 a 

27/11/1969, de 01/10/1969 a 20/12/1969, de 22/12/1969 a 05/05/1972, de 07/06/1972 a 12/01/1973, de 14/02/1973 a 

14/05/1974 e de 16/06/1975 a 22/09/1975, estes vínculos não foram considerados. 

Muito embora o INSS apresente bons argumentos ensejadores ao não reconhecimento como de efetivo tempo de serviço 

dos mencionados períodos, a mera ausência de foto não é motivo para afastar a titularidade da CTPS, visto haver outros 

elementos suficientes a demonstrar ser do segurado, tais como assinatura; dados pessoais do requerente como filiação, 

data de nascimento, emissão, dentre outros dados característicos. 

Quanto à possível existência de rasura em um dos vínculos de emprego, insta salientar ter o segurado apresentado a 

demonstrar o alegado o extrato de fundo de garantia por tempo de serviço, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 

concernente ao período controvertido de 14/02/1973 a 14/05/1974, laborado junto ao empregador Ulpiano Teixeira 

Companhia Ltda, constante das provas da petição inicial, folhas 14 da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
rasurada. 

Importante verificar ainda a existência do vínculo de emprego do interregno de 09/10/1975 a 01/03/1976, laborado 

junto ao empregador R G. Camargo Indústria e Comércio S.A, o qual está anotado na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social impugnada pelo INSS, único vínculo reconhecido administrativamente pela autarquia previdenciária, 

em virtude de constar no Cadastro Nacional de Informações Sociais, levendo ao convencimento do Juízo da 

possibilidade de reconhecimento da CTPS apresentada como sendo do autor.  

Os vínculos de emprego controvertidos estão devidamente comprovados através de anotação do contrato na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, documento, em correta ordem cronológica de anotação, não havendo qualquer mácula 

ou rasura impeditiva à demonstração a efetiva prestação de serviço pelo autor junto aos mencionados empregadores. 

Embora inexistam informações no Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador, relativo aos vínculos 

controvertidos, é importante esclarecer que passou a ser obrigatório a existência dos contratos de trabalho no referido 

sistema informatiza apenas a partir do ano de 1975. 

Ademais, o CNIS deve ser utilizado como ferramenta de averiguação de histórico profissional dos trabalhadores, sendo 

que eventual lacuna, poderá o segurado demonstrar por outros elementos de prova a efetiva prestação de serviços, 

devidamente comprovado nos autos através de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base no tempo incontroverso já apurado pela ré e computando-se 

o tempo de serviço constantes das Carteiras de Trabalho e Previdência Social e do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais, o autor, na data do requerimento administrativo, em 16/12/2009, contava com trinta e três anos, oito meses e 

vinte e dois dias de tempo de serviço. 

Referido tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, com coeficiente de cálculo de 75% (setenta e cinco por cento), visto que o autor cumpriu o pedágio, bem 

como a idade mínima de cinqüenta e três anos. 

Assentado isto, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, o autor faz jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional, com incidência do fator previdenciário. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

DISPOSITIVO.  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, ARMELINO DE FREITAS para condenar o 

INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo 

(16/12/2009), com renda mensal inicial e renda mensal em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários 

de contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) ou, na sua falta, por outros elementos 

de prova, com data de início de pagamento em 01/10/2011. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças do período de 16/12/2009 a 30/09/2011, em valores a serem apurados 

pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 
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Com o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0005942-14.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028029/2011 - SERGIO RIBEIRO DE NOVAES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - 

THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de 

auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora.  Prefacial rechaçada. 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos.  Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.  Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 
auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  

Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do 

benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 
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Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos.  A Sra. Perita Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

Data de início da doença: 01.01.2005 

Data de início da incapacidade: 11.12.2006 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 505.443.497-2, a contar de 06.01.2010, com DIP em 01.10.2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 06.01.2010 a 30.09.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0004399-73.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028598/2011 - RENATA ALVES DE CASTRO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA 

PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na 

Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 
termos da lei. 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

Do exposto, resulta que a concessão do benefício está condicionada à prova de que a pessoa é portadora de deficiência 

ou idosa - com 65 anos de idade ou mais - e não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la 
provida por sua família. 

Passa-se, assim, à análise dos requisitos legais no caso dos autos. 

Com base no laudo médico pericial, constata-se que a parte autora é portadora deficiência mental leve a moderada, 

associada à depressão crônica com sintomas psicóticos, desde os seis anos de idade, estando total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho, bem como para os atos da vida civil. 

Assim, verifico que a autora não tem condição de exercer qualquer labor, conforme constatado pelo laudo médico 

pericial e relatórios médicos acostados aos autos, satisfazendo o requisito legal para a concessão do benefício pleiteado, 

vez que restou evidenciada a situação de total e permanente incapacidade para o trabalho. 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 
salário mínimo. 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios.  Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto 

do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.  O critério objetivo 

estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da 

Constituição da República. 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão.  O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima.  O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003.  O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 
(cento e vinte reais).  Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 
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aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto).  A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo único).  

Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele que 

comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor mínimo, 

como aposentadoria ou pensão”. 

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 
insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 
CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 
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deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

No caso dos autos, conforme o laudo assistencial, a parte autora reside com sua genitora e uma irmã menor de 21 anos, 

em imóvel próprio, construída de alvenaria, têm lajes, coberto por telhas, está em bom estado de conservação, é cercada 

por muro e portão de ferro. 

No que se refere à renda, verifica-se que a genitora, a autora e a irmã percebem benefício de pensão por morte no valor 

total de R$ 545,00 por mês. Ainda, consta que a mãe da autora trabalha como doméstica, percebendo informalmente R$ 

545,00 por mês. 

O valor percebido a título de pensão por morte,no importe de um salário mínimo, não deve ser incluído no cômputo da 

renda familiar, conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003. 

Excluído o valor da pensão por morte, a renda per capita é de R$ 181,66, sendo inferior a ½ salário mínimo vigente. 

É certo que a renda “per capita” da família da parte autora é superior ao valor previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 (¼ de 

salário mínimo). O fato da alegada inconstitucionalidade de tal dispositivo ter sido afastada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, ao decidir a ADin 1.232-DF, não poderia obstar a concessão do benefício pleiteado, pois esse dispositivo indica 

simplesmente uma presunção legal de pobreza, ou seja, um requisito objetivo cuja comprovação é suficiente para os 

efeitos do art. 203, V, da Constituição Federal, mas que, todavia, não impede que o interessado demonstre - por outros 

meios de prova - que, embora sua renda seja superior ao parâmetro legal, ainda assim não tem condições de prover à sua 

subsistência. 

Destarte, a lei regulamentadora do benefício não pode criar condições tais que desconsiderem completamente a situação 

pessoal da parte autora em cada caso concreto. A estipulação de uma renda “per capita” máxima, portanto, somente 

pode ser admitida como sendo condição suficiente à concessão do benefício, mas não necessária, ou seja, deve-se 

possibilitar ao idoso ou incapaz demonstrar que, apesar de possuir renda superior a ¼ de salário mínimo, esta não lhe 
basta para a manutenção mensal. 

A interpretação literal do dispositivo legal em análise pode levar a resultados que contrariam frontalmente a finalidade 

do benefício assistencial. Por exemplo, um idoso saudável ou um deficiente, que tenha renda mensal individual pouco 

inferior a ¼ de salário mínimo, poderá receber o benefício e vê-la aumentada para 5/4 de salário mínimo. Já aquele 

idoso doente ou deficiente e que tenha renda mensal pouco superior a ¼ de salário mínimo, estará condenado a 

sobreviver com apenas essa quantia, embora sua manutenção mensal seja significativamente mais dispendiosa. Ora, tal 

interpretação deve ser afastada, bastando-se para tanto mencionar o art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil: “na 

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

Presentes, pois, todos os requisitos justificadores da concessão do benefício, nada mais resta decidir a não ser pela 

procedência da ação, já que o pagamento de um salário-mínimo mensal permitirá à parte autora maior tranqüilidade na 

administração de suas carências, podendo levar uma vida mais digna. 

O benefício é devido a partir do laudo assistencial, ou seja, 04/07/2011, eis que foi a partir dele que ficou demonstrada a 
necessidade do benefício, bem como atendendo ao disposto no caput do art. 21 da Lei 8.742/93. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

a contar de 04.07.2011, com DIP em 01.10.2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 04.07.2011 a 30.09.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 
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Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua incapacidade e a natureza alimentar da prestação. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

P.R.I. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de revisão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte autora busca a alteração da forma de 

cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 
O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte 

autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  
Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

               Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem como 

revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez. 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 
                            § 22. Considera-se período contributivo: 
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                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 

20% menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, 

considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média 

aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, 

§ 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 
Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

                       Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0003077-18.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028633/2011 - ANTONIO JOSE QUARESMA SANTIAGO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0003067-71.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028634/2011 - CATARINA VILA VERDE GOMES (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0003364-78.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029321/2011 - AUTA DA SILVA MENDONÇA (ADV. SP276053 - HELENA MARIA DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a desaposentação da parte autora, AUTA DA SILVA MENDONÇA, qualificada na 

inicial, mediante cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição (NB. 

121.094.782-7), com DIB em 04/06/2001, cumulada com obrigação de fazer  a fim de que o INSS seja compelido a 

expedir certidão de tempo de serviço, para que seja possível contar o tempo de serviço apurado no RGPS para fins de 

aposentadoria estatutária. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

O INSS suscitou preliminar de mérito relativa à prescrição.  

Ainda em preliminar, o INSS requereu  a citação da União Federal para compor litisconsórcio passivo necessário, sob o 

argumento de que o eventual provimento desta ação implicará em ônus financeiro para a União, que custeará o 

pagamento do benefício.  

Quanto à pretensão, pugnou pelo seu indeferimento. 

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo, pelo Regime Geral da Previdência Social, benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB º 121.094.782-7), com data de início do benefício (DIB) em 04/06/2001.  

Um pouco antes de aposentar-se no RGPS, a parte autora ingressou no serviço público, inicialmente no Tribunal de 

Justiça de São Paulo (em 14/04/2000) e logo depois no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a partir de 

08/08/2000.  

Não obstante, na condição de servidora pública, a autora deverá aposentar-se novamente, de forma compulsória, porque 

completará 70 anos em 02/06/2012.  
Consta dos autos que, em pesquisa junto ao serviço de Recursos Humanos do Tribunal Regional Federal da 15ª Região, 

a autora obteve certidão referente à diferença substancial entre os valores que perceberá como proventos da 

aposentadoria, caso se aposente computando tão-somente o tempo de serviço prestado no serviço público, ou, ao invés, 

se for possível contabilizar o tempo de serviço prestado na iniciativa privada.  

Informa finalmente a autora que ingressou com o requerimento administrativo no INSS para a desaposentação, em 

12/01/2011, mas que não obteve decisão até o seu ingresso com esta ação.  

Desta forma, requer o cancelamento de seu benefício previdenciário junto ao RGPS, para cômputo do período posterior, 

na condição de servidora estatutária, com a conseqüente majoração dos proventos que lhe serão concedidos na 

aposentadoria pelo regime próprio. 

Examino as preliminares apresentadas 

Com relação à preliminar acerca da prescrição, verifico que não é cabível o seu reconhecimento, já que no caso dos 

autos, onde figuram relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo de direito não é atingido, mas tão-somente as 

prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do STJ. 
Considerando-se que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar de 

prescrição.  

Em relação à necessidade de formação de litisconsórcio passivo com a União Federal, tal questão já restou dirimida 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003. Confira-se:  

(....) II- Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista que a lide não objetiva concessão ou não do 

benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia ao benefício, para a eventual obtenção 

de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária”....  

Rechaço, portanto, a preliminar para a formação do litisconsórcio passivo.  

Passo ao exame do mérito. 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput e 

parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

“Art. 18 (...) 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma 

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 

 
Entendo que o contido no artigo 18, § 2º da Lei 8213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 
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desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que não 

se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de concessão do mesmo benefício recalculado, sempre no mesmo 

regime e à luz do princípio de isonomia.  

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS.  

No caso de renúncia visando a obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, que é a hipótese tratada 

nestes autos, a Jurisprudência se firmou pela possibilidade de desaposentação, sem devolução dos valores recebidos a 

título de amparo no regime geral para fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à 

aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da 

lei 9796/1999, regulamentada pelo Decreto 3112/1999.  

A respeito, confira-se o decidido pelo egrégio STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 

05/09/2005:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.  

1- A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2- A abdicação do benefício não 
atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3- No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4- O ato de renunciar à 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria por 

regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5- Omissis. 

Tem este juízo entendimento de que, no caso de desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo Regime Geral 

da Previdência Social, a desconstituição da aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos 

até a concessão da nova aposentadoria, justamente em face da isonomia com os trabalhadores que permaneceram em 

atividade por períodos mais largos, para ao final fazer jus à aposentadoria com proventos superiores aos que receberiam 

se tivessem optado pelo jubilamento mais precoce.  

É certo que esta questão ainda enseja dissenso jurisprudencial, havendo posicionamentos divergentes do acima 

expendido no egrégio STJ (REsp 1.271.127-RS, Rel. Min. Laurita VAZ, DJe 28/09/2011, entre outros julgados), e 

posicionamento coincidente da TNU (Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 2007.83.00505013, 

Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 29/09/2009).  

É de se observar, finalmente, que o tema da desaposentação ainda se encontra pendente de solução no E. STF, no qual, 
no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação, mas o julgamento foi suspenso em face do pedido de vista solicitado pelo Min. Dias Toffoli e ainda 

não retomado.  

Fixados assim os termos em que se encontra a questão, verifico que  a renúncia à aposentadoria, com o fito de 

aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o 

segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos.  

Isso porque a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a 

transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria.  

A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que 

não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as 

contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal 

qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou 

para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. 

A renúncia à aposentadoria gera efeito ex nunc, de natureza desconstitutiva, não havendo previsão legal de necessidade 

de devolução de valores percebidos, uma vez que o direito à aposentadoria é um direito patrimonial disponível do 

trabalhador. Seus efeitos operam-se ex nunc, isto é, não voltam ao passado, inclusive no que se refere ao pagamento de 
valores já vertidos para o regime próprio. Em outras palavras, sua incidência é tão-somente a partir da sua postulação, 

não atingindo as conseqüências jurídicas consolidadas, conseqüentemente o ato de renúncia não vicia o ato de 

concessão do benefício, que foi legítimo, muito menos, afronta o princípio do ato perfeito.  

No caso dos autos, a autora poderá ter contado, como tempo de contribuição em certidão a ser expedida, o tempo de 

contribuição em que esteve filiada ao INSS até a véspera do dia em que foi concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição no RGPS, devendo-se observar a aplicação da Lei nº 9.796/99, que regula a compensação financeira entre 

regimes previdenciários de natureza pública.  

Observo que a contagem recíproca de tempo de serviço/contribuição constitui figura jurídica de há muito prevista no 

Direito (v.g., Lei n.º 6.226, de 14.07.1975), sendo preconizada na própria Constituição Federal, especificamente no seu 

novel art. 202, § 9º, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998. Antes mesmo da 

promulgação da EC n.º 20, de 15.12.1998, o art. 94, da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, já era explícito, também, ao 

estatuir que, nos casos de contagem recíproca de tempo de serviço, “os diferentes sistemas de previdência social se 
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compensarão financeiramente”. Ademais, a Lei n.º 9.796, de 05.05.1999, regulando o novel preceito do art. 202, § 9º, 

da Constituição Federal, disciplina, de modo específico e detido, toda a sistemática da aludida compensação ao dispor 

sobre o acertamento financeiro realizável entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de previdência dos 

servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nos casos de contagem recíproca de tempo de 

contribuição para efeito de aposentadoria.  

Como a compensação financeira opera-se, de modo lícito, no plano dos sistemas de previdência oficiais, descabido é 

determinar-se compensação, entre o segurado e a Previdência Social, das contribuições realizadas com as prestações 

pagas. Com o cancelamento do benefício previdenciário a pedido do segurado, deve o órgão público mantenedor 

expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, a qual pode, então, ser utilizada, inclusive, para concessão de 

benefício sob outro sistema previdenciário, eventualmente mais vantajoso para o segurado.  

Considerando-se, portanto, as considerações supra, entendo procedente a pretensão da parte autora. 

                   DISPOSITIVO 

  Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, AUTA DA SILVA MENDONÇA, reconhecendo o seu direito à desaposentação 
referente ao benefício NB. 42/121.094.782-7, bem como declarando o seu direito à averbação e ao cômputo dos 

períodos considerados como tempo de serviço junto ao Regime Geral da Previdência Social. 

Determino que o INSS cesse o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/121.094.782-7), bem como expeça certidão de contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria estatutária. 

Transitada em julgado, oficie-se ao Departamento de Demandas Judiciais do INSS para as providências devidas.  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.  Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

0003535-35.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028600/2011 - LUZINETE ROZELINA DA CONCEICAO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na 
Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 
(um quarto) de salário-mínimo. 

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

Do exposto, resulta que a concessão do benefício está condicionada à prova de que a pessoa é portadora de deficiência 

ou idosa - com 65 anos de idade ou mais - e não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la 

provida por sua família. 

Passa-se, assim, à análise dos requisitos legais no caso dos autos. 

Com base no laudo médico pericial, constata-se que a parte autora é portadora de paralisia grave, estando total e 
permanentemente incapacitada para o trabalho, bem como para a vida independente. 
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Assim, verifico que a autora não tem condição de exercer qualquer labor, conforme constatado pelo laudo médico 

pericial e relatórios médicos acostados aos autos, satisfazendo o requisito legal para a concessão do benefício pleiteado, 

vez que restou evidenciada a situação de total e permanente incapacidade para o trabalho. 

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios.  Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto 

do salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência.  O critério objetivo 

estabelecido no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da 

Constituição da República. 

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão.  O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima.  O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003.  O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais).  Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto).  A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se componente do grupo familiar, para o cálculo da renda 

mensal per capita, apenas e tão-somente os membros do núcleo familiar mencionados no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, 

conforme estabelece a Lei n. 8.742/1993, que, em seu artigo 20, §1º, dispõe que família consiste no conjunto de pessoas 
elencadas no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Portanto, há de ser considerada a renda do cônjuge, companheiro(a), filho não emancipado menor de 21 anos ou 

inválido,  pais, irmão não emancipado menor de 21 anos ou inválido. 

Não é admissível a interpretação extensiva das normas em comento, para que seja computada a renda mensal de outros 

componentes do grupo familiar, ainda que vivam sob o mesmo teto, considerando que inexiste previsão legal expressa 

para tanto.  Do contrário, haveria uma situação prejudicial ao deficiente ou idoso, ao arrepio das disposições legais que 

regem a matéria. 

Nesse sentido tem se consolidado o entendimento da Turma Nacional de Uniformização: 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.  MISERABILIDADE. RENDA MENSAL PER CAPITA. 
COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR. PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 20, § 1º, DA LEI 8.742/93 C/C ART. 

16 DA LEI 8.213/91. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 conceitua família como o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei 8.213/01, 

desde que vivam sob o mesmo teto. Já o art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social elenca os dependentes do 

segurado, integrantes da unidade familiar, aptos a terem renda mensal considerada para fins de comprovação da 

hipossuficiência. Da análise dos supra citados dispositivos legais, constata-se que o irmão maior e capaz não se insere 

no rol de pessoas cuja renda familiar deve ser considerada para aferição de miserabilidade, não podendo ser feita uma 

interpretação extensiva da norma. 

II - Incidente conhecido e improvido. 

(Origem: JEF Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Processo: 

200563060141557 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização Data da decisão: 05/02/2007 

Documento: DJU 26/02/2007 - JUIZ FEDERAL RENATO CÉSAR PESSANHA DE SOUZA) 

O mesmo entendimento foi proferido pela Turma Nacional de Uniformização nos pedidos de números 

200663060020448 e 200563060083879. 
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O Tribunal Regional Federal da Quarta Região mantém o mesmo entendimento, senão vejamos: 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. 

1. A situação de desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida quando a renda familiar per 

capita for inferior ao valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

2. No cálculo da renda familiar per capita, deve ser excluído o valor auferido por pessoa idosa a título de benefício 

assistencial ou benefício previdenciário de renda mínima, este último por aplicação analógica do parágrafo único do art. 

34 da Lei nº 10.741/03 

3. Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos por irmãos ou filhos maiores de 21 

anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros parentes não relacionados no art. 

16 da Lei de Benefícios. 

4. Dessa forma, deve ser concedido o benefício assistencial de amparo a portador de deficiência em favor da parte 

autora, desde o requerimento administrativo (04-12-1996), quando preenchidos os requisitos necessários à sua 

concessão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200271000353773 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 
Data da decisão: 20/11/2007 Documento: TRF400157606 - D.E. DATA: 27/11/2007 - CELSO KIPPER) 

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo único).  

Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele que 

comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor mínimo, 

como aposentadoria ou pensão”. 

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 
família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 
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Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

No caso dos autos, conforme o laudo assistencial, a parte autora reside com seu esposo em imóvel próprio, construído 

de alvenaria, acabado interna e externamente, rebocada, pintada, lajotada e coberta com telhas tipo brasilit, em bom 

estado de conservação e composta por: uma sala, dois quartos, um banheiro, uma cozinha e quintal. 

No que se refere à renda, verifica-se que o esposo da parte autora faz bicos de ajudante de pedreiro, angariando 

mensalmente R$ 200,00. 

  

Portanto, a renda per capita familiar é de R$ 100,00, inferior a ¼ do salário mínimo. 

Contudo, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

Assim, havendo a implementação dos requisitos incapacidade e hipossuficiência, a concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

NB: 542.089.980-5, a contar de 30.07.2010, com DIP em 01.10.2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 30.07.2010 a 30.09.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua condição de deficiente e a natureza alimentar da prestação. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

P.R.I. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de revisão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte autora busca a alteração da forma de 

cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, da Lei 
n. 8.213/1991, restando prescritas as diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte 

autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 
cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

               Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A,  parágrafo 4º, do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, parágrafo vinte, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 
                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 

20% menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 
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DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 

Processo Civil, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, 

considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média 

aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, 

§ 22, do Decreto nº 3.048/99), 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas. 

Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da decisão 

final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da presente 

sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a nova renda 

mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo de 30 (trinta) 
dias.   

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0007879-59.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028040/2011 - CLEONICE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007841-47.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028041/2011 - DENIS PACCIN (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007837-10.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028042/2011 - FERNANDO MARCELO GRANCE (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007836-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028043/2011 - JOAQUIM ROSA DA SILVA NETO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007834-55.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028044/2011 - LUZIA ALVES DO VALLE (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007814-64.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028045/2011 - KARINA DAIANA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007778-22.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028046/2011 - ANA CARLOS DOS SANTOS CAMISA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007770-45.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028047/2011 - MARINO CEZARIO PORTELA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 
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DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007654-39.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028050/2011 - PAOLA MARTINS CARDOZO (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007561-76.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028054/2011 - MAURO ALVES DE SOUZA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007094-97.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028075/2011 - MARIA FAGUNDES BECALITO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de revisão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte autora busca a alteração da forma de 

cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte 

autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 
Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 
amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

               Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A,  parágrafo 4º, do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, parágrafo vinte, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  
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                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 

20% menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, 

considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média 

aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, 
§ 22, do Decreto nº 3.048/99), 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas. 

Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da decisão 

final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da presente 

sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a nova renda 

mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo de 30 (trinta) 

dias.   

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0007556-54.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028009/2011 - EVERTON HENRIQUE DE ARAUJO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007548-77.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028010/2011 - ROSEMEIRE DE OLIVEIRA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007543-55.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028011/2011 - SIVAL CAETANO DE LIMA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007542-70.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028012/2011 - SUELI RODRIGUES NEVES DA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

0007540-03.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028013/2011 - MOACIR PAPINI NEVES (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007537-48.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028014/2011 - RITA AUXILIADORA FAVARAO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0005720-46.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027448/2011 - VERONICE GENTILE DE SOUZA (ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora.  Prefacial rechaçada. 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 
salários mínimos.  Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.  Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  

Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do 

benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 303/586 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos.  O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta lombalgia pós operatória, 

com  incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividade laboral.  

Data de início da doença: 2005 

Data de início da incapacidade: setembro/2009 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez, em regra, somente será cabível quando houver incapacidade total e 

permanente do segurado, ou seja, quando o mesmo não apresentar condições de exercer, tanto sua função habitual, 

quanto quaisquer outras profissões, de modo permanente, sem possibilidade de recuperação ou reabilitação.  Tal 

condição somente será excepcionada quando as peculiaridades do segurado, tais como idade avançada, grau de 

escolaridade e natureza da moléstia, indicarem a impossibilidade de reabilitação para outra atividade laboral. 

Não é o caso dos autos.  A parte autora conta com 48 anos de idade, é passível de recuperação da capacidade laboral 

para sua atividade habitual e de reabilitação para outras atividades, possuindo grau de escolaridade  suficiente para 

tanto. 

Deste modo, a incapacidade parcial e temporária autoriza o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01.07.2011, com DIP em 01.10.2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.07.2011 a 30.09.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 
Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0000885-49.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027633/2011 - ANTONIO LEMOS DOS SANTOS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de retroação da data de início de benefício, com pedido de cobrança de parcelas de aposentadoria por 
tempo de contribuição, proposta por ANTONIO LEMOS DOS SANTOS, já qualificado na inicial, em face do Instituto 

Nacional de SegurO Social - INSS. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

No mérito propriamente dito, pretende a autora a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

requerido junto à ré, em 03/03/2006. 

Reconheceu a autarquia previdenciária o tempo total de 35 anos e 01 dia de tempo de serviço. 

Alega o autor ter formulado pedido de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, em 03/03/2006, o qual 

restou indeferido, levando-o a recorrer da decisão ao Conselho de Recursos da Previdência Social, o qual deu 

provimento, nos termos do incluso Acórdão. 

Neste ínterim da decisão de indeferimento e da reforma pelo Acórdão, declara o autor ter percebido benefício de 
auxílio-doença no interregno de 28/05/2007 a 28/02/2008, tendo o INSS lhe enviado uma Carta de Exigência para que o 

mesmo optasse pela dedução dos valores recebidos a título de benefício por incapacidade ou a mudança da Data de 

Entrada do Requerimento. 

Informa o requerente ter a ré deixado de esclarecer que a mudança da DER traria prejuízo, uma vez que não perceberia 

as diferenças do interregno de 03/03/2006 a 27/05/2007, data esta imediatamente anterior à data de início do benefício 

de auxílio-doença. 

Em documento assinado pelo autor, datado de 04/06/2008, o segurado manifestou interesse em abrir mão da 

aposentadoria no período de gozo de auxílio-doença, bem como alterar a data de entrada do requerimento para 

29/02/2008. 

Em 06/08/2008 o INSS concedeu a aposentadoria ao requerente, com data de início em 29/02/2008, no entanto, não 

houve a geração de diferenças devidas ao segurado do interregno de 03/03/2006 a 27/08/2007, com o que levou o autor 

a formular pedido de revisão administrativa em 02/09/2008 junto ao INSS, para que houvesse a retificação, bem como 

ao pagamento das diferenças devidas. 

Denota-se pela leitura dos fatos aduzidos e demonstrados nos autos ter ocorrido uma equivocada interpretação do autor 

diante das informações prestadas pelo servidor da autarquia previdenciária, na carta de exigências. 

É evidente também que ao segurado é devido o pagamento das parcelas devidas desde a formulação do pedido 
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administrativo em 03/03/2006, inexistindo necessidade de reafirmação da data de entrada do requerimento 

administrativo para período posterior ao recebimento de auxílio-doença. 

Deixo de acolher a tese levantada pela autarquia previdenciária quanto à renúncia tácita ao primeiro pedido 

administrativo, com a formulação de novo requerimento. 

Referida argumentação somente poderia ser acolhida se o segurado manifestasse expressamente a desistência ao 

primeiro pedido, o que no caso dos autos efetivamente não ocorreu, tendo o autor manifestado interesse apenas em não 

receber cumulativamente o benefício de aposentadoria com o auxílio-doença. 

Desta forma, acolho o pedido formulado pelo autor em sua petição inicial, devendo o INSS conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, desde a formulação do pedido administrativo em 03/03/2006, 

apurando-se a renda mensal inicial com base na idade do segurado à época, diante da incidência do fator previdenciário. 

DISPOSITIVO.  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, ANTONIO LEMOS DOS SANTOS para 

condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição com data de início do benefício em 03/03/2006, 

com renda mensal inicial a ser apurada pela autarquia previdenciária, com data de início de pagamento em 01/10/2011. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças do período de 03/03/2006 a 30/09/2001, em valores a serem apurados 

pela Contadoria do Juízo, descontados os valores recebidos, relativos aos benefícios 31/560.645.052-2 (auxílio-doença) 

e 42/137.396.107-1 (aposentadoria por tempo de contribuição). 

Com o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas, se houver. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

0003902-93.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026668/2011 - 

HILDEBRANDO MODESTO (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pelo INSS, com objetivo de sanar alegada contradição, obscuridade ou omissão na sentença 

proferida em 30/05/2011. 
Alega o embargante tratar-se de pedido de averbação de período de atividade comum de 01.04.93 até 14.10.94 a fim de 

que seja computado no tempo de contribuição do segurado e concedido o respectivo benefício desde a DER. 

Segundo informa o embargante, acompanhou a petição inicial a cópia do processo administrativo concessório. 

Consoante se verifica do mesmo, o período mencionado pela autora constava como vínculo extemporâneo no CNIS, 

razão pela qual fora solicitada documentação complementar ao segurado. 

Apresentada a documentação, o vínculo foi homologado e incluído na planilha de tempo de contribuição, tudo 

consoante cópias por ele mesmo apresentadas, sendo certo que o benefício fora concedido em março/2010, 

retroativamente à DER e encontra-se regularmente ativo: 

NB 1518120714-? HILDEBRANDO MODESTO Situacao: Ativo CPF: 602.766.658-72 NIT: 1.042.970.996-7 Ident.: 

0008259997X SP OL Mantenedor: 21.0.26.050 Posto : APS JUNDIAI-ELOY CHAVES?PRISMA OL Mant. Ant.: 

Banco : 341 ITAU OL Concessor : 21.0.26.050 Agencia: 061358 VINHEDO SP Nasc.: 04/04/1950 Sexo: 

MASCULINO Trat.: 13 Procur.: NAO RL: NÃO Esp.: 42 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO 

Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo Atividade: COMERCIARIO Qtd. Dep. I. Renda: 00 Forma Filiacao: CONTRIBUINTE 

INDIVID Qtd. Dep.Informada: 00 Meio Pagto: CONTA CORRENTE: 0000360807 Dep. para Desdobr.: 00/00 

Situacao: ATIVO Dep. valido Pensao: 00 APR. : 0,00 Compet : 05/2011 DAT : 01/10/2009 DIB: 18/11/2009 

MR.BASE: 664,45 MR.PAG.: 664,45 DER : 18/11/2009 DDB: 06/03/2010 Acompanhante: NAO Tipo IR: PADRAO 

DIB ANT: 00/00/0000 DCB: 00/00/0000 

Assim, é forçoso concluir que o provimento jurisdicional buscado com o presente feito fora atendido 

administrativamente, e antes mesmo do ingresso da ação judicial. 

Desta feita, a r. sentença de procedência é contraditória, visto que, em verdade, deveria ter reconhecido a falta de 

interesse de agir do autor. 

Por tal razão, protesta-se seja sanada a obscuridade, a fim de que a r. sentença extinga o feito sem resolução do mérito, 

restaurando-se assim a justiça. 

Em decisão proferida em 04/08/2011 foi dado vista à parte autora para apresentação de contra-razãos, manifestando-se 

o requerente que, no momento da concessão da aposentadoria, o INSS não havia considerado o período pretendido na 

petição inicial. 

Os autos vieram conclusos. Fundamento e decido. 

Recebo os embargos, posto que tempestivos, para no mérito negar-lhes provimento. 

Denota-se pela leitura das provas apresentadas nos embargos de declaração apresentados pelo INSS não ter a autarquia 
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previdenciária reconhecido o período controvertido de 01.04.93 até 14.10.94, quando da concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição, sequer em data posterior, razão pela qual inexiste a alegada falta de interesse de agir. 

O embargante não demonstrou ter o INSS efetuado a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição do segurado 

em data anterior ao ajuizamento da ação, revisão esta que foi levada a cabo somente através de determinação judicial, 

reconhecida através da sentença ora embargada. 

A consulta ao sistema informatizado DATAPREV/PLENUS, apresentada pelo embargante enfatiza inclusive não ter a 

autarquia previdenciária efetuado a revisão administrativa do benefício em data anterior à prolação da sentença, visto 

que a renda mensal era de R$: 664,45. 

Com o deferimento de tutela antecipada e a obrigação da autarquia previdenciária, constante da sentença embargada é 

que o INSS efetuou a revisão, majorando-se o tempo de serviço e por conseqüência a renda mensal inicial e atual, esta 

no valor de R$ 930,29. 

 Desta forma, assaz desarrazoado os embargos oferecidos pelo INSS, inexistindo qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão na sentença proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0003330-40.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026763/2011 - 

MARIA ANGELICA VILELA (ADV. SP218083 - CAMILA RIBEIRO RICCIARDELLI, SP169619 - REGINALDO 
CORRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, objetivando sanar alegada obscuridade, 

contradição ou omissão, existente na sentença proferida em 27/05/2011. 

Alega a embargante ter constado equivocadamente na planilha de tempo de serviço apurado pela Contadoria do Juízo e 

que serviu para fundamentar a sentença proferida, a data de requerimento administrativo como sendo 15/06/2009. 

Ocorre que a embargante, em sua petição inicial, pretendia a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

com base no requerimento administrativo formulado em 10/03/2010. 

Sendo considerada a data de entrada de requerimento em 10/03/2010, esclarece a embargante teria o tempo de 30 anos, 

06 meses e 21 dias, o que lhe garantiria a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Requer o acolhimento dos presentes embargos, a fim de reformar a referida sentença, fixando-se a correta data da DER 

para 10/03/2010 e a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição INTEGRAL à Autora. 

Os embargos de declaração apresentados pela autora devem ser acolhidos, dada a inequívoca omissão na sentença 

proferida. 

Inegável a incorreção quanto à data final a ser considerada como de efetivo tempo de contribuição. 

Desta forma retifico parte da fundamentação da sentença e integralmente o dispositivo, passando a constar nos seguintes 

termos: 

Reconheço os períodos pretendidos na condição de segurado contribuinte individual, visto que a parte autora apresentou 
os comprovantes de recolhimento dos períodos de janeiro de 2009 a 10/03/2010, reconheço referido período para que 

sejam averbados na contagem de tempo da segurada. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base no tempo incontroverso já apurado pela ré e computando-se 

os tempos de serviço constante da Carteira de Trabalho e Previdência Social e recolhimentos realizados, a autora, na 

data do requerimento administrativo, em 10/03/2010, contava com 30 anos 07 meses e 18 dias de tempo de serviço. 

Referido tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral. 

Assentado isto, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da Emenda Constitucional nº 20, a autora faz jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição integral, com incidência do fator previdenciário. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 
presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

DISPOSITIVO.  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA ANGELICA VILELA para 

condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo (10/03/2010), em valores a serem apurados pela autarquia previdenciária, com base nos salários de 

contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais ou, na sua falta, por outros elementos de prova, 

com data de início de pagamento em 01/09/2010. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças do período de 10/03/2010 a 31/08/2011, em valores a serem apurados 

pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida, com data de início de pagamento em 

01/07/2011. 

Com o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença. 

Oficie-se o INSS para o cumprimento da obrigação, nos termos do resumo de tempo de serviço constante dos autos, 

bem como do dispositivo da sentença de embargos ora proferida. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0006422-26.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303024565/2011 - 

OSVALDO JESUS DE SOUZA (ADV. SP147454 - VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora, objetivando sanar alegada obscuridade, contradição ou omissão, existente na 

sentença proferida em 07/07/2011. 

Alega o embargante ter ocorrido contradição na sentença proferida, uma vez que a da de início do benefício foi fixada 
em 20/05/2010, não correspondete à data do pedido administrativo, realizado em 20/05/2009. 

Espera o Embargante sejam recebidos os presentes Embargos de Declaração, a fim de que, devidamente processados, 

seja suprida a contradição apontada, fixando-se por via de conseqüência a data do início do benefício (DIB) em 

20/05/2009, com o pagamento das parcelas desde então, conforme requerido na petição inicial. 

Os embargos de declaração apresentados pelo autor devem ser acolhidos, dada a inequívoca contradição  na sentença 

proferida. 

A sentença deve guardar estrita correlação com o pedido formulado na petição inicial. 

Realizando-se a leitura da exordial verifica-se que a parte autora requereu a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição em 20/05/2009. Notória e inegável a incorreção no dispositivo da sentença proferida. 

Desta forma retifico integralmente o dispositivo, passando a constar nos seguintes termos: 

“De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer as atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condeno o INSS a averbar referidos períodos como de 

atividade especial e conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com data de inicio de benefício em 20/05/2009 

e data de início de pagamento em 01/07/2011.  

Condeno também o INSS ao pagamento das parcelas devidas da data do requerimento administrativo (20/05/2009) até a 

véspera da DIP (30/06/2011), com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária, com base 

nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ou, na sua falta, por outros 
elementos de prova, devendo o INSS providenciar a suspensão do pagamento da aposentadoria por tempo de 

contribuição ora recebida NB 42/149.987.286-8.” 

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença. 

Oficie-se o INSS para o cumprimento da obrigação, nos termos do resumo de tempo de serviço constante dos autos, 

bem como do dispositivo da sentença de embargos ora proferida. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0001045-74.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027897/2011 - 

MARIA ALVES DE OLIVEIRA CEZAR (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os 

embargos de declaração interpostos pelo INSS, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o 

pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

Insta salientar que o formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário, apresentado pela segurada, demonstra ter a autora 

permanecido exposta a ruído de 85 decibéis, no interregno de 01/04/2001 A 09/10/2007, sendo importante verificar que 

a fundamentação da sentença especifica e reconhece como de natureza especial a exposição a níveis de ruído superior a 

85 decibéis, inclusive, não se podendo excluir a hipótese em análise, posto que não se admite  o reconhecimento a 
níveis inferiores a 85 decibéis, o que não é a hipótese dos autos. 

No mais, mantenho a r. sentença.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0008479-80.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028511/2011 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 
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proposta por ANTONIO ALVES DA SILVA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega o autor ter formulado pedido administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao 

INSS, em 25/05/2004, o qual restou indeferido. 

Aduz ter ajuizado ação para a concessão do benefício de aposentadoria, tendo a sentença acolhido a pretensão, 

transitado em julgado em dezembro de 2010. 

Esclarece que neste ínterim entre a formulação do pedido administrativo e o trânsito em julgado do processo que deferiu 

o benefício de aposentadoria, formulou requerimento administrativo, em 20/10/2008, com renda mensal inicial de R$ 

821,27, tendo o INSS realizado uma revisão administrativa e cessado o benefício. 

Declara ter formulado novo requerimento administrativo em 04/2010, o qual foi concedido pela ré, no entanto, em valor 

correspondente a um salário mínimo. 

Requer seja concedido/revisado o seu benefício de aposentadoria, com renda mensal correspondente a R$ 821,27, 

referente ao benefício concedido em 20/10/2008, bem como ao pagamento das diferenças devidas desde 28/05/2004 

(data do primeiro requerimento administrativo. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, em fase de liquidação de sentença, processo número 00052325020044036105, ajuizada perante a 6ª vara Federal 

de Campinas, com dispositivo de sentença proferida nos seguintes termos: 

 "Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo como tempo de contribuição os períodos 

anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, condenando, por conseqüência, o INSS a conceder a 

Aposentadoria Proporcional por Tempo de Contribuição a partir da data da citação, qual seja, 04.06.2004 (fls. 28), data 

da juntada aos autos do mandado de citação cumprido, de acordo com as regras estabelecidas pela Lei nº 8.213/91 e 

Emenda Constitucional nº 20/98, a ser requerida administrativamente pelo autor, após o trânsito em julgado desta, em 

razão da não apresentação dos documentos solicitados pelo Juízo, consistentes nas relações de contribuição 

previdenciária, dentre outros, fato que inviabilizou o cálculo da RMI do futuro benefício, bem como, por se encontrar 

finda a instrução do feito nesse sentido.Condeno o réu, ainda, a quitar, de uma só vez, os salários de benefícios devidos, 

corrigidos até a data do pagamento, nos termos do Provimento 26/2001, da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, 

acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação inicial, consoante previsão do novo 

Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), anteriores à execução do julgado.Determino ao instituto 

previdenciário que comprove nos autos o cumprimento da presente decisão, por ocasião da execução do julgado, após o 

requerimento administrativo feito pelo réu.Condeno, outrossim, o réu em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído à causa devidamente atualizado.Sentença sujeita a reexame necessário.Custas na 

forma da lei." 

A hipótese é de coisa julgada dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 
Denota-se pela leitura dos fatos aduzidos na petição inicial e no dispositivo da sentença proferida que o valor da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria concedido ao autor, diferentemente do alegado, deu-se em virtude de 

inexistência de demonstração dos salários de contribuição a viabilizar o cálculo do salário de benefício. 

A este Juízo não é possível averiguar a regularidade da renda mensal inicial e atual referente a benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição deferido por Juízo diverso, questões estas a serem levantadas e apreciadas pelo 

próprio Juízo prolator da sentença, desde que não decorrido o prazo legal para tanto. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0008531-76.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028140/2011 - JOSE ANESIO GUSMAO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

em que se pede o restabelecimento/concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão 

em aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 00026797120114036303. 

Em referida demanda a parte autora foi submetida a perícia médica do Juízo, em 25/05/2011, a qual constatou a 

inexistência de incapacidade. 

Foi proferida sentença de improcedência do pedido em 24/06/2011 e certidão de trânsito em julgado em 30/08/2011. 

Malgrado tenha formulado novo pedido administrativo de auxílio-doença junto ao INSS, em 20/07/2011, indeferido sob 

o fundamento de parecer médico contrário, não se vislumbra a ocorrência de nova lide, visto que a parte autora sequer 

evidencia, dentre as provas da inicial, a ocorrência de agravamento da doença após a perícia médica realizada pelo 

Juízo, em 25/05/2011. 

Destaque-se ainda ser o mesmo “suporte fático” a presente demanda com o pedido formulado anteriormente perante 

este Juízo. 

Insta salientar ainda, possuir o requerente sete pedidos administrativos de auxílio-doença junto ao INSS, conforme 
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consulta ao sistema informatizado DATAPREV, todas negadas sob o fundamento de parecer médico contrário,  o que 

sobremaneira evidencia extrapolar o autor os limites do razoável. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0008398-05.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029264/2011 - UBIRAJARA ALVES FERREIRA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada com o 

reconhecimento de tempo laborado como servidor público municipal, para fins de contagem recíproca. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
do feito. 

Conforme decisão prolatada em 04.08.2011, foi determinado à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, juntasse 

aos autos declarações emitidas pela Prefeitura Municipal de Capivari-SP e pela SAEE - Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Capivari-SP, informando se os períodos laborados pela parte autora de 01.06.1993 a 31.12.1996, 01.01.1997 

a 08.01.2001 e de 22.03.2001 a 05.01.2009,  foram aproveitados para fins de concessão de benefícios junto ao Regime 

Próprio de Previdência. 

Tal decisão foi publicada no D. O. E. S. P. em 09.08.2011. 

Decorridos mais de dois meses da intimação, a parte autora não apresentou os referidos documentos, não justificou 

eventual impossibilidade de juntá-los, tampouco praticou qualquer ato que denotasse interesse no prosseguimento do 

processo. 

Portanto, está caracterizada falta de interesse processual, por não ter demonstrado a parte autora necessidade de 

prosseguimento deste feito, uma vez que não praticou atos processuais de sua incumbência, embora intimada para tanto. 

A falta de interesse processual acarreta carência de ação, o que autoriza a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

0009103-03.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028514/2011 - CARLOS SOARES E SILVA (ADV. SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário.  Pleiteia, 

ainda, o pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Aprecio a matéria de fundo. 

 
Acerca do pedido de aplicação do art. 26 da Lei n. 8.870/1994, em consulta ao Sistema Plenus, extrato REVSIT, 

verificou-se que o benefício da parte autora já foi revisto administrativamente. 
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  Portanto, efetuada a revisão pretendida pelo INSS, houve perda superveniente do objeto desta ação, o que afasta o 

interesse processual da parte autora em invocar a tutela jurisdicional para a obtenção do bem da vida pleiteado. 

  Saliento que o interesse processual se perfaz diante da concorrência simultânea do trinômio 

necessidade/utilidade/adequação.   Na hipótese dos autos não há necessidade do prosseguimento deste feito para a 

consecução do objeto perseguido pela parte autora, a qual, consequentemente, é carecedora de ação, o que impõe a 

extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO em virtude de carência de ação da parte autora por falta de interesse processual decorrente 

da perda superveniente do objeto. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

 

P.R.I. 

0008277-06.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028269/2011 - JOSE PAULA NETTO (ADV. SP216488 - BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO, SP268995 

- MARTA CRISTINA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição pela aplicação do IRSM/Fevereiro de 1994, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 
Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 00006243120034036303, com trânsito em julgado em 20.10.2003. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0008792-12.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029319/2011 - VALDIR DE ANDRADE CASARES (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA 

PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais nos períodos de 

21.08.1995 a 13.01.1997 e 09.05.1997 a 24.11.1999 (União São Paulo). Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Como preliminar, o INSS suscitou a coisa julgada deste feito em relação ao processo de autos n. 202/2007, que tramitou 

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Capivari-SP, com trânsito em julgado em 12.09.2008. 

No presente feito, a parte autora requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante 

reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais nos períodos de 21.08.1995 a 13.01.1997 e 

09.05.1997 a 24.11.1999 (União São Paulo). 

Na ação de autos n. 202/2007, requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais nos períodos de  01.07.1975 a 01.12.1975  e 

01.09.1979 a 31.08.1980 (Dirnei Mazzini), 17.12.1975 a 22.07.1978 (Brasimt S/A), 10.03.1986 a 20.06.1990 e 
01.07.1991 a 20.03.1994 (Usina Açucareira Santa Cruz S/A), 20.04.1994 a 01.02.1995 (Usina Açucareira São 
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Francisco), 03.02.1995 a 17.08.1995 (Instale - Instalações Elétricas ltda.), 21.08.1995 a 13.01.1997 e 09.05.1997 a 

24.11.1999 (União São Paulo) e de 10.05.2000 a 31.04.2007 (Usina Santa Helena S/A). 

A sentença proferida naqueles autos julgou parcialmente procedente os pedidos formulados pela parte autora, 

reconhecendo os outros períodos insalubres, mas não os períodos cujo reconhecimento pretende na presente ação, posto 

que não houve a apresentação dos formulários, laudos e/ou perfis profissiográficos previdênciários demonstrando a 

exposição alegada exposição a agente nocivo à saude do trabalhador. O tempo de serviço apurado, de 30 anos, 05 meses 

e 11 dias, foi insuficiente à concessão do benefício pretendito. 

De tal modo, o pedido de reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais nos períodos de 

21.08.1995 a 13.01.1997 e 09.05.1997 a 24.11.1999 (União São Paulo) estava compreendido nos autos do processo 

202/2007, tendo sido objeto de apreciação pelo Juízo de 1ª instância e pelo TRF3ª Região. 

No Acórdão do TRF3ª REGIÃO cujo julgamento ocorreu em 22.07.2008, houve a apreciação da questão da 

insalubridade dos períodos de 21.08.1995 a 13.01.1997 e 09.05.1997 a 24.11.1999, laborados pela parte autora junto à 
União São Paulo, no exercício da função de eletricista de manutenção, tendo deixado de reconhecer a especialidade  por 

entender não mais ser possível o enquadramento da atividade como especial, bem como não ter sido apresentada 

qualquer outra prova que demonstrasse a exposição a agentes insalubres (formulário padrão ou laudo pericial). 

Não obstante, alega a parte autora, nos presentes autos, que não se trata de coisa julgada porquanto os períodos de 

21.08.1995 a 13.01.1997 e 09.05.1997 a 24.11.1999, laborados junto à União São Paulo, não foram considerados 

insalubres diante da falta de documentos e não pela inexistência de exposição à agentes nocivos à saúde do trabalhador. 

No entanto, tendo a parte autora já intentado ação com mesmo objeto, encontrava-se  impedida por lei de ajuizar nova 

ação com idêntica pretensão, visando o reconhecimento de períodos cuja insalubridade não foi reconhecida em processo 

anteriormente ajuizado, não podendo produzir efeitos os atos praticados em flagrante violação às normas de ordem 

pública. 

A parte autora, em colaboração com a administração da Justiça, deveria ter evitado o ajuizamento de ações em 
duplicidade. 

Havendo identidade de ações, por apresentarem as mesmas partes, pedido e causa de pedir, deve ser extinto, sem 

resolução do mérito, o processo posteriormente instaurado. 

Assim, declaro nulo o todo o processado na presente demanda, ficando, em decorrência, extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, 245, § 

único, 247, 249, 1ª parte, 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se.  Intimem-se. 

Registrada eletrônicamente. 

0005780-24.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303028880/2011 - CLAUDIO BATISTA (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, pela 

aplicação do IRSM/Fevereiro de 1994, com pedido de cobrança de diferenças devidas, proposta por CLAUDIO 

BATISTA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV/PLENUS, constante dos autos, o INSS realizou a revisão do 

benefício, em 30/08/2004, tendo efetuado, inclusive, o pagamento das parcelas em atraso, com início das diferenças em 

08/1999. 

Assim, verifica-se inexistir interesse de agir, visto que a autarquia cumpriu espontaneamente, não havendo razão por 

parte do autor em dar prosseguimento à presente ação. 

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a. edição, 
Editora Forense, pág. 52 e seguintes: 

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, 
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dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, 

para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.' 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio.” 

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado. 

Não obstante seja o presente feito adequado ao provimento jurisdicional buscado, como o autor já recebeu as parcelas 

devidas, falta interesse de agir, por ausência de necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, uma vez que o réu 

cumpriu com a obrigação. 

Isto posto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, pela perda de objeto 

superveniente.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária, posto que atendidos os requisitos legais. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

0007147-78.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303029023/2011 - FATIMA DAS GRACAS BOAVENTURA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a concessão de benefício previdenciário 

de auxílio-acidente, decorrente de acidente do trabalho. 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, decorre de benefício originário de 

acidente do trabalho. 

Pelas provas contidas nos autos, especialmente a comunicação de acidente do trabalho e laudo do médico perito 

nomeado pelo Juízo, verifico a presença de nexo causal entre o trabalho habitualmente desenvolvido e a doença que 

acomete a parte autora. 

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar 

causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. 

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual 

mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente 

eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão 

perante o Juízo Estadual. 
Colaciono julgado a respeito: 

“Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão  

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Federais da  Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos 

termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro 

da Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela 

incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de 

trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo 

de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a 

questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, 

não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código 

de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. 
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Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de 

rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 

10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova 

pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o 

entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e 

julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto.” 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

DESPACHO JEF 

0007913-34.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026453/2011 - HELIO 

PEREGRINO (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de 

prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

P.R.I.C. 

0003330-40.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014784/2011 - MARIA ANGELICA 

VILELA (ADV. SP218083 - CAMILA RIBEIRO RICCIARDELLI, SP169619 - REGINALDO CORRER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Chamo o feito à ordem. 

Corrijo de ofício o erro material verificado sentença proferida no processo em epígrafe, audiência n.º 6303014752/2011, 

visto que a parte autora não atendia a idade mínima exigida de 48 anos, razão pela qual, onde se lê:  

“Dessa forma, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo (15/06/2009), 29 anos, 10 meses e 23 
dias de tempo de contribuição. 

O referido tempo é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

DISPOSITIVO.  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer as atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condeno o INSS a averbar referidos períodos como de 

atividade especial e conceder aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 8.213/91), com data de inicio de 

pagamento em 01.05.2011.  

Condeno também o INSS ao pagamento das parcelas devidas da data do requerimento administrativo (15/06/2009) até a 

véspera da DIP (30.04.2011), com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária, com base 

nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ou, na sua falta, por outros 

elementos de prova. 

O pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, 

respeitará o prazo prescricional e observará o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 
de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da 

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/05/2011. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. ”, leia-se:  

“Dessa forma, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo (15/06/2009), 29 anos, 10 meses e 23 

dias de tempo de contribuição. 

O referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, posto que 

embora atendido o pedágio exigido, a parte autora não cumpria o requisito etário de quarenta e oito anos, exigido pela 

Emenda Constitucional número 20/1998. 

DISPOSITIVO.  
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De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer as 

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condeno o INSS a averbar referidos 

períodos como de atividade especial.  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0003287-69.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024354/2011 - PEDRO HENRIQUE 

FEITOZA DE ALMEIDA (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a perícia 

domiciliar envolve maior complexidade - em razão da dificuldade de deslocamento e maior tempo para sua realização - 

fixo os honorários periciais em R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais). Expeça-se o ofício para pagamento dos 

honorários periciais, informando à Corregedoria Regional. Cumpra-se. 

0003584-76.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014276/2011 - DARCEU DE LIMA 

VILELA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de 

prevenção, verifico que a pretensão referiu-se a revisão pelo IRSM/Fevereiro de 1994, diverso do pedido ora pretendido 

de revisão pela inclusão do 13º salário no cálculo de sua aposentadoria, não sendo o sendo caso de litispendência ou 

coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

0003077-18.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014634/2011 - ANTONIO JOSE 

QUARESMA SANTIAGO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, bem como informações constante 

dos autos virtuais, verifica-se que as pretensões jurídicas são distintas, razão pela qual, prossiga-se o andamento do 

presente feito. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que os processos que 

tramitam perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão pela conciliação ou  transação entre as partes, e 

atendendo ao Movimento pela Conciliação do Conselho Nacional de Justiça, manifeste-se a Procuradoria do INSS em 

Campinas/SP, no prazo de 60 (sessenta) dias, sobre a possibilidade de ofertar acordo no caso em análise. Intime-se. 

0006334-51.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024667/2011 - JOSE AP VICENTE 

DA COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006314-60.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024669/2011 - MARINALVA 

CAMPOS DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

DESPACHO JEF 

0008437-02.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029336/2011 - MARLENE 

MENDES ARAO (ADV. SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Homologo os pedidos de desistência do 

recurso de sentença manifestado pela parte Autora, conforme requerido em petição protocolada em 09/09/2011, 

protocolo 2011/6303038148. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em virtude da Semana Nacional de 

Conciliação, a ser realizada no período de 28.11.2011 a 02.12.2011, e considerando que os processos que tramitam 

perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão pela conciliação ou  transação entre as partes, manifeste-se a 

Procuradoria do INSS em Campinas/SP, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a possibilidade de ofertar acordo no caso em 

análise. Intime-se. 

0008795-93.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029550/2011 - PAULO CESAR DE 

ASSIS COSSO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008693-71.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029551/2011 - VICENTINA 

MARIA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008661-66.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029552/2011 - ISAIAS 
FLORENTINO ALVES (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008651-22.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029553/2011 - LAZARO 

FLORIANO PEREIRA (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008649-52.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029554/2011 - ALVARO PALMA 

MELERO (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008647-82.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029555/2011 - IZABEL CRISTINA 

LIMA SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008641-75.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029556/2011 - QUITERIA 

JUSTINA DA CONCEICAO (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008639-08.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029557/2011 - CARLOS PEREIRA 

GONCALVES (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008637-38.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029558/2011 - MARIA CLARA 

MORAES SABINO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008635-68.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029559/2011 - EVANGELISTA 
FERNANDES BALIEIRO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008573-28.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029560/2011 - ALESSANDRA 

CRISTINA RIBEIRO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008561-14.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029561/2011 - EDMUNDO 

TOURINHO SANTOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008473-73.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029621/2011 - BIRAJARA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008421-77.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029622/2011 - MARLI DE BEM 

OLIVEIRA (ADV. SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008331-69.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029624/2011 - DANIEL JOSE 

MARQUES (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0008329-02.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029625/2011 - JOAO BATISTA 

CORREA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0008327-32.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029626/2011 - FELICIO ANTONIO 
DE LUCIO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0008321-25.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029627/2011 - ANA MARIA 

ALVES ALVANI (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008317-85.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029628/2011 - JAIR NOGUEIRA 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008309-11.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029629/2011 - CICERO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008305-71.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029630/2011 - KELLI CRISTINA 

DA ROCHA SILVA (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008301-34.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029631/2011 - FLAVIO ADRIANO 

DE SOUZA (ADV. SP293037 - ELIZANGELA FELIPETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008299-64.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029632/2011 - NAIRES PEREIRA 

COSTA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008285-80.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029633/2011 - ZERLITO 

ALENCAR SANTOS (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008239-91.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029634/2011 - FABIANE NUNES 

DE SIQUEIRA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008235-54.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029635/2011 - AUGUSTA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008211-26.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029636/2011 - LUCIA CRISTINA 

BARBOSA PINHEIRO (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008113-41.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029637/2011 - ANTONIO 

DOMINGUES DE SOUZA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008083-06.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029638/2011 - JOSE MARCAL 

BOIATTI (ADV. SP269971 - TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007987-88.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029639/2011 - ALDEIR PAZETO 

MARTINS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007963-60.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029640/2011 - CARLOS ALBERTO 

SOBRINHO (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007959-23.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029641/2011 - FLAVIO ENRIQUE 

DA CUNHA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007957-53.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029642/2011 - APARECIDA 

BARBOZA VERGILIO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007951-46.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029643/2011 - JOSAIR JOSE 

LEONE (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  
*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em virtude da Semana Nacional de 

Conciliação, a ser realizada no período de 28.11.2011 a 02.12.2011, e considerando que os processos que tramitam 

perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão pela conciliação ou transação, designo AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, à qual deverão comparecer as partes, para o dia 28.11.2011, às 14 horas. 

P.R.I.C. 

0008636-53.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029683/2011 - CARLOS ALBERTO 

POLATO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008634-83.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029684/2011 - EDILSON DA 

TRINDADE (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008576-80.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029685/2011 - MARIA JOANA DE 

FREITAS BISPO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008572-43.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029686/2011 - DEBORA 

CRISTINA DE SOUZA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008560-29.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029687/2011 - GILBERTO 

CLAUDIO APOLINARIO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 
RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008556-89.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029688/2011 - RITA CASSIANO 

DE SOUZA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0008426-02.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029689/2011 - JOSE ANTONIO 

ARAUJO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0008330-84.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029690/2011 - ALEXANDRE 

CARLOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0008328-17.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029691/2011 - MARGARIDA 

IRENE DA CONCEICAO SOUZA (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - 

GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008318-70.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029692/2011 - CICERO CARLOS 

DE AQUINO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em virtude da Semana Nacional de 

Conciliação, a ser realizada no período de 28.11.2011 a 02.12.2011, e considerando que os processos que tramitam 
perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão pela conciliação ou transação, designo AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, à qual deverão comparecer as partes, para o dia 28.11.2011, às 15 horas. 

P.R.I.C. 

0008796-78.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029694/2011 - RAIMUNDO 

NONATO SOUSA DA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008692-86.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029695/2011 - MANUEL 

PATROCINIO DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008652-07.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029696/2011 - RAIMUNDO DINIZ 

VENTURA (ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008650-37.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029697/2011 - TEREZINHA DA 

SILVA XAVIER (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008648-67.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029698/2011 - ADAILSA REIS 

PALMIERI (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008642-60.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029699/2011 - AILTON 

TRINDADE SOARES (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008640-90.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029700/2011 - IRAMAR PARDIM 

DOS SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008638-23.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029701/2011 - APARECIDO LUIZ 

DE BRITO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em virtude da Semana Nacional de 

Conciliação, a ser realizada no período de 28.11.2011 a 02.12.2011, e considerando que os processos que tramitam 

perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão pela conciliação ou transação, designo AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, à qual deverão comparecer as partes, para o dia 30.11.2011, às 14 horas. 
P.R.I.C. 

0008041-54.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029734/2011 - BENEDITO DE 

CAMPOS (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008039-84.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029735/2011 - DELRIDE MARIA 

FERREIRA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008027-70.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029736/2011 - MARCIO ANTONIO 

DA ROCHA LIMA (ADV. SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO, SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008025-03.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029737/2011 - AURINDO 

MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007981-81.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029738/2011 - FRANCISCO DE 

JESUS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, PR056181 - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007969-67.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029739/2011 - LUZIA DA SILVA 

BORGES (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007964-45.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029740/2011 - ELIANA COSTA 

DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007962-75.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029741/2011 - BENILDE MARIA 

DE OLIVEIRA FRERE (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007956-68.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029742/2011 - PAULO ANSELMO 

DA SILVA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007954-98.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029743/2011 - ALESSANDRO DA 

SILVA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em virtude da Semana Nacional de 

Conciliação, a ser realizada no período de 28.11.2011 a 02.12.2011, e considerando que os processos que tramitam 

perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão pela conciliação ou transação, designo AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, à qual deverão comparecer as partes, para o dia 28.11.2011, às 17 horas. 

P.R.I.C. 

0008797-63.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029725/2011 - ROBERTO ALVES 

BANDEIRA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008793-26.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029726/2011 - LINDALVA FELIX 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008781-12.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029727/2011 - ADEMIR 

CASTELLO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008695-41.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029728/2011 - MIGUEL JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008645-15.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029729/2011 - LOURIVAL 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008643-45.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029730/2011 - ADRIANO 

MARCOS DE BARROS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008575-95.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029731/2011 - JOSÉ CARLOS 

XAVIER (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008553-37.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029732/2011 - WANDERLEY 

JOSE VERGILIO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0007963-60.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026716/2011 - CARLOS ALBERTO 

SOBRINHO (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados 

no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos jurídicos cadastrados são 

distintos, impondo-se o normal prosseguimento do presente feito.  

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em virtude da Semana Nacional de 

Conciliação, a ser realizada no período de 28.11.2011 a 02.12.2011, e considerando que os processos que tramitam 

perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão pela conciliação ou transação, designo AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, à qual deverão comparecer as partes, para o dia 30.11.2011, às 15 horas. 

P.R.I.C. 

0008287-50.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029745/2011 - IVONE MARIA DA 
SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008283-13.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029746/2011 - MARIO PINTO 

LIMA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008281-43.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029747/2011 - OLAVO DE 

FATIMA TEIXEIRA OLIVEIRA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008252-90.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029748/2011 - ELISETE FARIAS 

DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008243-31.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029749/2011 - CARLOS SILVA 

(ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008237-24.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029750/2011 - QUITERIA MARIA 

ANACLETO (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008154-08.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029751/2011 - ANEDINA 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP306970 - TAMIRES LOPES PINHEIRO, SP307316 - KLEBER DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008142-91.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029752/2011 - ALZIRA MARIA 

ALFONSO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008134-17.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029753/2011 - ANA MARIA DA 

SILVA CAMPOS (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008085-73.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029754/2011 - ANTONIO LUZIA 

BASSETTI (ADV. SP269971 - TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0008565-51.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303028439/2011 - JOSE MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, diverso do 

pedido ora pretendido de revisão de auxílio-doença pelo artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991, não sendo caso de 

litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em virtude da Semana Nacional de 

Conciliação, a ser realizada no período de 28.11.2011 a 02.12.2011, e considerando que os processos que tramitam 

perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão pela conciliação ou transação, designo AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, à qual deverão comparecer as partes, para o dia 28.11.2011, às 16 horas. 

P.R.I.C. 

0008571-58.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029715/2011 - CARLOS 

EDUARDO GUIZE (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008569-88.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029716/2011 - EMERSON 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008567-21.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029717/2011 - BERNARDO 

LISBOA KUNZ (ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008565-51.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029718/2011 - JOSE MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0008563-81.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029719/2011 - GABRIELA 

FERNANDA ALMEIDA DE AZEVEDO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, 

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008559-44.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029720/2011 - GLEIDE MAURA 
RAMOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0008555-07.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029721/2011 - VALDEMAR 

PEREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008551-67.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029722/2011 - APARECIDA 

MOISES LEANDRO (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008549-97.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303029723/2011 - CICERO JOSE DIAS 
BARBOSA (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO 

PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

0001200-43.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - RUBENS EURIPEDES LOMBELLO  (ADV. SP099777 - 

HELIO SCHIAVOLIM FILHO e ADV. SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0005023-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE FATIMA ROCHA NASCIMENTO  (ADV. 

SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA e ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0006431-51.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JORGE DEODORO DOS SANTOS  (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

0006547-57.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DE OLIVEIRA  (ADV. SP110792 - JOSE 

LUIZ DE ASSUMPCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0006648-94.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - GILSON SOUZA VIEIRA  (ADV. SP262784 - ELLEN 

CAMILA ANDRADE ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 
facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0006665-33.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ANGELA FRANCISCA DA SILVA SOBRADIEL  (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo 

comum de 10 (dez) dias" 

0006667-03.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - NAIR APARECIDA NUNES  (ADV. SP258083 - CIBELE 

CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA e ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007051-63.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ANA LUCIA BONFIM  (ADV. SP261530 - VALMIR NANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007263-84.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS FERNANDES  (ADV. 
SP164997 - FABIANA MARA MICK ARAÚJO e ADV. SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007631-93.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - LUIS DAS DORES SANTOS  (ADV. SP209105 - HILÁRIO 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007667-38.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DAVID VICENTE SANDY  (ADV. SP140126 - GIOVANNI 

ITALO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007678-67.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SILVAN MOREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP295799 - 

ASSUNÇAO BIANCA CORREIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

0007708-05.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ALEXSANDRO SOARES  (ADV. SP272906 - JORGE 

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007725-41.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ALFREDO CESAR IZIDORO  (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007822-41.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ANA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP217342 - LUCIANE 

CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

 

0003980-53.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - LUZIA DOS SANTOS LIMA  (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0005320-32.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ADAILTON DE OLIVEIRA  (ADV. SP126124 - LUCIA 

AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0006637-65.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ELIZABETH IGNEZ LANGONE FERNANDES  (ADV. 

SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 
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0006663-63.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE MARTINS ALVES  (ADV. SP225356 - 

TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0006678-32.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA  (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo 

comum de 10 (dez) dias" 

0006681-84.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA MELO DA SILVA  (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

0006684-39.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ELIEZER PEREIRA LEITE  (ADV. SP241326 - RUY 
MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

: "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0006686-09.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ESTER DE OLIVEIRA AZZOLIN  (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

: "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0006750-19.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - QUEZIA PEREIRA CARDOSO  (ADV. SP280963 - MARIA 

MADALENA TAVORA e ADV. SP277208 - GIULIANO BOLDRIN JONAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007394-59.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS RIBEIRO  (ADV. SP242920 - FABIANA 

FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 
facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007481-15.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - TALITA BIZARRI TASSI  (ADV. SP262766 - TATIANA 

OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007528-86.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ROSELI SOUZA LUCAS  (ADV. SP225959 - LUCIANA 

MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007602-43.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - PAULO CESAR GOMES  (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007611-05.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANA MARIA RODRIGUES ENTREPORTES  (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007616-27.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOANICE LIMA COSME  (ADV. SP121585 - SOLANGE 

MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007618-94.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - LUZIA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP121585 - SOLANGE 

MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007716-79.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MANASES FERREIRA DE ASSIS  (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0007718-49.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOAO MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007720-19.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DOS SANTOS PAIVA  (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007723-71.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - LUCIO DE BRITO  (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007731-48.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DOMINGOS RIBEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP078619 - 
CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007739-25.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ROMUALDO CORREIA DE AZEVEDO  (ADV. SP210528 - 

SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007741-92.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ILZA VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007751-39.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - WILSON JOSE COSME DE OLIVEIRA  (ADV. SP108720 - 

NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e ADV. SP164164 - FERNANDO JOSÉ HIRSCH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 
pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007796-43.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - NELSON LUIS DO VALE OLIVEIRA  (ADV. SP090563 - 

HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007825-93.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO DALPRA  (ADV. SP131305 - MARIA 

CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007842-32.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - CASSIA APARECIDA GAVA CLARCK  (ADV. SP136586 - 

PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007877-89.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES GODOY SILVA  (ADV. SP229731 - 

ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007923-78.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOAO ABRILI  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0007926-33.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DE MENESES PEIXOTO  (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0006600-38.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ISABEL MAGDALENO CAVALLI  (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 
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0006003-69.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ANA BEATRIZ SANTOS DA SILVA  (ADV. SP235790 - 

DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais  anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0006369-11.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ROSILENI DA SILVA ABREU  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais  anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0006523-29.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ADY BISPA DE SOUZA GODOY  (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais  anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0006010-61.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO DE MAJELA ROHRER TREVISAN  (ADV. 

SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais  anexados aos autos, no prazo 
comum de 10 (dez) dias" 

0006979-76.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIA CARDOSO DE OLIVEIRA RAMPIM  (ADV. 

SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais  anexados aos autos, no prazo comum de 

10 (dez) dias" 

0005722-16.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JULIANA VANESSA DORO  (ADV. SP229070 - ELAINE 

CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

: "Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais  anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) 

dias" 

0002732-52.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - GERALDA PURCINA DE FARIA FERREIRA  ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 
manifestação sobre os laudos periciais  anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

0000038-13.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JAMIL LEALDINI ALES  (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000042-50.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOSELITO LOPES DE OLIVEIRA  (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a 

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003636-72.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - GONCALA CANDIDA GONCALVES  (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003836-79.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - GERALDA MARTINS RIBEIRO  (ADV. SP197897 - 

PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004176-23.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LELE 

BABY AMPARO LTDA E OUTROS (ADV. SP072302 - JOSE ANTONIO PAVANI e ADV. SP301078 - EVERTON 

PEREIRA); ALESSANDRA GERBI URBANO ; MARCELO APARECIDO URBANO  X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004363-31.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIA IRENE RODRIGUES DA SILVA  (ADV. 

SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

 

0004727-37.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANDREA VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP143150 - 
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RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005013-78.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - LUZIA DOS SANTOS SOUZA LIMA  (ADV. SP272906 - 

JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se 

a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005366-55.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOSE JOAQUIM DE SOUZA  (ADV. SP259455 - MARIA 

CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005928-64.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ALFREDO ALVES DE SOUZA  (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS e ADV. SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007035-46.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS GIMENEZ DUPRAT CARDOSO  

(ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007075-28.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS CAETANO  (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007139-38.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO TOMAS MORGON  (ADV. SP206042 - MARCIA 

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a 

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007504-92.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ROBERTO LUIZ MAROCCI  (ADV. SP252606 - CARLOS 

EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007988-10.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - LUIZA MEDRADO DE CASTRO  (ADV. SP218364 - 

VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0003284-22.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ADMIR LAZARO GALDINO  (ADV. SP194212 - HUGO 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007326-46.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DOS SANTOS  (ADV. SP120357 - 
ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007555-06.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOSE SOARES DOS SANTOS  (ADV. SP244263 - VIVIAN 

BATISTA STRACIERI JANCHEVIS e ADV. SP115800 - MARIA BARBARA STRACIERI JANCHEVIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000348 (Lote n.º 23650/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003793-48.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040672/2011 - JORGE LUIZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, 

SP252132 - FERNANDA PAULA DE PINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o teor da manifestação da parte 

autora e com o fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, DESIGNO o dia 08 de fevereiro de 2012, às 

14:40 horas para realização de perícia médica com o perito psiquiatra Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO, 

a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova 
Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum 

Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA 

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e 

cumpra. 

  

0002114-31.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040666/2011 - FERNANDO 

ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, 

SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); LUIS 

ANDRUCIOLI NETO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE 

FABRIS, SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); 

LEONALDO ANDRUCIOLLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO 

JOSE FABRIS, SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); 

EURIPEDES ANDRUCIOLI FILHO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - 

FABIO JOSE FABRIS, SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO 

JUNIOR); RONALDO ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - 

FABIO JOSE FABRIS, SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO 
JUNIOR); MARCIO JOSE DE AZEVEDO ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO 

JOSE FAVARETTO JUNIOR); ALESSANDRO ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, SP223185 - RICARDO 

JOSE FAVARETTO JUNIOR); PATRICIA APARECIDA ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, SP041726 - RICARDO JOSE FAVARETTO, 

SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da petição da CEF anexada 

aos presentes autos em 14.10.2011, requerendo o que de direito. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

0008376-13.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040700/2011 - LUIZ CARLOS 

GARCIA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Defiro o pedido formulado pela parte autora através da petição anexada aos autos em 05.10.2011. Oficie-se a 

empresa IRBO Indústria de Artefatos de Borracha LTDA, com endereço na Avenida João Bim, n.º 1151. Bairro Jardim 

Paulistano, nesta, aonde o autor exerceu suas atividades de 03.05.1982 a 09.09.1989, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias apresente a este juízo o(s) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), com a identificação do profissional 

legalmente habilitado responsável pelos registros ambientais ou do Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT), referente ao período acima retro mencionado, SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO 

DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283, II, DO MESMO DECRETO. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0012653-72.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040667/2011 - RUBENS GARCIA 

PALMA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 

mais 05 (cinco) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 
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0001754-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040712/2011 - ONOFRE JORGE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias, conforme requerido pela 

parte autora. Intime-se. 

  

0007614-60.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040722/2011 - SOLANGE LUIZ 

ANTONIO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Torno sem efeito o termo n.º 2011/6302040675, proferido anteriormente, por ter sido aberto 

equivocadamente, devendo a secretaria providenciar o seu cancelamento junto ao sistema informatizado deste JEF. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 
manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. 4. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

  
0011836-08.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040480/2011 - HERMINIA PAULA 

DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006074-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040481/2011 - JOSE LUIZ NABA 

(ADV. SP215097 - MARCIO JOSE FURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005636-48.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040482/2011 - SUELENA 

JOAQUIM FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0005206-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040483/2011 - JOSE ROBERTO 

ANTENOR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003742-37.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040484/2011 - GLAUCIA MARIA 

MACHADO DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003186-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040485/2011 - RENATO KLEMPS 

SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003058-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040486/2011 - ELIANE DA SILVA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0002810-49.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040487/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002702-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040488/2011 - MARIA 

HENRIQUETA DOS REIS SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002516-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040489/2011 - MARIA 

APARECIDA BURIN (ADV. SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002512-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040490/2011 - GIANE ANDRADE 

AGUIAR DE MOURA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001396-16.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040492/2011 - PAULO HENRIQUE 

CAUM (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 - KARINE VIEIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001518-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040491/2011 - VANDA 

APARECIDA CASSAO TRAJANO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 20 

(vinte) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  
0003362-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040709/2011 - OSVALDO 

NHEZOTTO (ADV. SP084560 - CRISPINIANO ANTONIO ABE, SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0004654-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040717/2011 - WILSON MILANI 

(ADV. SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010801-13.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040607/2011 - JOAO CESAR 

PADILHA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Melhor analisando os autos, entendo que não 
é o caso de realização de prova oral no presente feito, razão por que cancelo a audiência designada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 

dez dias para trazer aos autos planilha demonstrativa de cálculos dos valores que entendem corretos, sob pena 

de extinção do feito. Com a apresentação, voltem conclusos. 

  
0001054-05.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040679/2011 - ANA MARLI 

CAVALIERI BITTAR (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001006-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040680/2011 - MARISA 

APARECIDA SILVA NEVES (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001000-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040681/2011 - CARLOS ROBERTO 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0002710-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040678/2011 - SONIA OLIVATI 

CURTARELLI (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011979-31.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040686/2011 - MARIA LUCIA 

FERREIRA LEITE RIGO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ, 

SP233482 - RODRIGO VITAL, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA, SP282800 - DENISE ORTIZ DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do atestado médico apresentado pela parte autora, por meio da petição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 331/586 

anexada aos autos em 15.09.2011, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de março 

de 2012, às 14:00 horas, oportunidade em que a autora deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretendem 

sejam ouvidas pelo Juízo, independentemente de intimação. Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Concedo as partes o prazo de dez 

dias para manifestação acerca do(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS 

apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de 

negociação. 4. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se 

carta de intimação. Cumpra-se. 

  
0006096-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040531/2011 - IVONE GOVONI 

RUCINETTA FERREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0005464-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040532/2011 - VALDILCE SOUZA 
DOS SANTOS (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004540-95.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040533/2011 - JESSICA SANTA 

ROSA SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004136-44.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040534/2011 - TEREZA 

CLEMENTE (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, 

SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004108-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040535/2011 - MARCIO PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0003486-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040536/2011 - LUCIA TAVARES 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008288-38.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302040606/2011 - MARIA IZABEL 

TEIXEIRA BORGES (ADV. SP200950 - AILTON LOPES MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação ajuizada por MARIA ISABEL 

TEIXEIRA BORGES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) na qual pleiteia a declaração de 

inexistência de débito e a indenização por danos morais. Alega que é correntista da CEF (Agência 4082-7 - Conta n. 

642-0) e, por isso, foi-lhe concedida uma linha de crédito no valor de R$ 2.800,00 para movimentação em cartão de 

crédito (n. 4009.7002.9854.1044). Na data de 20 de dezembro de 2010, efetuou o pagamento da fatura do cartão no 
valor de R$ 316,00 em duplicidade, totalizando R$ 632,00. Entretanto, tal pagamento não foi considerado nas faturas 

posteriores, o que acabou gerando um saldo devedor indevido e a inclusão do nome da autora no rol de inadimplentes, 

uma vez que a requerida não foi capaz de solucionar o impasse, mesmo após as providências e solicitações feitas pela 

autora. Por tal razão, requer, em sede liminar, a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de excluir o seu nome dos 

cadastros do SCPC e Serasa. Para que seja analisado o requerimento da concessão da tutela antecipada, verifico ser 

necessária a apresentação da contestação, razão pela qual postergo a sua apreciação, já que em sede de análise sumária 

não vislumbro um dos seus requisitos autorizadores, qual seja, a verossimilhança dos fatos alegados. Nesta fase 

processual, não é possível se verificar se o valor devedor aferido pela CEF, é devido ou não. 1. Intime-se a autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, emende a inicial a fim de retificar o valor da causa, para constar o 

valor do proveito econômico pretendido nesta demanda, inclusive, a título de danos morais. 2. Cite-se a CEF para que 

apresente a contestação em 30 (trinta) dias ou formule proposta de acordo para solução da lide. Deverá a CEF 
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apresentar toda documentação referente aos fatos narrados na inicial, bem como planilha detalhada da evolução do 

débito apontado. 3. Com a resposta, o feito deverá voltar à conclusão para a apreciação da tutela antecipada e 

deliberação sobre a designação de audiência para conciliação, instrução e julgamento, caso seja necessária. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000603 - LOTE 6980 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  
Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 

  
0003112-43.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE PAULO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X UNIAO FEDERAL (PFN) : 
  

0003193-89.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANA HAMMEL BORTOLATO (ADV. SP247939 - 

SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) : 

  

0003291-74.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS BIZERRA DA SILVA (ADV. SP247939 - 

SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) : 

  

0003538-55.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CEZAR ROBERTO GONCALVES (ADV. SP100306 - 

ELIANA MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) : 

  

0004724-16.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARILEIDE BARBOZA DOS SANTOS (ADV. SP247939 - 

SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) : 

  

0006068-32.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ZAIDA BARBOSA VALENTE (ADV. SP247939 - 

SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) : 

  

0006071-84.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ REIS JUNIOR (ADV. SP247939 - SABRINA 
NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) : 

  

0006925-78.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LIGIA MARIA SOARES (ADV. SP247939 - SABRINA 

NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) : 

  

0007461-89.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP151204 - EDISON 

LUIZ CAMPOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000604 - LOTE 6983 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: 
Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 
FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 
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0000214-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO FURLAN (ADV. SP268641 - JOSE 

RUIVO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

"." 

  

0000436-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SOLAIMEN GERAIGE E OUTRO (ADV. SP261619 - 

FELIPE NOVAES STEMPFER); BENEDICTA DE CAMPOS GERAIGE(ADV. SP261619-FELIPE NOVAES 

STEMPFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0000464-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DYRCE VASSALLI RAPHAEL E OUTRO (ADV. SP275072 - 

VERA INES BEE RAMIREZ); MARCEL RAPHAEL(ADV. SP275072-VERA INES BEE RAMIREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "." 

  

0000468-59.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA LUIZA POVOLO GASPARI (ADV. SP112015 - 

NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

  

0000475-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - PIETRO GIULLIANO POVOLO GASPARI (ADV. SP112015 - 

NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 
HELENA PESCARINI ) : "." 

  

0000476-36.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS LOTIERZO (ADV. SP112015 - NEUSA 

MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

0000512-78.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA); MARIA LUCIA ALVES DOS SANTOS(ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0000540-46.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VIVIAN RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP228679 - 

LUANA FEIJO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

0000541-31.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - EDUARDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP228679 - LUANA FEIJO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : "." 
  

0000605-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA MERCEDES LEARDINI RIGOLON (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0000606-26.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARCUS VINICIUS MILONI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : "." 

  

0000707-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO DE FREITAS E OUTRO (ADV. 

SP060029 - EDNA MARGARETH OLIVEIRA e ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ALIPIO 

ANTONIO DE FREITAS FILHO(ADV. SP060029-EDNA MARGARETH OLIVEIRA); ALIPIO ANTONIO DE 

FREITAS FILHO(ADV. SP064029-MARLENE DO CARMO DESTEFANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0000755-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANACLETO GIARETTA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 
HELENA PESCARINI ) : "." 

  

0000760-44.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS HYPPOLITO DA SILVA (ADV. SP221303 - 

THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : "." 

  

0000761-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SERAFIM DA SILVA (ADV. SP221303 - THALES 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 
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0000780-35.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - GILMAR ANTONIO DE ASSIS (ADV. SP182316 - 

ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI 

) : 

  

0000781-20.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARGARETE COLUCCI SPEGLICH E OUTRO (ADV. 

SP182316 - ADRIANA VIEIRA); CARLOS LUIZ SPEGLICH(ADV. SP182316-ADRIANA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0000800-26.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - RUBENS ANTUNES VIEIRA E OUTRO (ADV. SP275072 - 

VERA INES BEE RAMIREZ); GEANETTE MACHADO VIEIRA(ADV. SP275072-VERA INES BEE RAMIREZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0000811-55.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MAURICIO MAZZALI E OUTROS (ADV. SP180191 - NINO 

LUIGI SCILIPPA); MARCOS MAZZALI(ADV. SP180191-NINO LUIGI SCILIPPA); SILVANA MAZZALI(ADV. 

SP180191-NINO LUIGI SCILIPPA); MARCELO MAZZALI(ADV. SP180191-NINO LUIGI SCILIPPA); MILTON 

RAFAEL MAZZALI(ADV. SP180191-NINO LUIGI SCILIPPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  
0000905-03.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - TANIA REGINA ZAPAROLI (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

0000921-54.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - TALES HENRIQUE ZAPAROLI (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

0000986-49.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ELISABETE LOBIANCO GOLFIERI E OUTRO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); APARECIDA GERONYMO LOBIANCO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0001012-47.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - TERESA DA SILVA PIMENTA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

0001418-05.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ALAIDE SEGALA GONCALVES (ADV. SP182316 - 
ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI 

) : 

  

0001989-73.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LAERTE JOSE RIBEIRO (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ 

RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0003920-77.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DENISE APARECIDA DE LIMA (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

  

0004062-81.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DELAZIR DE MARQUES FIORE (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

0011019-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NIVALDO VICENTE DA COSTA (ADV. SP240304 - MARIA 

FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000605     LOTE     6997/11 
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0003239-44.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012620/2011 - ELENA MARIA RAMOS DOS ANJOS (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P. R. I. C. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0000416-63.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012598/2011 - SEVERINO COELHO FILHO (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA, 

SP220651 - JEFFERSON BARADEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002969-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012605/2011 - VALDENEUSA RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002673-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012619/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO TORRES (ADV. SP152510 - JOSE MANOEL MARTINS 

CIVIDANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002721-20.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012624/2011 - APARECIDO VALDECIR DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
  

  

0000904-18.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012621/2011 - APARECIDO CORREA DA ROCHA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a majorar o coeficiente da 

renda mensal inicial do benefício para 100% a partir da citação, em 11/03/2011, o qual deverá ser implementado no 

prazo de 30 dias contados do trânsito em julgado desta decisão, passando a renda mensal corresponder ao valor de R$ 

1.679,78 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) para a 

competência outubro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 11/03/2011 até a competência de 

outubro/2011, no valor de R$ 3.156,65 (TRêS MIL CENTO E CINQüENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO 
CENTAVOS) , atualizadas até a competência outubro/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.     

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

0001049-74.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012750/2011 - ELIS REGINA ALVES (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

Pelo exposto: 

I) Extingo o processo sem resolução de mérito, em face da UNIÃO, por ilegitimidade passiva; 
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II) JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do FGTS da parte autora, assim como de eventual saldo 

de PIS, e determino que a CAIXA efetue o pagamento a autora dos saldos existentes. 

Esta sentença possui efeitos de alvará judicial, devendo a CAIXA efetuar o pagamento diretamente à parte autora. 

Deixo de conceder a antecipação da tutela, nos termos do artigo 29, B, da Lei 8.036/90. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

  

  

0004838-81.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012565/2011 - ANTONIO FRANCISCO DOURADO SANTOS (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Dê-se 

baixa nos autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
  

0002721-20.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007245/2011 - APARECIDO 

VALDECIR DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

  

0002969-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008236/2011 - VALDENEUSA 

RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000606   LOTE   6998/11 
  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0002121-96.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006021/2011 - SIGEKO NISIMURA 

NAGATA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES, SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004920-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304012506/2011 - NIVALDO 

REZENDE (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

  

0004022-02.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012675/2011 - EMILIE KELLER 

(ADV. SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 13h30min. P.I. 
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0004088-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012696/2011 - JOSE STRABELLO 

(ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 14:00h. P.I. 

  

0004920-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012562/2011 - NIVALDO REZENDE 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que a cópia do documento de CPF da parte autora encontra-se ilegível, concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para a apresenteção de nova cópia. P.I. 

  

0004903-76.2011.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012685/2011 - EURIDES BORGHI 

BARRIVIERA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 15h45min. P.I. 

  

0002895-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012690/2011 - APARECIDA DORO 

TREVISAN (ADV. SP296470 - JULIANA TIMPONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 16h15min. P.I. 

  

0005201-39.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012738/2011 - CARMEM LUCIA 

PETRILLO TARIFA (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 I - Aguarde-se a juntada da documentação. II - Retire-se o processo da pauta de audiências. III - Após, venham 

conclusos. IV - Intime-se. 

  

0002551-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012677/2011 - ANTONIA RIBEIRO 

PAIE (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 16h15min. P.I. 

  

0002684-90.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012698/2011 - HILDA NOGUEIRA 

DUARTE (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 14h15min. P.I. 

  

0002472-69.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012697/2011 - MARIA ANTONIA DA 

SILVA ODORICO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 16:00h. P.I. 

  

0003514-56.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012681/2011 - JOANA MARIA 

TEIXEIRA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 13h30min. P.I. 

  

0003548-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012653/2011 - CARLOS EDSON 

TAFARELO (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com base nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, defiro em parte a medida liminar pleiteada, e 

determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso V do artigo 151 do Código Tributário 
Nacional, relativo à DIRPF 2007/2008, número 107352065347771. 

Determino que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias, suspenda a exigibilidade do débito 

ora tratado, comunicando neste processo, sob pena de multa e demais cominações legais ao servidor recalcitrante. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0002473-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012710/2011 - MARIA APARECIDA 

DA ROSA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 15:00h. P.I. 
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0002121-96.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012680/2011 - SIGEKO NISIMURA 

NAGATA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES, SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 14:00 h. P.I. 

  

0004138-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012705/2011 - FLORIPES DE JESUS 

SOUZA (ADV. SP286680 - MOHAMAD BRUNO FELIX MOUSSELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/12/2011, às 14h45min. P.I. 

  

0004896-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012560/2011 - MARIA DAS GRACAS 

RIZZ (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do indeferimento de seu pedido na via administrativa. P.I. 

  

0003705-04.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012699/2011 - JOSE BRIGIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 14h45min. P.I. 

  

0002499-52.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012688/2011 - CARMEN ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/12/2011, às 14h15min. P.I. 

  

0003473-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012712/2011 - IRACEMA DE 

OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/12/2011, às 15:00h. P.I. 

  

0002630-27.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012709/2011 - LEONICE MARIA 

RITONI MICHELIN (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/12/2011, às 14:00h. P.I. 

  

0003449-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012650/2011 - APARECIDO 

AUGUSTO MEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com base nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, defiro em parte a medida liminar pleiteada, e 

determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso V do artigo 151 do Código Tributário 

Nacional, relativo à DIRPF 2007/2008, número 962.691.898-53. 

Determino que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias, suspenda a exigibilidade do débito 

ora tratado, comunicando neste processo, sob pena de multa e demais cominações legais ao servidor recalcitrante. 

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias de suas Declarações de Imposto de Renda EXERCÍCIOS 

2005, 2006 e 2007. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0005849-82.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012810/2011 - JOANA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP290170 - ALEXANDRE FERREIRA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Assim, tendo em vista que foi dado à causa o valor de R$ 12.300,00, determino que o autor, no prazo de dez (10) dias, 

manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou, caso contrário, 

para que o valor da causa seja adequado à sua pretensão, apresentando a planilha de cálculo do montante pretendido. 

Anoto que no caso de incompetência absoluta do Juizado incide a regra do artigo 51, II, da Lei 9.099/95 (extinção do 

processo). 

Para o caso de renúncia ao excedente, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

02/02/2012, às 14:00 horas. 

  

0003556-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012683/2011 - ARNALDO 

MACEGOSA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 13h45min. P.I. 

  

0002438-94.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012708/2011 - MARIA EVA 

TENENTE DE PROENCA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 14h30min. P.I. 

  

0003559-60.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012664/2011 - ALAIDE APARECIDA 

LOURENÇON (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/12/2011, às 15h15min. P.I. 

  

0004121-69.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012687/2011 - APARECIDA JOSE DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 15h15min. P.I. 

  

0003768-63.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012715/2011 - ROSELI SILVINA 
GONCALVES DA SILVA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, SP253320 - JOSÉ LUIZ 

VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

A parte autora peticionou afirmando que até a presente data não houve implantação de seu benefício, concedido em 

antecipação de tutela em sentença de 17/12/2010. O INSS peticionou em 09/09/2011 afirmando que implantara o 

benefício, o que, em tese pode caracterizar fraude processual do servidor do INSS. Desse modo, determino que o INSS 

efetue a liberação do benefício da autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

em favor da autora, além de eventuais sanções ao servidor recalcitrante, inclusive apuração penal pela possível fraude 

processual. Tendo em vista que a DIP para pagamento administrativo foi fixada em 01/11/2010, e que a autora recebeu 

salário-maternidade entre 04/12/2010 e 02/04/2011 (NB 80/300.503.834-5), incumbe ao INSS observar suas próprias 

normativas ( artigos 283 e 200 da IN 45/10). 

I. Oficie-se. 

  

0004314-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012686/2011 - JOSE ANTONIO 

BIANO DA SILVA (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 15h30min. P.I. 
  

0004908-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012564/2011 - MAXIMO FERNANDO 

APARECIDO ALVAREZ (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente em ao seu endereço. P.I. 

  

0003754-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012648/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com base nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, defiro a medida liminar pleiteada, e determino a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso V do artigo 151 do Código Tributário Nacional, 

relativo à DIRPF 2008/2009, número 083037466642686. 

Determino que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias, suspenda a exigibilidade do débito 

ora tratado, comunicando neste processo, sob pena de multa e demais cominações legais ao servidor recalcitrante. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0004782-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012730/2011 - ANTERO JOSE DA 
SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/12/2011, às 14h30min. P.I. 

  

0002996-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012701/2011 - AMADO CANDIDO 

FLORENTINO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 14h45min. P.I. 
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0002434-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012703/2011 - LUIZ APARECIDO 

CONTINI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 14h15min. P.I. 

  

0004346-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012707/2011 - VERA LUCIA BARBI 

THOMAZETTO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 15:00h. P.I. 

  

0004216-02.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012702/2011 - HELENA DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 16:00h. P.I. 

  

0003043-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012676/2011 - GIUSEPPINA 

CIAMBRA DE ASSIS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
 Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 13h45min. P.I. 

  

0002506-44.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012700/2011 - IVANILDE ORTEGA 

MELOCRO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 14h30min. P.I. 

  

0004309-62.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012695/2011 - APARECIDA DA 

CONCEICAO BIANO DA SILVA (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/11/2011, às 15h45min. P.I. 

  

0004906-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012682/2011 - JOSEFINA PAES DE 

OLIVEIRA MELO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/11/2011, às 15h30min. P.I. 
  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

  

  

PORTARIA Nº 42, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO a licença paternidade do servidor FÁBIO ALEXANDRE GRIGOLON, RF 5993, Supervisor de 

Apoio Administrativo (FC-5), entre os dias 24 a 28 de setembro de 2011; 

  

CONSIDERANDO o gozo de férias do servidor FÁBIO ALEXANDRE GRIGOLON, RF 5993, Supervisor de 
Apoio Administrativo (FC-5), designadas para os dias 03 a 20 de outubro de 2011; 
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RESOLVE: 
  

INDICARpara substituir as funções do Supervisor de Apoio Administrativo (FC-5) entre os dias 24 a 28 de setembro 

de 2011, e entre os dias 03 a 20 de outubro de 2011, o servidor PAULO EDUARDO MAIA - RF 5261 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 29 de Setembro de 2011. 

  

  

PORTARIA N.º 43, de 07 de outubro de 2011. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, EXCELENTÍSSIMO JUÍZ FEDERAL NA TITULARIDADE 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

                   

                   CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pelo Executante de Mandados ALESSANDRO PARRILLA, RF 6515, em 

Campos de Holambra/SP e Paranapanema/SP para cumprimento de mandados abaixo, cumpridas no dia 25/02/2011: 

  

1-    Processo nº 0005603-74.2010.4.03.6308 - Camila Fernanda Araujo de Aguiar x INSS - Intimação de Camila 

Fernanda Araujo de Aguiar, com endereço na Rua Benedito Lencioni, nº 97, Vila Maria, Paranapanema/SP; 

2-    Processo nº 0005991-74.2010.4.03.6308 - Cristiane Aparecida Vieira x INSS - Intimação de Cristiane Aparecida 

Vieira, com endereço na Fazenda Gorocaia, Bairro Rural, Campos de Holambra/SP (antiga Holambra II, 

Paranapanema/SP); 

3-    Processo nº 0005633-12.2010.4.03.6308 - Edicléia da Silva Almeida x INSS - Intimação de Edicléia da Silva 

Almeida, com endereço na Rua do Faisão, nº 26, Zona Rural, Residencial Sapé, Paranapanema/SP. 
  

Avaré, 07 de outubro de 2011 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Terceira 

Região e ao Excelentíssimo Senhor Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

                  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  

  

PORTARIA N.º 44, de 07 de outubro de 2011. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, EXCELENTÍSSIMO JUÍZ FEDERAL NA TITULARIDADE 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 
                   

                   CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pelo Executante de Mandados ALESSANDRO PARRILLA, RF 6515, em 

Campos de Holambra/SP e Paranapanema/SP para cumprimento de mandados abaixo, cumpridas no dia 18/03/2011: 

  

1-    Processo nº 0005710-21.2010.4.03.6308 - Maria Isete Camargo x INSS - Intimação de Maria Isete Camargo, com 

endereço na Rua Três, nº 17, CDHU, Campos de Holambra/SP (antiga Holambra II, Paranapanema/SP); 
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2-    Processo nº 0001350-43.2010.4.03.6308 - Pedro Lopes da Silva x INSS - Intimação de Pedro Lopes da Silva, com 

endereço na Rua das Carnaúbas, nº 255, Campos de Holambra/SP (antiga Holambra II, Paranapanema/SP); 

3-    Processo nº 0005629-72.2010.4.03.6308 - Eliana Francisca da Silva x INSS - Intimação de Eliana Francisca da 

Silva, com endereço na Rua das Rosas, 0, Zona Rural, Serrinha, Paranapanema/SP. 

  

Avaré, 07 de outubro de 2011 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Terceira 

Região e ao Excelentíssimo Senhor Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

                  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  

  

PORTARIA N.º 45, de 07 de outubro de 2011. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, EXCELENTÍSSIMO JUÍZ FEDERAL NA TITULARIDADE 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

                   

                   CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a diligência efetuada pelo Executante de Mandados ALESSANDRO PARRILLA, RF 6515, em 

Angatuba/SP para cumprimento de mandado abaixo, cumprida no dia 04/04/2011: 

  

1-    Processo nº 0002702-36.2010.4.03.6308 - Rosa Maria de Meira x INSS - Intimação de Rosa Maria de Meira, com 

endereço na Rua Julio Ferreira Fogaça, nº 39, Distrito Bom Retiro da Esperança, Angatuba/SP. 

  

  

Avaré, 07 de outubro de 2011 
  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Terceira 

Região e ao Excelentíssimo Senhor Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

                  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  

  

PORTARIA N.º 46, de 07 de outubro de 2011. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, EXCELENTÍSSIMO JUÍZ FEDERAL NA TITULARIDADE 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

                   

                   CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 
Federal da Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pelo Executante de Mandados ALESSANDRO PARRILLA, RF 6515, em 

Ourinhos/SP, Chavantes/SP e Ipaussu/SP para cumprimento de mandados abaixo, cumpridas no dia 29/04/2011: 

  

1-    Processo nº 0007298-97.2009.4.03.6308 - Dauliceia Fernandes da Silva x INSS - Intimação de Dauliceia Fernandes 

da Silva, com endereço na Rua Expedicionário, nº 194, Centro, Ourinhos/SP; 
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2-    Processo nº 0005065-93.2010.4.03.6308 - Gilson Jose Ribeiro Prado x INSS - Intimação de Gilson Jose Ribeiro 

Prado, com endereço na Rua Jose Ventura de Oliveira, nº 64, Chavantes/SP (endereço anterior) e Rua João de Abreu 

Pestana, nº 73, Jardim Cocajá II, Ipaussu/SP (endereço atual). 

. 

  

Avaré, 07 de outubro de 2011 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Terceira 

Região e ao Excelentíssimo Senhor Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

                  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  

  

PORTARIA N.º 47, de 07 de outubro de 2011. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, EXCELENTÍSSIMO JUÍZ FEDERAL NA TITULARIDADE 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

                   

                   CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pelo Executante de Mandados ALESSANDRO PARRILLA, RF 6515, em 

Itaporanga/SP, para cumprimento de mandados abaixo, cumpridas no dia 30/05/2011: 

  

3-    Processo nº 0003611-78.2010.4.03.6308 - Paulo Pereira de Lima x INSS - Intimação de Paulo Pereira de Lima, 

com endereço no Sítio Lageado, 1, Post. Rest., Bairro Coqueirinho (Rural), Itaporanga/SP; 

4-    Expediente Administrativo 121/2011 - Marlete Teresinha Leme x Celso William Cardoso Rodrigues - Intimação de 

Marlete Teresinha Leme, com endereço na Rua 21 de Abril, nº 641, Centro, Itaporanga/SP. 

  
  

Avaré, 07 de outubro de 2011 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Terceira 

Região e ao Excelentíssimo Senhor Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

                  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  

  

PORTARIA N.º 48, de 07 de outubro de 2011. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, EXCELENTÍSSIMO JUÍZ FEDERAL NA TITULARIDADE 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 
                   

                   CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pelo Executante de Mandados ALESSANDRO PARRILLA, RF 6515, em 

Paranapanema/SP para cumprimento de mandados abaixo, cumpridas no dia 01/06/2011: 

  

5-    Processo nº 0005634-31.2009.4.03.6308 - Alessandra Aparecida Vieira da Cunha x INSS - Intimação de 

Alessandra Aparecida Vieira da Cunha, com endereço na Rua José do Patrocínio, nº 330, Centro, Paranapanema/SP; 
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6-    Processo nº 0005630-91.2009.4.03.6308 - Fabiana Morais Gregório x INSS - Intimação de Fabiana Morais 

Gregório, com endereço na Rua Benedito Lencioni, nº 80, Paranapanema/SP; 

7-    Processo nº 0005623-02.2009.4.03.6308 - Maria de Fátima Gomes x INSS - Intimação de Maria de Fátima Gomes, 

com endereço na Rua Francisco A. Almeida, nº 656, Centro, Paranapanema/SP. 

  

  

Avaré, 07 de outubro de 2011 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Terceira 

Região e ao Excelentíssimo Senhor Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

                  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  

  

PORTARIA N.º 49, de 07 de outubro de 2011. 
  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, EXCELENTÍSSIMO JUÍZ FEDERAL NA TITULARIDADE 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

                   

                   CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a diligência efetuada pelo Executante de Mandados ALESSANDRO PARRILLA, RF 6515, em Santa 

Cruz do Rio Pardo/SP para cumprimento de mandado abaixo, cumprida no dia 26/05/2011: 

  

2-    Processo nº 0006547-13.2009.4.03.6308 - Antonio Marcos Silva e outros x INSS - Intimação de testemunha, 

Umberto José Maciel Magnani, com endereço na Estrada Salto Bonito, 01, Km 01, Salto Bonito, Santa Cruz do Rio 

Pardo/SP. 

  
  

Avaré, 07 de outubro de 2011 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Terceira 

Região e ao Excelentíssimo Senhor Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

                  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  

  

PORTARIA N.º 50, de 07 de outubro de 2011. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, EXCELENTÍSSIMO JUÍZ 

                   

                   CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 
Federal da Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pelo Executante de Mandados ALESSANDRO PARRILLA, RF 6515, em 

Ipaussu/SP e Ourinhos/SP, para cumprimento de mandados abaixo, cumpridas no dia 18/07/2011: 

  

8-    Processo nº 0002764-18.2006.4.03.6308 - Benedita Lima x INSS - Intimação de Benedita Lima, com endereço na 

Rua Manoel Saes Cáceres, nº 160, Jardim Cocajá, Ipaussu/SP; 

9-    Processo nº 0000320-70.2010.4.03.6308 - Renata Bernardo da Rocha x INSS - Intimação de testemunha, Maria 

Eunice da Silva Monteferrante, com endereço na Rua Demétrio Trabulci, nº 205, Parque João Martins, Ipaussu/SP; 
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10-Processo nº 0000320-70.2010.4.03.6308 - Renata Bernardo da Rocha x INSS - Intimação de testemunha, Aureliano 

Reginaldo Monteferrante, com endereço na Rua Demétrio Trabulci, nº 205, Parque João Martins, Ipaussu/SP; 

11-Processo nº 0001312-94.2011.4.03.6308 - Judith Cândido da Silva x INSS - Intimação de testemunha, Bruno Garcia 

Moreira (Santa Casa de Misericórdia de Ourinhos), com endereço na Rua Dom Pedro I, nº 716, Vila Moraes, 

Ourinhos/SP. 

  

  

Avaré, 07 de outubro de 2011 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Terceira 

Região e ao Excelentíssimo Senhor Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

                  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  

  
  

PORTARIA N.º 52, de 07 de outubro de 2011. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, EXCELENTÍSSIMO JUÍZ FEDERAL NA TITULARIDADE 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

                   

                   CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a diligência efetuada pelo Executante de Mandados ALESSANDRO PARRILLA, RF 6515, em Santa 

Cruz do Rio Pardo/SP para cumprimento de mandado abaixo, cumprida no dia 22/07/2011: 

  

3-    Processo nº 0002062-33.2010.4.03.6308 - Carla Isabela Sanches x INSS -Intimação de testemunha, Valdir José 

Sanches Garcia, com endereço na Rua José Vidor, nº 679, Vila Oitenta, Santa Cruz do Rio Pardo/SP; 
4-    Processo nº 0002062-33.2010.4.03.6308 - Carla Isabela Sanches x INSS -Intimação de testemunha, Maria Izabel 

Sanches Ricardo, com endereço na Fazenda Mandaçaia, Rodovia Ipaussu - Bauru, km 21, Rural, Santa Cruz do Rio 

Pardo/SP; 

5-    Processo nº 0001089-78.2010.4.03.6308 - Ana Maria Bom da Silva x INSS - Intimação de testemunha, José Nardo, 

com endereço na Praça Deputado Leônidas Camarinha, nº 12, Centro, Santa Cruz do Rio Pardo/SP. 

  

  

Avaré, 07 de outubro de 2011 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Terceira 

Região e ao Excelentíssimo Senhor Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

                  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000555 
  

   

DESPACHO JEF 
  

0003114-27.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020332/2011 - VITOR ALVES 

SANTOS LISBOA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta e coniderando a Semana Nacional de Conciliação, 

REDESIGNO e antecipo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 28 de NOVEMBRO de 2011 às 16:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 
do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

5. A fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do Código de Processo Civil, determino à 

Secretaria deste Juizado que proceda à intimação do Ministério Público Federal para acompanhar o presente feito em 

todas as suas fases. 

Intimem-se. 

  

0003670-29.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020233/2011 - ROSIMAR DA 

COSTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Diante do certificado nos presentes autos REDESIGNO perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o 

dia 23 de MARÇO de 2012 às 14:40 horas que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. NICEAS 

TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 
documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se com urgência. 

  

0003677-21.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020230/2011 - YURICO 

ARAKAWA TOKKO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Diante do certificado nos presentes autos REDESIGNO perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o 

dia 23 de MARÇO de 2012 às 15:40 horas que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. NICEAS 

TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 
ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se com urgência. 
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0003672-96.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020232/2011 - JOEL FERREIRA 

LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Diante do certificado nos presentes autos REDESIGNO perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o 

dia 23 de MARÇO de 2012 às 15:00 horas que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. NICEAS 

TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se com urgência. 

  
0003679-88.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020229/2011 - PEDRO ROQUE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Diante do certificado nos presentes autos REDESIGNO perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o 

dia 23 de MARÇO de 2012 às 16:00 horas que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. NICEAS 

TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se com urgência. 
  

0003697-12.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020228/2011 - ALCIDES ROSSI 

FILHO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Diante do certificado nos presentes autos REDESIGNO perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o 

dia 23 de MARÇO de 2012 às 16:20 horas que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. NICEAS 

TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 
Intime-se com urgência. 

  

0003716-18.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020226/2011 - REGINALDO 

ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Diante do certificado nos presentes autos REDESIGNO perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o 

dia 20 de MARÇO de 2012 às 12:40 horas que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ 

RIBEIRO KELIAN. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
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3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se com urgência. 

  

0003701-49.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020227/2011 - BENEDITA 

APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Diante do certificado nos presentes autos REDESIGNO perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o 

dia 23 de MARÇO de 2012 às 16:40 horas que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. NICEAS 

TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se com urgência. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000556 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista a Semana Nacional 

de Conciliação, no período de 28 de novembro a 02 de dezembro de 2011, DESIGNO audiência de tentativa de 

conciliação do feito na sede deste Juizado Especial Federal, competindo ao advogado constituído a consulta do 

dia e hora da audiência. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 
  
0006744-28.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019849/2011 - DAVID DE CASTRO 

OLAVO (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004228-98.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019852/2011 - ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002710-73.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019876/2011 - DELZUINA DE 

SOUZA BARBOZA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001749-35.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019895/2011 - DONIZETI DE 

SOUZA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001659-27.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019898/2011 - JOAQUIM 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001475-71.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019909/2011 - MARCIO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001323-23.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019938/2011 - LUIZ GONZAGA 

DA SILVA (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001261-80.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019943/2011 - LUCIA HELENA 
MARTINS DA SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001146-59.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019956/2011 - PAULO VARGAS 

FILHO (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001121-46.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019967/2011 - LAERCIO NUNES 

DE SIQUEIRA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001046-07.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019980/2011 - CICERO MANOEL 

COSTA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000991-56.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019983/2011 - ADELINA 

COUTINHO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE 
CARVALHO, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000885-94.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019990/2011 - GILBERTO ROCHA 

DE ANDRADE (ADV. SP103753 - IREMI MIGUEL KIESLAREK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003235-55.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019867/2011 - ELISABETE DE 

LUCCA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000984-64.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019986/2011 - VAGNER LIMA DA 

SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS 

SANTOS, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP282737 - 

VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
  

0000964-73.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019987/2011 - CÉLIA AGUIAR 

LAGE (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS 

SANTOS, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP282737 - 

VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006664-64.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019850/2011 - BEMJAMIM 

MARTINS VITURINO (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004105-37.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019853/2011 - PEDRO FERREIRA 

PAULO (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003866-96.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019856/2011 - CARLITO PESSOA 

DA SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003859-07.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019857/2011 - TEREZA MARIA 

TOLEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003723-10.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019860/2011 - BENEDITO 

AMANCIO DA ROCHA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003587-13.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019861/2011 - MARIA DO CARMO 

DE SOUSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003583-73.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019862/2011 - VALMIR DE 

SOUZA LEITE (ADV. SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003300-50.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019865/2011 - RUBENS DOS 

SANTOS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003210-42.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019868/2011 - JACY 

LAGRIMANTE (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003175-53.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019869/2011 - GERSON DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003136-85.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019870/2011 - ELZA DE SOUSA 

PRADO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002708-06.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019877/2011 - HENRIQUE 

RODRIGUES MOREIRA NETO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002691-67.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019878/2011 - MARIA JOSE SILVA 

COSTA (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002654-40.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019880/2011 - GERALDO RAFAEL 

DE SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001875-85.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019885/2011 - ROZA MARIA DE 

MORAES (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001791-84.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019888/2011 - MARIA ESTELA 

MONTEIRO MELO (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001760-64.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019893/2011 - CLAUDINEI 

BERNARDES DA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001665-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019897/2011 - JOANA SOARES 

GOMES SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA 

SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001643-73.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019899/2011 - JOSUE FRANCISCO 

DE ARAUJO FILHO (ADV. SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001594-32.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019902/2011 - MARIA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001500-84.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019904/2011 - TEREZA NEVES DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001486-03.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019906/2011 - RITA DE CASSIA 

SANTOS (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001476-56.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019908/2011 - JOSE MARCOS 

SANTANA (ADV. SP085461 - LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001459-20.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019913/2011 - LUIZ CARLOS 

CASIMIRO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO, SP073956 - CARLOS ALBERTO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001450-58.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019915/2011 - EDIVALDO 

RAIMUNDO CRUZ (ADV. SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001425-45.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019921/2011 - EUGENIO PACELLI 
BEZERRA DE SANTANA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001413-31.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019923/2011 - ROSIANE 

RODRIGUES BARROS (ADV. SP226161 - LÉIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001381-26.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019931/2011 - IVONE DE AGUIAR 

GOMES (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001380-41.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019932/2011 - MARIZA JORGE DE 

SOUZA RANGEL (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001335-37.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019935/2011 - APARECIDA DE 

LURDES EZEQUIEL (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001324-08.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019937/2011 - JOSE GERALDO 

SANTANA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001316-31.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019941/2011 - JOSE PEDRO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA, SP245146 - ITAMAR ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001293-85.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019942/2011 - JOSE ADILSON DA 

SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001222-83.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019945/2011 - DANIEL FELICIO 

RIBEIRO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001213-24.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019946/2011 - ELIANA NAZARE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001212-39.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019947/2011 - RAIMUNDO 

NONATO COSTA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001204-62.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019949/2011 - IVANAILDO DE 

FRANCA GUIMARAES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA 
REGINA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001180-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019951/2011 - ANTONIO ALVES 

SAMPAIO (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001179-49.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019952/2011 - ISAAC FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001172-57.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019953/2011 - GERSON DURAES 

DE SOUZA (ADV. AC002304 - RYUICHI MURAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001170-87.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019954/2011 - CARLOS 

GIBILISCO (ADV. SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001142-22.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019958/2011 - REYNALDO 

BOCUDO (ADV. SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001140-52.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019960/2011 - LAERTE FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001123-16.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019965/2011 - DURVAL PIRES DE 

MIRANDA (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001120-61.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019968/2011 - LUIZ ANDREUS 

SANCHES (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001115-39.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019969/2011 - CLOVIS GOMES DA 

SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001108-47.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019972/2011 - MARIA DE 

LOURDES BRASILINO DE SOUSA (ADV. SP131862 - JOSUE JORGE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001094-63.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019973/2011 - SERGIO 

CARVALHO LOPES (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA 

ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001089-41.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019976/2011 - FRANCISCO 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE 

OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001082-49.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019977/2011 - FRANCISCO DA 

SILVA LIMA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA 

PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001072-05.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019978/2011 - MARIA HELENA 

SOUZA EULALIO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001048-74.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019979/2011 - DANIEL CARLOS 

GALVAO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000986-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019985/2011 - JOZIMAR 

RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000949-07.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019988/2011 - BERENICE DA 

SILVA SABINO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000849-52.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019992/2011 - WILSON 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003790-72.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019859/2011 - AMANDA LORENA 

DE LIMA (ADV. SP301594 - DANILO DO CARMO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002770-46.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019873/2011 - MARIA 
RODRIGUES DOS ANJOS (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001680-03.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019896/2011 - ANTONIO FARIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001395-10.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019930/2011 - MARCOS DE JESUS 

GROTHE (ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001122-31.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019966/2011 - RONALDO 

CERIACO (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA, SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001395-10.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012164/2011 - MARCOS DE JESUS 
GROTHE (ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se qualquer dos legitimados previstos no art. 1.768 do Código Civil a 

providenciar a interdição do autor, juntando aos autos o termo de curatela, ainda que provisório até a data da audiência, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Cumpra-se. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA n. 38/2011 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2011 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006081-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006082-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREI RODRIGUES DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 13:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 25/11/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 12/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0006083-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006084-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIVALDO DOS ANJOS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006085-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ANDRADE MARQUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006086-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR CARVALHO FEITOSA 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 13:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 11:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006087-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006088-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS ABREU 

ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 11:40 no 
seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006089-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO PIÃO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006090-07.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/12/2011 09:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 11:40 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006091-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVAN RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP279887-ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0006092-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR EIRAS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 12:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006093-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA APARECIDA DE BORTOLO BROISLER 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 12:20 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006094-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE BALDI 

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:30:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  

PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 12:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 

- CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006095-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOMARCIA APARECIDA POLIANI BORELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006096-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CRISTINA SILVA 
ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 12:20 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 

- CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006097-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP269462-SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006098-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI CARLOS DOMINGOS 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 12:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/03/2012 15:40 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006099-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/12/2011 09:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006100-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006101-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006102-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA VAZ DE ALECRIM 
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ADVOGADO: SP205443-FABIO ADRIANO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 13:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006103-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA ELISA FELIPE CARDOSO 

ADVOGADO: SP282737-VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 28/11/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/12/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 
DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0006104-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE ALVES CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0006105-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006106-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE LOURENCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/03/2012 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006107-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMAELITA ANA DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/12/2011 10:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006108-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER BELARMINO BARBOSA 
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ADVOGADO: SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 13:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006109-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA GONZALES 

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006110-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/03/2012 16:20 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006111-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA FRANK 

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 29/11/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 02/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/12/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006112-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JUVERLAN SANTOS 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:45:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 16/11/2011 16:20 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/11/2011 

14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006113-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAS SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:45:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 16/11/2011 16:40 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/11/2011 

14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/03/2012 16:40 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006114-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GOMES ANTUNES 

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:00:00 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006115-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259484-ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/12/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006116-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169791E-ABIGAIL MARIA DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 30/11/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/12/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0006117-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LOPES 

ADVOGADO: SP169791E-ABIGAIL MARIA DO CARMO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006118-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES SOARES 

ADVOGADO: SP169791E-ABIGAIL MARIA DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 361/586 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/12/2011 12:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/10/2011 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006119-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO JACINTO DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006120-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE SOUZA LOYOLA 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 21/11/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 12/12/2011 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2012 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006121-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VILMA APARECIDA NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006122-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2012 09:20 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006123-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0006124-79.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0006125-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DAS GRAÇAS NICOLAU 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0006126-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA APARECIDA DE ALMEIDA PINTO 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006127-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA VIDAL 

ADVOGADO: SP165524-MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006128-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON GARCIA PONCIANO 

ADVOGADO: SP226976-JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 15:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2012 09:40 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006129-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155469-FRANCISCO ALVES LEITE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 12/12/2011 15:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2012 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006130-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BITTNER 

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006131-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/12/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006132-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207315-JULLIANO SPAZIANI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006133-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VICENTE DOS REIS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 16/11/2011 17:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será 

realizada no dia 20/03/2012 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 
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DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0006134-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID GABRIELA DE SOUZA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 10/07/2012 13:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 12/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0006135-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOANA ANTUNES LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006136-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARIA DE ALEXANDRE ALVES 

ADVOGADO: SP274187-RENATO MACHADO FERRARIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 15:00 

no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006137-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006138-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278878-SANDRA REGINA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0006139-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA FALCAO DE MELO 

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006140-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006141-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL SALVINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 11/07/2012 13:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 16:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2012 11:20 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006142-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006143-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOKIO TOMITA 

ADVOGADO: SP276750-ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006144-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIO INACIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006145-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006146-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ELSON VARANDA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006147-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006148-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOUDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0040204-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA GOUVEA GIOVANNE 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0045137-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO JOSE DEL MATTO 

ADVOGADO: SP051578-JOSE GOMES NETO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 13:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2011 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006149-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CARDOSO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006150-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARLON SILVA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/12/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006151-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MODESTA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261636-GISLAINE BUFALERE NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 
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COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 15:30 

no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006152-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/12/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006153-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAIMUNDO DE GOIS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006154-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE RODRIGUES 
ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2012 11:40 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006155-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA CARDOSO DE MELO 

ADVOGADO: SP157396E-ADRIANA DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006156-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAS NEVES DELFINO 

ADVOGADO: SP153047-LIONETE MARIA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:00:00 
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PROCESSO: 0006157-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA YAEKO TAKASAWA 

ADVOGADO: SP237969-ANTONIO DA SURREIÇAO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 12:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 

- CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006158-54.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006159-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006160-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP237969-ANTONIO DA SURREIÇAO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006161-09.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FERREIRA SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2012 12:20 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006162-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JORLANDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0006163-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL FELIX CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP245468-JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006164-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DO NASCIMENTO BRAGA 
ADVOGADO: SP262484-VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006165-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE ROSA 

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0006166-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 03/09/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 13:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006167-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE MARIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0006168-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006169-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2012 13:00:00 

PROCESSO: 0006170-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA MELISSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP311536-VIVIANE PRISCILA DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0006171-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR CARDOSO DE CASTRO 
ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0006172-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA DA SILVA RAMALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006173-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SILVA BEZERRA 
ADVOGADO: SP094530-NAIR MARIA CORREIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 03/09/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 14:30 

no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006174-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2012 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0035220-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2011 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006175-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI QUINTINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006176-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIA SOARES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 03/09/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006177-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERVULO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 03/09/2012 13:15:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 16/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  

PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 
NEUROLOGIA será realizada no dia 23/03/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO COSTA, 820 

- CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006178-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA MEDRADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 13:00:00 

PROCESSO: 0006179-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP165956-RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006181-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 27/08/2012 16:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/12/2011 12:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0006180-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL DE SOUZA OLAVO 

ADVOGADO: SP278878-SANDRA REGINA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 03/09/2012 13:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000557 
  

DESPACHO JEF 
  

  
0000547-96.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020239/2011 - ADILSON 

FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP232657 - MÁRCIA SILVA CAVALCANTE GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a autora para que informe o nº do 

CPF da patrona, devidamente regularizado no cadastro da Receita Federal, para possibilitar a expedição do oficio 

requisitório de pequeno valor dos honorários advocatícios. Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento. 

Intime-se. 

  

0003932-52.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019768/2011 - SEBASTIAO 

MARIANO (ADV. TO001888 - ANTONIO CARLOS CAMPANER, SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o Agravo de 

Instrumento protocolado sob nº 2011/6309021882, em 27/09/2011, equivocadamente recebido por este 

JEF, providencie a Secretaria seu desentranhamento e posterior remessa à Turma Recursal. Após, remetam-se os autos 

ao arquivo. Intime-se. 
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0009410-70.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019237/2011 - GENESIO SOARES 

(ADV. SP122807 - RENATO GOMES DE AMORIM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a habilitação de Rosângela Freires Nóbrega e Sílvio Nóbrega Soares, como 

sucessores de Genésio Soares, tendo em vista que somente o dependente habilitado à pensão por morte tem direito à 

percepção de valores não recebidos em vida pelo segurado, nos termos do disposto na primeira parte do artigo 112 da 

lei 8213 de 24 de julho de 1991. Providencie a Secretaria as anotações pertinentes. Intime-se. 

  

0006601-15.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019758/2011 - CARLOS ALBERTO 

NUNES DOS SANTOS (ADV. SP148573 - SELMA APARECIDA BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro o prazo de 05 (cinco) dias ao Autor, para que 

regularize sua representação processual. 

Intime-se. 

  

0003710-79.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020383/2011 - MADALENA NIGRE 

LUIZ (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI 

SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Visto que o 

valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente 

de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 
60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de 

ofício precatório. Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias. Após, expeça-se a requisição de pagamento, 

conforme opção da parte autora. Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte 

procuração com poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

0009410-70.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020195/2011 - GENESIO SOARES 

(ADV. SP122807 - RENATO GOMES DE AMORIM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se ROSANGELA FREIRE NOBREGA, através de seu advogado, para que 

traga aos autos cópia da Carta de Concessão de Pensão por Morte junto ao INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se 

ainda para que junte cópia da averbação do divórcio do autor e RG dos demais filhos mencionados na Certidão de 

Óbito. Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes sobre o 

Parecer e Cálculo da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

  
0002358-23.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019823/2011 - MILTON 

HOLANDA SILVA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003601-65.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019824/2011 - FRANCISCO 

CARLOS RAPOSO (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009462-03.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019125/2011 - TERESA VITORIA 

LEITE DA CRUZ (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Assinalo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas ao INSS, para que traga 

aos autos os cálculos de liquidação, tendo em vista que a Autarquia foi intimada pelo despacho 4171 /2011 e 

15037/2011, sem cumprimento até a presente data. 

Intime-se, com urgência. 

  

0000740-09.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020328/2011 - ADERALDO JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se o Autor para que traga aos autos Procuração com 
poderes específicos para renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Intime-se. 

  

0009462-03.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019672/2011 - TERESA VITORIA 

LEITE DA CRUZ (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,   sobre os 

cálculos apresentados pelo INSS.  

Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos 

que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento. 
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Intime-se. 

  

0007706-56.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019821/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE AQUINO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes sobre o Parecer e Cálculo da Contadoria, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do 

excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para 

recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da 

execução, mediante expedição de ofício precatório. 

Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora. 

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se as partes. 

  

0006601-15.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016863/2011 - HELIO NUNES DOS 

SANTOS (ADV. SP148573 - SELMA APARECIDA BENEDICTO, SP148573 - SELMA APARECIDA 
BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista o certificado pela Secretaria, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que o valor depositado referente ao oficio 

requisitório de pequeno valor nº 20110117059, tendo como requerente HELIO NUNES DOS SANTOS, fique 

bloqueado até comunicação do E.Tribunal Regional Federal para efetivação do estorno. 

Oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal, solicitando providências para cancelamento do oficio requisitório de 

pequeno valor acima referido, face a ocorrência do óbito do autor anteriormente à expedição da requisição de 

pagamento. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação de CARLOS ALBERTO NUNES 

DOS SANTOS, filho do Autor. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 

  

0003601-65.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309004927/2010 - FRANCISCO 

CARLOS RAPOSO (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos 
artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

0000101-54.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020458/2011 - GUILHERMINA DA 

SILVA ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a petição do INSS, informando que a autora 

recebe uma complementação da Rede Ferroviária Federal, oficie-se ao Tribunal Regional Federal, solicitando as 

providências para que seja cancelado o ofício requisitório de pequeno valor do principal de nº 20110175716, tendo 

como requerente GUILHERMINA DA SILVA ALVES e o de honorários advocatícios de nº 20110175720, expedido 

para MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria, para Cálculo e Parecer. 

Cumpra-se, com urgência. 

Intime-se. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0006601-15.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309019530/2011 - HELIO NUNES DOS 

SANTOS (ADV. SP148573 - SELMA APARECIDA BENEDICTO, SP148573 - SELMA APARECIDA 

BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a 

habilitação de CARLOS ALBERTO NUNES DOS SANTOS, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 

1060 do Código de Processo Civil. 

Providencie a Secretaria às anotações pertinentes para a alteração do pólo ativo. 

Após, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. 
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Cumpra-se. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000558 
   

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico haver parcial prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em 

juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades 

das respectivas especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

  
0031844-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020336/2011 - SEBASTIAO 

CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005553-11.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020355/2011 - COSMO CAITANO 

DUARTE (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005497-75.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020360/2011 - MAURICIO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004310-32.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018776/2011 - MARCOS CESAR DE 

LIMA (ADV. SP253257 - EDVALDO CORREIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004873-26.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309019468/2011 - JOSE CAVALCANTE 

SARAIVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001059-49.2011.4.03.6133 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309019471/2011 - EUNICE ANSELMO 

(ADV. SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO, SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005873-61.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020337/2011 - JOSE FIRMINO DOS 
SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005861-47.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020338/2011 - JUSELITA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP237969 - ANTONIO DA SURREIÇAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005852-85.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020340/2011 - BELCHIOR DA SILVA 

VARJAO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005840-71.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020341/2011 - PERICLES DE 

CARVALHO FERREIRA (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005833-79.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020342/2011 - BARTOLOMEU 

BENEDITO DE SOUSA (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005830-27.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020343/2011 - TERESINHA 

RODRIGUES DA SILVA SOARES (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005828-57.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020344/2011 - JOSÉ AUGUSTO 

RODRIGUES (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005826-87.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020345/2011 - MANOEL VICENTE 

PEREIRA (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005816-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020346/2011 - JOAO BATISTA 

CAMILO (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005695-15.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020348/2011 - TEREZINHA MACIEL 

FERREIRA (ADV. SP211011 - WILSON DE MARCO JUNIOR, SP281018 - MICHEL CANESCHI DE SOUZA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005681-31.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020349/2011 - DEBORAH JOSIANE 

DETONI MARTINGHI (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005641-49.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020350/2011 - GILDA ALVES DE 

FREITAS (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005589-53.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020353/2011 - VANDER ANSELMO 

VIEIRA (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005587-83.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020354/2011 - JOSE BRAZ DA 

SILVA (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005528-95.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020356/2011 - NEUZA BARBOSA DE 

SOUZA (ADV. SP131373 - LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA, SP209073 - FABRICIA OLIVEIRA 

DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005522-88.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020357/2011 - EDMUNDO JOSE DE 

MATOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005520-21.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020358/2011 - NOBUKO SHINTATE 

(ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005501-15.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020359/2011 - MARIA LUCIA 

PEREIRA BATISTA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005406-82.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020361/2011 - NAIR LUCAS DA 

SILVA (ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005402-45.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020362/2011 - LINDINALVA 

CALDEIRA DA SILVA (ADV. SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO, SP207300 - 

FERNANDA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0005255-19.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020366/2011 - SEBASTIANA 

ANGELA DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005250-94.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020367/2011 - CARMELINA 

DOMINGOS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005189-39.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020368/2011 - DALVIRINA LIMA 

DA SILVA (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005187-69.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020369/2011 - CLAUDIA HELENA 

RUIZ (ADV. SP274623 - GLAUCIA NOGUEIRA DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005145-20.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020372/2011 - TEREZINHA MIEKO 

TAHARA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005106-23.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020373/2011 - MADALENA 

RODRIGUES MOREIRA DA SILVA (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005062-04.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020375/2011 - JOAO MARIO DOS 

SANTOS (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0004388-26.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018546/2011 - EDILENE MARIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO que 

todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em juízo nos processos indicados 

estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades das respectivas especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000198 
  
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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0001876-02.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311030752/2011 - MARIA 

DA PURIFICACAO DOS SANTOS (ADV. SP133927 - GISELE OLIVEIRA CARNEIRO) X CONSELHO 

REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO SP (ADV./PROC. SP190040 - KELLEN 

CRISTINA ZANIN, SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES). Posto isso, conheço dos embargos, 

porque tempestivos, e lhes nego provimento. 

  

                               Defiro a gratuidade judiciária requerida, ante a prova da hipossuficiência. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005681-30.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031824/2011 - ANTONIO GELSON DA SILVA (ADV. SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0002255-44.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311029926/2011 - JOELMA DOS SANTOS (ADV. SP190312 - RAQUEL GONÇALVES CHRISTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE 
o pedido inicial, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004818-40.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028130/2011 - JOSE GOMES DA SILVA NETO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Considerando a situação noticiada nos autos, oficie-se o Ministério Público Federal para que adote as providências que 

julgar pertinentes. Para tanto, determino a remessa da íntegra do presente feito, inclusive ofício do Hospital e sentença. 
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Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, 

cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0006715-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033161/2011 - ROGERIO FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006490-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033166/2011 - MARIA LOURDES PEREIRA LEAL BORGES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006488-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033167/2011 - RICARDO DE MATTOS ONOFRE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006487-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033168/2011 - MACIEL MORAES MAIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006484-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033169/2011 - AGOSTINHO CRISTOVAO PEREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006474-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033170/2011 - SELMA AYRES DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006506-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033162/2011 - PAULO ROGERIO GUERREIRO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006504-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033163/2011 - ROOSEVELL FRANQUINHA MARTINS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0006500-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033164/2011 - MARCO AURELIO MAGALHAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006497-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033165/2011 - ELENI MARCONDES ERRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

  

Quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 
arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0000443-64.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031841/2011 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002352-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031853/2011 - LEA LOPES GAIDARJI (ADV. SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 
autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente 

o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  
Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0006361-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032553/2011 - JOSELITA FERREIRA MENDES (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES 

CANSOU, SP298585 - ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006358-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032554/2011 - NELSON FREIRE JUNIOR (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU, 
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SP298585 - ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS 

E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0006357-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032555/2011 - DARLENE MARIA SANTOS MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS 

GOMES NEVES CANSOU, SP298585 - ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

*** FIM *** 

  

0004511-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031682/2011 - MARIANE CHAVES ALONSO (ADV. SP289855 - MARIANE CHAVES ALONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

                        Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
                         Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora.  

                                              Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei 

nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

                                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos 
termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os 

termos da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a 

qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

  
0008959-10.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031656/2011 - MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA (ADV. SP190987 - LUCIANA MARQUES DE FREITAS 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0005728-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031800/2011 - TELMA NASCIMENTO DE PONTES (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005097-94.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031801/2011 - TATIANA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0001111-98.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031952/2011 - CAETANO LEITE DE MACEDO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Preliminarmente, reconsidero a decisão 

proferida em 03.08.2011, sob n.24273/2011. Assim, reputo prejudicado os Embargos de declaração de decisão 

protocolizado em 15.08.2011 pela CEF. 

Passo a proferir a sentença: 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação visando à condenação da CEF a creditar, em sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, os percentuais de dezembro de 1988 (28,79%); fevereiro de 1989 (23,61%); junho de 1990 (9,55%); julho de 

1990 (12,92%); agosto de 1990 (12,03%); outubro de 1990 (14,20%); janeiro de 1991 (13,69%) e março de 1991 

(13,90%) referentes aos expurgos econômicos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação. 

No tocante ao direito material da parte autora, a questão não merece grandes delongas tendo em vista que a pretensão 

ora almejada já foi objeto de apreciação tanto pela doutrina quanto na melhor Jurisprudência, inclusive já tendo perícia 

contábil sobre o caso em apreço. 

Pugna a parte autora a aplicação de percentual de correção monetária sobre o saldo da conta do FGTS. 

O objetivo da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude da inflação. Visa, apenas, 

recompor o capital, e não, remunerá-lo, devendo ser completa, não podendo se falar em correção monetária “em parte”. 

Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é inútil. 

Em outro giro verbal, a discussão em pauta nos autos diz respeito às diferenças de índices de correção monetária 
aplicada para corrigir os saldos das contas de FGTS, a qual dada a defasagem constatada provocou sensíveis prejuízos 

aos correntistas. Por esta razão, ou seja, tendo em vista os prejuízos apurados é assegurado aos detentores das contas de 

FGTS, direito a verem corrigidos os saldos das suas respectivas contas. 

Com efeito, não vejo como argumentar a inexistência de direito adquirido a certo índice de inflação, pois o direito a um 

dado índice é conseqüência lógica da constatação da inflação, devendo o índice refletir com fidelidade os níveis em que 

alcançada. Por óbvio, caso não haja correta reprodução do índice inflacionário, haverá, na hipótese de ser o mesmo 

menor, perdas para os correntistas, justificando-se aí a análise da matéria do Poder Judiciário. 

A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

É certo que já há reconhecimento expresso pela própria instituição ré, por força de jurisprudência consolidada, de que 

somente são devidos os expurgos inflacionários verificados nos meses de janeiro/89 e abril/90; portanto, não há 

controvérsia quanto à obrigação de corrigir o saldo da conta vinculada por esses percentuais. 

A propósito, à luz da decisão prolatada por nossa Corte Maior em sede do julgamento do Recurso Extraordinário nº 

226.855, em 31 de agosto de 2000, restou reconhecido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal a aplicação dos 

índices de janeiro de 1989 com 42,72% e abril de 1990 com 44,80%, entendimento este seguido por esta magistrada. 

No entanto, in casu, a parte autora não formulou pedido de correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, a pretensão vertida na presente ação abrange vários períodos, dentre os quais o de fevereiro de 1989, 
cujos índices não são devidos. 

Quanto ao índice de fevereiro de 1989 realmente, a CEF, no crédito de JAM de 03/89, utilizou, para apuração do 

respectivo coeficiente de correção monetária, os seguintes índices: 

IPC de 12/88 = 28,79% 

LFT de 01/89 = 22,3591% 

LFT de 02/89 = 18,3539% 

Nota-se, pois, que o percentual utilizado pela CEF (18,3539%) é superior ao índice pretendido pela parte autora 

(10,14%%), contrariando, sobremaneira, a argumentação de prejuízo econômico, decorrente da utilização de percentual 

menor que o devido, para cálculo da correção monetária do saldo da conta vinculada do FGTS. 

Assim, em remate, não merece prosperar o pedido formulado pela parte autora, considerando que,conforme acima 

exposto entendo por bem reconhecer como devidos apenas os índices de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, e 

abril de 1990, no percentual de 44,80%, referentes aos Planos Verão e Collor I, nos termos da decisão exarada pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal, índices não pleiteados no presente feito. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 
federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000713-88.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031843/2011 - MARGARIDA MENDES (ADV. SP202998 - WALDYR PEREIRA NOBREGA JUNIOR, 

SP295768 - ADRIANA SÁ NÓBREGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

  

1. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

  

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008265-70.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031761/2011 - ISAURA ASSUMPCAO (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido e 
extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, NÃO HAVENDO ALTERAÇÃO DA RENDA MENSAL ATUAL; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 1.928,88 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até AGOSTO/2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 
Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0000475-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031591/2011 - PEDRO HENRIQUE VALENTIM CAMPOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 
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do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar o 

INSS a implantar e pagar o benefício de assistência social em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, a 

partir do ajuizamento da presente demanda em 19.01.2010. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente demanda, em 

19.01.2010, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Como conseqüência lógica, mantenho a tutela concedida no curso do processo. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá e deverá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora na petição 

inicial, para reconhecer a inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher contribuição previdenciária 

sobre 1/3 (um terço) constitucional. Em conseqüência, condeno a ré à restituição das contribuições 

indevidamente arrecadadas, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

                               Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do 
indébito, reconheço o direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de 

contribuição previdenciária sobre 1/3 (um terço) constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e 

juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da 

taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante 

a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos. 

                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da 

Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe 

que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor da causa”. 

                       No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de 10 (dez) dias.  

                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 
condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de 

sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, 

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

 Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0005996-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031927/2011 - SONIA REGINA CERQUEIRA RODRIGUES BONFIM (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS 

GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0005995-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031928/2011 - WALDIR ASSUNCAO BONFIM (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES 

CANSOU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005981-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031931/2011 - GLORIA HIROKO TERUYA RAMOS (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES 

CANSOU, SP298585 - ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002819-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031933/2011 - IRACEMA GUIA (ADV. SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;  

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição 

inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente 

sobre as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho 

indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido 

de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a 

partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a 
alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 9.099/95. 

  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  
Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros 

estipulados nesta sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0006728-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032289/2011 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006689-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032290/2011 - LUIZ CARLOS DOS PASSOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006627-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032291/2011 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006581-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032292/2011 - LAZARO DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 
FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006521-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032293/2011 - VALTEMIR CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005721-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032294/2011 - CARLOS SOUZA E SILVA JUNIOR (ADV. SP269924 - MARIANA REZEK MORUZZI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR 

DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008390-38.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311029657/2011 - JAIR DE CAMPOS DIAS (ADV. SP167586 - JAIR DE CAMPOS DIAS) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Destarte, expendidos JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a UNIÃO a pagar a parte Autora o total de 
R$ 3.857,08 (três mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e oito centavos), nos termos da Resolução 242, de 03/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DJU-1, de 09/07/2001, página 5). 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005263-29.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032094/2011 - ELISABETH ALVES COSTA SANCHES (ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE 

PAIVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para anular em parte a notificação de lançamento 

n.2005/604445033772032 contra Elisabeth Alves Costa Sanches, CPF n. 162.402.348-77 e condenar a UNIÃO a 

excluir desta os rendimentos recebidos pelo filho da Autora, Gustavo Costa Sanches (CPF 009.438.344-91), assim 

como o imposto de renda retido na fonte pagadora deste, mantendo-se a notificação e o crédito tributário constituído nos 

demais pontos. 

  

Assim, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, conforme artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
  

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0004096-74.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031426/2011 - RAFAEL COELHO RODRIGUES (ADV. SP161218 - RENATA CRISTINA PORTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 
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exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso que medeia de 09/05/1998 a 

30/05/2000; 

b) condenar o INSS a converter os lapsos ora reconhecidos como especial, em tempo comum, com aplicação do fator 

multiplicador 1,4; 

c) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO em favor do autor, RAFAEL COELHO RODRIGUES, a partir da data do requerimento 

administrativo (10/08/2006), nos moldes citados nos itens “a” e “b” supra, com renda mensal inicial de R$ 1.162,31 

(um mil, cento e sessenta e dois reais e trinta e um centavos) e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.526,14 (um mil, 

quinhentos e vinte e seis reais e catorze centavos) na competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela 

Perita Contadora, que passa a fazer parte integrante desta sentença; 

d) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados, na conformidade dos indigitados cálculos, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, 

bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. Consoante os cálculos, foi apurado o montante de R$ 

108.073,87 (cento e oito mil, setenta e três reais e oitenta e sete centavos) a título de ATRASADOS, valor este 

atualizado para a competência de agosto de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 
  

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União. 

  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

  

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de obtenção da 

aposentadoria, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à IMPLANTAÇÃO imediata do benefício de 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO em favor do autor, RAFAEL COELHO RODRIGUES, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

  

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

  

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do 

ofício requisitório. 

  

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

  

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 
  

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

  

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007254-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028073/2011 - EDIVALDO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, 

SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL, SP247204 - LARISSA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 

31/570.417.648-4 - DIB de 16.03.2007, DCB de 24.02.2010). Considerando o lapso temporal decorrido desde a 

realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e 

manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica 

administrativa. 
Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos na via judicial ou mesmo administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Como consequência lógica, mantenho a tutela deferida no curso do processo. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Oficie-se o DD. Desembargador Federal, Relator do Processo:2008.61.04.001917-2, dando-lhe ciência das principais 

peças desta ação. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005882-56.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031950/2011 - JOSÉ CARLOS BEZERRA ALVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do 

art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 
sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 2.391,38 (DOIS MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , para o mês de setembro/2011; 

2 - a pagar os atrasados, no montante de R$ 6.824,83 (SEIS MIL OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 
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Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de: condenar o INSS a proceder 

a revisão do benefício por incapacidade recebido pela parte autora (auxílio-doença e/ou aposentadoria por 

invalidez), consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação 

acima. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão dos benefícios, nos 

termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos 

administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser 

pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 
O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e 

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0006476-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031686/2011 - JAKLANY BATISTA CARDOSO (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006481-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031687/2011 - MANOEL COSTA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0000234-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032137/2011 - MARIA IVANEIDE FELIZ VIANA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de 

pensão por morte à parte autora, tendo como instituidor o segurado José Cosme da Silva, com DIB na data do 

ajuizamento da presente ação, em 17/12/2010. 

                                  Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da 

presente ação, nos termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

                                               Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a 

prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado 

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício 

de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

                          Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

                                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de dez dias. 

                                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

                                        Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                        Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos pela Contadoria Judicial, expeça-se 

a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008476-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031844/2011 - REGINA MARCIA ALVIM DO NASCIMENTO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 
mais que dos autos consta, assim decido: 

  

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

  

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 
observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006472-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031683/2011 - PAULO TASSIO GONCALVES PEREIRA (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES, 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição 

inicial, para o fim de condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, 

consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima. 

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do 

benefício, nos termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente 

recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 
ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007658-91.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311025928/2010 - MARCELO GONÇALVES SANTOS (MENOR, REPR.P/SUA MÃE) (ADV. SP264647 - 

VANESSA MARTINS SARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I do CPC, e julgo procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do 

benefício de auxílio reclusão à parte autora, tendo como instituidor o segurado Oscar Rodrigues dos Santos, desde a 

DER em 07/03/2006. 
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Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados nos termos do presente julgado, descontando-se os 

valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado pela Contadoria Judicial, 

deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era dependente do segurado recluso bem como o receio 

de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de auxílio reclusão, nos termos do julgado, sob pena 

de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0009205-06.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031840/2011 - CAMILLA MAY AMARA FRE RODRIGUES (ADV. SP289926 - RICARDO SCATENA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, assim decido: 
1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

  

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  
4. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

5. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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6. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

7. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0005641-82.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031846/2011 - LUCIANA MARTINS (ADV. SP225769 - LUCIANA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 
Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 
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conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

4. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

5. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-
se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0005769-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031857/2011 - DANIELA DOS SANTOS DOMINGUES MARINO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO, SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); AMANDA DOS SANTOS DOMINGUES (ADV. 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 
decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

  

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 
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ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 
expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0005779-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031855/2011 - MARIA DA LUZ FERREIRA DUARTE (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); MARIA APARECIDA TAVARES DUARTE (ADV. ); VERA LUCIA 

TAVARES DUARTE (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP258611 - LEONARDO RAMOS 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

  
7. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
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A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006064-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031850/2011 - SEVERINA FERREIRA LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 
condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

  

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
  

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

5. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 
quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

0005121-25.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311025938/2010 - ROSANGELA MARCIA TEIXEIRA SILVEIRA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução 

de mérito, a teor do art. 269, I do CPC para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-acidente a partir de 

17/05/2007 (data do ajuizamento da ação). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a concessão do benefício (17/05/2007), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em julgado, 

deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que reduz a sua 

capacidade laborativa, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, e determino ao INSS a concessão do benefício, no prazo de 45 
dias, nos termos do presente julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

0006473-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031685/2011 - ANTENOR JOSE NASCIMENTO (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES, SP284549 

- ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para 

o fim de: a) condenar o INSS a proceder a revisão do benefício por incapacidade recebido pelo segurado falecido 

(auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez), consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos 

termos expostos na fundamentação acima; e, em consequência, b) determinar a revisão do benefício de pensão por 

morte atualmente percebido pela parte autora em decorrência da inclusão do benefício por incapacidade em seu período 

base de cálculo. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão dos benefícios, nos termos 

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos 

administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 
ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004879-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311032608/2011 - AFONSO CELSO DOS SANTOS (ADV. SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação 

à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos 

índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os 

percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo 

de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a incidência da prescrição tão somente quanto 

aos juros incidentes nos depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao ajuizamento da ação 

(protocolo da petição inicial), condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em 

efetuar o depósito dos juros progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte 

autora, cujos índices foram fixados pela Lei nº 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três por 

cento) porventura creditada. 

Tais valores deverão ser pagos pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, 

diretamente à parte autora, acrescidos de correção e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal.  

Referidos créditos deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta 

sentença, sob pena de seqüestro, limitados, no entanto, ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos (apurados 

quando do ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº 10.259/01). 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) 
dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos 

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com os cálculos ofertados pela ré. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 

dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0006536-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031702/2011 - PETER GRYTZ (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 - LUCAS 

DA SILVA PITA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0006533-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031703/2011 - HIROCO HASHIMOTO (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 - 

LUCAS DA SILVA PITA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  
*** FIM *** 

  

0003573-91.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031961/2011 - MARIA JANICE FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP271109 - CECILIA FAOUR COUTINHO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e 

julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício 

de pensão por morte à parte autora, tendo como instituidor o segurado Ademar André Franco, com DIB na data da 

realização da audiência de instrução, em 28/09/2011. 

                                  Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a audiência de instrução, 

nos termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

                                               Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a 

prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado 

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício 

de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

                          Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

                                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de dez dias. 

                                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

                                         Paguem-se as perícias realizadas. 

                                        Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                        Após o trânsito em julgado, e apuração de eventuais valores devidos remanescentes pela 

Contadoria Judicial, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008378-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311028644/2011 - LUANA SANTOS LOUREIRO (ADV. SP282168 - MARCELO DUCHEN AUTOUX, SP153452 
- LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

deduzido pela parte autora para o fim de: 

1) Declarar a inexigibilidade do débito à parte autora referente ao contrato de empréstimo 21.3081.125.0000047/74; 

2) Exclusão do nome autora dos órgãos de proteção ao crédito referentes ao contrato de empréstimo com a Caixa 

Econômica Federal 21.3081.125.0000047/74; 

3)Condenar a CEF ao ressarcimento de danos morais no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

                               O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção 

monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

                Considerando a situação noticiada nos autos, oficie-se o Ministério Público Federal para que adote as 

providências que julgar pertinentes. Para tanto, determino a remessa da íntegra do presente feito, inclusive os 

documentos apresentados pelas partes e sentença. 

                               Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 9.099/95.  

                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 
da Lei nº 1.060/50. 

                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                               No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem 

o prazo de 10 (dez) dias.  

                               Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 
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próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

                                               Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

                                               Publique-se. Intime-se. 

  

0006383-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031677/2011 - ANTONIO FRANCISCO FILHO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do 

benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do 

benefício, nos termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente 

recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 

ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008324-29.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031860/2011 - MARIA DE FATIMA BRITES (ADV. SP243535 - MARCELO MARTINS MOUTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

  

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, em relação as contas poupança sob n.33181-9 e 22177-0, julgo 
extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para a conta poupança sob n., nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham 

sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de 

remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 
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da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 
expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007012-81.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031481/2011 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para: 

a) reconhecer como especial o trabalho exercido pelo autor no lapso de 03/07/1987 a 09/01/1995, o qual deverá ser 

convertido para tempo comum com fator multiplicador 1,4, e averbado como tempo de serviço, totalizando 36 anos, 6 

meses e 7 dias de tempo de contribuição. 

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor, JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS - NB 42/128.953.079-0, desde 

23 de maio de 2.003, data do requerimento administrativo, corrigindo a renda mensal inicial para R$ 1.171,00 (um mil e 

cento e sessenta e um reais) e a renda mensal atual (na competência de agosto de 2011) para R$ 1.807,03 (um mil, 

oitocentos e sete reais e três centavos), consoante cálculos realizado pela Contadoria deste Juizado, os quais ficam 
fazendo parte integrante desta sentença. 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados,   elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. Consoante os mencionados cálculos, foi apurado o montante de R$ 43.845,34 (quarenta e três mil, 

oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o mês 

de agosto de 2011. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de majoração da aposentadoria, 

bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à REVISÃO, em favor do autor, JOSÉ AUGUSTO DOS 
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SANTOS, do seu benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/128.953.079-0), sob 

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre Herculano, n. 114, das 8h30min às 10h30min. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 
A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008979-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311032234/2011 - FERNANDO FEROLLA MARQUES FILHO (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. 

SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS, SP201484 - RENATA LIONELLO, SP293761 - ADRIANE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e 

julgo procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de pensão por 

morte à parte autora, tendo como instituidora a segurada Dalva DApollo Ferolla, com DIB em 23/07/2009. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados nos termos acima expostos, descontando-se os 

valores eventualmente recebidos administrativamente. 

 Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era dependente da segurada falecida - instituidora da 

pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar a menor de idade, defiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de 

pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 
legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos pela Contadoria Judicial, expeça-se a adequada requisição 

de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Considerando a situação retratada nos autos, determino a expedição de ofício ao Ministério Público Estadual para que 

adote as providências necessárias para apurar o abandono material e moral do menor autor por seus genitores (Fernando 

Ferolla Marques e Fabiana Mendes Pereira). O ofício deverá ser acompanhado de todas as peças do processo, inclusive 

dos depoimentos da representante do menor autor e testemunhas. 

Intime-se o MPF. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006556-97.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031714/2011 - MANOEL HEITOR REBELO (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente o 

pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 606,30 (SEISCENTOS E SEIS REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) , para o mês de julho/2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 226,41 (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) , atualizados até agosto/2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-

se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 
dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0008457-03.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031777/2011 - ADELSON VILANOVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente o pedido e 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.955,30 (UM MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS) , para o mês de agosto/2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 3.997,45 (TRêS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até agosto/2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0005666-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031851/2011 - JAIME AUGUSTO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 
  

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 
observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006845-30.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031976/2011 - ANGELINA FRESCHI SCROBATZ (ADV. SP088721 - ANA LUCIA MOURE SIMAO, 

SP124083 - MAURICIO GUIMARAES CURY, SP164666 - JOSÉ ESTEBAN DOMINGUES LISTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que por equívoco da Serventia os 

patronos do autor não haviam sido cadastrados no presente feito. 

Considerando que em razão de tal equívoco não receberam publicação das decisões proferidas nos autos. 

Considerando que o descumprimento de decisão, para a qual a autora não foi devidamente intimada, ocasionou a 

extinção do processo sem julgamento de mérito, recebo a petição de 03/10/2011 como arguição de erro material e 

declaro a nulidade da sentença proferida em 05/02/2009, e dos atos processuais posteriores e, como medida de 

economia processual, por se tratar de matéria com contestação depositada, passo a proferir sentença: 

  

                                               Vistos, etc. 

  

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 
provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em 

face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

      No mais, relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

                                               Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer 

dilação probatória, os autos vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

                                               Fundamento e decido. 

  

                                               Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

                                               Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, 
porquanto a pretensão deduzida encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico.  

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de 

inépcia. Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais 

dos clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 
poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo. 

  

Da legitimidade passiva ad causam. 

  

Plano Bresser - junho de 1987 - 26,06% 

Observo que a Jurisprudência já pacificou o entendimento de que compete às instituições financeiras depositárias 

(dentre elas, a CEF) a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de poupança pelo IPC de junho de 1987, nos 
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casos em que os depósitos foram efetuados até a primeira quinzena daquele mês. Sendo assim, cabe apreciar no mérito a 

incidência do percentual de 26,06% (deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo 

período), referente a atualização do saldo da conta de poupança no mês de competência de junho de 1987. Parte 

legítima, portanto, a CEF. 

  

Plano Verão - janeiro de 1989 - 42,72% (creditamento em 02/89) 

A alegação de ilegitimidade passiva não merece prosperar. Diferentemente do que ocorreu com o denominado “Plano 

Collor/Brasil Novo”, que trouxe mudanças que atingiram os dois titulares de direitos existentes no depósito bancário, 

retirando, de um lado, o direito do depositante de dispor livremente da quantia que constava na conta pelo período de 24 

meses, e de outro, a possibilidade de a instituição depositária de utilizar os recursos correspondentes em razão da 

compulsória transferência do dinheiro ao Banco Central do Brasil, a CEF, enquanto instituição depositária dos recursos 

existentes na conta do autor, não deixou de participar da relação jurídica contratual quando do advento do Plano Verão, 

em 15/03/89, objeto de discussão de milhares de ações ajuizadas perante a Justiça Federal. Parte legítima, portanto, a 

CEF. 

Logo, versando a causa sobre fato que não guarda correlação com os atos de império aos quais se submeteu por força da 

Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90 

  

0002309-10.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311017962/2010 - ANTONIO SILVANO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 2.143,36 (DOIS MIL CENTO E 

QUARENTA E TRêS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , para o mês de setembro/2011; 

2 - a pagar os atrasados, no montante de R$ 21.043,59 (VINTE E UM MIL QUARENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 
O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003619-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031949/2011 - 

LEONIDIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Cumpre, assim, como medida de economia 

processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença 

anteriormente proferida, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

  

Vistos, etc. 
Trata-se de ação de repetição de indébito proposta por Leonidio Alves dos Santos em face da União. 

Alega a parte autora que o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social lhe concedeu benefício previdenciário em data 

posterior ao requerimento administrativo. 

Em virtude desse atraso, as parcelas referentes ao período compreendido entre o requerimento e a concessão foram 

pagas de uma só vez. 

Ao proceder ao pagamento dessas prestações em atraso, a autarquia considerou o valor total para calcular o imposto de 

renda, como se fosse referente ao pagamento de uma única prestação mensal. 

         Esse procedimento, todavia, seria ilegal, visto que o imposto de renda deveria ter sido calculado mês a mês, pois a 

quantia era correspondente às prestações devidas no período acima declinado. Caso calculado dessa forma, a incidência 

tributária seria menor, razão pela qual foi retido imposto de renda em valor superior. 
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         Requer, portanto, a condenação da União à restituição do montante indevidamente pago a título de imposto de 

renda, em 30.12.2003. 

A União contestou a ação, requerendo em preliminar o reconhecimento da prescrição e, no mérito, a sua improcedência. 

É o relatório. Decido. 

                                               O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento, o qual adoto, de que o direito 

de pleitear a restituição ou compensação de tributos lançados por homologação se dá após o prazo de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

“Tributário. Contribuição Previdenciária. Compensação de tributos indevidamente pagos. Prescrição. Inocorrência. 

Repercussão. Correção monetária. Aplicação do índice que melhor reflete a realidade econômica brasileira. Nulidade de 

acórdão inexistente. Precedentes. 

1. Prescrição. Nos tributos sujeitos à homologação, a prescrição do direito de pleitear a restituição se dá após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Repercussão. Desnecessidade da prova. 

3. Correção monetária. Aplicação objetiva para repor a perda do real valor da moeda, subtraído pela inflação. 

4. Nulidade do acórdão inexistente, porquanto toda a matéria devolvida foi apreciada pelo tribunal recorrido. 

5. Recurso improvido. Decisão unânime.  

(Recurso Especial 224840/RS - Segunda Turma - Relator Ministro Franciulli Netto - DJ 27/03/2000 - Página 89) 
                                               Posteriormente, com o advento do art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 05 de fevereiro 

de 2005, passou a ser observado o prazo prescricional de cinco anos para as causas ajuizadas após 09/06/2005, 

observando-se, portanto, o período de vacância da Lei em referência. 

O diploma legal supracitado, prevendo um prazo qüinqüenal, assim dispõe: 

“Art. 1o A Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (...) 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.” 

Debruçando-se sobre a constitucionalidade da Lei Complementar nº 118, merece destaque brilhante julgado do C. 

Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito e cujas razões ora compartilho: 

“Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 696883 

Processo: 200401502340 UF: SE Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 16/06/2005 Documento: STJ000625137 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:340 Relator(a) LUIZ 
FUX 

Ementa : TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS 

CINCO MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005). 

2. Deveras, acerca da aplicação da Lei Complementar nº 118/2005, restou assente que: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. LEI INTERPRETATIVA. 

RETROATIVIDADE. 1. Assentando os estágios do pensamento jurídico das Turmas de Direito Público, é possível 

sintetizar que, superadas as matérias divergentes entre colegiados com a mesma competência ratione materiae e a 

natureza dialética da ciência jurídica, a Primeira Seção desta Corte passou a concluir que: a) nas ações em que se 

questiona a devolução (repetição ou compensação) de tributos lançados por homologação não declarados 

inconstitucionais pelo STF, aplica-se a tese dos "cinco mais cinco", vale dizer, 5 (cinco) anos de prazo decadencial para 

consolidar o crédito tributário a partir da homologação expressa ou tácita do lançamento e 5(cinco) anos de prazo 

prescricional para o exercício da ação; b) nas ações em que se questiona a devolução (repetição ou compensação) de 
tributos lançados por homologação declarados inconstitucionais pelo STF, o termo a quo da prescrição era: 1) a data da 

publicação da resolução do Senado Federal nas hipóteses de controle difuso de constitucionalidade (EREsp 

423.994/MG); e 2) a data do trânsito em julgado da decisão do STF que, em controle concentrado, concluiu pela 

inconstitucionalidade do tributo (REsp 329.444/DF). 

2. Mister destacar que essa corrente jurisprudencial fundou-se em notável sentimento ético-fiscal considerando o 

contribuinte que, fincado na presunção de legalidade e legitimidade das normas tributárias, adimplira a exação e 

surpreendido com a declaração de inconstitucionalidade difusa entrevia a justa oportunidade de se ressarcir daquilo que 

pagara de boa-fé. Ressoava injusto impor-lhe a prescrição da data do pagamento que fizera, baseado na atuação indene 

do legislador. 

3. Evoluindo em face de sua mutação ideológica, posto alterada in personae na sua composição, a Seção de Direito 

Público no último período ânuo, uniformizou essa questão do tempo nas relações tributárias, firmando o entendimento 
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de que: 'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 1. Versando a lide tributo sujeito a 

lançamento por homologação, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores indevidamente recolhidos 

deve obedecer o lapso prescricional de 5 (cinco) anos contados do término do prazo para aquela atividade vinculada, a 

qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio. 2. O E. STJ reafirmou a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 

(cinco) para a definição do termo a quo do prazo prescricional, nas causas in foco, pela sua Primeira Seção no 

julgamento do ERESP nº 435.835/SC, restando irrelevante para o estabelecimento do termo inicial da prescrição da 

ação de repetição e/ou compensação, a eventual declaração de inconstitucionalidade do tributo pelo E. STF. 3. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título 

de tributo. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg RESP 638.248/PR, 1ª Turma, desta relatoria, DJU 

de 28/02/2005) 4. Sedimentada a jurisprudência, a bem da verdade, em inquietante ambiente, porquanto, no seu âmago, 

entendia a Seção que tangenciara o pressuposto da lesão ao direito e a correspondente actio nata, em prol de uma 

definição jurisprudencial nacional e de pacificação das inteligências atuantes no cenário jurídico, adveio a LC 118/2005, 

publicada no D.O.U. de 09/02/2005 e, com o escopo expresso de "interpretar" o art. 168, I, do CTN, que assenta que: 

"O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos 

incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário;", dispôs no seu art. 3º: "Art. 3º Para efeito de 
interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção 

do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento 

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei." Complementando, no art. 4º arrematou: "Art. 4º Esta Lei 

entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso 

I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.' 

5. Muito embora a Lei o faça expressamente, a doutrina clássica do tema assentou a comtemporaneidade da Lei 

interpretativa à Lei interpretada, aplicando-se-lhe aos fatos pretéritos. Aspecto de relevo que assoma é a verificação 

sobre ser a novel Lei, na parte que nos interessa, efetivamente interpretativa. 

6. Sob esse ângulo, é cediço que Lei para ser considerada interpretativa, deve assim declarar-se e não criar direito novo, 

sem prejuízo de assim mesmo ter seu caráter interpretativo questionado. Nesse sentido extrai-se da doutrina do tema 

que: “Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de 

não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 
stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da 

própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei;"(Eduardo Espinola e 

Eduardo Espinola Filho in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., pág. 294 a 296, grifamos). 

7. "Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração." Sob essa ótica "SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente 

de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está 

conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar 

coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada 

interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., 

supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, 

evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria 
interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca 

MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por 

LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto 

civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág 675) e DEGNI 

(L'interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada 

interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando 

dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei 

é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. 

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente 

em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 
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insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (ob. cit., pág. 294 a 

296). 8. Forçoso concluir que a Lei interpretativa para assim ser considerada, não pode "encerrar qualquer inovação; 

essa opinião corresponde à fórmula corrente" e deve obedecer aos seguintes requisitos: "a) não deve a lei interpretativa 

introduzir novidade, mas dizer somente o que pode reconhecer-se virtualmente compreendido na lei precedente; b) não 

deve modificar o disposto na lei precedente, mas explicar, declarar aquilo que, de modo mais ou menos imperfeito, já se 

continha na lei preexistente (acórdão de 12 de abril de 1900, in Foro italiano, 1900, I, pág. 978)." (ob. cit., pág. 294 a 

296). 

9. Deveras, em sendo interpretativa, põe-se a questão de sua aplicação imediata ou retroativa, porquanto o CTN, no art. 

106, é cristalino ao admitir a sua incidência aos fatos geradores pretéritos, ressalvados os consectários punitivos por 

eventual infração ao dispositivo ora aclarado e está em pleno vigor, posto jamais declarado inconstitucional. É cediço 

que essa retroatividade é apenas aparente. "A doutrina francesa, seguindo a opinião tradicional, entende não constituir 

direito novo a lei interpretativa, pois se imita a declarar, a precisar a lei que preexiste, tornando-a mais clara e de mais 

fácil aplicação; não é, assim, uma lei nova, que possa entrar em conflito com a interpretada, confunde-se, invés, com 

esta, faz corpo com ela. E os autores italianos não dissentem dessa opinião, que tem repercussão internacional. Como 

nos ilustrou a relação da legislação comparada, códigos há, como o austríaco (art. 8o), que ligam uma importância 
considerável à interpretação da lei pelo próprio legislador; outros, como o argentino (art. 4o), apenas ressalvaram a não 

incidência dos casos julgados, sob os efeitos das leis, que têm por objeto esclarecer ou interpretar anteriores; o que 

também resulta do art. 9o, 2a al., do Código chileno, dando as leis, que se limitam a declarar o sentido de ottras, como 

incorporadas a estas, sem afetarem os efeitos das sentenças judiciais, executórias no período intermédio; o português 

proclama (art. 8o) a aplicação retroativa da lei interpretativa, reduzindo-a, porém, a nada a ressalva de não ofender 

direitos adquiridos." "Nosso direito positivo, aliás harmonicamente com a boa doutrina sustentada desde o tempo do 

Império, e com os ensinamentos dos autores, que analisam sistemas semelhantes ao pátrio,o alcance da questão ainda 

diminui, eis que a lei, seja embora rotulada como interpretativa, ou assim reconhecida, nunca terá, só por isso, a virtude 

de retroagir, em detrimento de situações jurídicas definitivamente constituídas." (ob. cit., pág 294 a 296). 10. O STF, 

através da pena de seus integrantes, já assentou: "O Ministro Carlos Mário da Silva Velloso, em trabalho intitulado 'O 

princípio da irretroatividade da lei tributária', afirma, com fundamento na lição de Pontes de Miranda, que 'não há falar, 

na ordem jurídica brasileira, em lei interpretativa com efeito retroativo'. Assevera o ilustre Ministro que:'A questão deve 

ser posta assim: se a lei se diz interpretativa e nada acrescenta, nada inova, ela não vale nada. Se inova, ela vale como 

lei nova, sujeita ao princípio da irretroatividade. Se diz ela que retroage, incorre em inconstitucionalidade e, por isso, 

nada vale.' (ob. cit., p. 20)" (Mário Luiz Oliveira da Costa, de 23/02/2005, a ser publicado na Revista Dialética de 

Direito Tributário nº 115, com circulação prevista para o mês de abril de 2005). 

11. A doutrina nacional também admite a Lei interpretativa, sem eiva de inconstitucionalidade. "Hugo de Brito 
Machado pondera que o art. 106, I do CTN não foi ainda declarado inconstitucional, de modo que continua integrando o 

nosso ordenamento jurídico. Admite, assim, a existência de leis meramente interpretativas, que não inovariam 

propriamente, mas apenas se limitariam a esclarecer dúvida atinente ao dispositivo anterior. Ressalva, contudo, não ser 

permitido ao Estado 'valer-se de seu poder de legislar para alterar, em seu beneficio, relações jurídicas já existentes'" 

(art. cit.). 

12. O STJ já declarou, v.g., que "que a Lei n° 9.528/97, “ao explicitar em que consiste 'a atividade de construção de 

imóveis', veicula norma restritiva do direito do contribuinte, cuja retroatividade é vedada”, enquanto a Lei n° 9.779/99, 

por força do princípio constitucional da não-cumulatividade e sendo benéfica aos contribuintes, teria “caráter 

meramente elucidativo e explicitador”,“nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional”. Entendeu a mesma Corte que a igualmente benéfica dispensa constante da MP 2.166-67, de 24/08/2001, da 

“apresentação, pelo contribuinte, de ato declaratório do IBAMA, com a finalidade de excluir da base de cálculo do ITR 

as áreas de preservação permanente e de reserva legal, é de cunho interpretativo, podendo, de acordo com o permissivo 

do art. 106, I, do CTN, aplicar-se a fatos pretéritos”." (art. cit.). 

13. A severa perplexidade gerada pelo advento da novel Lei tantas décadas após, não a torna inconstitucional, tanto 

mais que, consoante reavivado, a jurisprudência vinha oscilando, e a ratio da Lei interpretativa é exatamente conceder 

um norte para a adoção de regramentos dúbios, sem, contudo, impedir a interpretação que se imponha à própria Lei 
interpretativa. 

14. Ademais, é manifestação jurisprudencial da nossa mais alta Corte que: "(...)As leis interpretativas - desde que 

reconhecida a sua existência em nosso sistema de direito positivo - não traduzem usurpação das atribuições 

institucionais do Judiciário e, em conseqüência, não ofendem o postulado fundamental da divisão funcional do 

poder. Mesmo as leis interpretativas expõem-se ao exame e a interpretação dos juízes e tribunais. Não se revelam, 

assim, espécies normativas imunes ao controle jurisdicional. (...) O princípio da irretroatividade somente condiciona a 

atividade jurídica do Estado nas hipóteses expressamente previstas pela Constituição, em ordem a inibir a ação do Poder 

Público eventualmente configuradora de restrição gravosa (a) ao "status libertatis" da pessoa (CF, art. 5º XL), (b) ao 

"status subjectionis" do contribuinte em matéria tributaria (CF, art. 150, III, "a") e (c) à segurança jurídica no domínio 

das relações sociais (CF, art. 5º, XXXVI). Na medida em que a retroprojeção normativa da lei não gere e nem produza 

os gravames referidos, nada impede que o estado edite e prescreva atos normativos com efeito retroativo. As leis, em 
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face do caráter prospectivo de que se revestem, devem, ordinariamente, dispor para o futuro. O sistema jurídico-

constitucional brasileiro, contudo, não assentou, como postulado absoluto, incondicional e inderrogável, o princípio da 

irretroatividade.' (ADI MC 605/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno, DJU 05/03/1993). Nesse segmento, e sob essa 

luzes, é imperioso analisar a invocação da Lei nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Locais e nas instâncias 

inferiores. (...)” 

17. Nas instâncias originárias, mercê de a prescrição não poder ser conhecida ex officio pelo juiz (art. 219, § 5.º, do 

CPC e art. 40 da LEF c/c art. 174 do CTN), nas ações de repetição de indébito, após a defesa, somente o novel direito 

subjetivo (e não o objetivo) e as matérias de ofício podem ser alegadas após a contestação (art. 303, do CPC). 

18. Consectário desse raciocínio é que a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos 

fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de 

interpretativo. É que toda lei interpretativa, como toda lei, não pode retroagir.Outrossim, as lições de outrora coadunam-

se com as novas conquistas constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à 

denominada "surpresa fiscal". Na lúcida percepção dos doutrinadores, "Em todas essas normas, a Constituição Federal 

dá uma nota de previsibilidade e de proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não 

podem ser frustradas pelo exercício da atividade estatal." (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, 

pág. 295 a 300). 

19. Sob o enfoque jurisprudencial "o Supremo Tribunal Federal, com base em clássico estudo de COUTO E SILVA, 

decidiu que o princípio da segurança jurídica é subprincípio do Estado de Direito, da seguinte forma: 'Considera-se, 
hodiernamente, que o tema tem, entre nós, assento constitucional (princípio do Estado de Direito) e está disciplinado, 

parcialmente, no plano federal, na Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (v.g. art. 2o). Em verdade, a segurança 

jurídica, como subprincípio do Estado de Direito, assume valor ímpar no sistema jurídico, cabendo-lhe o papel 

diferenciado na realização da própria idéia de justiça material.'" (ob. cit. pág., 296). 

20. Na sua acepção principiológica "A segurança jurídica pode ser representada a partir de duas perspectivas. Em 

primeiro lugar, os cidadãos devem saber de antemão quais normas são vigentes, o que é possível apenas se elas estão 

em vigor “antes” que os fatos por elas regulamentados sejam concretizados (irretroatividade), e se os cidadãos 

dispuserem da possibilidade de conhecer “mais cedo” o conteúdo das leis (anterioridade). A idéia diretiva obtida a partir 

dessas normas pode ser denominada “dimensão formal-temporal da segurança jurídica”, que pode ser descrita sem 

consideração ao conteúdo da lei. Nesse sentido, a segurança jurídica diz respeito à possibilidade do “cálculo prévio” 

independentemente do conteúdo da lei. Em segundo lugar, a exigência de determinação demanda uma “certa medida” 

de compreensibilidade, clareza, calculabilidade e controlabilidade conteudísticas para os destinatários da regulação." 

(ob. cit., pág. 296-297). 

21. Cumpre esclarecer que a retroatividade vedada na interpretação autêntica tributária é a que permite a retroação na 

criação de tributos, por isso que, in casu, trata-se de regular prazo para o exercício de ação, matéria estranha do cânone 

da anterioridade. (ADI MC 605/DF) Ademais, entrar em vigor imediatamente não significa retroagir, máxime porque a 

prescrição da ação é matéria confluente ao direito processual e se confina, também, nas regras de processo 
anteriormente indicadas. 

22. À míngua de prequestionamento por impossibilidade jurídica absoluta de engendrá-lo, e considerando que não há 

inconstitucionalidade nas leis interpretativas como decidiu em recentíssimo pronunciamento o Pretório Excelso, o 

preconizado na presente sugestão de decisão ao colegiado, sob o prisma institucional, deixa incólume a jurisprudência 

do Tribunal ao ângulo da máxima tempus regit actum, permite o prosseguimento do julgamento dos feitos de acordo 

com a jurisprudência reinante, sem invalidar a vontade do legislador através suscitação de incidente de 

inconstitucionalidade de resultado moroso e duvidoso a afrontar a efetividade da prestação jurisdicional,mantendo 

hígida a norma com eficácia aos fatos pretéritos ainda não sujeitos à apreciação judicial, máxime porque o artigo 106 do 

CTN é de constitucionalidade induvidosa até então e ensejou a edição da LC 118/2005, constitucionalmente imune de 

vícios. 

23. Embargos de Divergência conhecidos, porém, improvidos." (voto-vista proferido por este relator nos autos do 

EREsp 327043/DF). 

3. Agravo regimental desprovido. Data Publicação 01/08/2005”. 

                                               Outrossim, em que pese a polêmica que ainda existe quanto à aplicação da Lei 

Complementar nº 118, compartilho o entendimento acima, pelas razões já declinadas no v. acórdão. 

                                               O presente feito pertence a lote de julgamento deste Juizado. Logo, para as ações 

propostas até 09/06/05, o prazo prescricional é decenal e para as ações propostas após 09/06/05 é qüinqüenal, hipótese 
em que se enquadra o caso em apreço, eis que a demanda foi ajuizada em 06.05.2011 perante este Juizado Especial 

Federal Cível de Santos.  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, eis que reconheço a consumação da prescrição no caso em apreço. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003189-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031934/2011 - JOAO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher 

os presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, 

razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

  
Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação de repetição de indébito proposta por João de Oliveira contra a União. 

Alega a parte autora que o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social lhe concedeu benefício previdenciário de forma 

equivocada. 

Assim ingressou com ação judicial e as parcelas referentes ao período pleiteado foram pagas de uma só vez. 

Ao proceder ao pagamento dessas prestações em atraso, foi considerado o valor total para calcular o imposto de renda, 

como se fosse referente ao pagamento de uma única prestação mensal. 

         Requer, portanto, a condenação da União à restituição do montante indevidamente pago a título de imposto de 

renda, em fevereiro de 2006. 

A União contestou a ação, requerendo em preliminar o reconhecimento da prescrição e, no mérito, a sua improcedência. 

É o relatório. Decido. 

                                               O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento, o qual adoto, de que o direito 

de pleitear a restituição ou compensação de tributos lançados por homologação se dá após o prazo de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

“Tributário. Contribuição Previdenciária. Compensação de tributos indevidamente pagos. Prescrição. Inocorrência. 
Repercussão. Correção monetária. Aplicação do índice que melhor reflete a realidade econômica brasileira. Nulidade de 

acórdão inexistente. Precedentes. 

1. Prescrição. Nos tributos sujeitos à homologação, a prescrição do direito de pleitear a restituição se dá após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Repercussão. Desnecessidade da prova. 

3. Correção monetária. Aplicação objetiva para repor a perda do real valor da moeda, subtraído pela inflação. 

4. Nulidade do acórdão inexistente, porquanto toda a matéria devolvida foi apreciada pelo tribunal recorrido. 

5. Recurso improvido. Decisão unânime.  

(Recurso Especial 224840/RS - Segunda Turma - Relator Ministro Franciulli Netto - DJ 27/03/2000 - Página 89) 

                                               Posteriormente, com o advento do art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 05 de fevereiro 

de 2005, passou a ser observado o prazo prescricional de cinco anos para as causas ajuizadas após 09/06/2005, 

observando-se, portanto, o período de vacância da Lei em referência. 

O diploma legal supracitado, prevendo um prazo qüinqüenal, assim dispõe: 

“Art. 1o A Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (...) 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 
no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.” 

Debruçando-se sobre a constitucionalidade da Lei Complementar nº 118, merece destaque brilhante julgado do C. 

Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito e cujas razões ora compartilho: 

“Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 696883 

Processo: 200401502340 UF: SE Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 16/06/2005 Documento: STJ000625137 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:340 Relator(a) LUIZ 

FUX 
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Ementa : TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS 

CINCO MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005). 

2. Deveras, acerca da aplicação da Lei Complementar nº 118/2005, restou assente que: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. LEI INTERPRETATIVA. 

RETROATIVIDADE. 1. Assentando os estágios do pensamento jurídico das Turmas de Direito Público, é possível 

sintetizar que, superadas as matérias divergentes entre colegiados com a mesma competência ratione materiae e a 

natureza dialética da ciência jurídica, a Primeira Seção desta Corte passou a concluir que: a) nas ações em que se 

questiona a devolução (repetição ou compensação) de tributos lançados por homologação não declarados 

inconstitucionais pelo STF, aplica-se a tese dos "cinco mais cinco", vale dizer, 5 (cinco) anos de prazo decadencial para 

consolidar o crédito tributário a partir da homologação expressa ou tácita do lançamento e 5(cinco) anos de prazo 

prescricional para o exercício da ação; b) nas ações em que se questiona a devolução (repetição ou compensação) de 

tributos lançados por homologação declarados inconstitucionais pelo STF, o termo a quo da prescrição era: 1) a data da 

publicação da resolução do Senado Federal nas hipóteses de controle difuso de constitucionalidade (EREsp 
423.994/MG); e 2) a data do trânsito em julgado da decisão do STF que, em controle concentrado, concluiu pela 

inconstitucionalidade do tributo (REsp 329.444/DF). 

2. Mister destacar que essa corrente jurisprudencial fundou-se em notável sentimento ético-fiscal considerando o 

contribuinte que, fincado na presunção de legalidade e legitimidade das normas tributárias, adimplira a exação e 

surpreendido com a declaração de inconstitucionalidade difusa entrevia a justa oportunidade de se ressarcir daquilo que 

pagara de boa-fé. Ressoava injusto impor-lhe a prescrição da data do pagamento que fizera, baseado na atuação indene 

do legislador. 

3. Evoluindo em face de sua mutação ideológica, posto alterada in personae na sua composição, a Seção de Direito 

Público no último período ânuo, uniformizou essa questão do tempo nas relações tributárias, firmando o entendimento 

de que: 'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 1. Versando a lide tributo sujeito a 

lançamento por homologação, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores indevidamente recolhidos 

deve obedecer o lapso prescricional de 5 (cinco) anos contados do término do prazo para aquela atividade vinculada, a 

qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio. 2. O E. STJ reafirmou a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 

(cinco) para a definição do termo a quo do prazo prescricional, nas causas in foco, pela sua Primeira Seção no 

julgamento do ERESP nº 435.835/SC, restando irrelevante para o estabelecimento do termo inicial da prescrição da 

ação de repetição e/ou compensação, a eventual declaração de inconstitucionalidade do tributo pelo E. STF. 3. 
Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título 

de tributo. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg RESP 638.248/PR, 1ª Turma, desta relatoria, DJU 

de 28/02/2005) 4. Sedimentada a jurisprudência, a bem da verdade, em inquietante ambiente, porquanto, no seu âmago, 

entendia a Seção que tangenciara o pressuposto da lesão ao direito e a correspondente actio nata, em prol de uma 

definição jurisprudencial nacional e de pacificação das inteligências atuantes no cenário jurídico, adveio a LC 118/2005, 

publicada no D.O.U. de 09/02/2005 e, com o escopo expresso de "interpretar" o art. 168, I, do CTN, que assenta que: 

"O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos 

incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário;", dispôs no seu art. 3º: "Art. 3º Para efeito de 

interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção 

do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento 

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei." Complementando, no art. 4º arrematou: "Art. 4º Esta Lei 

entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso 

I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.' 

5. Muito embora a Lei o faça expressamente, a doutrina clássica do tema assentou a comtemporaneidade da Lei 

interpretativa à Lei interpretada, aplicando-se-lhe aos fatos pretéritos. Aspecto de relevo que assoma é a verificação 
sobre ser a novel Lei, na parte que nos interessa, efetivamente interpretativa. 

6. Sob esse ângulo, é cediço que Lei para ser considerada interpretativa, deve assim declarar-se e não criar direito novo, 

sem prejuízo de assim mesmo ter seu caráter interpretativo questionado. Nesse sentido extrai-se da doutrina do tema 

que: “Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de 

não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 
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1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da 

própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei;"(Eduardo Espinola e 

Eduardo Espinola Filho in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., pág. 294 a 296, grifamos). 

7. "Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração." Sob essa ótica "SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente 

de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está 

conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar 

coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada 

interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., 

supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, 

evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria 

interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca 

MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por 
LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto 

civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág 675) e DEGNI 

(L'interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada 

interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando 

dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei 

é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. 

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente 

em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (ob. cit., pág. 294 a 

296). 8. Forçoso concluir que a Lei interpretativa para assim ser considerada, não pode "encerrar qualquer inovação; 

essa opinião corresponde à fórmula corrente" e deve obedecer aos seguintes requisitos: "a) não deve a lei interpretativa 

introduzir novidade, mas dizer somente o que pode reconhecer-se virtualmente compreendido na lei precedente; b) não 

deve modificar o disposto na lei precedente, mas explicar, declarar aquilo que, de modo mais ou menos imperfeito, já se 
continha na lei preexistente (acórdão de 12 de abril de 1900, in Foro italiano, 1900, I, pág. 978)." (ob. cit., pág. 294 a 

296). 

9. Deveras, em sendo interpretativa, põe-se a questão de sua aplicação imediata ou retroativa, porquanto o CTN, no art. 

106, é cristalino ao admitir a sua incidência aos fatos geradores pretéritos, ressalvados os consectários punitivos por 

eventual infração ao dispositivo ora aclarado e está em pleno vigor, posto jamais declarado inconstitucional. É cediço 

que essa retroatividade é apenas aparente. "A doutrina francesa, seguindo a opinião tradicional, entende não constituir 

direito novo a lei interpretativa, pois se imita a declarar, a precisar a lei que preexiste, tornando-a mais clara e de mais 

fácil aplicação; não é, assim, uma lei nova, que possa entrar em conflito com a interpretada, confunde-se, invés, com 

esta, faz corpo com ela. E os autores italianos não dissentem dessa opinião, que tem repercussão internacional. Como 

nos ilustrou a relação da legislação comparada, códigos há, como o austríaco (art. 8o), que ligam uma importância 

considerável à interpretação da lei pelo próprio legislador; outros, como o argentino (art. 4o), apenas ressalvaram a não 

incidência dos casos julgados, sob os efeitos das leis, que têm por objeto esclarecer ou interpretar anteriores; o que 

também resulta do art. 9o, 2a al., do Código chileno, dando as leis, que se limitam a declarar o sentido de ottras, como 

incorporadas a estas, sem afetarem os efeitos das sentenças judiciais, executórias no período intermédio; o português 

proclama (art. 8o) a aplicação retroativa da lei interpretativa, reduzindo-a, porém, a nada a ressalva de não ofender 

direitos adquiridos." "Nosso direito positivo, aliás harmonicamente com a boa doutrina sustentada desde o tempo do 

Império, e com os ensinamentos dos autores, que analisam sistemas semelhantes ao pátrio,o alcance da questão ainda 
diminui, eis que a lei, seja embora rotulada como interpretativa, ou assim reconhecida, nunca terá, só por isso, a virtude 

de retroagir, em detrimento de situações jurídicas definitivamente constituídas." (ob. cit., pág 294 a 296). 10. O STF, 

através da pena de seus integrantes, já assentou: "O Ministro Carlos Mário da Silva Velloso, em trabalho intitulado 'O 

princípio da irretroatividade da lei tributária', afirma, com fundamento na lição de Pontes de Miranda, que 'não há falar, 

na ordem jurídica brasileira, em lei interpretativa com efeito retroativo'. Assevera o ilustre Ministro que:'A questão deve 

ser posta assim: se a lei se diz interpretativa e nada acrescenta, nada inova, ela não vale nada. Se inova, ela vale como 

lei nova, sujeita ao princípio da irretroatividade. Se diz ela que retroage, incorre em inconstitucionalidade e, por isso, 

nada vale.' (ob. cit., p. 20)" (Mário Luiz Oliveira da Costa, de 23/02/2005, a ser publicado na Revista Dialética de 

Direito Tributário nº 115, com circulação prevista para o mês de abril de 2005). 

11. A doutrina nacional também admite a Lei interpretativa, sem eiva de inconstitucionalidade. "Hugo de Brito 

Machado pondera que o art. 106, I do CTN não foi ainda declarado inconstitucional, de modo que continua integrando o 
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nosso ordenamento jurídico. Admite, assim, a existência de leis meramente interpretativas, que não inovariam 

propriamente, mas apenas se limitariam a esclarecer dúvida atinente ao dispositivo anterior. Ressalva, contudo, não ser 

permitido ao Estado 'valer-se de seu poder de legislar para alterar, em seu beneficio, relações jurídicas já existentes'" 

(art. cit.). 

12. O STJ já declarou, v.g., que "que a Lei n° 9.528/97, “ao explicitar em que consiste 'a atividade de construção de 

imóveis', veicula norma restritiva do direito do contribuinte, cuja retroatividade é vedada”, enquanto a Lei n° 9.779/99, 

por força do princípio constitucional da não-cumulatividade e sendo benéfica aos contribuintes, teria “caráter 

meramente elucidativo e explicitador”,“nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional”. Entendeu a mesma Corte que a igualmente benéfica dispensa constante da MP 2.166-67, de 24/08/2001, da 

“apresentação, pelo contribuinte, de ato declaratório do IBAMA, com a finalidade de excluir da base de cálculo do ITR 

as áreas de preservação permanente e de reserva legal, é de cunho interpretativo, podendo, de acordo com o permissivo 

do art. 106, I, do CTN, aplicar-se a fatos pretéritos”." (art. cit.). 

13. A severa perplexidade gerada pelo advento da novel Lei tantas décadas após, não a torna inconstitucional, tanto 

mais que, consoante reavivado, a jurisprudência vinha oscilando, e a ratio da Lei interpretativa é exatamente conceder 

um norte para a adoção de regramentos dúbios, sem, contudo, impedir a interpretação que se imponha à própria Lei 

interpretativa. 

14. Ademais, é manifestação jurisprudencial da nossa mais alta Corte que: "(...)As leis interpretativas - desde que 
reconhecida a sua existência em nosso sistema de direito positivo - não traduzem usurpação das atribuições 

institucionais do Judiciário e, em conseqüência, não ofendem o postulado fundamental da divisão funcional do 

poder. Mesmo as leis interpretativas expõem-se ao exame e a interpretação dos juízes e tribunais. Não se revelam, 

assim, espécies normativas imunes ao controle jurisdicional. (...) O princípio da irretroatividade somente condiciona a 

atividade jurídica do Estado nas hipóteses expressamente previstas pela Constituição, em ordem a inibir a ação do Poder 

Público eventualmente configuradora de restrição gravosa (a) ao "status libertatis" da pessoa (CF, art. 5º XL), (b) ao 

"status subjectionis" do contribuinte em matéria tributaria (CF, art. 150, III, "a") e (c) à segurança jurídica no domínio 

das relações sociais (CF, art. 5º, XXXVI). Na medida em que a retroprojeção normativa da lei não gere e nem produza 

os gravames referidos, nada impede que o estado edite e prescreva atos normativos com efeito retroativo. As leis, em 

face do caráter prospectivo de que se revestem, devem, ordinariamente, dispor para o futuro. O sistema jurídico-

constitucional brasileiro, contudo, não assentou, como postulado absoluto, incondicional e inderrogável, o princípio da 

irretroatividade.' (ADI MC 605/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno, DJU 05/03/1993). Nesse segmento, e sob essa 

luzes, é imperioso analisar a invocação da Lei nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Locais e nas instâncias 

inferiores. (...)” 

17. Nas instâncias originárias, mercê de a prescrição não poder ser conhecida ex officio pelo juiz (art. 219, § 5.º, do 

CPC e art. 40 da LEF c/c art. 174 do CTN), nas ações de repetição de indébito, após a defesa, somente o novel direito 

subjetivo (e não o objetivo) e as matérias de ofício podem ser alegadas após a contestação (art. 303, do CPC). 
18. Consectário desse raciocínio é que a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos 

fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de 

interpretativo. É que toda lei interpretativa, como toda lei, não pode retroagir.Outrossim, as lições de outrora coadunam-

se com as novas conquistas constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à 

denominada "surpresa fiscal". Na lúcida percepção dos doutrinadores, "Em todas essas normas, a Constituição Federal 

dá uma nota de previsibilidade e de proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não 

podem ser frustradas pelo exercício da atividade estatal." (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, 

pág. 295 a 300). 

19. Sob o enfoque jurisprudencial "o Supremo Tribunal Federal, com base em clássico estudo de COUTO E SILVA, 

decidiu que o princípio da segurança jurídica é subprincípio do Estado de Direito, da seguinte forma: 'Considera-se, 

hodiernamente, que o tema tem, entre nós, assento constitucional (princípio do Estado de Direito) e está disciplinado, 

parcialmente, no plano federal, na Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (v.g. art. 2o). Em verdade, a segurança 

jurídica, como subprincípio do Estado de Direito, assume valor ímpar no sistema jurídico, cabendo-lhe o papel 

diferenciado na realização da própria idéia de justiça material.'" (ob. cit. pág., 296). 

20. Na sua acepção principiológica "A segurança jurídica pode ser representada a partir de duas perspectivas. Em 

primeiro lugar, os cidadãos devem saber de antemão quais normas são vigentes, o que é possível apenas se elas estão 

em vigor “antes” que os fatos por elas regulamentados sejam concretizados (irretroatividade), e se os cidadãos 
dispuserem da possibilidade de conhecer “mais cedo” o conteúdo das leis (anterioridade). A idéia diretiva obtida a partir 

dessas normas pode ser denominada “dimensão formal-temporal da segurança jurídica”, que pode ser descrita sem 

consideração ao conteúdo da lei. Nesse sentido, a segurança jurídica diz respeito à possibilidade do “cálculo prévio” 

independentemente do conteúdo da lei. Em segundo lugar, a exigência de determinação demanda uma “certa medida” 

de compreensibilidade, clareza, calculabilidade e controlabilidade conteudísticas para os destinatários da regulação." 

(ob. cit., pág. 296-297). 

21. Cumpre esclarecer que a retroatividade vedada na interpretação autêntica tributária é a que permite a retroação na 

criação de tributos, por isso que, in casu, trata-se de regular prazo para o exercício de ação, matéria estranha do cânone 

da anterioridade. (ADI MC 605/DF) Ademais, entrar em vigor imediatamente não significa retroagir, máxime porque a 

prescrição da ação é matéria confluente ao direito processual e se confina, também, nas regras de processo 

anteriormente indicadas. 
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22. À míngua de prequestionamento por impossibilidade jurídica absoluta de engendrá-lo, e considerando que não há 

inconstitucionalidade nas leis interpretativas como decidiu em recentíssimo pronunciamento o Pretório Excelso, o 

preconizado na presente sugestão de decisão ao colegiado, sob o prisma institucional, deixa incólume a jurisprudência 

do Tribunal ao ângulo da máxima tempus regit actum, permite o prosseguimento do julgamento dos feitos de acordo 

com a jurisprudência reinante, sem invalidar a vontade do legislador através suscitação de incidente de 

inconstitucionalidade de resultado moroso e duvidoso a afrontar a efetividade da prestação jurisdicional,mantendo 

hígida a norma com eficácia aos fatos pretéritos ainda não sujeitos à apreciação judicial, máxime porque o artigo 106 do 

CTN é de constitucionalidade induvidosa até então e ensejou a edição da LC 118/2005, constitucionalmente imune de 

vícios. 

23. Embargos de Divergência conhecidos, porém, improvidos." (voto-vista proferido por este relator nos autos do 

EREsp 327043/DF). 

3. Agravo regimental desprovido. Data Publicação 01/08/2005”. 

                                               Outrossim, em que pese a polêmica que ainda existe quanto à aplicação da Lei 

Complementar nº 118, compartilho o entendimento acima, pelas razões já declinadas no v. acórdão. 

                                               O presente feito pertence a lote de julgamento deste Juizado. Logo, para as ações 

propostas até 09/06/05, o prazo prescricional é decenal e para as ações propostas após 09/06/05 é qüinqüenal, hipótese 

em que se enquadra o caso em apreço, eis que a demanda foi ajuizada em 25.04.2011 perante este Juizado Especial 

Federal Cível de Santos.  
  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, eis que reconheço a consumação da prescrição no caso em apreço. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003312-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031946/2011 - 

JONATHAS PAULINO DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Cumpre, assim, como medida de economia 

processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença 

anteriormente proferida, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

  

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de repetição de indébito proposta por Jonathas Paulino de Oliveira em face da União. 

Alega a parte autora que o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social lhe concedeu benefício previdenciário em data 

posterior ao requerimento administrativo. 

Em virtude desse atraso, as parcelas referentes ao período compreendido entre o requerimento e a concessão foram 

pagas de uma só vez. 
Ao proceder ao pagamento dessas prestações em atraso, a autarquia considerou o valor total para calcular o imposto de 

renda, como se fosse referente ao pagamento de uma única prestação mensal. 

          Esse procedimento, todavia, seria ilegal, visto que o imposto de renda deveria ter sido calculado mês a mês, pois a 

quantia era correspondente às prestações devidas no período acima declinado. Caso calculado dessa forma, a incidência 

tributária seria menor, razão pela qual foi retido imposto de renda em valor superior. 

          Requer, portanto, a condenação da União à restituição do montante indevidamente pago a título de imposto de 

renda, em 26.10.2004. 

A União contestou a ação, requerendo em preliminar o reconhecimento da prescrição e, no mérito, a sua improcedência. 

É o relatório. Decido. 
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                                               O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento, o qual adoto, de que o direito 

de pleitear a restituição ou compensação de tributos lançados por homologação se dá após o prazo de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

“Tributário. Contribuição Previdenciária. Compensação de tributos indevidamente pagos. Prescrição. Inocorrência. 

Repercussão. Correção monetária. Aplicação do índice que melhor reflete a realidade econômica brasileira. Nulidade de 

acórdão inexistente. Precedentes. 

1. Prescrição. Nos tributos sujeitos à homologação, a prescrição do direito de pleitear a restituição se dá após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Repercussão. Desnecessidade da prova. 

3. Correção monetária. Aplicação objetiva para repor a perda do real valor da moeda, subtraído pela inflação. 

4. Nulidade do acórdão inexistente, porquanto toda a matéria devolvida foi apreciada pelo tribunal recorrido. 

5. Recurso improvido. Decisão unânime.  

(Recurso Especial 224840/RS - Segunda Turma - Relator Ministro Franciulli Netto - DJ 27/03/2000 - Página 89) 

                                               Posteriormente, com o advento do art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 05 de fevereiro 

de 2005, passou a ser observado o prazo prescricional de cinco anos para as causas ajuizadas após 09/06/2005, 

observando-se, portanto, o período de vacância da Lei em referência. 

O diploma legal supracitado, prevendo um prazo qüinqüenal, assim dispõe: 
“Art. 1o A Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (...) 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.” 

Debruçando-se sobre a constitucionalidade da Lei Complementar nº 118, merece destaque brilhante julgado do C. 

Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito e cujas razões ora compartilho: 

“Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 696883 

Processo: 200401502340 UF: SE Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 16/06/2005 Documento: STJ000625137 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:340 Relator(a) LUIZ 

FUX 

Ementa : TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS 

CINCO MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 
1. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005). 

2. Deveras, acerca da aplicação da Lei Complementar nº 118/2005, restou assente que: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. LEI INTERPRETATIVA. 

RETROATIVIDADE. 1. Assentando os estágios do pensamento jurídico das Turmas de Direito Público, é possível 

sintetizar que, superadas as matérias divergentes entre colegiados com a mesma competência ratione materiae e a 

natureza dialética da ciência jurídica, a Primeira Seção desta Corte passou a concluir que: a) nas ações em que se 

questiona a devolução (repetição ou compensação) de tributos lançados por homologação não declarados 

inconstitucionais pelo STF, aplica-se a tese dos "cinco mais cinco", vale dizer, 5 (cinco) anos de prazo decadencial para 

consolidar o crédito tributário a partir da homologação expressa ou tácita do lançamento e 5(cinco) anos de prazo 

prescricional para o exercício da ação; b) nas ações em que se questiona a devolução (repetição ou compensação) de 

tributos lançados por homologação declarados inconstitucionais pelo STF, o termo a quo da prescrição era: 1) a data da 

publicação da resolução do Senado Federal nas hipóteses de controle difuso de constitucionalidade (EREsp 

423.994/MG); e 2) a data do trânsito em julgado da decisão do STF que, em controle concentrado, concluiu pela 

inconstitucionalidade do tributo (REsp 329.444/DF). 
2. Mister destacar que essa corrente jurisprudencial fundou-se em notável sentimento ético-fiscal considerando o 

contribuinte que, fincado na presunção de legalidade e legitimidade das normas tributárias, adimplira a exação e 

surpreendido com a declaração de inconstitucionalidade difusa entrevia a justa oportunidade de se ressarcir daquilo que 

pagara de boa-fé. Ressoava injusto impor-lhe a prescrição da data do pagamento que fizera, baseado na atuação indene 

do legislador. 

3. Evoluindo em face de sua mutação ideológica, posto alterada in personae na sua composição, a Seção de Direito 

Público no último período ânuo, uniformizou essa questão do tempo nas relações tributárias, firmando o entendimento 

de que: 'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 1. Versando a lide tributo sujeito a 

lançamento por homologação, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores indevidamente recolhidos 

deve obedecer o lapso prescricional de 5 (cinco) anos contados do término do prazo para aquela atividade vinculada, a 
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qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio. 2. O E. STJ reafirmou a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 

(cinco) para a definição do termo a quo do prazo prescricional, nas causas in foco, pela sua Primeira Seção no 

julgamento do ERESP nº 435.835/SC, restando irrelevante para o estabelecimento do termo inicial da prescrição da 

ação de repetição e/ou compensação, a eventual declaração de inconstitucionalidade do tributo pelo E. STF. 3. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título 

de tributo. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg RESP 638.248/PR, 1ª Turma, desta relatoria, DJU 

de 28/02/2005) 4. Sedimentada a jurisprudência, a bem da verdade, em inquietante ambiente, porquanto, no seu âmago, 

entendia a Seção que tangenciara o pressuposto da lesão ao direito e a correspondente actio nata, em prol de uma 

definição jurisprudencial nacional e de pacificação das inteligências atuantes no cenário jurídico, adveio a LC 118/2005, 

publicada no D.O.U. de 09/02/2005 e, com o escopo expresso de "interpretar" o art. 168, I, do CTN, que assenta que: 

"O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos 

incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário;", dispôs no seu art. 3º: "Art. 3º Para efeito de 

interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção 

do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento 

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei." Complementando, no art. 4º arrematou: "Art. 4º Esta Lei 

entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso 
I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.' 

5. Muito embora a Lei o faça expressamente, a doutrina clássica do tema assentou a comtemporaneidade da Lei 

interpretativa à Lei interpretada, aplicando-se-lhe aos fatos pretéritos. Aspecto de relevo que assoma é a verificação 

sobre ser a novel Lei, na parte que nos interessa, efetivamente interpretativa. 

6. Sob esse ângulo, é cediço que Lei para ser considerada interpretativa, deve assim declarar-se e não criar direito novo, 

sem prejuízo de assim mesmo ter seu caráter interpretativo questionado. Nesse sentido extrai-se da doutrina do tema 

que: “Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de 

não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 
pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da 

própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei;"(Eduardo Espinola e 

Eduardo Espinola Filho in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., pág. 294 a 296, grifamos). 

7. "Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração." Sob essa ótica "SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente 

de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está 

conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar 

coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada 

interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., 

supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, 

evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria 

interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca 

MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por 

LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto 

civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág 675) e DEGNI 
(L'interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada 

interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando 

dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei 

é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. 

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente 

em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (ob. cit., pág. 294 a 
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296). 8. Forçoso concluir que a Lei interpretativa para assim ser considerada, não pode "encerrar qualquer inovação; 

essa opinião corresponde à fórmula corrente" e deve obedecer aos seguintes requisitos: "a) não deve a lei interpretativa 

introduzir novidade, mas dizer somente o que pode reconhecer-se virtualmente compreendido na lei precedente; b) não 

deve modificar o disposto na lei precedente, mas explicar, declarar aquilo que, de modo mais ou menos imperfeito, já se 

continha na lei preexistente (acórdão de 12 de abril de 1900, in Foro italiano, 1900, I, pág. 978)." (ob. cit., pág. 294 a 

296). 

9. Deveras, em sendo interpretativa, põe-se a questão de sua aplicação imediata ou retroativa, porquanto o CTN, no art. 

106, é cristalino ao admitir a sua incidência aos fatos geradores pretéritos, ressalvados os consectários punitivos por 

eventual infração ao dispositivo ora aclarado e está em pleno vigor, posto jamais declarado inconstitucional. É cediço 

que essa retroatividade é apenas aparente. "A doutrina francesa, seguindo a opinião tradicional, entende não constituir 

direito novo a lei interpretativa, pois se imita a declarar, a precisar a lei que preexiste, tornando-a mais clara e de mais 

fácil aplicação; não é, assim, uma lei nova, que possa entrar em conflito com a interpretada, confunde-se, invés, com 

esta, faz corpo com ela. E os autores italianos não dissentem dessa opinião, que tem repercussão internacional. Como 

nos ilustrou a relação da legislação comparada, códigos há, como o austríaco (art. 8o), que ligam uma importância 

considerável à interpretação da lei pelo próprio legislador; outros, como o argentino (art. 4o), apenas ressalvaram a não 

incidência dos casos julgados, sob os efeitos das leis, que têm por objeto esclarecer ou interpretar anteriores; o que 

também resulta do art. 9o, 2a al., do Código chileno, dando as leis, que se limitam a declarar o sentido de ottras, como 

incorporadas a estas, sem afetarem os efeitos das sentenças judiciais, executórias no período intermédio; o português 
proclama (art. 8o) a aplicação retroativa da lei interpretativa, reduzindo-a, porém, a nada a ressalva de não ofender 

direitos adquiridos." "Nosso direito positivo, aliás harmonicamente com a boa doutrina sustentada desde o tempo do 

Império, e com os ensinamentos dos autores, que analisam sistemas semelhantes ao pátrio,o alcance da questão ainda 

diminui, eis que a lei, seja embora rotulada como interpretativa, ou assim reconhecida, nunca terá, só por isso, a virtude 

de retroagir, em detrimento de situações jurídicas definitivamente constituídas." (ob. cit., pág 294 a 296). 10. O STF, 

através da pena de seus integrantes, já assentou: "O Ministro Carlos Mário da Silva Velloso, em trabalho intitulado 'O 

princípio da irretroatividade da lei tributária', afirma, com fundamento na lição de Pontes de Miranda, que 'não há falar, 

na ordem jurídica brasileira, em lei interpretativa com efeito retroativo'. Assevera o ilustre Ministro que:'A questão deve 

ser posta assim: se a lei se diz interpretativa e nada acrescenta, nada inova, ela não vale nada. Se inova, ela vale como 

lei nova, sujeita ao princípio da irretroatividade. Se diz ela que retroage, incorre em inconstitucionalidade e, por isso, 

nada vale.' (ob. cit., p. 20)" (Mário Luiz Oliveira da Costa, de 23/02/2005, a ser publicado na Revista Dialética de 

Direito Tributário nº 115, com circulação prevista para o mês de abril de 2005). 

11. A doutrina nacional também admite a Lei interpretativa, sem eiva de inconstitucionalidade. "Hugo de Brito 

Machado pondera que o art. 106, I do CTN não foi ainda declarado inconstitucional, de modo que continua integrando o 

nosso ordenamento jurídico. Admite, assim, a existência de leis meramente interpretativas, que não inovariam 

propriamente, mas apenas se limitariam a esclarecer dúvida atinente ao dispositivo anterior. Ressalva, contudo, não ser 

permitido ao Estado 'valer-se de seu poder de legislar para alterar, em seu beneficio, relações jurídicas já existentes'" 
(art. cit.). 

12. O STJ já declarou, v.g., que "que a Lei n° 9.528/97, “ao explicitar em que consiste 'a atividade de construção de 

imóveis', veicula norma restritiva do direito do contribuinte, cuja retroatividade é vedada”, enquanto a Lei n° 9.779/99, 

por força do princípio constitucional da não-cumulatividade e sendo benéfica aos contribuintes, teria “caráter 

meramente elucidativo e explicitador”,“nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional”. Entendeu a mesma Corte que a igualmente benéfica dispensa constante da MP 2.166-67, de 24/08/2001, da 

“apresentação, pelo contribuinte, de ato declaratório do IBAMA, com a finalidade de excluir da base de cálculo do ITR 

as áreas de preservação permanente e de reserva legal, é de cunho interpretativo, podendo, de acordo com o permissivo 

do art. 106, I, do CTN, aplicar-se a fatos pretéritos”." (art. cit.). 

13. A severa perplexidade gerada pelo advento da novel Lei tantas décadas após, não a torna inconstitucional, tanto 

mais que, consoante reavivado, a jurisprudência vinha oscilando, e a ratio da Lei interpretativa é exatamente conceder 

um norte para a adoção de regramentos dúbios, sem, contudo, impedir a interpretação que se imponha à própria Lei 

interpretativa. 

14. Ademais, é manifestação jurisprudencial da nossa mais alta Corte que: "(...)As leis interpretativas - desde que 

reconhecida a sua existência em nosso sistema de direito positivo - não traduzem usurpação das atribuições 

institucionais do Judiciário e, em conseqüência, não ofendem o postulado fundamental da divisão funcional do 
poder. Mesmo as leis interpretativas expõem-se ao exame e a interpretação dos juízes e tribunais. Não se revelam, 

assim, espécies normativas imunes ao controle jurisdicional. (...) O princípio da irretroatividade somente condiciona a 

atividade jurídica do Estado nas hipóteses expressamente previstas pela Constituição, em ordem a inibir a ação do Poder 

Público eventualmente configuradora de restrição gravosa (a) ao "status libertatis" da pessoa (CF, art. 5º XL), (b) ao 

"status subjectionis" do contribuinte em matéria tributaria (CF, art. 150, III, "a") e (c) à segurança jurídica no domínio 

das relações sociais (CF, art. 5º, XXXVI). Na medida em que a retroprojeção normativa da lei não gere e nem produza 

os gravames referidos, nada impede que o estado edite e prescreva atos normativos com efeito retroativo. As leis, em 

face do caráter prospectivo de que se revestem, devem, ordinariamente, dispor para o futuro. O sistema jurídico-

constitucional brasileiro, contudo, não assentou, como postulado absoluto, incondicional e inderrogável, o princípio da 

irretroatividade.' (ADI MC 605/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno, DJU 05/03/1993). Nesse segmento, e sob essa 
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luzes, é imperioso analisar a invocação da Lei nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Locais e nas instâncias 

inferiores. (...)” 

17. Nas instâncias originárias, mercê de a prescrição não poder ser conhecida ex officio pelo juiz (art. 219, § 5.º, do 

CPC e art. 40 da LEF c/c art. 174 do CTN), nas ações de repetição de indébito, após a defesa, somente o novel direito 

subjetivo (e não o objetivo) e as matérias de ofício podem ser alegadas após a contestação (art. 303, do CPC). 

18. Consectário desse raciocínio é que a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos 

fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de 

interpretativo. É que toda lei interpretativa, como toda lei, não pode retroagir.Outrossim, as lições de outrora coadunam-

se com as novas conquistas constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à 

denominada "surpresa fiscal". Na lúcida percepção dos doutrinadores, "Em todas essas normas, a Constituição Federal 

dá uma nota de previsibilidade e de proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não 

podem ser frustradas pelo exercício da atividade estatal." (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, 

pág. 295 a 300). 

19. Sob o enfoque jurisprudencial "o Supremo Tribunal Federal, com base em clássico estudo de COUTO E SILVA, 

decidiu que o princípio da segurança jurídica é subprincípio do Estado de Direito, da seguinte forma: 'Considera-se, 

hodiernamente, que o tema tem, entre nós, assento constitucional (princípio do Estado de Direito) e está disciplinado, 

parcialmente, no plano federal, na Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (v.g. art. 2o). Em verdade, a segurança 

jurídica, como subprincípio do Estado de Direito, assume valor ímpar no sistema jurídico, cabendo-lhe o papel 
diferenciado na realização da própria idéia de justiça material.'" (ob. cit. pág., 296). 

20. Na sua acepção principiológica "A segurança jurídica pode ser representada a partir de duas perspectivas. Em 

primeiro lugar, os cidadãos devem saber de antemão quais normas são vigentes, o que é possível apenas se elas estão 

em vigor “antes” que os fatos por elas regulamentados sejam concretizados (irretroatividade), e se os cidadãos 

dispuserem da possibilidade de conhecer “mais cedo” o conteúdo das leis (anterioridade). A idéia diretiva obtida a partir 

dessas normas pode ser denominada “dimensão formal-temporal da segurança jurídica”, que pode ser descrita sem 

consideração ao conteúdo da lei. Nesse sentido, a segurança jurídica diz respeito à possibilidade do “cálculo prévio” 

independentemente do conteúdo da lei. Em segundo lugar, a exigência de determinação demanda uma “certa medida” 

de compreensibilidade, clareza, calculabilidade e controlabilidade conteudísticas para os destinatários da regulação." 

(ob. cit., pág. 296-297). 

21. Cumpre esclarecer que a retroatividade vedada na interpretação autêntica tributária é a que permite a retroação na 

criação de tributos, por isso que, in casu, trata-se de regular prazo para o exercício de ação, matéria estranha do cânone 

da anterioridade. (ADI MC 605/DF) Ademais, entrar em vigor imediatamente não significa retroagir, máxime porque a 

prescrição da ação é matéria confluente ao direito processual e se confina, também, nas regras de processo 

anteriormente indicadas. 

22. À míngua de prequestionamento por impossibilidade jurídica absoluta de engendrá-lo, e considerando que não há 

inconstitucionalidade nas leis interpretativas como decidiu em recentíssimo pronunciamento o Pretório Excelso, o 
preconizado na presente sugestão de decisão ao colegiado, sob o prisma institucional, deixa incólume a jurisprudência 

do Tribunal ao ângulo da máxima tempus regit actum, permite o prosseguimento do julgamento dos feitos de acordo 

com a jurisprudência reinante, sem invalidar a vontade do legislador através suscitação de incidente de 

inconstitucionalidade de resultado moroso e duvidoso a afrontar a efetividade da prestação jurisdicional,mantendo 

hígida a norma com eficácia aos fatos pretéritos ainda não sujeitos à apreciação judicial, máxime porque o artigo 106 do 

CTN é de constitucionalidade induvidosa até então e ensejou a edição da LC 118/2005, constitucionalmente imune de 

vícios. 

23. Embargos de Divergência conhecidos, porém, improvidos." (voto-vista proferido por este relator nos autos do 

EREsp 327043/DF). 

3. Agravo regimental desprovido. Data Publicação 01/08/2005”. 

                                               Outrossim, em que pese a polêmica que ainda existe quanto à aplicação da Lei 

Complementar nº 118, compartilho o entendimento acima, pelas razões já declinadas no v. acórdão. 

                                               O presente feito pertence a lote de julgamento deste Juizado. Logo, para as ações 

propostas até 09/06/05, o prazo prescricional é decenal e para as ações propostas após 09/06/05 é qüinqüenal, hipótese 

em que se enquadra o caso em apreço, eis que a demanda foi ajuizada em 27.04.2011 perante este Juizado Especial 

Federal Cível de Santos.  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no 
art. 269, IV, do Código de Processo Civil, eis que reconheço a consumação da prescrição no caso em apreço. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003330-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031732/2011 - 

ERALDO MARQUES DIAS (ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS, SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE 

SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO 

UNIBANCO (ADV./PROC. SP195525 - FABIOLA STAURENGHI, SP205306 - LUCAS DE MELLO RIBEIRO). 

Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para que passe a 

fazer parte do dispositivo o seguinte: 

  

"Posto isso, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, pronuncio a prescrição da pretensão do 
autor, julgando extinto o processo com resolução de mérito. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. 

Int. 

  

0003309-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031940/2011 - RUY 

CASTRO TAROUCO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher os 

presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, 

razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

  

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de repetição de indébito proposta por Ruy Castro Tarouco em face da União. 
Alega a parte autora que o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social lhe concedeu benefício previdenciário em data 

posterior ao requerimento administrativo. 

Em virtude desse atraso, as parcelas referentes ao período compreendido entre o requerimento e a concessão foram 

pagas de uma só vez. 

Ao proceder ao pagamento dessas prestações em atraso, a autarquia considerou o valor total para calcular o imposto de 

renda, como se fosse referente ao pagamento de uma única prestação mensal. 

         Esse procedimento, todavia, seria ilegal, visto que o imposto de renda deveria ter sido calculado mês a mês, pois a 

quantia era correspondente às prestações devidas no período acima declinado. Caso calculado dessa forma, a incidência 

tributária seria menor, razão pela qual foi retido imposto de renda em valor superior. 

        Requer, portanto, a condenação da União à restituição do montante indevidamente pago a título de imposto de 

renda, em agosto de 2001. 

A União contestou a ação, requerendo em preliminar o reconhecimento da prescrição e, no mérito, a sua improcedência. 

É o relatório. Decido. 

                                               O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento, o qual adoto, de que o direito 

de pleitear a restituição ou compensação de tributos lançados por homologação se dá após o prazo de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 
“Tributário. Contribuição Previdenciária. Compensação de tributos indevidamente pagos. Prescrição. Inocorrência. 

Repercussão. Correção monetária. Aplicação do índice que melhor reflete a realidade econômica brasileira. Nulidade de 

acórdão inexistente. Precedentes. 

1. Prescrição. Nos tributos sujeitos à homologação, a prescrição do direito de pleitear a restituição se dá após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Repercussão. Desnecessidade da prova. 

3. Correção monetária. Aplicação objetiva para repor a perda do real valor da moeda, subtraído pela inflação. 

4. Nulidade do acórdão inexistente, porquanto toda a matéria devolvida foi apreciada pelo tribunal recorrido. 

5. Recurso improvido. Decisão unânime.  

(Recurso Especial 224840/RS - Segunda Turma - Relator Ministro Franciulli Netto - DJ 27/03/2000 - Página 89) 
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                                               Posteriormente, com o advento do art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 05 de fevereiro 

de 2005, passou a ser observado o prazo prescricional de cinco anos para as causas ajuizadas após 09/06/2005, 

observando-se, portanto, o período de vacância da Lei em referência. 

O diploma legal supracitado, prevendo um prazo qüinqüenal, assim dispõe: 

“Art. 1o A Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (...) 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.” 

Debruçando-se sobre a constitucionalidade da Lei Complementar nº 118, merece destaque brilhante julgado do C. 

Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito e cujas razões ora compartilho: 

“Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 696883 

Processo: 200401502340 UF: SE Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 16/06/2005 Documento: STJ000625137 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:340 Relator(a) LUIZ 

FUX 
Ementa : TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS 

CINCO MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005). 

2. Deveras, acerca da aplicação da Lei Complementar nº 118/2005, restou assente que: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. LEI INTERPRETATIVA. 

RETROATIVIDADE. 1. Assentando os estágios do pensamento jurídico das Turmas de Direito Público, é possível 

sintetizar que, superadas as matérias divergentes entre colegiados com a mesma competência ratione materiae e a 

natureza dialética da ciência jurídica, a Primeira Seção desta Corte passou a concluir que: a) nas ações em que se 

questiona a devolução (repetição ou compensação) de tributos lançados por homologação não declarados 

inconstitucionais pelo STF, aplica-se a tese dos "cinco mais cinco", vale dizer, 5 (cinco) anos de prazo decadencial para 

consolidar o crédito tributário a partir da homologação expressa ou tácita do lançamento e 5(cinco) anos de prazo 

prescricional para o exercício da ação; b) nas ações em que se questiona a devolução (repetição ou compensação) de 

tributos lançados por homologação declarados inconstitucionais pelo STF, o termo a quo da prescrição era: 1) a data da 
publicação da resolução do Senado Federal nas hipóteses de controle difuso de constitucionalidade (EREsp 

423.994/MG); e 2) a data do trânsito em julgado da decisão do STF que, em controle concentrado, concluiu pela 

inconstitucionalidade do tributo (REsp 329.444/DF). 

2. Mister destacar que essa corrente jurisprudencial fundou-se em notável sentimento ético-fiscal considerando o 

contribuinte que, fincado na presunção de legalidade e legitimidade das normas tributárias, adimplira a exação e 

surpreendido com a declaração de inconstitucionalidade difusa entrevia a justa oportunidade de se ressarcir daquilo que 

pagara de boa-fé. Ressoava injusto impor-lhe a prescrição da data do pagamento que fizera, baseado na atuação indene 

do legislador. 

3. Evoluindo em face de sua mutação ideológica, posto alterada in personae na sua composição, a Seção de Direito 

Público no último período ânuo, uniformizou essa questão do tempo nas relações tributárias, firmando o entendimento 

de que: 'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 1. Versando a lide tributo sujeito a 

lançamento por homologação, a prescrição da ação de repetição/compensação de valores indevidamente recolhidos 

deve obedecer o lapso prescricional de 5 (cinco) anos contados do término do prazo para aquela atividade vinculada, a 

qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio. 2. O E. STJ reafirmou a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 

(cinco) para a definição do termo a quo do prazo prescricional, nas causas in foco, pela sua Primeira Seção no 

julgamento do ERESP nº 435.835/SC, restando irrelevante para o estabelecimento do termo inicial da prescrição da 
ação de repetição e/ou compensação, a eventual declaração de inconstitucionalidade do tributo pelo E. STF. 3. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título 

de tributo. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg RESP 638.248/PR, 1ª Turma, desta relatoria, DJU 

de 28/02/2005) 4. Sedimentada a jurisprudência, a bem da verdade, em inquietante ambiente, porquanto, no seu âmago, 

entendia a Seção que tangenciara o pressuposto da lesão ao direito e a correspondente actio nata, em prol de uma 

definição jurisprudencial nacional e de pacificação das inteligências atuantes no cenário jurídico, adveio a LC 118/2005, 

publicada no D.O.U. de 09/02/2005 e, com o escopo expresso de "interpretar" o art. 168, I, do CTN, que assenta que: 

"O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses dos 

incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário;", dispôs no seu art. 3º: "Art. 3º Para efeito de 
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interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção 

do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento 

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei." Complementando, no art. 4º arrematou: "Art. 4º Esta Lei 

entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso 

I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.' 

5. Muito embora a Lei o faça expressamente, a doutrina clássica do tema assentou a comtemporaneidade da Lei 

interpretativa à Lei interpretada, aplicando-se-lhe aos fatos pretéritos. Aspecto de relevo que assoma é a verificação 

sobre ser a novel Lei, na parte que nos interessa, efetivamente interpretativa. 

6. Sob esse ângulo, é cediço que Lei para ser considerada interpretativa, deve assim declarar-se e não criar direito novo, 

sem prejuízo de assim mesmo ter seu caráter interpretativo questionado. Nesse sentido extrai-se da doutrina do tema 

que: “Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de 

não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 
1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da 

própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei;"(Eduardo Espinola e 

Eduardo Espinola Filho in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., pág. 294 a 296, grifamos). 

7. "Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração." Sob essa ótica "SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente 

de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está 

conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar 

coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada 

interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., 

supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, 

evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria 

interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca 
MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por 

LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto 

civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág 675) e DEGNI 

(L'interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada 

interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando 

dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei 

é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. 

cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente 

em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (ob. cit., pág. 294 a 

296). 8. Forçoso concluir que a Lei interpretativa para assim ser considerada, não pode "encerrar qualquer inovação; 

essa opinião corresponde à fórmula corrente" e deve obedecer aos seguintes requisitos: "a) não deve a lei interpretativa 

introduzir novidade, mas dizer somente o que pode reconhecer-se virtualmente compreendido na lei precedente; b) não 
deve modificar o disposto na lei precedente, mas explicar, declarar aquilo que, de modo mais ou menos imperfeito, já se 

continha na lei preexistente (acórdão de 12 de abril de 1900, in Foro italiano, 1900, I, pág. 978)." (ob. cit., pág. 294 a 

296). 

9. Deveras, em sendo interpretativa, põe-se a questão de sua aplicação imediata ou retroativa, porquanto o CTN, no art. 

106, é cristalino ao admitir a sua incidência aos fatos geradores pretéritos, ressalvados os consectários punitivos por 

eventual infração ao dispositivo ora aclarado e está em pleno vigor, posto jamais declarado inconstitucional. É cediço 

que essa retroatividade é apenas aparente. "A doutrina francesa, seguindo a opinião tradicional, entende não constituir 

direito novo a lei interpretativa, pois se imita a declarar, a precisar a lei que preexiste, tornando-a mais clara e de mais 

fácil aplicação; não é, assim, uma lei nova, que possa entrar em conflito com a interpretada, confunde-se, invés, com 

esta, faz corpo com ela. E os autores italianos não dissentem dessa opinião, que tem repercussão internacional. Como 

nos ilustrou a relação da legislação comparada, códigos há, como o austríaco (art. 8o), que ligam uma importância 
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considerável à interpretação da lei pelo próprio legislador; outros, como o argentino (art. 4o), apenas ressalvaram a não 

incidência dos casos julgados, sob os efeitos das leis, que têm por objeto esclarecer ou interpretar anteriores; o que 

também resulta do art. 9o, 2a al., do Código chileno, dando as leis, que se limitam a declarar o sentido de ottras, como 

incorporadas a estas, sem afetarem os efeitos das sentenças judiciais, executórias no período intermédio; o português 

proclama (art. 8o) a aplicação retroativa da lei interpretativa, reduzindo-a, porém, a nada a ressalva de não ofender 

direitos adquiridos." "Nosso direito positivo, aliás harmonicamente com a boa doutrina sustentada desde o tempo do 

Império, e com os ensinamentos dos autores, que analisam sistemas semelhantes ao pátrio,o alcance da questão ainda 

diminui, eis que a lei, seja embora rotulada como interpretativa, ou assim reconhecida, nunca terá, só por isso, a virtude 

de retroagir, em detrimento de situações jurídicas definitivamente constituídas." (ob. cit., pág 294 a 296). 10. O STF, 

através da pena de seus integrantes, já assentou: "O Ministro Carlos Mário da Silva Velloso, em trabalho intitulado 'O 

princípio da irretroatividade da lei tributária', afirma, com fundamento na lição de Pontes de Miranda, que 'não há falar, 

na ordem jurídica brasileira, em lei interpretativa com efeito retroativo'. Assevera o ilustre Ministro que:'A questão deve 

ser posta assim: se a lei se diz interpretativa e nada acrescenta, nada inova, ela não vale nada. Se inova, ela vale como 

lei nova, sujeita ao princípio da irretroatividade. Se diz ela que retroage, incorre em inconstitucionalidade e, por isso, 

nada vale.' (ob. cit., p. 20)" (Mário Luiz Oliveira da Costa, de 23/02/2005, a ser publicado na Revista Dialética de 

Direito Tributário nº 115, com circulação prevista para o mês de abril de 2005). 

11. A doutrina nacional também admite a Lei interpretativa, sem eiva de inconstitucionalidade. "Hugo de Brito 

Machado pondera que o art. 106, I do CTN não foi ainda declarado inconstitucional, de modo que continua integrando o 
nosso ordenamento jurídico. Admite, assim, a existência de leis meramente interpretativas, que não inovariam 

propriamente, mas apenas se limitariam a esclarecer dúvida atinente ao dispositivo anterior. Ressalva, contudo, não ser 

permitido ao Estado 'valer-se de seu poder de legislar para alterar, em seu beneficio, relações jurídicas já existentes'" 

(art. cit.). 

12. O STJ já declarou, v.g., que "que a Lei n° 9.528/97, “ao explicitar em que consiste 'a atividade de construção de 

imóveis', veicula norma restritiva do direito do contribuinte, cuja retroatividade é vedada”, enquanto a Lei n° 9.779/99, 

por força do princípio constitucional da não-cumulatividade e sendo benéfica aos contribuintes, teria “caráter 

meramente elucidativo e explicitador”,“nítida feição interpretativa, podendo operar efeitos retroativos para atingir a 

operações anteriores ao seu advento, em conformidade com o que preceitua o artigo 106, inciso I, do Código Tributário 

Nacional”. Entendeu a mesma Corte que a igualmente benéfica dispensa constante da MP 2.166-67, de 24/08/2001, da 

“apresentação, pelo contribuinte, de ato declaratório do IBAMA, com a finalidade de excluir da base de cálculo do ITR 

as áreas de preservação permanente e de reserva legal, é de cunho interpretativo, podendo, de acordo com o permissivo 

do art. 106, I, do CTN, aplicar-se a fatos pretéritos”." (art. cit.). 

13. A severa perplexidade gerada pelo advento da novel Lei tantas décadas após, não a torna inconstitucional, tanto 

mais que, consoante reavivado, a jurisprudência vinha oscilando, e a ratio da Lei interpretativa é exatamente conceder 

um norte para a adoção de regramentos dúbios, sem, contudo, impedir a interpretação que se imponha à própria Lei 

interpretativa. 
14. Ademais, é manifestação jurisprudencial da nossa mais alta Corte que: "(...)As leis interpretativas - desde que 

reconhecida a sua existência em nosso sistema de direito positivo - não traduzem usurpação das atribuições 

institucionais do Judiciário e, em conseqüência, não ofendem o postulado fundamental da divisão funcional do 

poder. Mesmo as leis interpretativas expõem-se ao exame e a interpretação dos juízes e tribunais. Não se revelam, 

assim, espécies normativas imunes ao controle jurisdicional. (...) O princípio da irretroatividade somente condiciona a 

atividade jurídica do Estado nas hipóteses expressamente previstas pela Constituição, em ordem a inibir a ação do Poder 

Público eventualmente configuradora de restrição gravosa (a) ao "status libertatis" da pessoa (CF, art. 5º XL), (b) ao 

"status subjectionis" do contribuinte em matéria tributaria (CF, art. 150, III, "a") e (c) à segurança jurídica no domínio 

das relações sociais (CF, art. 5º, XXXVI). Na medida em que a retroprojeção normativa da lei não gere e nem produza 

os gravames referidos, nada impede que o estado edite e prescreva atos normativos com efeito retroativo. As leis, em 

face do caráter prospectivo de que se revestem, devem, ordinariamente, dispor para o futuro. O sistema jurídico-

constitucional brasileiro, contudo, não assentou, como postulado absoluto, incondicional e inderrogável, o princípio da 

irretroatividade.' (ADI MC 605/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno, DJU 05/03/1993). Nesse segmento, e sob essa 

luzes, é imperioso analisar a invocação da Lei nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Locais e nas instâncias 

inferiores. (...)” 

17. Nas instâncias originárias, mercê de a prescrição não poder ser conhecida ex officio pelo juiz (art. 219, § 5.º, do 

CPC e art. 40 da LEF c/c art. 174 do CTN), nas ações de repetição de indébito, após a defesa, somente o novel direito 
subjetivo (e não o objetivo) e as matérias de ofício podem ser alegadas após a contestação (art. 303, do CPC). 

18. Consectário desse raciocínio é que a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos 

fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de 

interpretativo. É que toda lei interpretativa, como toda lei, não pode retroagir.Outrossim, as lições de outrora coadunam-

se com as novas conquistas constitucionais, notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à 

denominada "surpresa fiscal". Na lúcida percepção dos doutrinadores, "Em todas essas normas, a Constituição Federal 

dá uma nota de previsibilidade e de proteção de expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não 

podem ser frustradas pelo exercício da atividade estatal." (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, 

pág. 295 a 300). 

19. Sob o enfoque jurisprudencial "o Supremo Tribunal Federal, com base em clássico estudo de COUTO E SILVA, 

decidiu que o princípio da segurança jurídica é subprincípio do Estado de Direito, da seguinte forma: 'Considera-se, 
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hodiernamente, que o tema tem, entre nós, assento constitucional (princípio do Estado de Direito) e está disciplinado, 

parcialmente, no plano federal, na Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (v.g. art. 2o). Em verdade, a segurança 

jurídica, como subprincípio do Estado de Direito, assume valor ímpar no sistema jurídico, cabendo-lhe o papel 

diferenciado na realização da própria idéia de justiça material.'" (ob. cit. pág., 296). 

20. Na sua acepção principiológica "A segurança jurídica pode ser representada a partir de duas perspectivas. Em 

primeiro lugar, os cidadãos devem saber de antemão quais normas são vigentes, o que é possível apenas se elas estão 

em vigor “antes” que os fatos por elas regulamentados sejam concretizados (irretroatividade), e se os cidadãos 

dispuserem da possibilidade de conhecer “mais cedo” o conteúdo das leis (anterioridade). A idéia diretiva obtida a partir 

dessas normas pode ser denominada “dimensão formal-temporal da segurança jurídica”, que pode ser descrita sem 

consideração ao conteúdo da lei. Nesse sentido, a segurança jurídica diz respeito à possibilidade do “cálculo prévio” 

independentemente do conteúdo da lei. Em segundo lugar, a exigência de determinação demanda uma “certa medida” 

de compreensibilidade, clareza, calculabilidade e controlabilidade conteudísticas para os destinatários da regulação." 

(ob. cit., pág. 296-297). 

21. Cumpre esclarecer que a retroatividade vedada na interpretação autêntica tributária é a que permite a retroação na 

criação de tributos, por isso que, in casu, trata-se de regular prazo para o exercício de ação, matéria estranha do cânone 

da anterioridade. (ADI MC 605/DF) Ademais, entrar em vigor imediatamente não significa retroagir, máxime porque a 

prescrição da ação é matéria confluente ao direito processual e se confina, também, nas regras de processo 

anteriormente indicadas. 
22. À míngua de prequestionamento por impossibilidade jurídica absoluta de engendrá-lo, e considerando que não há 

inconstitucionalidade nas leis interpretativas como decidiu em recentíssimo pronunciamento o Pretório Excelso, o 

preconizado na presente sugestão de decisão ao colegiado, sob o prisma institucional, deixa incólume a jurisprudência 

do Tribunal ao ângulo da máxima tempus regit actum, permite o prosseguimento do julgamento dos feitos de acordo 

com a jurisprudência reinante, sem invalidar a vontade do legislador através suscitação de incidente de 

inconstitucionalidade de resultado moroso e duvidoso a afrontar a efetividade da prestação jurisdicional,mantendo 

hígida a norma com eficácia aos fatos pretéritos ainda não sujeitos à apreciação judicial, máxime porque o artigo 106 do 

CTN é de constitucionalidade induvidosa até então e ensejou a edição da LC 118/2005, constitucionalmente imune de 

vícios. 

23. Embargos de Divergência conhecidos, porém, improvidos." (voto-vista proferido por este relator nos autos do 

EREsp 327043/DF). 

3. Agravo regimental desprovido. Data Publicação 01/08/2005”. 

                                               Outrossim, em que pese a polêmica que ainda existe quanto à aplicação da Lei 

Complementar nº 118, compartilho o entendimento acima, pelas razões já declinadas no v. acórdão. 

                                               O presente feito pertence a lote de julgamento deste Juizado. Logo, para as ações 

propostas até 09/06/05, o prazo prescricional é decenal e para as ações propostas após 09/06/05 é qüinqüenal, hipótese 

em que se enquadra o caso em apreço, eis que a demanda foi ajuizada em 27.04.2011 perante este Juizado Especial 
Federal Cível de Santos.  

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, eis que reconheço a consumação da prescrição no caso em apreço. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0005033-16.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032048/2011 - 

ESPOLIO DE HILDO RODRIGUES (ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que 

tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do 

artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a sentença embargada. 
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Int. 

  

0004228-97.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031814/2011 - 

GERALDO WIRTH (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP047490 - RICARDO RIBEIRO DE LUCENA, SP021537 - VERA 

LUCIA D'ANTONIO). Diante do exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor à perícia designada, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
Ressalte-se que o mero erro material no tipo de perícia designada, não altera os termos da sentença anteriormente 

proferida. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de 

declaração. 

Intimem-se 

  
0004420-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032599/2011 - 

ARIOMAR GABRIEL (ADV. SP290645 - MONICA BRUNO COUTO, SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008506-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032603/2011 - JOSE 

JANUARIO DA SILVA (ADV. SP290645 - MONICA BRUNO COUTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  
0000752-85.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032069/2011 - 

ESPÓLIO DE ALBERTO BENZI FILHO (REPR P/) (ADV. SP202618 - HISSAM SOBHI HAMMOUD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

0004508-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032317/2011 - 

EMILIA ALVES PERES (ADV. SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO, SP293287 - LUIZ HENRIQUE 

PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta: 

Reconheço a prescrição e, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido concernente 

aos juros progressivos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pela parte autora. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a ré para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

  

0006219-74.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032050/2011 - PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

SP135372 - MAURY IZIDORO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 269, I do 

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito, e julgo improcedente o pedido formulado nesta 

presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença anteriormente proferida, devolvo às partes o prazo recursal. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de 

declaração. 

Intimem-se 

  
0005250-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032809/2011 - 

CLAUDIA REGINA PECORARI (ADV. SP093310 - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). 

  

0003351-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031678/2011 - JOSE 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003350-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031679/2011 - JOSE 

EDILSON DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0003349-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031680/2011 - 

ANTONIO JORGE DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002932-74.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031681/2011 - 

FRANCISCO CANTUARIA DOS SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0004095-26.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032774/2011 - 

HENRIQUE SANTOS ALVES (ADV. SP175006 - GABRIELA RINALDI FERREIRA); ANDRESSA RABELLO DE 

MORAES SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004559-45.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032811/2011 - LEVI 

VITO FILHO (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS, SP175876 - ARILTON VIANA DA 

SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO (ADV./PROC. SP116579 - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO, SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA). 

*** FIM *** 

  

0000737-19.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031736/2011 - MARIA 

TERESA FONSECA RUGGI (ADV. SP186367 - RONALD DE SOUZA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1.quanto aos meses de competência de fevereiro e março de 1991, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

No mais, mantenho a sentença tal como proferida. 

  

0003675-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031739/2011 - 
ESPÓLIO DE LUIGI BALICE (REPR P/) (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a sentença embargada. 

Int. 

  

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 
autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0002393-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032225/2011 - JOSE 

ALVINO DE OLIVEIRA IRMAO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a proceder a revisão a 

renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos 

termos expostos na fundamentação acima. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos acima 

expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, após o trânsito em 

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 

ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Considerando a alteração na sentença, devolvo às partes o prazo recursal. 

  

0003341-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032224/2011 - 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO 

MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

  

a) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda Constitucional nº 

20/98, reconheço a ocorrência da decadência, e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV 

do Código de Processo Civil; 

b) quanto ao pedido de readequação da RMI mediante a aplicação do novo teto trazido pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo 
procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício 

da parte autora, recompondo-a de acordo com o novo teto fixado pela Emenda Constitucional nº 41/03. 

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do 

benefício, nos termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente 

recebidos administrativamente. 

                                   Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria do Juízo após 

o trânsito em julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do 

que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

  

No mais, mantenho a sentença tal como lançada. 

Considerando as alterações proferidas, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para que passe a fazer parte da 

fundamentação a seguinte redação: 

  
...” Ressalvado o entendimento individual desta magistrada, é certo que os Tribunais Superiores, em reiterados 

julgados, tem reconhecido a competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar pedido de 

afastamento de incidência de imposto de renda sobre verbas trabalhistas, como é o caso presente. 

                                               A esse respeito, destaco recente julgado da C. Turma Recursal, proferido nos autos 

do processo nº 2006.63.11.004582-4: 

  

“PROCESSO N°: 2006.63.11.004582-4 

RELATOR: FERNANDO MARCELO MENDES 

AUTOR: NORBERTO RIBEIRO PEREIRA  

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

I - RELATÓRIO 
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Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito por incompetência da Justiça Federal no julgamento do pedido de restituição de imposto de renda de 

verbas recebidas de reclamação trabalhista contra sua empregadora julgada procedente.  

É o breve relatório. 

II - VOTO 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso 

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

Assiste razão à parte autora.  

A parte autora formulou pedido de restituição de valores recolhidos a título de imposto de renda, incidentes 

sobre verbas trabalhistas recebidas na Justiça do Trabalho. 

Em que pese ter ocorrido eventual recolhimento do valor do imposto de renda na fonte, a União não participou 

efetivamente da demanda trabalhista, dessa forma, não houve qualquer discussão referente à incidência de 

imposto de renda sobre referidas verbas auferidas pela parte autora.  

Saliento, ainda, que o objeto da lide trabalhista não se tratava da matéria que a parte autora pretende discutir 

nos presentes autos. 

Ademais, acrescento que casual discussão só poderia ter ocorrido por intermédio de ação própria, nos termos do 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que no julgamento do conflito positivo de competência dirimiu 

a questão indicando a competência da Justiça Federal para julgamento da matéria, a saber: 
CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA. ART. 114, INCISO VIII, DA CARTA MAGNA. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, INCISO I, DA CF/88. I - A questão em debate não se amolda à previsão 

contida no artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal/88, alterada pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 

de dezembro de 2004, a qual trata da "execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir". II - In casu, o autor requer a restituição de 

valor recolhido indevidamente, a título de imposto de renda, sobre verbas indenizatórias, contra a União, 

quando da execução de sentença trabalhista ajuizada contra a ex-empregadora. III - Constando a União, 

autarquias ou empresas públicas federais como autoras, rés, assistentes ou opoentes, a competência para o 

julgamento da ação é da Justiça Federal, conforme previsão do art. 109, inciso I, da Carta Magna. IV - Agravo 

regimental improvido. 

(STJ, AGRCC 200702663078, AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 

91596, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. FRANCISCO FALCÃO, Data da Decisão: 24/09/2008, DJE: 17/11/2008). 

Portanto, de rigor a reforma da sentença recorrida, reconhecendo a competência da Justiça Federal para 

julgamento do mérito e o retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, reconhecer a competência da Justiça Federal, 

reformando a sentença proferida nestes autos, e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e novo 
julgamento. 

Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da 

Lei nº. 9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

É o voto. 

III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. REFORMA DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. RECURSO PROVIDO. 

1. reforma da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito.  

2. reconhecimento da competência da Justiça Federal para a discussão acerca da incidência de imposto de renda 

sobre verbas recebidas em demanda trabalhista. 

3. retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

4. recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 
julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares 

Costa Zanoni e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 05 de agosto de 2010 (data do julgamento)” 

  

Com isso, reconheço a competência deste Juízo para julgar a presente demanda.  

Quanto à alegação de coisa julgada material na Justiça do Trabalho, ressalte-se que o objeto da lide trabalhista 

não se tratava da matéria que a parte autora discute nos presentes autos e, em que pese ter ocorrido eventual 

recolhimento do valor do imposto de renda na fonte, a União não participou efetivamente da demanda 

trabalhista, dessa forma, não houve qualquer discussão referente à incidência de imposto de renda sobre 

referidas verbas auferidas pela parte autora.  

No mais, mantenho na íntegra a sentença tal como lançada. 
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Intimem-se. 

  
0005343-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032607/2011 - JOSE 

DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006583-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031827/2011 - 

EDISON DE PAULA MACHADO FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

  

0003083-69.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032029/2011 - 

MAURA FERNANDES DE MENEZES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o 

pedido e condeno o INSS: 

- a cessar os descontos efetuados no benefício de pensão por morte da autora; 

- a restituir os valores indevidamente descontados, nos termos acima expostos. 
  

Como consequência lógica, mantenho a tutela deferida no curso do processo. Oficie-se com urgência. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria deste Juízo, após o trânsito em 

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo às partes o prazo recursal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, 

contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  
0001571-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031719/2011 - 

DOUGLAS HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002015-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031727/2011 - 

ALBERTO DO AMARAL (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); ALFREDO DO AMARAL 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
  

0005550-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031854/2011 - LUIZ 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA 

OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o 

art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de 

condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o 

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos acima 

expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 

ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo às partes o prazo recursal. 

  

0005184-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032271/2011 - 

VALDERO PATRICIO DOS SANTOS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpre, assim, como medida de economia 

processual, acolher os presentes embargos de declaração, para o fim de sanar a omissão, incluindo na sentença 

anteriormente proferida a parte da fundamentação relacionada ao art. 29, § 5ª da Lei 8213/91, tal como segue: 

  

  

Sentença 

Vistos etc. 

Por sua vez, passo a apreciar o pedido de revisão com esteio no artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, o qual ainda suscita 
polêmica na Jurisprudência. 

O artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91 estabelece: 

“Art. 29. O salário de benefício consiste: 

(...) 

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

A exata compreensão do dispositivo em comento tem como pressuposto exame de outro artigo, a saber: art. 44 da 

Lei 8.213/91. 

O art. 44 da Lei 8.213/91 estabelece: 

  

“Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta lei.” 

  
 Nos termos da legislação de regência, o conceito de salário de benefício consiste na média aritmética dos salários-de 

contribuição. A propósito, calha transcrever a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

Com o advento da Lei 9.876/99, não houve alteração do conceito de salário-de-benefício, visto que restou mantida a 

regra atinente à média dos salários-de-contribuição. 

Com as ponderações acima, passo ao exame da controvérsia. 
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O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, para a hipótese nele (artigo) considerada, dispõe que deve ser considerado como 

salário-de-contribuição o salário-de-benefício outrora concedido (no caso dos autos, salário de benefício do auxílio 

doença). 

Explico. 

Para o cálculo do salário de benefício do auxílio-doença foi efetivada a média aritmética dos salários de contribuição do 

autor, em conformidade com o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91. Sobre o valor encontrado (salário-de-benefício) 

houve a incidência de percentual previsto na lei para apuração da renda mensal do valor do auxílio-doença. 

Em outro vértice, para o cálculo do valor mensal da aposentadoria por invalidez não há como apurar salário-de-

benefício específico, visto que não há média de salários-de-contribuição a ser observada, já que no período básico de 

cálculo o autor recebeu auxílio-doença, e renda mensal de benefício não se confunde com salário-de-benefício, 

tampouco com salário-de-contribuição. 

 Dada a inexistência de salários-de-contribuição em período pretérito ao da concessão da aposentaria por invalidez, o 

legislador ordinário estabeleceu como salário-de-contribuição, para a hipótese prevista no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, 

o salário-de-benefício anteriormente apurado para cálculo do auxílio-doença. 

Daí que para cálculo do valor da renda mensal da aposentadoria por invalidez deve incidir o percentual de 100% sobre o 

salário-de-benefício apurado ao tempo da concessão do auxílio-doença, para cumprimento do disposto no art. 44 da Lei 

8.213/91. 

O art. 37, § 6 º, do Decreto 3.048/99 não desbordou os termos da lei. O dispositivo em comento prevê exatamente a 
incidência de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Em palavras outras, o artigo 37, § 6º, do Decreto 3.048/99 apenas aclarou os dizeres do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 e 

guarda conformidade estrita com o art. 44 da lei referida (Lei 8.213/91). 

Sobreleva dizer ainda que a peça inicial não esclarece como o cálculo deve ser feito. A autora sustenta tão-somente 

divergência entre o texto legal (art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91) com aquele consignado no decreto (art. 37, § 6º, do 

Decreto 3.048/99). No entanto, consoante dito em outro tempo, não há qualquer divergência entre os dispositivos 

citados. 

De forma sumária: o valor da renda mensal do benefício aposentadoria por invalidez tem como pressuposto a incidência 

de cem por cento sobre o salário-de-benefício ao tempo da concessão do auxílio-doença, haja vista a inexistência de 

salários-de-contribuição em tempo pretérito ao da concessão da aposentadoria por invalidez. Assim dispõe a lei e o 

decreto, sem qualquer divergência. Bem por isso, não prospera o pedido formulado pela parte autora. 

Em movimento derradeiro, saliento que para a hipótese de períodos intercalados de auxílio-doença e salários-de-

contribuição, o cálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez deve considerar os salários-de-contribuição 

existentes para apuração do valor devido, na forma preconizada no art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91. Esta, no entanto, 

não corresponde à versão narrada na inicial, visto que a autora não noticia a existência de salários-de-contribuição em 

tempo pretérito ao da concessão da aposentadoria por invalidez. 
Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos inominados, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual os recebo 

no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005119-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032233/2011 - JOSE 

ROBERTO PIRES DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto 
que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos 

do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a sentença embargada. 

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 
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Da análise dos autos, verifica-se que os recursos inominados, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual os recebo 

no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008165-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032383/2011 - VERA 

LUCIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpre, assim, como medida de economia processual, 

acolher os presentes Embargos de Declaração, para sanar a omissão acrescendo ao dispositivo da sentença a seguinte 

redação: 

                             Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a 

teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, 

para o fim de condenar o INSS a proceder a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de pensão por morte 

recebido pela parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão 

dos benefícios, nos termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores 

eventualmente recebidos administrativamente. 
No mais, mantenho na íntegra a sentença embargada. 

Considerando a alteração acima proferida, devolvo às partes o prazo recursal e deixo de analisar o recurso interposto 

pelo INSS. 

Int. 

  

0007638-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032105/2011 - JOANA 

RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, quanto ao pedido de revisão do 

benefício de acordo com o art. 29, §3º da Lei n.º 8213/91, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, a teor do 

artigo 267, VI do CPC. 

No mais, mantenho na íntegra os demais termos da sentença proferida. 

  

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

  

0004358-24.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032376/2011 - 

THEREZINHA BELMIRIA CURTI (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, quanto ao pedido de 

revisão com base no artigo 26 da Lei 8.870/94, julgo a parte autora carecedora da ação e extingo o processo, sem 

resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

No mais, mantenho na íntegra a sentença embargada. 
Considerando a alteração acima proferida, devolvo às partes o prazo recursal e deixo de analisar o recurso interposto 

pelo INSS. 

Int. 

  

0000546-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031936/2011 - 

ROSANA MARIA MANOEL DE SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo 

que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a proceder a 

revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima. 
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Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos acima 

expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, após o trânsito em 

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e expeça-se 

ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

Considerando a alteração na sentença, devolvo às partes o prazo recursal. 

  

0002067-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031765/2011 - MARIA 

MARGARIDA LIMONGI FRANÇA GUILHERME (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA); JOSE 

EDUARDO LIMONGI FRANCA GUILHERME (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA); JOAO 

PAULO LIMONGI FRANCA GUILHERME (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA); LUIS 

FERNANDO LIMONGI FRANCA GUILHERME (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 
1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

                            2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

                           O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de 

mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Considerando a alteração da sentença, devolvo às partes o prazo recursal. 
  

0005571-94.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032333/2011 - ANA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto 

que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos 

do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

  

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para que passe a fazer parte da 

fundamentação a seguinte redação: 

  

...” Ressalvado o entendimento individual desta magistrada, é certo que os Tribunais Superiores, em reiterados 

julgados, tem reconhecido a competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar pedido de 

afastamento de incidência de imposto de renda sobre verbas trabalhistas, como é o caso presente. 

                                               A esse respeito, destaco recente julgado da C. Turma Recursal, proferido nos autos 

do processo nº 2006.63.11.004582-4: 

  

“PROCESSO N°: 2006.63.11.004582-4 

RELATOR: FERNANDO MARCELO MENDES 

AUTOR: NORBERTO RIBEIRO PEREIRA  

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
I - RELATÓRIO 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito por incompetência da Justiça Federal no julgamento do pedido de restituição de imposto de renda de 

verbas recebidas de reclamação trabalhista contra sua empregadora julgada procedente. 

É o breve relatório. 

II - VOTO 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso 

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

Assiste razão à parte autora.  

A parte autora formulou pedido de restituição de valores recolhidos a título de imposto de renda, incidentes 

sobre verbas trabalhistas recebidas na Justiça do Trabalho. 
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Em que pese ter ocorrido eventual recolhimento do valor do imposto de renda na fonte, a União não participou 

efetivamente da demanda trabalhista, dessa forma, não houve qualquer discussão referente à incidência de 

imposto de renda sobre referidas verbas auferidas pela parte autora.  

Saliento, ainda, que o objeto da lide trabalhista não se tratava da matéria que a parte autora pretende discutir 

nos presentes autos. 

Ademais, acrescento que casual discussão só poderia ter ocorrido por intermédio de ação própria, nos termos do 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que no julgamento do conflito positivo de competência dirimiu 

a questão indicando a competência da Justiça Federal para julgamento da matéria, a saber: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA. ART. 114, INCISO VIII, DA CARTA MAGNA. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, INCISO I, DA CF/88. I - A questão em debate não se amolda à previsão 

contida no artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal/88, alterada pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 

de dezembro de 2004, a qual trata da "execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir". II - In casu, o autor requer a restituição de 

valor recolhido indevidamente, a título de imposto de renda, sobre verbas indenizatórias, contra a União, 

quando da execução de sentença trabalhista ajuizada contra a ex-empregadora. III - Constando a União, 

autarquias ou empresas públicas federais como autoras, rés, assistentes ou opoentes, a competência para o 

julgamento da ação é da Justiça Federal, conforme previsão do art. 109, inciso I, da Carta Magna. IV - Agravo 
regimental improvido. 

(STJ, AGRCC 200702663078, AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 

91596, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. FRANCISCO FALCÃO, Data da Decisão: 24/09/2008, DJE: 17/11/2008). 

Portanto, de rigor a reforma da sentença recorrida, reconhecendo a competência da Justiça Federal para 

julgamento do mérito e o retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, reconhecer a competência da Justiça Federal, 

reformando a sentença proferida nestes autos, e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e novo 

julgamento. 

Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da 

Lei nº. 9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

É o voto. 

III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. REFORMA DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. RECURSO PROVIDO. 

1. reforma da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito.  

2. reconhecimento da competência da Justiça Federal para a discussão acerca da incidência de imposto de renda 
sobre verbas recebidas em demanda trabalhista. 

3. retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

4. recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares 

Costa Zanoni e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 05 de agosto de 2010 (data do julgamento)” 

  

Com isso, reconheço a competência deste Juízo para julgar a presente demanda.  

Quanto à alegação de coisa julgada material na Justiça do Trabalho, ressalte-se que o objeto da lide trabalhista 

não se tratava da matéria que a parte autora discute nos presentes autos e, em que pese ter ocorrido eventual 

recolhimento do valor do imposto de renda na fonte, a União não participou efetivamente da demanda 

trabalhista, dessa forma, não houve qualquer discussão referente à incidência de imposto de renda sobre 

referidas verbas auferidas pela parte autora.  
No mais, mantenho na íntegra a sentença tal como lançada. 

  
0002193-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031704/2011 - 

WILSON ANTONIO CORSINO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002192-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031705/2011 - 

GISELA GONCALVES VAZ DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  
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0002183-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031706/2011 - 

ARMANDO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002182-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031707/2011 - 

EDIVALDO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

  

0007893-87.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031773/2011 - 

MILTON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Diante disso, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, e dou-lhes provimento, apenas 

para que seja sanado o erro material demonstrado acima. No mais, permanece a sentença tal qual lançada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, 

contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 
Int. 

  
0008673-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032372/2011 - 

ESPOLIO DE ODILON SANTOS (ADV. SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005531-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032401/2011 - 

FRANCISCO ALVANIR DE SALES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006713-36.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031797/2011 - 

MARILEDE MOREIRA DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); EDEVALDO MANOEL DA CUNHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1.quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 
O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Considerando a alteração da sentença, devolvo às partes o prazo recursal e reputo prejudicado o recurso interposto pelo 

réu. 

No mais, mantenho a sentença tal como proferida. 

  

0002412-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031955/2011 - 

MAURO DA CUNHA FILHO (ADV. SP286834 - FABIO LUIZ MAIA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP286834 - FABIO LUIZ MAIA BARBOSA). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, 

posto que tempestivos e dou-lhes provimento para que passe a fazer parte da fundamentação a seguinte redação: 
  

...” Ressalvado o entendimento individual desta magistrada, é certo que os Tribunais Superiores, em reiterados julgados, 

tem reconhecido a competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar pedido de afastamento de 

incidência de imposto de renda sobre verbas trabalhistas, como é o caso presente. 

                                               A esse respeito, destaco recente julgado da C. Turma Recursal, proferido nos autos do 

processo nº 2006.63.11.004582-4: 

  

“PROCESSO N°: 2006.63.11.004582-4 

RELATOR: FERNANDO MARCELO MENDES 

AUTOR: NORBERTO RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito 

por incompetência da Justiça Federal no julgamento do pedido de restituição de imposto de renda de verbas recebidas 

de reclamação trabalhista contra sua empregadora julgada procedente. 

É o breve relatório. 

II - VOTO 
Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso formulado tão 

somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

Assiste razão à parte autora. 

A parte autora formulou pedido de restituição de valores recolhidos a título de imposto de renda, incidentes sobre 

verbas trabalhistas recebidas na Justiça do Trabalho. 

Em que pese ter ocorrido eventual recolhimento do valor do imposto de renda na fonte, a União não participou 

efetivamente da demanda trabalhista, dessa forma, não houve qualquer discussão referente à incidência de imposto de 

renda sobre referidas verbas auferidas pela parte autora. 

Saliento, ainda, que o objeto da lide trabalhista não se tratava da matéria que a parte autora pretende discutir nos 

presentes autos. 

Ademais, acrescento que casual discussão só poderia ter ocorrido por intermédio de ação própria, nos termos do 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que no julgamento do conflito positivo de competência dirimiu a 

questão indicando a competência da Justiça Federal para julgamento da matéria, a saber: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 

ART. 114, INCISO VIII, DA CARTA MAGNA. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

ART. 109, INCISO I, DA CF/88. I - A questão em debate não se amolda à previsão contida no artigo 114, inciso VIII, 

da Constituição Federal/88, alterada pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, a qual trata da 
"execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 

sentenças que proferir". II - In casu, o autor requer a restituição de valor recolhido indevidamente, a título de imposto de 

renda, sobre verbas indenizatórias, contra a União, quando da execução de sentença trabalhista ajuizada contra a ex-

empregadora. III - Constando a União, autarquias ou empresas públicas federais como autoras, rés, assistentes ou 

opoentes, a competência para o julgamento da ação é da Justiça Federal, conforme previsão do art. 109, inciso I, da 

Carta Magna. IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRCC 200702663078, AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 91596, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. FRANCISCO FALCÃO, Data da Decisão: 24/09/2008, DJE: 17/11/2008). 

Portanto, de rigor a reforma da sentença recorrida, reconhecendo a competência da Justiça Federal para julgamento do 

mérito e o retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, reconhecer a competência da Justiça Federal, reformando a 

sentença proferida nestes autos, e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei nº. 

9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

É o voto. 

III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. REFORMA DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

RECURSO PROVIDO. 

1. reforma da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

2. reconhecimento da competência da Justiça Federal para a discussão acerca da incidência de imposto de renda sobre 

verbas recebidas em demanda trabalhista. 

3. retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

4. recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Bruno César 

Lorencini. 

São Paulo, 05 de agosto de 2010 (data do julgamento)” 

  

Com isso, reconheço a competência deste Juízo para julgar a presente demanda. 

Ressalte-se que não há de se falar em coisa julgada material e ato jurídico perfeito eis que a União não foi parte na ação 

trabalhista e tampouco o pedido daqueles autos refere-se ao pleiteado nesta ação. 

No mais, mantenho na íntegra a sentença tal como lançada. 

Intimem-se. 

  

0003604-14.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311031997/2011 - 

SALVADOR SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP243519 - LEONARDO APOLONIA ANTONUCCI, SP219375 - 

MARCELO APOLONIA ANTONUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, 

REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

  
0008791-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311032107/2011 - 

JURANDIR SOARES (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré a liberar os 

valores retidos na conta do PIS de titularidade da parte autora, nos termos acima expostos. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

No mais, mantenho na íntegra a sentença anteriormente proferida quanto à liberação do FGTS. 

Devolvo às partes o prazo recursal, considerando as alterações efetuadas. 

Int. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006058-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031689/2011 - JOSUE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à perda superveniente 

de interesse processual, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil, bem como a 

teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 
8:30 às 10:30 horas. 

  
0001056-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031684/2011 - VICTOR DE OLIVEIRA DIAS (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000608-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311031718/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0008390-38.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311029161/2011 - JAIR DE CAMPOS 

DIAS (ADV. SP167586 - JAIR DE CAMPOS DIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 
FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da UNIÃO visando à restituição de contribuições previdenciárias pagas acima do teto 

do salário de contribuição, em razão de estar o Autor filiado ao RGPS nas categorias de empregado e contribuinte 

individual. 

Ocorre que, contrariamente ao alegado, verifica-se que os valores recebidos da Prefeitura do Guarujá não ultrapassaram, 

por si só, o teto do salário de contribuição. 

Assim, necessária a elaboração de parecer contábil a fim de verificar se de fato houve incidência de contribuições acima 

do limite máximo e, em quais meses, considerando que o recebimento de honorários via convênio OAB/PGE não se deu 

mensalmente (documentos de fls.14/21 do arquivo 001.pdf). 

Ante o exposto, remetam-se os autos à contadoria a fim de que se verifique a existência de contribuições a maior, 

calculando-se o valor a ser restituído pela União e, após, retornem conclusos para sentença. 

  

0005263-29.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311029166/2011 - ELISABETH ALVES 

COSTA SANCHES (ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Converto o julgamento em diligência. 

  

Trata-se de ação através da qual pleiteia a autora a anulação de lançamento tributário. 
Em 07/01/2008 a União apresentou contestação intempestiva, requerendo ainda dilação de prazo para prestar 

esclarecimentos acerca das alegações feitas pela Autora. 

Considerando que os elementos constantes dos autos são insuficientes ao julgamento e que as informações foram 

solicitadas à Secretaria da Receita Federal em Natal (RN) há mais de três anos, intime-se a União a juntar cópia integral 

do processo administrativo n.12998.000667/2007-91 e demais documentos que entender pertinentes no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, com ou sem a juntada de documentos, venham os autos conclusos para sentença. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0006106-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033381/2011 - ELIANE 

ALBUQUERQUE OLIVEIRA (ADV. SP073811 - ANTONIO RIBEIRO GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas em petição da 

parte autora protocolada em 06/10/2011, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB 

CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos 

comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  
0002656-72.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033294/2011 - JOSE MARCOS 
MENDES (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004919-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033293/2011 - DAMIANA ALVES DO 

NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002937-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033368/2011 - VERA LUCIA DE 

CARVALHO KAKUKAWA (ADV. SP292714 - CLAUDIO JOSE DA SILVA); LUIZ ALBERTO FRANCISCO DE 

CARVALHO (ADV. SP292714 - CLAUDIO JOSE DA SILVA); NAIR DE CARVALHO DAMY (ADV. SP292714 - 

CLAUDIO JOSE DA SILVA, SP293771 - ANA CAROLINA RIGUEIRAL FLORÊNCIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1.Petição da parte autora protocolada em 29/08/2011: Defiro. Providencie a Secretaria as alterações cadastrais 

pertinentes. 

Observo que, conforme consta em sentença, o levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da 

execução poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à 
agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e 

alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª 

Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Petição da CEF protocolada em 13/09/2011: Intime-se a CEF para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cópia da 

análide preliminar e do processo disciplinar e civil SP4151.2011.G.000492. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0007262-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033450/2011 - EDGAR PEREIRA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI, SP169232 - MARCOS AURÉLIO 

CORVINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

Considerando tratar-se de elementos indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para que 

cumpra integralmente o determinado em decisão anterior e apresente as declarações completas e legíveis de imposto de 

renda referentes aos Exercícios de 2008 e 2009 (Anos Calendário 2007 e 2008), contendo as informações da existência 

ou não de restituição de valores, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 
No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, até 

manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  

0004956-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033413/2011 - ANDRE LUIZ 

TEIXEIRA (ADV. SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Dê-se ciência às partes dos documentos 

juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0001373-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033119/2011 - EDSON FERNANDES 

(ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da ré protocolada 

em 27.07.2011: defiro. Considerando a informação da ré de que não há possibilidade de acordo e a petição da parte 

autora de que não tem interesse em produção de prova oral, cancelo a audiência designada para 19.10.2011 às 17hs. 

Intimem-se as partes com urgência e após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

  

0005389-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032414/2011 - JOSE DIAS DE 

SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para elaboração de cálculos pela Contadoria, intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias, os valores das parcelas salariais reconhecidas na ação 

trabalhista individualizadas por competência, a fim de comporem o cálculo do benefício, bem como cópia integral do 

referido processo. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

      Intime-se 

  

0010452-85.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033454/2011 - IVANETE DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 
      Considerando que o presente feito foi julgado procedente em face do INSS, a fim de condená-lo ao recálculo da 

Renda Mensal Inicial do benefício, aplicando, na correção de todos os salários-de-contribuição compreendidos no 

período básico de cálculo, anteriores a 28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67%, referente ao 

mês de fevereiro de 1994. 

                      Considerando a petição do INSS anexada aos autos virtuais em 05.08.2011, noticiando a existência de 

processo anteriormente ajuizado sob o nº 964/2002, perante a 4ª Vara Cível da Comarca de São Vicente.  

                      Analisando os elementos, observa-se que a indigitada ação possui as mesmas partes, a mesma causa de 

pedir e o mesmo pedido da presente demanda, considerando que foi revisado o benefício NB42/101770323-7-DIB 

14/11/1995, que deu origem ao benefício de pensão por morte da parte autora NB21/129319076-1-DIB 14/08/2003. 

                    A hipótese é de coisa julgada, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação para discutir tal 

matéria perante o Poder Judiciário. 

                    Assim, não cabe o prosseguimento da execução do julgado. 

                    Decisão registrada eletronicamente. 

                    Intimem-se. Após os procedimentos de praxe, dê-se baixa findo. 

  

0003162-19.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033253/2011 - CESAR DOS SANTOS 

(ADV. SP227445 - DAPHINE ALMEIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 
SILVIO TRAVAGLI). Petição de 07/10/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias 

para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0008979-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031287/2011 - FERNANDO 

FEROLLA MARQUES FILHO (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS 

SANTOS, SP201484 - RENATA LIONELLO, SP293761 - ADRIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, para manter a audiência já designada. 

Entretanto, observo tratar-se de ação proposta por menor absolutamente incapaz, nos termos do art. 3º, I do Código 

Civil, o qual está indevidamente representado nos autos, visto que a procuração ad judicia anexada com a inicial foi 

concedida aos patronos por sua guardiã, em nome próprio. 

Dessa forma, determino à parte autora que regularize sua representação processual até a data da audiência anteriormente 

designada. 

Intime-se. 

  

0005336-98.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033410/2011 - IVANA SOLON (ADV. 
SP161089 - THAIS SANDRONI PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícias nos processos abaixo 

relacionados. 
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 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, 

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento 

oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está 

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste 

Juizado, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

  

0002281-03.2011.4.03.6311 

ADAILTON DE ALMEIDA SANTOS 

Dr. RICARDO ANDRADE DE LIMA-SP269541 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (11/01/2012 17:45:00-ORTOPEDIA) 

  

0005097-55.2011.4.03.6311 
MARIA FREIRE DA CRUZ 

Dr. VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ-SP158683 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(12/01/2012 13:30:00-ORTOPEDIA) 

  

0006083-09.2011.4.03.6311 

ADELIA LOURENCO DA SILVA 

Dr. CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS-SP156166 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(11/01/2012 18:00:00-ORTOPEDIA) 

  

0006097-90.2011.4.03.6311  

MARILENE APARECIDA GROSSO GARCEZ 

Dra. ÉRIKA GUERRA DE LIMA-SP193361 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(10/01/2012 13:40:00-PSIQUIATRIA) 

  
0006185-31.2011.4.03.6311 

PEDRO IVO           

Dra. ADRIANA CAPPI DA ROCHA TONIA-SP266492 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (18/11/2011 16:00:00-NEUROLOGIA) 

  

0006198-30.2011.4.03.6311 

MARIA NAZARE NUNES DE ALMEIDA 

Dr. RICARDO ANDRADE DE LIMA-SP269541 

AUXÍLIO-DOENÇA  

Perícia médica:(12/01/2012 13:00:00-ORTOPEDIA) 

  

0006214-81.2011.4.03.6311 

MARIA DE LOURDES ALVES 

Dr. ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE-SP272017 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(12/01/2012 12:30:00-ORTOPEDIA) 
  

0006248-56.2011.4.03.6311 

ADRIANA DOS SANTOS ROCHA 

DPU 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (18/11/2011 15:30:00-NEUROLOGIA) e (10/01/2012 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

0006257-18.2011.4.03.6311 

GENIVAL MARIANO DE SANTANA 

Dr. ARILTON VIANA DA SILVA-SP175876 

AUXÍLIO-DOENÇA 
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Perícia médica:(02/12/2011 11:45:00-CLÍNICA GERAL) 

  

  

0006308-29.2011.4.03.6311 

SONIA ANTONIA PEREIRA 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (10/01/2012 13:20:00-PSIQUIATRIA) e (11/01/2012 17:30:00-ORTOPEDIA) 

  

Intimem-se. 

  
0006185-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033475/2011 - PEDRO IVO (ADV. 

SP266492 - ADRIANA CAPPI DA ROCHA TONIA, SP108499 - IDALINA ISABEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006308-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033470/2011 - SONIA ANTONIA 

PEREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006257-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033471/2011 - GENIVAL MARIANO 

DE SANTANA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006214-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033473/2011 - MARIA DE LOURDES 

ALVES (ADV. SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006198-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033474/2011 - MARIA NAZARE 

NUNES DE ALMEIDA (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006097-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033476/2011 - MARILENE 

APARECIDA GROSSO GARCEZ (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006083-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033477/2011 - ADELIA LOURENCO 

DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005097-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033478/2011 - MARIA FREIRE DA 

CRUZ (ADV. SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002281-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033479/2011 - ADAILTON DE 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte 

autora, no prazo de 15 dias.  

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 
2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já 

depositada em Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0002710-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032533/2011 - FRANCISCO DE 

GOES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003421-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032482/2011 - JOAO EZEQUIEL 

MAIA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010198-49.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032528/2011 - JUSCENILDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004835-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032529/2011 - AMARO MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO, SP255063 - APARECIDA 

MACHADO NARCIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004653-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032530/2011 - GERALDO ALVES 

DINIZ (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004368-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032531/2011 - ANA RITA SANTOS 

RIBEIRO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004367-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032532/2011 - MERCEDES BASILE 

IERARDI (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001251-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032534/2011 - MARIA DE FATIMA 

MONTEIRO (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008073-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032535/2011 - VILMA CALDAS 

PEREIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006850-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032538/2011 - DANIEL DA SILVA 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004999-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032585/2011 - CELIO BENICIO DA 

SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004900-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032586/2011 - JOSE RAIMUNDO 

CERQUEIRA DA SILVA (ADV. SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004795-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032587/2011 - NOZELIA RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004725-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032588/2011 - JOSE RENATO 

SOUZA COSTA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004722-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032589/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS DA HORA (ADV. SP262590 - CAROLINA GOMES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004598-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032591/2011 - JOSE CORDEIRO DE 

ASSIS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004516-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032593/2011 - MARGARETH 

MORAES (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004496-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032594/2011 - JOSE SOARES DA 

ROCHA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004416-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032596/2011 - VALCY SANTOS 

SOUZA (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006556-97.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311012364/2010 - MANOEL HEITOR 

REBELO (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na 

pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício 

NB 31/502752550-4, no prazo de trinta dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  

0006791-64.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032235/2011 - MARIA DO SOCORRO 
BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que 

providencie, no prazo de 10(dez) dias, a correta revisão/implantação do benefício, nos termos dos cálculos apresentados 

pela contadoria judicial em cumprimento ao acórdão proferido, providenciando o creditamento do complemento 

positivo através de pagamento alternativo de benefício. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do ofício 

do INSS juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, considerando já haver nos autos comprovante do levantamento dos valores 

depositados, providencie a Secretaria a baixa findo dos autos. 

Intime-se. 

  
0003260-38.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033488/2011 - JOSE MATIAS 

XAVIER (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0010038-58.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033489/2011 - JOSEFA CELINA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009097-69.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033414/2011 - ALFREDO CARDOSO 

DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição de 03/10/2011: Defiro. Concedo 

à parte autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0006118-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033384/2011 - EDISON 

THOMAELLO (ADV. SP236634 - SANDRA BUCCI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO). Vistos, 

Considerando o alegado pela autora em petição protocolada em 29/09/2011, determino seja intimada a ré para que, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, comprove o pagamento realizado ao autor, sob pena de julgamento conforme o estado do 

processo. 
Cumprida a providência, dê-se vista ao autor para manifestar e justificar seu interesse no prosseguimento da presente 

ação. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003273-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017474/2011 - GREICENIL DELFINO 

(ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR, SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA, SP223038 - 

WASHINGTON LUIZ FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); WALKIRIA CONCEICAO FELICIANO DOS SANTOS (ADV./PROC. SP271156 - 

RODRIGO COSTA PINTO DE CARVALHO). 1 - Esclareça a parte autora a divergência entre os endereços indicados 

na petição inicial e no comprovante de endereço com ela anexado. 
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Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

Vistos etc. 

2 - Citem-se o INSS e a corré para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação (NB 21/155.092.130-1 e 21/152.164.268-8) . Prazo: 60 

dias. 

4 - Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas na petição inicial da parte autora, as quais deverão comparecer em 

audiência a ser designada independentemente de intimação. 

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Citem-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a parte autora, no prazo 

suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob as mesmas penas, 

devendo apresentar planilha com os cálculos que entende devidos, onde deverão constar os valores do benefício 
efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas, englobando as prestações vencidas e vincendas e 

considerando-se o valor econômico do benefício requerido. 

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. No 

silêncio, cumpra-se a decisão anterior que declinou a competência. 

Intime-se. 

  
0005248-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033455/2011 - MARIA CRISTINA DA 

SILVA MIGUEL (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005365-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033458/2011 - JOSE NELSON 

SARTORI (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004867-52.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033459/2011 - JOSE BATISTA 

LEONEZ (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004864-97.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033460/2011 - LOURIVAL DOS 

SANTOS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006573-70.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033355/2011 - CARLOS RIBEIRO 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP218347 - ROGÉRIO HENRIQUE GAIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

                Outrossim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação 

judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso. 
Intimem-se. 

  

0001861-37.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033104/2011 - LOURIVAL DINARTE 

PIRES DO AMARAL (ADV. SP275780 - RENATO FAUSTINO DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo a petição protocolada em 

03/10/2011 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Designo perícia médica, especialidade psiquiatria, a ser realizada nas dependências deste juizado, para o dia 10/01/2012 

às 11:40 hs. 

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Intimem-se. 
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0006315-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032812/2011 - VERA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0003260-38.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026480/2011 - JOSE MATIAS 

XAVIER (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Petição de 01/07/2011: Intime-se com urgência o INSS, para que informe sobre o cumprimento da sentença proferida 

em 19/01/2009 e mantida pelo Eg. Tribunal. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Com a resposta, intime-se o autor. 

  

0008469-51.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033405/2011 - JOSE CARLOS 

TABOADA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Dê-se ciência a parte autora das informações 

complementares anexadas ao parecer elaborado pela Contadoria Judicial. 

Considerando tratar-se de elementos indispensáveis ao prosseguimento do feito, determino à parte autora que apresente 

cópias dos documentos apontados no parecer, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, até 

manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  
0007012-81.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024756/2010 - JOSE AUGUSTO DOS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo perícia contábil com perita externa credenciada nesse Juizado. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0008368-43.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033457/2011 - ROGERIO 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008247-15.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033456/2011 - SILMA BORGES 

PEREIRA (ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS, SP259480 - REJANE 
RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003944-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033483/2011 - ALCEU DE TOLEDO 

(ADV. SP242088 - PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Considerando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.00051058320034036126. 

Sendo assim, expeça-se email à Secretaria da 1ª Vara Federal de Santo André, solicitando os seguintes documentos: 

- petição inicial; 
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- sentença e acórdão, se houver. 

É facultada à parte autora a apresentação de tais documentos, a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

  

0005337-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033453/2011 - JOAO APRIGIO DA 

SILVA (ADV. SP203396 - ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0004423-48.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033447/2011 - NELSON OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Considerando tratar-se de elementos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o determinado em 

decisão anterior e apresente a declaração de imposto de renda referente ao Exercício de 2007 (Ano Calendário 2006), 

contendo as informações da existência ou não de restituição de valores, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 
No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, até 

manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

  
0006613-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032284/2011 - JOSÉ ROBERTO DE 

OLIVEIRA ADRIANO (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005219-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033102/2011 - OSWALDO MUNIZ 

NETO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002094-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033451/2011 - MOACYR GOMES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, 

Petição da parte autora protocolada em 16/09/2011: Indefiro a expedição de ofício ao OGMO. 

Considerando que os documentos apresentados pelo autor com a petição inicial não apresentam identificação da 

empresa empregadora, e considerando tratar-se de elementos indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se a 

parte autora para que cumpra integralmente o determinado em decisão anterior e apresente os comprovantes de retenção 

de imposto de renda, onde deverão estar discriminados os valores das férias indenizatórias tributadas com identificação 

da empresa empregadora, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Considerando que a Receita Federal já respondeu ao ofício enviado, cumprida a providência acima, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, até 

manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 
  

0005529-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033463/2011 - CARMEN SIRA 

PEREZ PEREIRA (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Considerando que 

a parte autora tem acesso ao processo administrativo de concessão de benefício, bem como aos dados do CNIS, indefiro 

a intimação do INSS. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas 

penas. 

Intime-se. 
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0009135-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033390/2011 - AURELIO DOS 

SANTOS (ADV. SP129404 - FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA, SP095150 - ADELSON FERREIRA 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte 

autora da petição protocolada pela CEF. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, o determinado em decisão anterior e apresente o 

extrato da conta do mês do débito do empréstimo, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0005019-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033114/2011 - MARIA DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1. Recebo a petição protocolada em 19/09/2011 como emenda à inicial. 

2. Providencie a Secretaria a inclusão do menor PABLO FERNANDES DE OLIVEIRA no presente feito, promovendo 

sua citação, na pessoa de sua representante legal, Sra. Josefa Santos da Costa. 

3. Considerando haver interesse de menor de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se para 

todos os efeitos. 

4. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
5. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação (NB 149.661.362-4 e 149.398.111-8). Prazo: 60 dias. 

6. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

7. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0005158-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033493/2011 - RAYMUNDA 

INOCENCIO FERREIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o ofício da autarquia ré 

protocolado em 11/05/2011, dando conta que incluiu o mês de setembro de 2000 no cálculo da RMI da pensão. 

Considerando, ainda, a elaboração do cálculo dos atrasados pela Contadoria do Juizado, manifeste-se a parte autora, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Intime-se. 

  

0002776-18.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033406/2011 - ODETE ROSA 

ANACLETO (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face dos laudos periciais apresentados, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005940-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033252/2011 - DJALMA IRINEO 

GOES (ADV. SP263163 - MARLENE SERRAT DE ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Recebo a petição protocolada em 05/10/2011 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0005281-79.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033490/2011 - MARIA ROBERTA 
SILVA DE SANTANA (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que apresente os documentos 

pessoais de Lucivania Silva de Santana (RG, CPF e comprovante de residência), bem como procuração atualizada, 

assinada pela nova curadora. 

Prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

  

0004549-35.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033053/2011 - ODETE MOREIRA 

BETTEGA (ADV. SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO, SP167409 - FABRICIO FERREIRA DE ARAUJO 

TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 
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Passo a apreciar a petição da CEF de 03/10/2011: A fim de se averiguar a alegação da ré de que a parte autora não 

possui conta vinculada, proceda a Serventia a anexação do PLENUS e CNIS da parte autora, bem como consulta da 

Receita Federal em nome do seu empregador ANTONIO BETTEGA. 

Após, expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópias do processo 

administrativo n. 0001622471. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Sem prejuízo, intime-se a autora a fim de que apresente a CTPS original indicada à fl. 06 da petição anexada em 

19/07/2011 (n. 22604, série 00116), depositando em Secretaria, mediante recibo aposto pelo Diretor da Vara-Gabinete. 

Por fim, cumpridas as providências, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se. 

  

0009120-15.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033452/2011 - JOSE ELIAS DA 

SILVA (ADV. SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE, SP061934 - VITALINO SIMOES DUARTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR, SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO). Vistos. 

Em face do laudos pericial apresentado, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

0000691-93.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033416/2011 - DIOMAR LAZARO 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

Considerando tratar-se de elementos indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se novamente a parte autora, 

para que apresente cópias dos documentos apontados no parecer, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, até 

manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  

0008356-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033422/2011 - INEZITA BARROSO 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Vistos, 

1. Indefiro por ora a expedição de ofício. 

2. Considerando a comunicação do óbito da parte autora, determino que os eventuais interessados requeiram a 
habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando a sucessão documentalmente. 

Outrossim, apresentem documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de residência a fim de possibilitar posterior 

cadastro no sistema processual dos eventuais habilitandos, bem como certidão de óbito da autora. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. Se em termos à conclusão. 

Intime-se. 

  

0006658-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032081/2011 - ELISABETE DO 

RAMO (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Aguarde-se a realização da perícia médica. 

Cite-se. Oficie-se. 
  

0005332-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033461/2011 - JOSE MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 60 (sessenta) 

dias, a determinação contida na decisão anterior, sob as mesmas penas, devendo apresentar planilha com os cálculos 

que entende devidos, onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as 

diferenças apuradas, englobando as prestações vencidas e vincendas e considerando-se o valor econômico do benefício 

requerido. 

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. No 

silêncio, cumpra-se a decisão anterior que declinou a competência. 

Intime-se. 
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0005300-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033464/2011 - PAULO SERGIO 

CARVALHO (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP263075 - JULIANA BARBINI DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra a parte 

autora, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob as 

mesmas penas, devendo apresentar planilha com os cálculos que entende devidos, onde deverão constar os valores do 

benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças apuradas, englobando as prestações vencidas e 

vincendas e considerando-se o valor econômico do benefício requerido. 

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. No 

silêncio, cumpra-se a decisão anterior que declinou a competência. 

Intime-se. 

  

0003273-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032492/2011 - GREICENIL DELFINO 

(ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR, SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA, SP223038 - 

WASHINGTON LUIZ FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); WALKIRIA CONCEICAO FELICIANO DOS SANTOS (ADV./PROC. SP271156 - 

RODRIGO COSTA PINTO DE CARVALHO). Vistos, 

1. Reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 
administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora (NB 21/155.092.130-1 e 21/152.164.268-

8) e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo 

suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição 

de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da 

necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

2. Petição da autora anexada em 29/09/2011: Considerando que o art. 34 da Lei nº 9.099/95 limita em três o número de 

testemunhas a serem ouvidas em audiência de conciliação, instrução e julgamento, indefiro. 

Considerando que as testemunhas já arroladas pela parte autora comparecerão independentemente de intimação quando 

da designação de audiência, faculto à parte autora substituir as testemunhas já indicadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

  

0003156-12.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033356/2011 - IRACY VIDINHA DOS 

SANTOS (ADV. SP227445 - DAPHINE ALMEIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 07/10/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 

15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.  

Prazo: 60 dias. 

  

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer. 

  

Cite-se. Oficie-se. 

  
0005389-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027734/2010 - JOSE DIAS DE 

SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005382-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027735/2010 - ANTONIO MESSIAS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006167-49.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033462/2011 - NICANOR BOMFIM 

LEMOS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 
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Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

            Outrossim, regularize a parte autora sua representação processual apresentando procuração e declaração de 

pobreza devidamente datadas/atuais. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0005382-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032416/2011 - ANTONIO MESSIAS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para elaboração 

de cálculos pela Contadoria, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias, os valores das parcelas 

salariais reconhecidas na ação trabalhista, individualizadas por competência, a fim de comporem o cálculo do benefício, 

bem como cópia integral do referido processo. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

       Intime-se 

  

0010452-85.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005270/2011 - IVANETE DOS 
SANTOS SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Traga o INSS cópias da petição inicial, sentença e acordão do processo n. 2008.03990483468, com o fim de corroborar 

o que alega em petição de 12.04.2010, pois as informações anexadas, por si só, não confirmam o pagamento dos 

atrasados naquela demanda. 

Prazo: 20 dias, sob pena de seguimento da execução do julgado. 

Int. 

  

0007172-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033391/2011 - ANA PAULA SERVO 

(ADV. SP247615 - CEZAR ELVIN LASO); CICERO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP247615 - CEZAR ELVIN 

LASO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da 

petição protocolada pela CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando tratar-se de elementos 
indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se novamente a parte autora, para que apresente cópias dos 

documentos apontados no parecer, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, 

até manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  
0002135-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033417/2011 - GIOVANE 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005777-45.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033424/2011 - IVAN BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001197-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033425/2011 - NELSON RODRIGUES 

FILHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 
BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003714-47.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033426/2011 - VALTER DA SILVA 

SERRADAS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005656-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033427/2011 - CARLOS ANDRE 

GONCALVES MIGUEL (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0002242-11.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033428/2011 - JOSIAS MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004372-71.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033430/2011 - LUIZ ALBUQUERQUE 

MELO FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000240-68.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033431/2011 - JOSUE SAMPAIO 

PEREIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000916-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033432/2011 - VALDECIR DA SILVA 

MARIA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004895-49.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033433/2011 - ROBERTO 

APOSTOLIDES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002673-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033434/2011 - CARLOS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006168-63.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033435/2011 - RICARDO DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000188-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033436/2011 - CARLOS ALBERTO 

FREIRE DA SILVA JUNIOR (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003234-69.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033437/2011 - NORBERTO 

DONIZETI BERGAMINI (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0006881-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033438/2011 - SERGIO ALMESIAS 

DO PRADO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA, SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0007272-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033407/2011 - ARNALDO GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP283127 - RENATO GOMES DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição de 27/09/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Com a juntada dos documentos, dê-se vista à ré e tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0005708-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033395/2011 - JONAS DE OLIVEIRA 

MEDEIROS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a 
atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação 

elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso. 

Int. 

  

0007041-34.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033392/2011 - RAQUEL DO 

NASCIMENTO VIEIRA (ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Regularize a parte autora sua representação processual 
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apresentando procuração e declaração de pobreza devidamente datadas/atuais, bem como documento que contenha o 

número do PIS do de cujus. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

         Outrossim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso. 

          Intimem-se. 

  

0006514-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032055/2011 - ELEONOR MARCAL - 

REPRES P/ (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Nomeio a Dra. Fernanda Jorge Paschoal, CRM 98.078 como assistente técnica da parte autora. Deverá a autora 

comunicar à assistente técnica a data designada para perícia, independente de intimação. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Aguarde-se a realização de perícia médica. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte autora: Defiro. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, 

até manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  
0006736-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033440/2011 - ORLANDO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005038-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033441/2011 - FRANCISCO 
PEREIRA DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003277-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033442/2011 - PAULO SERGIO 

FELICIANO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000299-56.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033443/2011 - ITAMAR HELMER 

STAFFA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002135-30.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033444/2011 - SILVIO FERNANDES 

BLEY (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0006303-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311032077/2011 - VANIA ANGELICA 
DE ASSIS (REPR P/) (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Aguarde-se a realização de perícia médica. 

Cite-se. Oficie-se. 
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0006033-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033385/2011 - BENEDITA MARIA 

PEREIRA (ADV. SP120367 - LILIAN MARIA MACHADO PEREIRA DOS SANTOS, SP268097 - LÚCIA 

HELENA PIROLO CREN, SP301759 - VALTER CREN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

(trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo 60 dias. Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do 

feito. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Somente após a apresentação de cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual 

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de 
co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0005023-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033393/2011 - VALTER PINTO 

RODRIGUES (ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição de 29/09/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/09/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001657-48.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0001658-33.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151293-RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001659-18.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CELIA CECILIA NUNES DE SIQUEIRA VILELA 

ADVOGADO: SP151293-RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001660-03.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETH SILVESTRINI COSTA 

ADVOGADO: SP171071-ALEXANDRE ELI ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001661-85.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/11/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001662-70.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/11/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001663-55.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA LOURDES COLANGELO MARCHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2011 14:40:00 

PROCESSO: 0001664-40.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMEIRE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0001665-25.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEDRO 

ADVOGADO: SP249354-SONIA MARIA ZERAIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0001666-10.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE PORTILHO 

ADVOGADO: SP124652-DERVAL JOAO LEONARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001667-92.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PINTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP124652-DERVAL JOAO LEONARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001668-77.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO RODRIGUES BRABO 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001669-62.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GARRIDO 

ADVOGADO: SP279661-RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001670-47.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO MARCATTO 

ADVOGADO: SP121140-VARNEY CORADINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001671-32.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/11/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001672-17.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GILBERTO BASSI 

ADVOGADO: SP224516-ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001673-02.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RAMOS LEAL 

ADVOGADO: SP224516-ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001674-84.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO AUGUSTO ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP247721-JOEL MARCELO GRIGOLETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001675-69.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO AUGUSTO ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP247721-JOEL MARCELO GRIGOLETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001676-54.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA CAMPOS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0001677-39.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RISOLEIDE NUNES BARBOSA 

ADVOGADO: SP247721-JOEL MARCELO GRIGOLETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001678-24.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BORGES 
ADVOGADO: SP247721-JOEL MARCELO GRIGOLETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001679-09.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO CAIADO 

ADVOGADO: SP213717-JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001680-91.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 461/586 

AUTOR: ADOLFO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001681-76.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIPRIANO 

ADVOGADO: SP294343-CLAUDIA CRISTINA FARIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2011 14:40:00 

PROCESSO: 0001682-61.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIZE TEREZINHA VIGNOLI BERETTA 
ADVOGADO: SP124496-CARLOS AUGUSTO BIELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/11/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001683-46.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEDINO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001684-31.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VALENTINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001685-16.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE FERRAZ ALVARENGA 

ADVOGADO: SP098667-MARIA JOSE ALVES ANTONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001686-98.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001687-83.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CORREA DE MELO 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2011 14:20:00 

PROCESSO: 0001688-68.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR EDUARDO SCARABEL 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001689-53.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PRADELA SERETTA 

ADVOGADO: SP168981-LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001690-38.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WANDERLEY GERALDO VANZO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001691-23.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEI APARECIDA GROTTA D AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001692-08.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERNANI RAMOS MORETTI 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001693-90.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001694-75.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA BORELLA 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001695-60.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS LOPES 

ADVOGADO: SP161854-VIVIANE BARUSSI CANTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001696-45.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP124652-DERVAL JOAO LEONARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001697-30.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA FATIMA MILANETTO MUNNO 

ADVOGADO: SP099330-JOAO VAGNER LUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001698-15.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP293156-PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001699-97.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ANDRE 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0001700-82.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA SIMIAO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP263101-LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0001701-67.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001702-52.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO CORREA 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001703-37.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2011 14:20:00 

PROCESSO: 0001704-22.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO MARANGONI 

ADVOGADO: SP233747-LAERCIO NINELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2011 14:40:00 

PROCESSO: 0001705-07.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR PISSUTI DAMALIO 

ADVOGADO: SP048967-ROSELY FERREIRA POZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2011 14:20:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001706-89.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA AUGUSTA MENDONCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246900-GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E  CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001707-74.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS GARRIDO BERALDO 

ADVOGADO: SP246900-GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E  CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001708-59.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MAURÍLIO BARRETO 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001709-44.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIIO BERGAMINI 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001710-29.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROVILSON APARECIDO FRATUCCI 

ADVOGADO: SP152425-REGINALDO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001711-14.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DELFINO DE MELO 

ADVOGADO: SP129380-NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001712-96.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GALHARDO BONVECHIO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001714-66.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WELLINGTON MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001715-51.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RAMOS CHAGAS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001716-36.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ERMISEM ALVES SUIM 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001717-21.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON BATISTA CAMPOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001718-06.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CRIVELLARI MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001719-88.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LEIDE MARIA PIMENTA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001720-73.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIVAL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001721-58.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI APARECIDO ANTONIO 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001722-43.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUTZ NETO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001723-28.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO LEMBO 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001724-13.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES ALVES ALBINO 
ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001725-95.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP160924-CLENIR ESTEVAO DE MELO WAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001727-65.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEREIRA LOIOLA 

ADVOGADO: SP144691-ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/01/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001728-50.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTANA ZANI 

ADVOGADO: SP144691-ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001729-35.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIRA DE SOUZA ZACHARIAS 

ADVOGADO: SP265663-GISELE SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001730-20.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090252-ROBERTO PINTO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2011 16:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001726-80.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMARIO CALDAS CORREIA 

ADVOGADO: SP018181-VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000183-81.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONI BORTHOLIN 

ADVOGADO: SP245097-PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001254-55.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CELIO DE MORAES 
ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/09/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001731-05.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MORTATI PROSPERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001732-87.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 
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BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004805-09.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/09/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001733-72.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE FATIMA LOURENCO 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2011 14:20:00 

PROCESSO: 0001734-57.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001735-42.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIS JOSE ARMANDO PRATI BALBI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001736-27.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PEREIRA DO PRADO SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2011 14:40:00 
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PROCESSO: 0001737-12.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA JACYNTHO CHIUSOLI 

ADVOGADO: SP279661-RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001738-94.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI GARCIA DE GODOI 

ADVOGADO: SP249354-SONIA MARIA ZERAIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0001739-79.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FLORA VINHOTI 

ADVOGADO: SP123672-CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE BORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/11/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001740-64.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JOSE ANTONIO BANDONI 

ADVOGADO: SP101629-DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001741-49.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PROCOPIO GERSON VAZ 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001742-34.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO BRETE 

ADVOGADO: SP263101-LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001743-19.2011.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA MARCAL MORETTI 

ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/11/2011 10:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001744-04.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENA APARECIDA ISLER 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 471/586 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001745-86.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CASALE 

ADVOGADO: SP228981-ANA PAULA EUFRADE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001746-71.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AFONSO 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0001747-56.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SEVILHA 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001748-41.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA PORFIRIO BASSI 

ADVOGADO: SP300404-LIVIA MARIA PREBILL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/11/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001749-26.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO ALCAIDE RUBLEDO 

ADVOGADO: SP164744-ANNA PAOLA LORENZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001735-52.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DIVINA DE MELLO GODOY 

ADVOGADO: SP288699-CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001799-62.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/09/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000438-34.2010.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001259-77.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DE QUEIROZ MATTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP279498-ANTONIO CARLOS CONSTANZO SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/09/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001750-11.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA SOARES DE ARRUDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/11/2011 08:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000343-72.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/10/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000474-47.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHALIA SOARES LINO 
ADVOGADO: SP033670-ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0001335-04.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP233747-LAERCIO NINELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP233747-LAERCIO NINELLI FILHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/06/2009 14:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/10/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0003322-41.2007.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP210686-TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP210686-TATIANA GABRIELE DAL CIN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004051-33.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ALVES DAVID 

ADVOGADO: SP263960-MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004070-73.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 474/586 

AUTOR: BENEDITO VALENTIM 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: BENEDITO VALENTIM 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0032002-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DI THOMMAZO 

ADVOGADO: SP246900-GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E  CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0032065-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CRISTIAN LEMES 
ADVOGADO: SP246900-GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E  CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001751-93.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DANIELE PESTANA BARBOSA 

ADVOGADO: SP202686-TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001707-16.2007.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003696-86.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP292982-ARTURO GIOVANNO VALLE DELFINO BELEZIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 
2)TOTAL RECURSOS: 0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 475/586 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000042-28.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LOURDES DIVINA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP034505-MAURO ANTONIO MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000170-53.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNON GONSALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080793-INES MARCIANO TEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/02/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0002855-62.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001002 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0001148-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROSALINA ONORIO DA SILVA (ADV. SP218323 - PAULO 

HENRIQUE PIROLA e ADV. SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001555-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ORIOVALDO CALDEIRA ROCHA (ADV. SP152848 - 

RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0001868-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSIANE TEDESCHI (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002031-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GILBERTO JESUS DA SILVA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002527-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO MARTINON (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002594-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALDECIR TOSTA (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003120-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO ALVES (ADV. SP289350 - JUDIMARA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003143-62.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA GARCIA (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO 

BIANCHINI e ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003194-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL MESSIAS CONRADO (ADV. SP307730 - 

LEONARDO DE SOUZA PASCHOALETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0003234-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ OLMOS (ADV. SP288669 - ANDREA BELLI 

MECHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0003320-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - HELENA MAZZO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003322-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP278775 - 

GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0003323-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUCILENE ALVES ANTUNES (ADV. SP278775 - 

GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0003367-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROSELI APARECIDA BORGES (ADV. MS010715 - 

MARCEL MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003452-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CRISTIMARA FALCAO (ADV. SP253724 - SUELY 

SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003542-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DALCI DE SOUZA NOBRE (ADV. SP289350 - JUDIMARA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003554-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GILSON ROGERIO DE LIMA (ADV. SP253724 - SUELY 

SOLDAN DA SILVEIRA e ADV. SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0003562-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES PIOVEZAM (ADV. SP167418 - 

JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004081-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA MORELLI SANTANA (ADV. 

SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001003 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

                 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer da contadoria do juízo. 

Intimem-se. 

  
0003782-56.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015659/2011 - SÉRGIO BENTO 

TAVARES (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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0003091-71.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015660/2011 - DURVALINO 

LOPES DE SOUZA (ADV. SP181617 - ANELIZA HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001917-90.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015663/2011 - JORGE LUIZ 

ZACCAS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001891-92.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015664/2011 - ADILSON LUIS 

POLTRONIERI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001600-58.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015666/2011 - ROSELI CRISTINA 

ZINI BRIGOLLATO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001050-97.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015667/2011 - MARIA HELENA 

BORDENAL MARTINES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001649-70.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015665/2011 - JOSELINDA 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002785-05.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015661/2011 - LUIZ ANTONIO 

ESPOSITO (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004080-77.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015658/2011 - ANTONIO DE 

ASSIS CORREIA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000790-54.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015668/2011 - ELIO ANGELO 

RODRIGUES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004163-93.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015657/2011 - ANTONIO 

FLORENTINO POLTRONIERI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001984-94.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015662/2011 - ELZA ZANCHETA 

FERRO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0001520-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015672/2011 - JOSE GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Em face da certidão anexada aos autos nesta data, determino a extração de cópia do termo de audiência 2011/15620, a 

ser escaneada e anexada aos autos do processo 001791-69.2011.4.03.6314, autora Eliana Margareth Carmelo, e o 
consequente cancelamento do referido termo nestes autos. 

  

Intimem-se. 

  

0000346-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015680/2011 - DORIVAL 

ANTONIO ROSSETI GRUPPO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista manifestação anexada em 24/03/2011, intime-se o perito para responder aos quesitos apresentados pela 

parte autora. 
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Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo 

de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

  
0003935-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015674/2011 - IARA MARTINELLI 

FANTACCI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003923-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015675/2011 - GUILHERME 

BATISTA DA SILVA FILHO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003911-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015677/2011 - ANTONIO JESUS 

BRAMBATTI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003914-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015676/2011 - MANOEL 

CANDIDO LEPE (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003896-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015678/2011 - JOAO DUTRA 

SANT ANNA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001612-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015684/2011 - CICERO RIBEIRO 

DE NOVAIS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Converto o julgamento em diligência. Em consulta realizada no CNIS, verifica-se o autor manteve vínculo estatutário 

com a Secretaria da Educação do Estado, portanto, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora anexe ao 

feito documento comprovando a data de eventual desvinculação do mencionado regime. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Conforme se denota da (o) r. sentença (acórdão) proferida (o), o qual reconheceu o direito da parte autora à 

revisão de seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do 

julgado, por sua vez, o patrono da parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários 

contratuais e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. 

  

Vejamos. 

  
Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao 

advogado requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, 

deverá anexar aos autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por 

oportuno, que tal ato normativo encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 

8.906/94.  

A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos 

honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 

O contrato de honorários foi anexado ao feito. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de 

eventual pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao 

previsto no art. 22, par. 4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94.  
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Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine 

os valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário.  

Intimem-se. 

  
0004339-43.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015647/2011 - LAURICE 

APARECIDA PORFIRIA DE OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0003376-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015652/2011 - TEREZINHA 

ALVES MALHEIRO FLOR (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0004311-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015640/2011 - DARLON SALES 

OLIVEIRA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, 

SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
  

 Inicialmente, a fim de viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que seja 

providenciado a anexação do CPF/MF do autor. 

  

Na inércia da parte autora, tornem conclusos para extinção. 

  

 Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  
0002443-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015641/2011 - PAULO SERGIO 

LEONE (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001754-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015642/2011 - GILBERTO 

CORREIA SILVA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000949-89.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314015643/2011 - ROSEMEIRE 

ANDREOTTI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001004 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  
0001034-12.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015634/2011 - RUY ATTAB (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003836-17.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015627/2011 - PASCOAL GAGLIARDI (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003247-59.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015628/2011 - ANITA APARECIDA DUARTE DE OLIVEIRA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA 

MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0001599-73.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015631/2011 - ANTONIO ROBERTO MARTINS DA SILVEIRA (ADV. SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001101-74.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015632/2011 - DIRCE ANTUNES (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000950-16.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015636/2011 - MARIA ELENA DOS SANTOS (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000538-80.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015637/2011 - ANTONIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 
ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000478-44.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015638/2011 - JOSE EDUARDO VIVAN (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000390-69.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015639/2011 - ANA ROSA PIROTA DA SILVA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004331-27.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015623/2011 - VILSON DALCIN JOVEDI (ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004060-18.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314015625/2011 - MARIA DO CARMO VIALE BARBOSA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003998-51.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015626/2011 - OSMAR DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002227-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015630/2011 - ZENAURA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0005023-94.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015621/2011 - ELISABETE FATIMA FAVERO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003051-94.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015629/2011 - LUIZ CARLOS MAZOCHO (ADV. SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001091-69.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015633/2011 - VALDIRENE DIAS PRADO (ADV. SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  
0004249-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015624/2011 - HORACIO BALDINI (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001020-96.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015635/2011 - MARIA ISABEL ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP038713 - NAIM BUDAIBES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001915-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015450/2011 - JOSÉ APARECIDO PEREIRA (ADV. SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  
Pede o autor, JOSÉ APARECIDO PEREIRA, averbação de tempo rural de 29/09/1973 até os dias atuais, em regime de 

economia familiar, para conceder-lhe aposentadoria por idade desde a data do requerimento administrativo 

(07/01/2011). 

  

O autor completou a idade de 60 anos em 28/11/2010 e deve comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo 

equivalente à carência exigida para a aposentadoria por idade para esse ano, ou seja, 174 meses, conforme tabela 

progressiva de carência do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

  

Visando comprovar a alegada atividade rural, o autor carreou aos autos os seguintes documentos: 

  

               Cópia de CTPS nº 69475, série 00103-SP, onde constam vínculos empregatícios rurais no período de 1988 a 

1992 (docs. 12 a 14);  

               Cópia da certidão de casamento do autor, em que ele é qualificado como lavrador (doc. 15); 

               Cartão de identificação de beneficiário do Inamps, na qual consta que o autor era parceiro, com renovações 

nos anos de 1984 a 1988 (doc. 41); 

               Cópia de certidões de casamentos religiosos realizados em 16/06/1979, 28/09/1985, 19/09/1987, 09/12/1989, 

24/10/1992, 08/05/1993, em que o autor foi testemunha e é qualificado como lavrador (doc. 42 a 47); 
               Cópia de certidão na qual consta que Mitsuo Nakao era proprietária de uma área de terras localizada na 

Fazenda Núcleo Oswaldo Sampaio, comarca de Catanduva-SP, (docs. 48 a 63); 

               Cópia de certidão na qual consta a propriedade agrícola localizada na Fazenda Quebra Dentes, comarca de 

Catanduva-SP(docs. 64 a 67); 

               Certidão de inteiro teor de casamento realizado no ano de 1980, no qual o autor compareceu como testemunha, 

sendo qualificado como lavrador (doc.72); 

               Cópias de certidões de nascimento de Vagner Aparecido Pereira e Jonas Alex Pereira, filhos do autor, nascidos 

em julho de 1985 e dezembro de 1982, respectivamente, onde este é qualificado como lavrador (doc. 70 e 74); 

               Cópia de certidão emitida pelo posto fiscal de Catanduva-SP, onde consta que o autor estava inscrito como 

produtor rural, na Fazenda São Roque, município de Catanduva, cujas atividades se estenderam no período de 1973 a 

1988 (doc. 77); 
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               Cópias de contratos de parceria agrícola, firmados para os períodos de 01/09/1985 a 31/08/1988, de 

01/10/1992 a 30/09/1995, de 01/10/1995 a 30/09/1998, e de 01/10/2010 a 30/09/2013, nos quais o autor figura como 

parceiro (docs. 79 a 86 e 98 a 101); 

               Cópias de declarações cadastrais - produtor (DECAP) em nome do autor, sua esposa e Osvaldo Dias de 

Moraes (docs. 105 a 117); 

               Cópias de notas fiscais de produtor e notas fiscais de entrada em nome do autor, sua esposa e Nilva Moreno de 

Moraes (docs. 119 a 156). 

  

O autor cumpriu o que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, carreando aos autos documentos que são início de 

prova material da alegada atividade rural, sendo possível, portanto, a valoração da prova testemunhal. 

  

Em depoimento pessoal, o autor JOSÉ APARECIDO PEREIRA declarou que é parceiro em plantação de quase 3 mil 

pés de limão, desde 1992, nos quais trabalha somente com sua esposa, nunca tendo contratado terceiros para auxiliar 

nessa parceria. A plantação é de Nilva Moreno de Moraes. O marido de Nilva é primo distante da esposa do autor. Nos 

contratos de parceira assinados em 2004 e 2007 aparece somente a esposa do autor como contratante, mas o nome dele 

próprio aparece como responsável pelo “serviço”. Antes o autor foi parceiro de Mitsuo Nakao, de 1973 a 1988, de 1988 

a 1992 trabalhou para J. Marino, em que “tomava conta de peão”. Quando trabalhou como fiscal, também fazia colheita 

de limão; por um período trabalhou apenas na fiscalização de plantação e corte de cana-de-açúcar. Nunca exerceu 
atividade urbana e ainda trabalha em parceria agrícola. 

  

Esses fatos relatados pelo autor foram firmemente corroborados pelo depoimento das testemunhas ouvidas em 

audiência, conforme áudios anexados aos autos virtuais. 

  

O autor, portanto, comprova exercício de atividade rural em regime de economia familiar, sem concurso de 

empregados, conforme prova documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos das testemunhas. 

  

As contribuições previdenciárias pagas na qualidade de contribuinte individual (pedreiro), conforme relatório CNIS 

anexado aos autos, nos períodos de 10/1998 a 06/2001; 02/2002 a 01/2003; 04/2003 a 02/2004; de 06/2004 a 12/2006; 

02/2007 a 11/2008; de 02/2009 a 01/2011, e de 03/2011 a 04/2011, no caso, não afastam o início de prova material de 

exercício de atividade rural produzido pelo autor, visto que resulta evidente do conjunto probatório que ele sempre 

trabalhou na lavoura. Ora, mesmo nesses períodos em que há recolhimento de contribuições como pedreiro autônomo, 

tem o autor contratos de parceria agrícola, embora dois deles, subscritos em 2004 e 2007, sejam assinados somente por 

sua esposa. 

  

De outra parte, ainda que tenha efetivamente exercida atividade de pedreiro autônomo de 1998 a 2010, há prova nos 
autos de que retornou ao trabalho rural em regime de economia familiar, porquanto tem contrato de parceria agrícola 

vigente de 2010 a 2013. 

  

Assim, tendo em vista que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 não exige que o tempo de atividade rural seja contínuo, assim 

como o artigo 48, § 1º, da mesma lei, tem o autor direito ao benefício postulado, pois cumpre todos os requisitos legais 

previstos no aludidos dispositivos legais para concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, ainda que não 

contados os períodos de contribuinte individual. 

  

Tem também direito ao reconhecimento de exercício de atividade rural em regime de economia familiar de 29/09/1973 

até a data do ajuizamento da ação, em 28/04/2011, excluídos, porém, os períodos em que o autor contribuiu para a 

Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, dada a desnecessidade de reconhecimento de tempo de 

contribuição concomitante. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido de averbação de período rural trabalhado em regime de economia familiar, de 29/09/1973 a 
28/04/2011, excetuados os períodos de 10/1998 a 06/2001; 02/2002 a 01/2003; 04/2003 a 02/2004; de 06/2004 a 

12/2006; 02/2007 a 11/2008; de 02/2009 a 01/2011, e de 03/2011 a 04/2011, em que já há contribuições como 

contribuinte individual, devendo o INSS proceder à averbação desse período de atividade rural em regime de economia 

familiar. 

  

Julgo ainda PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, e o faço para condenar o INSS a 

conceder ao autor JOSÉ APARECIDO PEREIRA o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, com data 

de início na data do requerimento administrativo (DIB - 07/01/2011) e data de início de pagamento (DIP) em 

01/10/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado). Aludido benefício deve ser 

implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos deve ocorrer na primeira data de pagamento geral 

de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido 
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apenas no efeito devolutivo. A renda mensal inicial (RMI) é de um salário mínimo ou R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS)   e a renda mensal atual também de um salário mínimo ou R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), apurada para a competência de setembro de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

5.141,67 (CINCO MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) apuradas no 

período correspondente entre a DIB (07/01/2011) e a DIP (01/10/2011), atualizadas até setembro de 2011. Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  
Publique-se. Intimem-se. 

  

0003216-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015671/2011 - MARLENE APARECIDA ALBANESE (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA 

SILVA, SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Pede a autora, MARLENE APARECIDA ALBANESE, a condenação do INSS a conceder-lhe, desde a data do 

requerimento administrativo, pensão por morte de sua filha, Mariana Simeão dos Reis, falecida em 20/04/2011. 

  

A concessão do benefício de pensão por morte exige prova do óbito de segurado da Previdência Social e de qualidade 

de dependente econômico do pretenso beneficiário (art. 74 combinado com o art. 16, ambos da Lei nº 8.213/91). 

  

O falecimento da filha da autora, ocorrido em 20/04/2011, vem provado pela certidão de óbito anexada aos autos, e, 

quanto à qualidade de segurada, não há controvérsia, uma vez que Mariana Simeão dos Reis verteu contribuições ao 
RGPS até setembro de 2010, conforme relatório CNIS anexado aos autos. 

  

Resta, portanto, analisar se a autora preenche o requisito dependência econômica em relação à segurada instituidora, a 

teor do artigo 16, inciso II e §4º da Lei 8213/91 quando de seu falecimento ocorrido em 20/04/2011. 

  

A autora carreou aos autos os seguintes documentos: 

  

               Cópia da certidão de óbito de Mariana Simeão dos Reis, ocorrido em 20.04.2011, onde consta que residia na 

Avenida Faiez Nametalah Tarraf, 1425, São José do Rio Preto-SP (doc. 12); 

               Cópia de fatura mensal de cartão de crédito, emitida em 07.02.2011, onde consta como endereço da segurada 

instituidora a Avenida Faiez Nametalah Tarraf, 1425, São José do Rio Preto-SP (docs. 13 e 14); 

               Cópia de correspondência enviada pelo Banco do Brasil à autora, em 02.02.2011, no endereço Avenida Faiez 

Nametalah Tarraf, 1425, São José do Rio Preto-SP (docs. 16 e 17); 

               Cópia de carta enviada pela Ótica A Ocular à autora, em 14.01.2011, no endereço Avenida Faiez Nametalah 

Tarraf, 1425, São José do Rio Preto-SP (docs. 18 e 19); 

               Cópia de certidão de nascimento da falecida, em 28.08.1985 (doc. 20); 

               Cópia de registro de empregado, com admissão em 07.02.2006, em nome da falecida, onde consta como 
endereço a Avenida Faiez Nametalah Tarraf, 1425, São José do Rio Preto-SP (docs. 21 e 22); 

               Cópia de CTPS da falecida, nº 95372, série 00254-SP, onde constam vínculos empregatícios no período de 

2005 a maio de 2010 (docs. 24 e 25);     

  

Não há exigência legal de início de prova material para prova da dependência econômica, já que o disposto no artigo 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 tem aplicação somente à prova de tempo de contribuição. 

  

Em depoimento pessoal, a autora MARLENE APARECIDA ALBANESE relatou é divorciada de Osvaldo Simeão dos 

Reis há 6 anos e atualmente mora sozinha; antes morava com a filha Mariana, que trabalhava e pagava as contas da 

casa; a autora faz faxinas e ganha aproximadamente R$350,00 por mês. Osvaldo não paga pensão alimentícia à autora e 

atualmente é aposentado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 484/586 

  

A testemunha Aparecida Donizete de Resende Martins afirmou que conhece a autora desde 1995 e sabe que ela é 

separada de Osvaldo há 3 ou 4 anos. Disse que ela tinha duas filhas, uma das quais, Mariana, faleceu. Mariana morava 

com a autora. A outra filha, Juliana, ainda mora com a mãe porque está construindo uma casa. Disse que Juliana 

trabalha, mas não sabe em que. Sabe que Mariana trabalhava e a autora é diarista, mas não sabe exatamente quantas 

faxinas a autora pega por semana. 

  

Já a testemunha Sirlei Silvana Gonçalves Garcia disse que conhece a autora há muitos anos e sabe que ela é divorciada, 

mas, ao que sabe dizer, o ex-marido não presta auxílio financeiro à autora. Disse que a autora tem filhas, Mariana e 

Juliana, sendo que a primeira faleceu em 20/04/2011. Mariana morava com a mãe, mas Juliana mora com o 

marido. Disse que Juliana trabalha, mas não sabe em que. Afirmou que a autora é diarista, mas não sabe quantas faxinas 

faz por semana. Por fim, disse que Mariana “comentou” que ajudava nas despesas de casa porque são da mesma igreja. 

  

Da análise do conjunto probatório, tenho como comprovada a dependência econômica de MARLENE APARECIDA 

ALBANESE em relação à filha Mariana Simeão dos Reis. Com efeito, não se pode presumir que o ex-marido da autora 

pague-lhe pensão alimentícia, dada sua baixa renda evidenciada pelos documentos anexados aos autos (CNIS e 

Plenus); e, diante da grande diferença entre os rendimentos da autora e aqueles percebidos por sua filha Mariana, com 

quem residia, é inexorável concluir que dependia dos rendimentos de sua falecida filha para sua mantença. 
  

O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, conforme expressamente postulado na inicial 

(18/05/2011). 

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, e o 

faço para condenar a autarquia ré a conceder o benefício de pensão por morte em favor de MARLENE APARECIDA 

ALBANESE, decorrente do falecimento de sua filha, Mariana Simeão dos Reis, com data de início (DIB) em 

18/05/2011(DER, como pedido) e data de início do pagamento (DIP) em 01/10/2011 (início do mês da realização dos 

cálculos pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por 

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

cuja renda mensal inicial foi apurada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 834,78 (OITOCENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 834,78 

(OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , esta apurada para a 

competência de setembro de 2011. 
  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da parte autora, no montante de 

R$ 3.981,00 (TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS) apuradas no período correspondente entre a DIB 

(20/04/2011) e a DIP (01/10/2011), atualizadas até setembro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001957-04.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314015670/2011 - HELENA NARDELLE GULLI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Pede a autora, HELENA NARDELLE GULLI, a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, 

desde a data do requerimento administrativo (16/11/2010), em decorrência de exercício de atividade rural pelo tempo 

equivalente à carência exigida para o benefício. 
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A autora completou a idade de 55 anos em 10/02/1992, devendo comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo 

equivalente à carência exigida para a aposentadoria por idade para esse ano, ou seja, 60(sessenta) meses, conforme 

tabela progressiva de carência do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

  

A autora, visando dar cumprimento ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, carreou aos autos certidão de seu 

casamento, realizado em 18/01/1962, na qual seu marido, Sr. Domingos Gulli, está qualificado como lavrador. Por 

outro lado, verifico, nos relatórios Dataprev/CNIS/PLENUS anexados aos autos em 05/10/2011, que o marido da 

autora, Domingos Gulli, a partir de 23/11/1987, passou a laborar em atividade rural com registro em CTPS, e, a partir 

de 08/07/1996, entrou em gozo de benefício de aposentadoria por idade rural. 

  

A prova documental produzida é início de prova material da alegada atividade rural em regime de economia familiar, 

porquanto retrata os fatos contemporaneamente aos acontecimentos. Em relação ao trabalhador rural, ademais, o início 

de prova material contemporâneo aos fatos não é somente aquele relativo a cada ano de trabalho, nem somente anterior 

ao fato que se quer provas; mas também aquele que, não tendo sido constituído somente com o propósito de instruir o 

processo, permita concluir, como prova indiciária, que tenha ocorrido certo fato, ainda que anterior ao que retratado no 

documento. Cumpriu a autora, assim, a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o que permite a valoração da 

prova testemunhal. 

  
Em depoimento pessoal, a autora HELENA NARDELLE GULLI declarou que atualmente não trabalha, mas já 

trabalhou fora de sua casa na roça, tendo parado de trabalhar em 2002; disse que trabalhava como diarista e não se 

recorda em qual propriedade rural trabalhou pela última vez. Trabalhou por mais tempo para Sabino Montesseli, para 

quem trabalhou até 1985 aproximadamente, plantando “mantimentos”. Depois de trabalhar para Sabino trabalhou para 

Manoel de Freitas, por várias safras de amendoim e arroz, junto com o marido. Disse ainda que na época em que seu 

marido trabalhou para José Pedro Motta Salles, ela trabalhou colhendo laranja para a empresa Cutrale, em várias 

propriedades rurais; e que na época em que seu marido trabalhou para Tucuruí Agrícola, a autora trabalhava com 

empreiteiros de mão-de-obra rural. 

  

O depoimento pessoal foi integralmente confirmado pelas testemunhas ouvidas em audiência, conforme áudios dos 

respectivos depoimentos anexados aos autos. 

  

Com efeito, a testemunha Moacir Montesseli relatou que a autora trabalhou na propriedade rural do pai do depoente, 

Sabino Montesseli, aproximadamente de 1970 a 1985 e sabe que depois ela trabalhou na propriedade rural de Manoel 

de Freitas, mas não se recorda até quando. 

  

A segunda testemunha Maria Alves da Costa Gambarini afirmou que trabalhou com a autora na propriedade rural de 
Sabino, até 1982; disse também que sabe que a autora continuou trabalhando depois disso porque ainda mantinha 

contato com ela, mas não sabe, depois de 1982, onde ela trabalhou, nem exatamente até quando. 

  

Já a testemunha Irma Duarte Serrano declarou que trabalhou com a autora no sítio de Manoel de Freitas, por cerca de 11 

anos, tendo a depoente parado de trabalhar nessa propriedade quando sua filha mais nova, hoje com 41 anos de idade, 

tinha cerca de 10 anos de idade. Disse também que a autora, mesmo depois que se mudou para Catanduva, ainda 

continuou a trabalhar até há aproximadamente 3 ou 4 anos. 

  

O exercício de atividade urbana pela parte autora, depois de haver completado a idade mínima e o tempo de exercício 

de atividade rural exigidos para concessão da aposentadoria por idade pretendida, não lhe retira o direito adquirido. 

  

Provados, pois, todos os requisitos legais previstos no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para concessão de aposentadoria 

por idade de trabalhador rural à autora, visto que exerceu atividade rural por mais de 60 meses até completar 55 anos de 

idade em 1992, é imperativo acolher o pedido. 

  

Por fim, na apuração das diferenças em favor da autora, a Contadoria deste Juizado deve proceder ao desconto dos 

valores recebidos a título de benefício assistencial, concedido em 08/02/2006, NB 544.951.912-1, conforme relatório 
Plenus anexado aos autos. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder à autora HELENA NARDELLE GULLI o benefício de 

aposentadoria por idade de trabalhador rural, com data de início na data do requerimento administrativo (16/11/2010), 

com data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do 

Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na 

primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a 

interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo. A renda mensal inicial (RMI) é de um salário mínimo 
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ou R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual também de um salário mínimo ou R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , apurada para a competência de setembro de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da autora, no montante de R$ 

292,98 (DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)   apuradas no período 

correspondente entre a DIB (16/11/2010) e a DIP (01/10/2011), atualizadas até setembro de 2011, já deduzidos os 

valores recebidos através do benefício assistencial concedido em 08/02/2006 (NB 544.951.912-1). Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório.    

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003077-19.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015669/2011 - ODECIO JOSE ESTEVES (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora pede concessão de benefício previdenciário por incapacidade laboral. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 
aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Verifica-se em consulta realizada no sistema DATAPREV-PLENUS, que a parte autora está em gozo do previdenciário 

de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 22/09/2000 e implantado em 14/03/2011. 

  
                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Ortopedia, verifico que o 

Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “status pós operatório de cirurgia de revascularização cardíaca 

realizada em 13-05-2010”. Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, 

absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, no período de 13/05/2010 a 31/10/2010, fato que ensejaria a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

                                

 Entretanto, a parte autora está recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

22/09/2000. Inexiste, portanto, interesse de agir, uma vez que a concessão do benefício de aposentadoria, inacumulável 

com aposentadoria por invalidez ou com auxílio-doença (artigos 18, § 2º, e 124, incisos I e II, todos da Lei nº 8.213/91), 

é mais benéfica do que seria a concessão do benefício pelo prazo fixado pelo perito deste Juízo. 
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Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI do CPC, na modalidade falta de interesse de agir. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001791-69.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314015681/2011 - 

ELIANA MARGARETH CARMELO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  
Tendo em vista a certidão anexada aos autos nesta data, na qual aponta equívoco no cadastramento do termo da 

audiência realizada na data de hoje, às 14 horas, no presente processo e, ainda, a regularização deste feito pela anexação 

de cópia do despacho proferido nos autos do processo 0001520-60.2011.4.03.6314 (com audiência designada para a 

mesma data, às 16:00h) e do termo de audiência devidamente assinado pelas partes deste feito e por este magistrado, 

venham os autos à conclusão para sentença, com registro no sistema JEF da audiência realizada por meio deste termo, já 

que a cópia anexada não possibilita tal registro. 

Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6317000271 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006267-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317024647/2011 - JOAO REIS 

SOBRINHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que pretende a autora a retirada do nome 

do rol dos devedores de órgãos de restrição ao crédito. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

  

Em análise sumária, própria das tutelas de emergência, verifico a presença dos requisitos exigidos. 
  

A plausibilidade do direito está presente em virtude de não ter a CEF comprovado o envio e recebimento do cartão de 

crédito pelo autor, de sorte que não se pode afirmar que o cartão foi, de fato, entregue ao autor (petição da CEF - anexo 
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0006267-44.2011.4.03.6317.PDF). Logo, não se tem por inequívoco que o autor, de fato, seja o responsável pelos 

gastos apontados no citado cartão. 

  

O "periculum in mora" decorre da permanência do nome do autor no rol de devedores, com a possibilidade iminente de 

prejuízos, tanto no aspecto pessoal como profissional. 

  

Assim, ante a possibilidade de ocorrência de danos irreparáveis ou de difícil reparação, aliada à verossimilhança das 

alegações em virtude das provas apresentadas, é o caso de concessão da tutela requerida. 

  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a tutela antecipada apenas para determinar à 

Caixa Econômica Federal que proceda à exclusão do nome do autor do cadastro de devedores do SERASA/SPC e 

Tabelião de Notas e Protestos respectivo, no prazo de 15 (quinze) dias, relativamente ao cartão de crédito 5187 6711 

1762 6830, desde que não existam outros débitos com a mesma instituição além dos narrados na inicial. 

  

Oficie-se à CEF para cumprimento no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0006267-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317024690/2011 - JOAO REIS 

SOBRINHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
OAB SP 008105). Retifico a decisão anterior no que tange ao prazo para cumprimento da liminar por parte da CEF, 

devendo ser observado o prazo de 15 (quinze) dias. Oficie-se com urgência. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000272 
  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003623-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024070/2011 - JOSE 

FREO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do 

INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2011 às 13h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003327-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023623/2011 - 

FRANCILENE DE ALMEIDA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2011 às 16h00min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 
  

0002869-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023568/2011 - 

MARIA APARECIDA MARQUES (ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

03/11/2011 às 15h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003676-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024607/2011 - 

ADALBERTO TAVARES DE LIMA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
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SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

17/11/2011 às 16h00min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003678-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024606/2011 - 

LUCINDA CASEMIRO MADEIRA PIRES (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

17/11/2011 às 16h10min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0001608-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024297/2011 - 

JACIRA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de 

conciliação para o dia 17/11/2011 às 15h00min. 
Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0001113-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023629/2011 - 

GERCILIO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

03/11/2011 às 16h20min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0005103-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023559/2011 - 

ILDEFONSO LEANDRO DA COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

03/11/2011 às 14h50min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 
agendados. Int. 

  

0003362-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024076/2011 - 

MARIA DE LOURDES RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação 

para o dia 17/11/2011 às 13h40min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003597-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024462/2011 - 

ARMINDO SOARES DE AMACENA SOBRINHO (ADV. SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

17/11/2011 às 15h40min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 
  

0003669-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024608/2011 - 

ANDREIA ROSA RAIMUNDO (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

17/11/2011 às 16h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002933-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024613/2011 - 

MIRIAM COVAS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do 

INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2011 às 16h20min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0004948-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023560/2011 - JOAO 

FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - ROBERTO 

CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo 

audiência de conciliação para o dia 03/11/2011 às 15h00min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003324-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023624/2011 - OLGA 

DIOT (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do 

INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2011 às 16h10min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 
agendados. Int. 

  

0002013-33.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024469/2011 - 

IVANILDA SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

17/11/2011 às 15h50min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003359-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024077/2011 - 

JOANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

17/11/2011 às 14h00min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 
  

0002584-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024295/2011 - 

DILMA BOAVENTURA STURARI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

17/11/2011 às 14h50min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003401-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024073/2011 - JOSE 

ANSELMO SANTOS ANDRADE (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO 

VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, 

designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2011 às 13h50min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  
0003475-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024292/2011 - 

JURACI CASTELLANI (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2011 às 

15h10min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002185-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024080/2011 - ENZO 

ROMAGNOLI (ADV. SP184565 - AGLAER CRISTINA RINCON SILVA, SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
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INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação 

para o dia 17/11/2011 às 14h10min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0000900-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024183/2011 - DIVA 

CARNEIRO URTADO CELISBERTO (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

17/11/2011 às 14h20min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003936-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024287/2011 - 

LAERTE ALVES VIEIRA (ADV. SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA, SP085759 - FERNANDO 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo 

audiência de conciliação para o dia 17/11/2011 às 14h40min. 
Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002180-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317023628/2011 - 

FRANCISCO DE ASSIS VANUCHI BRANDAO (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

03/11/2011 às 16h40min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0006997-89.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024282/2011 - EDINA 

ALVES ANTAS DINIZ (ADV. SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS, SP089049 - RUBENS RAFAEL 

TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo 

audiência de conciliação para o dia 17/11/2011 às 15h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 
agendados. Int. 

  

0003433-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317024176/2011 - 

ADEMIR VILELA MARTINS (ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 17/11/2011 às 

14h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
  

  

PORTARIA Nº 026/2011 
  

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente deste Juizado Especial Federal, 

26ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO o elevado volume de perícias judiciais realizadas mensalmente no Jef de Santo André, 
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CONSIDERANDO a existência de autos exclusivamente virtuais e a necessidade de padronização de documentos, 

visando agilizar os serviços, 

  

CONSIDERANDO a quanto decidido pela Corregedoria Regional por ocasião da homologação das Portarias 025/2009 

e 026/2009 (Expediente Administrativo nº. 2009.01.0492), 

  

RESOLVE: 
  

FIXAR Quesitos Padronizados do Juízo, a serem respondidos, pelos Srs. Peritos, nos laudos periciais deste Juizado, 

para os pedidos de Auxílio-doença, Aposentadoria por invalidez e Auxílio-acidente (ANEXO I), Benefício assistencial 

(ANEXO II E III) e Fornecimento de medicamentos (ANEXO IV), sem prejuízo do oferecimento de novos e 

específicos quesitos pelas partes ou por este Juízo. 
  

A presente Portaria substitui as Portarias 025/2009, 026/2009, 033/2009, 034/2009, 017/2011 e 024/2011. 

  

Comuniquem-se os peritos credenciados neste Juizado para observância da presente Portaria nas perícias médicas e 

sociais realizadas a partir de 1º de novembro de 2011. 
  

Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao INSS, AGU, Estado de São Paulo e Municípios de Santo André, Ribeirão 

Pires, Mauá, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul, Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Santo André, 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª. Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

  

Cópia da presente Portaria deverá ser afixada nos locais de grande circulação deste Juizado. 

  

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 13 de outubro de 2011. 

  

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 
Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal de Santo André 

  

  

ANEXO I 

QUESITOS DO JUÍZO 
AUXÍLIO-DOENÇA, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-ACIDENTE 

  
1.        Qual (is) a (s) atividade (s) laborativa (s) habitual (is) do periciando (a)? Em caso de estar atualmente 

desempregado (a), qual a última atividade profissional desempenhada? Até quando? 

  

2.        O (a) periciando (a) é portador de doença ou afecção? Qual ou quais? 

  

3.        Em caso afirmativo, essa doença ou afecção o (a) incapacita para O SEU TRABALHO OU PARA A SUA 

ATIVIDADE HABITUAL? (A negativa a este quesito torna prejudicados os quesitos de nº 4 a 14). 

  

4.        A patologia incapacitante em questão decorre do exercício de seu trabalho habitual? 

  

5.        A patologia incapacitante em questão decorre de acidente de qualquer natureza (art. 71, § 2º, Decreto 3048/99)? 

  

6.        A patologia em questão o (a) incapacita para o exercício de TODA E QUALQUER ATIVIDADE que lhe 

garanta subsistência? Ou seja, pode-se afirmar que a incapacidade é TOTAL? 

  
7.        O (a) periciando (a) é INSUSCEPTÍVEL de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que 

lhe garanta subsistência? Ou seja, pode-se afirmar que a incapacidade é DEFINITIVA? 

  

8.        Considerando: incapacidade total = incapacidade para toda e qualquer atividade laboral; incapacidade 

parcial = incapacidade, ao menos, para a atividade habitual (STJ - RESP 501.267 - 6ª T, rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 28.06.04, TRF-2 - AC 2002.02.01.028937-2 - 2ª T, rel. para o acórdão Sandra Chalu, DJ 27.6.08); 

incapacidade definitiva = sem prognóstico de recuperação; incapacidade temporária = com prognóstico de 
recuperação, defina se a incapacidade verificada é: a) total e definitiva; b) total e temporária; c) parcial e definitiva; 

d) parcial e temporária. 
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9.        Em se tratando de periciando (a) incapacitado (a), favor determinar dia, mês e ano do início da DOENÇA e da 

INCAPACIDADE. 

  

10.     Com base em que documento do processo foi fixada a data do início da incapacidade? A fixação baseou-se 

apenas nas declarações do (a) periciando (a)? 

  

11.     O (a) periciando (a), em caso de incapacidade total e definitiva, necessita da assistência permanente de outra 

pessoa? 

  

12.     O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica 

adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? 

  

QUESITOS ESPECÍFICOS A SEREM RESPONDIDOS PELOS PERITOS NA ESPECIALIDADE DE 

PSIQUIATRIA  
  

13.      O (a) periciando (a) tem discernimento para praticar atos da vida civil? 
  

14.     Tem condições de gerir seus próprios bens sem auxílio de terceiro? 

  

QUESITOS ESPECÍFICOS PARA AUXÍLIO-ACIDENTE  

  
15.     O (a) periciando (a) possui seqüela (s) definitiva (s), decorrente de consolidação de lesões após acidente de 

qualquer natureza? (A negativa prejudica os quesitos 16 a 18). 

  

16.     Em caso afirmativo, a partir de quando (dia, mês, ano) as lesões se consolidaram, deixando seqüela (s) 

definitiva (s)? 
  

17.     Esta (s) seqüelas (s) implica (m) redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 

  

18.     Esta (s) seqüelas (s) implica (m) em maior esforço para o desempenho da mesma atividade exercida à época do 

acidente? 

  

  
  

ANEXO II 

QUESITOS DO JUÍZO 

LOAS (BENEFÍCIO ASSISTENCIAL) - LAUDO SOCIAL 
  

  

1-       Qual a composição do núcleo familiar que vive sob o mesmo teto (art. 20, § 1º, Lei 8.742/93), assim considerados 

o requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou padrasto, os irmãos solteiros, 

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto? (Redação dada pela Lei nº. 

12.435/2011) 

  

2-       Qual a renda mensal bruta familiar (art. 4º, V, Decreto 6214/07), considerando a soma dos rendimentos brutos 

auferidos mensalmente, composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência 

pública ou privada, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado 

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação 

Continuada, ressalvada a renda decorrente de benefício assistencial já percebido por idoso, em até um salário 

mínimo (art 34, parágrafo único, Estatuto do Idoso)? 
  

3-       Foi apresentado algum comprovante de renda? A conclusão baseia-se apenas nas declarações obtidas quando da 

visita social? 

  

4-       As condições sócio-econômicas da família são compatíveis com a renda informada? 

  

5-       A residência é própria, alugada ou cedida? 

  

6-       Descrever as condições da residência, os móveis, automóveis e outros bens, bem como a localização e os 

benefícios do imóvel, tais como: asfalto, água, esgoto, escola pública, telefone, hospitais etc. 
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ANEXO III 

QUESITOS DO JUÍZO 

LOAS (BENEFÍCIO ASSISTENCIAL) - AVALIAÇÃO CLÍNICA 
  

1.        O (a) periciando (a) apresenta deficiência física ou mental? 

  

2.        Qual ou quais? 

  

3.        O (a) periciando (a) encontra-se incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho, ou seja, é incapaz de prover 

ao próprio sustento? (Quesito dispensado em caso de menor de 16 anos - art. 4º, § 2º, Decreto 6.214/07). 

  

4.        A incapacidade para o trabalho é permanente? Há prognóstico de reversão? Cabe reabilitação? (Quesito 

dispensado em caso de menor de 16 anos - art. 4º, § 2º, Decreto 6.214/07). 

  

5.        Em se tratando de menor de 16 anos, a deficiência avaliada impõe a necessidade de cuidados especiais? 

Justifique. 

  
6.        Em se tratando de menor de 16 anos, a deficiência avaliada, considerando a idade, produz limitação no 

desempenho de atividade física, cognitiva etc? E restrição da participação social (art. 4º, § 2º, Decreto 6.214/07), 

assim considerado também o prognóstico de que o (a) periciando (a) venha, no futuro, integra-se normalmente na 

sociedade, com vida afetiva, profissional, etc.? 

  

  

ANEXO IV 

QUESITOS DO JUÍZO 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

  

  
1.        Quais os medicamentos requeridos pelo autor? São úteis ao tratamento? Especifique a finalidade de cada qual; 

  

2.        Há premente necessidade no seu fornecimento, ou seja, haverá considerável agravamento da saúde ou da vida da 

parte caso não seja administrado nos moldes pedidos na inicial? 

  

3.        Os dispensários públicos de saúde fornecem os medicamentos solicitados na petição inicial? 
  

4.        Qual o valor da medicação, ao mês? É considerada de alto custo? Há disponibilização na modalidade genérica? 

O SUS fornece os genéricos referentes? 

  

  

  

PORTARIA Nº 027/2011 
O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial Federal, 26ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos das Resoluções 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõem 

sobre a concessão de férias, 

  

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

  

RESOLVE: 
  

ALTERAR o período de férias do servidor MARCOS BONAVOLONTÁ, RF 5710 de 16/11/2011 a 27/11/2011 para 

14/11/2011 a 25/11/2011. 

  

CONSIDERANDO a opção do servidor MARCOS BONAVOLONTÁ, RF 5710 quanto à antecipação da remuneração 

mensal, 

  

RESOLVE: 
  

Retificar a Portaria 023/2011, para constar: onde se lê: 
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“5710 MARCOS BONAVOLONTA 

1a.Parcela: 22/02/2012 a 10/03/2012 

2a.Parcela: 15/10/2012 a 26/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S )” 

  

leia-se: 

  

“5710 MARCOS BONAVOLONTA 

1a.Parcela: 22/02/2012 a 10/03/2012 

2a.Parcela: 15/10/2012 a 26/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S )” 

. 

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 13 de outubro de 2011 

  

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA  
Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000236 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003634-57.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318017535/2011 - FABIANO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Inicialmente, considerando os termos 

do artigo 253, II do CPC, a condução do processo deverá ser realizada pelo magistrado que que julgou o processo 

anterior nº 0006046-29.2009.4.03.6318                                  

                   II - O pedido de prorrogação do auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à 

avaliação de perito médico daquela autarquia, sendo que o autor ficou em gozo de auxílio doença até 07/07/2009. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial, já agendada para 16/11/2011, não 

é possível atestar tal condição.  

                  Ademais, aparentemente o problema do autor é sequela de fratura de luxação de bacia e não consta dos autos 

documentos médicos recentes que ateste a incapacidade por mais de 15 dias ou definitivamente, o único documento 

médico que consta dos autos é de 2008, o que enfraquece a alegação de que faça jus ao auxílio-doença ou à 

aposentadoria por invalidez, inclusive porque tem apenas 28 anos de idade. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                          Int. 

  

0000266-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318012809/2011 - CELSO DE OLIVEIRA 

JUNIOR (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 496/586 

                        Trata-se de ação ajuizada por Celso de Oliveira Junior contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com a qual pretende a concessão, restabelecimento ou manutenção de auxílio doença ou sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, para tanto, não ter mais condições de trabalhar devido aos seus problemas de saúde, 

em razão do que está passando sérias dificuldades e necessidades.  

  

A perícia médica constatou que a parte autora apresenta diabetes mellitus descompensado, cirrose hepática controlada e 

alcoolismo crônico. Concluiu o douto vistor que há incapacidade total e temporária, sugerindo que a parte autora seja 

afastada do trabalho pelo período de 3 (três) meses, para tratamento médico. Constatou, ainda, que a incapacidade 

somente pôde ser apurada na data da perícia, ou seja, 03/02/2011. 

  

Nada obstante tal conclusão, fica ainda a dúvida se a cirrose hepática, tratada em 2006, quando o autor gozou de 

auxílio-doença até agosto de 2006, já podia ser definitivamente incapacitante desde aquela época, pois o autor foi 

atendido no Hospital Regional de Franca em 24/02/2007 (fl. 59) e novamente em janeiro de 2010, sempre com as 

mesmas queixas relativas à cirrose. 

  

Portanto, converto o julgamento em diligência solicitando ao sr. perito que preste os esclarecimentos acima 

mencionados, no prazo de 10 dias. 

  
Após, dê-se ciência às partes pelo prazo de cinco dias, tornando conclusos para sentença. 

  

                               Int. 

  

0003635-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016037/2011 - ELIZABETH DE 

ALMEIDA FRANCO (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

  

Cuida-se de pensão por morte requerida pela filha maior e inválida em relação à mãe. 

Segundo a lei, nessa circunstância a dependência econômica da filha em relação à mãe é presumida. 

POrtanto, a prova deve circunscrever-se ao fato da autora ser inválida antes da morte da mãe, o que não ficou 

suficientemente esclarecido. A doença foi diagnosticada quando a demandante tinha 7 anos de idade e se agravou 

quando do falecimento de sua mãe. Isso está bem claro. Todavia, não restou esclarecido se, ao tempo da morte da mãe, 

a autora já estava incapacitada para o trabalho. 

Assim, converto o julgamento em diligência para que o sr. perito, no prazo de 15 dias, forneça os esclarecimentos 

acima. 

Antes disso, intime-se a autora para, no prazo de 5 dias, trazer aos autos eventuais documentos que possam auxiliar nos 
esclarecimentos acima determinados. decorrido tal prazo, intime-se o sr. perito. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/10/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003768-84.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE ASSIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/01/2012 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003769-69.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON ALVES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 18:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003770-54.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003771-39.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP309521-WILLIAM CANDIDO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/11/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003772-24.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA REGINA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/01/2012 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003773-09.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA FARIA HERCULINO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003774-91.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE HELENA CAPARELI GENARO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003775-76.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SEBASTIAO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003776-61.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BEATRIZ MOURO DOS SANTOS (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003777-46.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMARITANA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003778-31.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA CAMILO GONCALVES 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003779-16.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSUELO APARECIDA SARROCHE 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003780-98.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONISETE LARA 

ADVOGADO: SP148141-PAULO VITOR TORRES PENEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003781-83.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP210645-JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003782-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/01/2012 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003783-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RICHEL 

ADVOGADO: SP214480-CAROLINA GASPARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003784-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO COELHO FERRARO 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003785-23.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/01/2012 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003786-08.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO BERGAMO 

ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003787-90.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/01/2012 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003788-75.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003789-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR INOCENCIO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003791-30.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA RODRIGUES MORAIS 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003792-15.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003793-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

PROCESSO: 0003795-67.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA GONCALVES ROSA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003796-52.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE GOMES DE FARIA MANSO 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003797-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PAULINO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003798-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR REIS LEME TERRA 

ADVOGADO: SP307006-WISNER RODRIGO CUNHA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003799-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ANDRE 

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/01/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003800-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI GUIRALDELLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/01/2012 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003801-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/11/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000237 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005623-35.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318017667/2011 - MESSIAS JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 28/06/2012, às 14 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, 

independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                               Intimem-se. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003506-71.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318012334/2011 - MARIA APARECIDA 

PINTO FONSECA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Vistos. 

  

                               Converto o julgamento em diligência. 

  

                               Observo que o conjunto probatório reclama esclarecimentos sobre fato que interessa à decisão da 

causa, mais precisamente as condições de saúde da parte autora.  

  

                               Para tanto, a autora deverá comparecer neste Juizado no dia 05 de dezembro de 2011, às 14:00 

horas, para realização da inspeção direta (judicial), nos termos dos artigos 440 a 443 do Código de Processo Civil.  
                                

                               A parte contrária terá direito de acompanhar a diligência. 

  

                               Ambas as partes poderão vir acompanhadas de seu advogado/procurador/representante e trazer seus 

assistentes técnicos de sua confiança. 

  

                               Na oportunidade, poderão acrescentar suas alegações finais e este Magistrado poderá sentenciar de 

imediato, de maneira que se mostra conveniente que os advogados compareçam, não podendo, posteriormente, alegar 

desconhecimento da prova que será considerada na futura sentença. 

  

Intimem-se. 
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0003246-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318014202/2011 - LEONOR DE PAULA 

MARROCO (ADV. SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

  

                               Converto o julgamento em diligência. 

  

                               Observo que o conjunto probatório reclama esclarecimentos sobre fato que interessa à decisão da 

causa, mais precisamente as condições de saúde da parte autora.  

  

                               Para tanto, a autora deverá comparecer neste Juizado no dia 05 de dezembro de 2011, às 14:30 

horas, para realização da inspeção direta (judicial), nos termos dos artigos 440 a 443 do Código de Processo Civil. 

                                

                               A parte contrária terá direito de acompanhar a diligência. 

  

                               Ambas as partes poderão vir acompanhadas de seu advogado/procurador/representante e trazer seus 

assistentes técnicos de sua confiança. 

  

                               Na oportunidade, poderão acrescentar suas alegações finais e este Magistrado poderá sentenciar de 
imediato, de maneira que se mostra conveniente que os advogados compareçam, não podendo, posteriormente, alegar 

desconhecimento da prova que será considerada na futura sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0000406-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318012427/2011 - DORCAS 

GONCALVES (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

  

                               Converto o julgamento em diligência. 

  

                               Observo que o conjunto probatório reclama esclarecimentos sobre fato que interessa à decisão da 

causa, mais precisamente as condições de saúde da parte autora.  

  

                               Para tanto, a autora deverá comparecer neste Juizado no dia 05 de dezembro de 2011, às 14:15 

horas, para realização da inspeção direta (judicial), nos termos dos artigos 440 a 443 do Código de Processo Civil.  

                                
                               A parte contrária terá direito de acompanhar a diligência. 

  

                               Ambas as partes poderão vir acompanhadas de seu advogado/procurador/representante e trazer seus 

assistentes técnicos de sua confiança. 

  

                               Na oportunidade, poderão acrescentar suas alegações finais e este Magistrado poderá sentenciar de 

imediato, de maneira que se mostra conveniente que os advogados compareçam, não podendo, posteriormente, alegar 

desconhecimento da prova que será considerada na futura sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0003385-43.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318012314/2011 - APARECIDA 

ROSALINA DE ANDRADE RODRIGUES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

  

                               Converto o julgamento em diligência. 

  
                               Observo que o conjunto probatório reclama esclarecimentos sobre fato que interessa à decisão da 

causa, mais precisamente as condições de saúde da parte autora.  

  

                               Para tanto, a autora deverá comparecer neste Juizado no dia 05 de dezembro de 2011, às 13:45 

horas, para realização da inspeção direta (judicial), nos termos dos artigos 440 a 443 do Código de Processo Civil. 

                                

                               A parte contrária terá direito de acompanhar a diligência. 

  

                               Ambas as partes poderão vir acompanhadas de seu advogado/procurador/representante e trazer seus 

assistentes técnicos de sua confiança. 
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                               Na oportunidade, poderão acrescentar suas alegações finais e este Magistrado poderá sentenciar de 

imediato, de maneira que se mostra conveniente que os advogados compareçam, não podendo, posteriormente, alegar 

desconhecimento da prova que será considerada na futura sentença. 

  

0005065-63.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010868/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS REIS (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Vistos. 

  

                               Converto o julgamento em diligência. 

  

                               Observo que o conjunto probatório reclama esclarecimentos sobre fato que interessa à decisão da 

causa, mais precisamente as condições de saúde da parte autora.  

  

                               Para tanto, a autora deverá comparecer neste Juizado no dia 05 de dezembro de 2011, às 13:30 

horas, para realização da inspeção direta (judicial), nos termos dos artigos 440 a 443 do Código de Processo Civil.  

                                

                               A parte contrária terá direito de acompanhar a diligência. 
  

                               Ambas as partes poderão vir acompanhadas de seu advogado/procurador/representante e trazer seus 

assistentes técnicos de sua confiança. 

  

                               Na oportunidade, poderão acrescentar suas alegações finais e este Magistrado poderá sentenciar de 

imediato, de maneira que se mostra conveniente que os advogados compareçam, não podendo, posteriormente, alegar 

desconhecimento da prova que será considerada na futura sentença. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000238 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005507-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318010327/2011 - CAMILA INACIO SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação de restabelecimento do benefício de auxílio doença, com DIB em 

04.05.2010 e DIP em 01.04.2011, com renda mensal inicial e atualizada no valor de R$ 744,41 (setecentos e quarenta e 

quatro reais e quarenta e um centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 2.563,36 (dois mil 

quinhentos e sessenta reais trinta e seis centavos) considerados entre a DCB e a DIP. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo aceito, no prazo de 30 
(trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000864-91.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016795/2011 - REINALDO GUIMARAES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre o autor REINALDO GUIMARÃES e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos 

termos do art. 269, inciso III, do CPC. 
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Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-Doença, com DIB em 19/01/2011, DIP em 

01/09/2011, DCB em 30/05/2012, RMI no valor de R$ 797,44 (setecentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro 

centavos) e atrasados no importe de R$ 4.737,41 (quatro mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos). 

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a 

ser revertida em favor do segurado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000561-77.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016558/2011 - ELIANA MARTA VILLANI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado entre a autora ELIANA MARTA VILLANI e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos 

termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença (NB 31/538.849.672-0), com DIB em 
02/12/2010, DIP em 01/08/2011, RMI e RMA no valor de um salário-mínimo e atrasados no importe de R$ 3.800,48 

(três mil e oitocentos reais e quarenta e oito centavos). 

O benefício deverá ser restabelecido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia, a 

ser revertida em favor da segurada e não deverá ser suspenso sem a sua prévia intimação quanto ao resultado de perícia 

realizada pelo INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005759-66.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016935/2011 - MARIA INES CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes em audiência, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, de 

acordo com a tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste Juizado: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       
Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 933,63                

Data de início do benefício (DIB)            22/09/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 887,65                

Salário de Benefício (SB)         R$ 887,65                

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Calculo atualizado até              01/2011    

Total Geral dos Cálculos-ACORDO         R$ 12.761,90 - 80%               

  

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - 

EADJ) para que providencie a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias, que não deverá ser suspenso sem a 

sua prévia intimação quanto ao resultado de perícia realizada pelo INSS constatando sua capacidade para o trabalho. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0001343-84.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017516/2011 - MARIANGELA DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO 

FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

A parte autora requereu a conversão do julgamento em diligência para oitiva de testemunhas. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 
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Preliminarmente, afasto a necessidade da produção de prova testemunha. A incapacidade não é passível de ser 

comprovada por testemunhas pois apenas um especialista técnico - um médico - pode afirmar se a doença incapacita ou 

não a autora para o trabalho. 

Passo ao exame do mérito. 

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 

deficiência e não possuir renda. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma que a parte autora não está incapaz para o trabalho. 

Auesente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, resta prejudicada a análise do segundo requisito: 

miserabilidade. 

Não tendo sido preenchido o requisito da incapacidade, e não obstante a existência de hipossuficiência econômica, a 
ação deve ser julgada improcedente. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.                     

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005751-89.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017435/2011 - MARIANA MARTINS COSTA BENEDITO (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARIANA 

MARTINS COSTA BENEDITO. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005233-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017415/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação requerendo a improcedência do pedido. 

Foi realizada perícia sócio econômica. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 
Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser idosa e não ter 

condições de arcar com suas despesas. 

  

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de sessenta e cinco anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e nem de 

tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da 

Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

  

No caso do idoso, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a idade mínima (sessenta e cinco anos de 

idade - artigo 38 da Lei 8.742/93) e a miserabilidade. 

A parte autora possui mais de 65 (sessenta e cinco), conforme o RG anexado aos autos virtuais. 
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Presente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, passo a análise do segundo requisito: miserabilidade. 

O laudo sócio econômico concluiu “que a renda familiar está sendo suficiente para surprir as despesas básicas mensais.” 

E ainda que as conclusões do laudo sócio-econômico sejam no sentido de pobreza, não há miséria autorizadora da 

concessão do benefício assistencial, conforme se pode constatar da análise das fotografias anexados no laudo. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

0002544-48.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017388/2011 - JOANA DARC MACIEL CHAVES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 
  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 

deficiência e não possuir renda. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma não haver incapacidade para o trabalho. 

Ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, passo a análise do segundo requisito: miserabilidade. 

O laudo sócio econômico informou que a renda familiar é suficiente para suprir as necessidades básicas. . 

Não tendo restado configurada a incapacidade para o trabalho nem a miserabilidade, o pedido deve ser julgado 

improcedente. 
  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.                     

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004383-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017403/2011 - ROZALINA FLAUSINO LOPES (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 
Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 

deficiência e não possuir renda. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 
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nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma não haver incapacidade para o trabalho. 

Ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, resta prejudicada a análise do segundo requisito: 

miserabilidade. 

Não tendo restado configurada a incapacidade para o trabalho, a ação deve ser julgada improcedente. 

Nada obsta, porém, que o benefício seja requerido novamente, no futuro, em havendo alteração nas condições físicas da 

parte autora. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.                     

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  
0005150-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016980/2011 - NILSON DONIZETE NARCISO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005149-64.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016981/2011 - AMERICO JERONIMO HONORIO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0005110-67.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016983/2011 - DJALMA DA SILVA SANTOS (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON 

ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005090-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016984/2011 - AGEZIPOLIS ALVES BORGES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005160-93.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016976/2011 - MARIA LAURA DA SILVA SANTOS (ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO 

LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004709-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017306/2011 - TANIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP277978 - SONIA BERNADETE MARRA GALANTE) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0004650-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017311/2011 - DINEA APARECIDA COELHO PESALACIA (ADV. SP279879 - ADRIANA COSTA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000331-68.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017474/2011 - EVERTON DE PAULA (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, 

ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

  

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005270-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017328/2011 - KAUA SOARES GOMES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0005413-81.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017427/2011 - ENI MARIA CINTRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial concedido ao idoso. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação requerendo a improcedência do pedido. 

Foi realizada perícia sócio econômica. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser idosa e não ter 

condições de arcar com suas despesas. 

  

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de sessenta e cinco anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e nem de 

tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da 
Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

  

No caso do idoso, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a idade mínima (sessenta e cinco anos de 

idade - artigo 38 da Lei 8.742/93) e a miserabilidade. 

  

A parte autora possui mais de 65 (sessenta e cinco), conforme o RG anexado aos autos virtuais. 

  

Presente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, passo a análise do segundo requisito: miserabilidade. 

  

O laudo sócio econômico concluiu que a renda familiar está sendo suficiente para manter a parte autora. 

  

E ainda que as conclusões do laudo sócio-econômico sejam no sentido de pobreza, não há miséria autorizadora da 

concessão do benefício assistencial, conforme se pode constatar da análise das fotografias anexados no laudo. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

0005264-85.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017416/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA JIMENEZ (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 

deficiência e não possuir renda. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma não haver incapacidade para o trabalho. Ausente a incapacidade, resta prejudicada a análise do 

segundo requisito: miserabilidade. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.                     
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000081-36.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017421/2011 - CLAUDETE LUZIA SILVA (ADV. SP223590 - VANESSA GUILHERME BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. Declaro extinto o 

processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

              Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

              Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

              Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003811-89.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014823/2011 - RAIANE TONETTO DE ALMEIDA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 
SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA 

DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000034-28.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017428/2011 - GABRIEL BATISTA DE LIMA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

A parte autora requereu a conversão do julgamento em diligência para oitiva de testemunhas. 
  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Preliminarmente, indefiro a realização de audiência de instrução e julgamento pois o depoimento de testemunhas não 

tem a possibilidade de afastar as conclusões dos laudos técnicos (médico e sócio econômico) constantes dos autos, 

ambos realizados de forma idônea e imparcial por peritos designados pelo Juízo. 

Passo ao exame do mérito. 

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 

deficiência e não possuir renda. 
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O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma que a parte autora está total e peramentemente incapaz para o trabalho desde o nascimento. 

Presente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, passo a análise do segundo requisito: miserabilidade. 

O laudo sócio econômico informou que a renda familiar está sendo suficiente para arcar com as despesas familiares..  

Não tendo sido preenchido o requisito sócio econômico, e não obstante a existência de incapacidade total e permanente, 

a ação deve ser julgada improcedente. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.                     

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001484-06.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017518/2011 - DIOGO DIAS PEDRANZINI (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 
deficiência e não possuir renda. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma que a parte autora está total e peramentemente incapaz para o trabalho desde o nascimento. 

Presente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, passo a análise do segundo requisito: miserabilidade. 

O laudo sócio econômico informou que a renda familiar está sendo suficiente para arcar com as despesas familiares. 

Consta do laudo que a preocupação da parte autora e de sua esposa é com o futuro próximo, dado que o filho, que reside 

com eles e auxilia de forma substancial a manutenção da família, tem planos de se casar em futuro próximo. Contudo, a 

concessão do benefício assistencial é feita mediante a análise da situação atual e não futura. Por isso, não havendo 

hipossuficiência econômica atual, o benefício não pode ser concedido. Porém, se há mudança na situação econômica da 

família, o benefício poderá ser requerido futuramente. 

Não tendo sido preenchido o requisito sócio econômico, e não obstante a existência de incapacidade total e permanente, 

a ação deve ser julgada improcedente. 
  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.                     

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  
0003540-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016987/2011 - ANTONIO DONIZETE DOS REIS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004679-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016988/2011 - DAIZA MOREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA 

GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003291-95.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318017437/2011 - LAZARA MARGARIDA SPINELI FRANCA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, 

SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, LAZARA MARGARIDA SPINELI FRANÇA. Declaro extinto o processo, com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001501-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017436/2011 - ANA MARIA RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, ANA MARIA 

RODRIGUES. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

                Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 
                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000242-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017491/2011 - EDMA MARIA RODRIGUES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, EDMA MARIA 

RODRIGUES. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001393-13.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017517/2011 - VERA LUCIA CINTRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 
Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 

deficiência e não possuir renda. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 
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nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma que a parte autora está total e temporariamente incapaz para o trabalho. 

Presente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, passo a análise do segundo requisito: miserabilidade. 

O laudo sócio econômico informou que a renda familiar está sendo suficiente para arcar com as despesas familiares..  

Não tendo sido preenchido o requisito sócio econômico, e não obstante a existência de incapacidade total e permanente, 

a ação deve ser julgada improcedente. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.                     

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0000263-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017319/2011 - DANIEL APARECIDO DA SILVA SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

Após juntada de novos documentos médicos, o Sr. Perito foi intimado a se manifestar, ratificando seu laudo. 

O Ministério Público Federal se manifestou pela improcedência do pedido face à não comprovação da incapacidade. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 
deficiência e não possuir renda. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma não haver incapacidade para o trabalho. 

Ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, passo a análise do segundo requisito: miserabilidade. 

O laudo sócio econômico informou, não obstante a vida da parte autora ser modesta, a renda familiar é suficiente para 

arcar com as despesas da família. 

Ficou demonstrado que a família tem condições de prover o sustento da parte autora. 

Não tendo restado configurado o estado de miserabilidade e não havendo incapacidade, requisitos necessários para a 

concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente. 

Nada obsta que o benefício seja requerido futuramente, agravadas as condições físicas do autor. 

  

DISPOSITIVO 
  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.                     

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002351-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017423/2011 - NORMA ALVES DE MENDONCA OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

autora NORMA ALVES DE MENDONÇA OLIVEIRA. 

                Declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005193-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017414/2011 - LETICIA SILVA REIS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

  
FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 

deficiência e não possuir renda. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma não haver incapacidade para o trabalho e o laudo sócio econômico atestou que a renda familiar é 

suficiente para arcar com as despesas familiares. 

Ausentes ambos os requisitos, o pedido deve ser julgado improcedente. 

  

DISPOSITIVO 

  
Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.                     

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000979-83.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016274/2011 - FIDELIO BARBOSA FONTOURA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base 

no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora, relativamente à conta nº 

304.013.4236-0, o valor de R$ 344,88 (trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) e, relativamente à 

conta nº 304.013.25128-8, o valor de R$ 1.478,06 (mil quatrocentos e setenta e oito reais e seis centavos), totalizando o 

montante de R$ 1.822,94 (mil oitocentos e vinte e dois reais e noventa e quatro centavos), atualizado até setembro de 

2011, conforme cálculo da contadoria judicial, correspondente à diferença resultante da aplicação do índice de 42,72% 
em relação ao mês de janeiro de 1989 sobre o saldo de seu depósito em caderneta de poupança, consoante extratos 

anexados aos autos. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003002-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017484/2011 - JARMILON RIBEIRO NETO (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o 

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor JARMILON RIBEIRO 

NETO para determinar que a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do autor no mês de 
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julho de 1994, considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado proporcionalmente 

ao período da última correção. 

  

Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 

pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 

acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 

do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  
Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003091-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017480/2011 - FRANCISCO MARTINS CAMPOS (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o 

exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor FRANCISCO 

MARTINS CAMPOS para determinar que a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do 

autor no mês de julho de 1994, considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado 

proporcionalmente ao período da última correção. 

  

Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 
pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 

acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 

do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000970-24.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015217/2011 - CECILIA TAVEIRA DE JESUS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base no que 

mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora o valor de R$ 862,49 (oitocentos e 

sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos), atualizado até setembro de 2011, conforme cálculo da contadoria 
judicial. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000669-77.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016293/2011 - GUILHERME TARDIVO BERTOLINO DE SOUZA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora, 

relativamente à conta nº 304.013.81631-5, o valor de R$ 659,57 (seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete 
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centavos) e, relativamente à conta nº 304.013.12722-6, o valor de R$ 396,72 (trezentos e noventa e seis reais e setenta e 

dois centavos), totalizando o montante de R$ 1.056,29 (mil e cinquenta e seis reais e vinte e nove centavos), atualizado 

até setembro de 2011, conforme cálculo da contadoria judicial, correspondente à diferença resultante da aplicação do 

índice de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989 sobre o saldo de seu depósito em caderneta de poupança, 

consoante extratos anexados aos autos. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0004964-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017411/2011 - HELIO BRANDO (ADV. SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA, SP229306 - TAIS MARIA 

HELLU FALEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão do benefício assistencial concedido ao deficiente. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requereu a improcedência do pedido. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 
miserabilidade. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

O benefício assistencial, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93 têm dois 

requisitos: 1) idade mínima de 67 (sessenta e sete) anos de idade ou deficiência física, que acarrete incapacidade para a 

vida independente e para o trabalho; 2) renda familiar per capita inferior a um quarto do salário mínimo, sendo que 

família é entendida como o conjunto de pessoas que habitam o mesmo teto. 

A parte autora é portadora de deficiência total e temporária, devendo ser reavaliada em um ano, conforme concluiu a 

perícia médica. 

O laudo sócio-econômico afirmou que a renda familiar é insuficiente para suprir as despesas básicas. 

O benefício assistencial tem caráter provisório. Tanto que a Lei 8.742/93 determina sua reavalização a cada dois anos. 

Em razão deste caráter provisório, entendo ser possível a concessão em caráter também provisório, nas hipóteses em 

que a miserabilidade ficou comprovada e a incapacidade, não obstante ser total, é temporária. 

Friso que é importante considerar vários elementos para auferição da miserabilidade, além da renda mensal per capita. 

Levar em conta outros critérios para verificação da miserabilidade além da renda per capita de ¼ de salário mínimo em 

nada ofende ao artibo 203, inciso V, da Constituição Federal ou 20 da Lei 8.742/93. Não está se decretando a sua 
inconstitucionalidade nem sua ilegalidade. Apenas se utilizou de outros elementos fáticos para auferição da pobreza. 

De acordo com a decisão proferida neste julgado, foi considerado constitucional o critério de ¼ de salário mínimo 

constante do artigo 20 da Lei 8.742/93. A sentença ou o acórdão, em qualquer momento, disseram o contrário. Como 

afirmado acima, este artigo prevê a presunção de miserabilidade se a renda familiar per capita for inferior a ¼ de salário 

mínimo. O Supremo Tribunal Federal apenas afirmou que este critério é constitucional. Não há, em qualquer lugar do 

julgado, a afirmação de que é o único critério e a miserabilidade não pode ser comprovada por outros meios. 

O próprio Supremo Tribunal Federal entendeu que o critério previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 não é o único critério 

permitido para verificação da renda familiar per capita, quando da decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos 

autos da Reclamação n. 4374: O Tribunal parece camihar no sentido de se admitir que o critério de um quarto do salário 

mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família 

para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A título ilustrativo é preciso salientar que é prática muito comum nas famílias que vivem abaixo da linha de pobreza a 

renda irregular. Tal renda, quando dividida pelo número de membros do grupo familiar, pode ser alguns reais superiores 

a um quarto de salário mínimo em um mês e vários reais inferiores a este mesmo um quarto de salário mínimo em outro 

mês. Tal irregularidade da renda impede a aplicação do critério objetivo previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 como 

critério único e exige a comprovação da hipossuficiência econômica por outros meios. Daí a elaboração do laudo sócio-

econômico. 
Tendo em vista que o requisito de ¼ de salário mínimo foi afastado em juízo, aliado ao fato de que o INSS, na condição 

de agente público submetido ao princípio da legalidade estrita, os atrasados são devidos a partir do ajuizamento. 

  

DIPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 

respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE ROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       
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Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            07-10-2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              

Cálculo atualizado até              10/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 6.548,12             

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

O INSS fica autorizado a revisar o benefício a partir de doze meses da implantação e, em havendo cessação dos 

requisitos, fica desde já autorizado a cessá-lo 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003432-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017490/2011 - ANTONIO CARLOS GONCALES (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o 

exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor ANTÔNIO 

CARLOS GONÇALES para determinar que a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do 

autor no mês de julho de 1994, considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado 

proporcionalmente ao período da última correção. 

  

Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 
pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 

acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 

do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004474-04.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017406/2011 - CIRINEU DONIZETI CUSTODIO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão do benefício assistencial concedido ao deficiente. 
Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requereu a improcedência do pedido. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

Não obstante a perícia realizada ter concluído pela inexistência da incapacidade, a parte autora é titular de auxílio 

acidente, o que pemite presumir que tem incapacidade labora reduzida. Por este motivo, foi determinda a realização de 

nova perícia. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

O benefício assistencial, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93 têm dois 

requisitos: 1) idade mínima de 67 (sessenta e sete) anos de idade ou deficiência física, que acarrete incapacidade para a 
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vida independente e para o trabalho; 2) renda familiar per capita inferior a um quarto do salário mínimo, sendo que 

família é entendida como o conjunto de pessoas que habitam o mesmo teto. 

A parte autora é portadora de deficiência total e permanente, conforme concluiu a perícia médica. 

O laudo sócio-econômico afirmou que a parte autora “leva uma vida em flagrante estado de miserabilidade”.  

Friso que é importante considerar vários elementos para auferição da miserabilidade, além da renda mensal per capita. 

Levar em conta outros critérios para verificação da miserabilidade além da renda per capita de ¼ de salário mínimo em 

nada ofende ao artibo 203, inciso V, da Constituição Federal ou 20 da Lei 8.742/93. Não está se decretando a sua 

inconstitucionalidade nem sua ilegalidade. Apenas se utilizou de outros elementos fáticos para auferição da pobreza. 

De acordo com a decisão proferida neste julgado, foi considerado constitucional o critério de ¼ de salário mínimo 

constante do artigo 20 da Lei 8.742/93. A sentença ou o acórdão, em qualquer momento, disseram o contrário. Como 

afirmado acima, este artigo prevê a presunção de miserabilidade se a renda familiar per capita for inferior a ¼ de salário 

mínimo. O Supremo Tribunal Federal apenas afirmou que este critério é constitucional. Não há, em qualquer lugar do 

julgado, a afirmação de que é o único critério e a miserabilidade não pode ser comprovada por outros meios. 

O próprio Supremo Tribunal Federal entendeu que o critério previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 não é o único critério 

permitido para verificação da renda familiar per capita, quando da decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos 

autos da Reclamação n. 4374: O Tribunal parece camihar no sentido de se admitir que o critério de um quarto do salário 

mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família 

para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 
A título ilustrativo é preciso salientar que é prática muito comum nas famílias que vivem abaixo da linha de pobreza a 

renda irregular. Tal renda, quando dividida pelo número de membros do grupo familiar, pode ser alguns reais superiores 

a um quarto de salário mínimo em um mês e vários reais inferiores a este mesmo um quarto de salário mínimo em outro 

mês. Tal irregularidade da renda impede a aplicação do critério objetivo previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 como 

critério único e exige a comprovação da hipossuficiência econômica por outros meios. Daí a elaboração do laudo sócio-

econômico. 

Tendo em vista que o requisito de ¼ de salário mínimo foi afastado em juízo, aliado ao fato de que o INSS, na condição 

de agente público submetido ao princípio da legalidade estrita, os atrasados são devidos a partir do ajuizamento. 

  

DIPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 

respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       
Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            31/08/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              

Cálculo atualizado até              10/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 4.887,15             

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0001019-65.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016312/2011 - BEATRIZ APARECIDA D ZONETI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base 

no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora, relativamente à conta nº 

304.013.8975-8, o valor de R$ 400,02 (quatrocentos reais e dois centavos), atualizado até setembro de 2011, conforme 

cálculo da contadoria judicial, correspondente à diferença resultante da aplicação do índice de 42,72% em relação ao 

mês de janeiro de 1989 sobre o saldo de seu depósito em caderneta de poupança, consoante extratos anexados aos autos. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003012-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017486/2011 - VIRLEY GIOLO (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o mais que 

dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor VIRLEY GIOLO para determinar que 

a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do autor no mês de julho de 1994, 

considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado proporcionalmente ao período da 

última correção, bem ainda deve incidir também sobre o valor da multa rescisória trabalhista, considerando o período 

proporcional referido. 

  

Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 
pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 

acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 

do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003574-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013633/2011 - LIDIA PATRICIA SILVA COELHO (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA 

CAROLINE MANTOVANI, SP272569 - ADRIA RODRIGUES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  
Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão do benefício assistencial concedido ao deficiente. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requereu a improcedência do pedido. 

  

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

O benefício assistencial, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93 têm dois 

requisitos: 1) idade mínima de 67 (sessenta e sete) anos de idade ou deficiência física, que acarrete incapacidade para a 

vida independente e para o trabalho; 2) renda familiar per capita inferior a um quarto do salário mínimo, sendo que 

família é entendida como o conjunto de pessoas que habitam o mesmo teto. 

A parte autora é portadora de deficiência total e temporária, devendo ser reavaliada em um ano, conforme concluiu a 

perícia médica. 

O laudo sócio-econômico afirmou que a parte autora “leva uma vida simples, sem conforto, a autora naõ tem uma vida 

digna, a renda familiar informada é insuficiente para arcar com as despesas mensais”. 

Não obstante a renda do marido da parte autora ser de aproximadamente R$930,00, o fato da parte autora ser portadora 
de fogo selvagem, hipertensão arterial e HIV eleva as despesas com medicamentos. 

O benefício assistencial tem caráter provisório. Tanto que a Lei 8.742/93 determina sua reavalização a cada dois anos. 

Em razão deste caráter provisório, entendo ser possível a concessão em caráter também provisório, nas hipóteses em 

que a miserabilidade ficou comprovada e a incapacidade, não obstante ser total, é temporária. 

Friso que é importante considerar vários elementos para auferição da miserabilidade, além da renda mensal per capita.  

Levar em conta outros critérios para verificação da miserabilidade além da renda per capita de ¼ de salário mínimo em 

nada ofende ao artibo 203, inciso V, da Constituição Federal ou 20 da Lei 8.742/93. Não está se decretando a sua 

inconstitucionalidade nem sua ilegalidade. Apenas se utilizou de outros elementos fáticos para auferição da pobreza. 

De acordo com a decisão proferida neste julgado, foi considerado constitucional o critério de ¼ de salário mínimo 

constante do artigo 20 da Lei 8.742/93. A sentença ou o acórdão, em qualquer momento, disseram o contrário. Como 

afirmado acima, este artigo prevê a presunção de miserabilidade se a renda familiar per capita for inferior a ¼ de salário 
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mínimo. O Supremo Tribunal Federal apenas afirmou que este critério é constitucional. Não há, em qualquer lugar do 

julgado, a afirmação de que é o único critério e a miserabilidade não pode ser comprovada por outros meios. 

O próprio Supremo Tribunal Federal entendeu que o critério previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 não é o único critério 

permitido para verificação da renda familiar per capita, quando da decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos 

autos da Reclamação n. 4374: O Tribunal parece camihar no sentido de se admitir que o critério de um quarto do salário 

mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família 

para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A título ilustrativo é preciso salientar que é prática muito comum nas famílias que vivem abaixo da linha de pobreza a 

renda irregular. Tal renda, quando dividida pelo número de membros do grupo familiar, pode ser alguns reais superiores 

a um quarto de salário mínimo em um mês e vários reais inferiores a este mesmo um quarto de salário mínimo em outro 

mês. Tal irregularidade da renda impede a aplicação do critério objetivo previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 como 

critério único e exige a comprovação da hipossuficiência econômica por outros meios. Daí a elaboração do laudo sócio-

econômico. 

Tendo em vista que o requisito de ¼ de salário mínimo foi afastado em juízo, aliado ao fato de que o INSS, na condição 

de agente público submetido ao princípio da legalidade estrita, os atrasados são devidos a partir do ajuizamento. 

  

DIPOSITIVO 

  
Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 

respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            28-06-2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              

Cálculo atualizado até              10/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 8.301,30             

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 
O benefício será concedido em caráter provisório devendo, a parte autora, ser reavaliada pelo INSS, a partir de seis 

meses da data desta sentença, ficando, o INSS, autorizado a cessar o benefício uma vez cessada a incapacidade. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005214-93.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017316/2011 - BELEM MOREIRA BARBOSA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). RELATÓRIO 

  

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando requerendo que o pedido seja julgado 
improcedente em razão da não comprovação da renda mensal inferior a ¼ de salário mínimo. 

Foi realizada perícia sócio econômica. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser idosa e não possuir 

renda. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de sessenta e cinco anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e nem de 
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tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da 

Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do idoso, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a idade mínima (sessenta e cinco anos de 

idade - artigo 38 da Lei 8.742/93) e a miserabilidade. 

A parte autora possui mais de 65 (sessenta e cinco), conforme o RG anexado aos autos virtuais. 

Presente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, passo a análise do segundo requisito: miserabilidade. 

O laudo pericial atesta que a renda familiar, proveniente do benefício recebido pelo marido da autora, no valor de um 

salário mínimo, é insuficiente para as despesas básicas. 

A renda auferida pela família provém do benefício de aposentadoria recebido pelo esposo da parte autora, no valor de 

um salário mínimo. Assim, a renda per capita correspondente a meio salário mínimo, considerado como núcleo familiar 

o casal. 

Relativamente à única fonte de reanda da família, cabível, a aplicação, por analogia, do p. único do art. 34 da Lei 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que dispõe sobre a desconsideração de benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. 

Cabe salientar que é um contra-senso conferir o direito ao benefício àquela pessoa cujo familiar recebe o LOAS devido 

ao idoso, que não contribuiu e vedar este mesmo benefício ao familiar daquele que recebe aposentadoria por idade ou 

outro benefício também no valor de um salário mínimo, tendo, para tanto, contribuído para a previdência. O contra-

senso reside na violação ao princípio da contributividade. O familiar de quem contribuiu e recebe o benefício de um 
salário mínimo não pode receber o LOAS enquanto o familiar daquele que nunca contribuiu e recebe o LOAS faz jus ao 

benefício. 

Assim sendo, e desconsiderando a renda do marido da autora no cômputo da renda familiar, a renda familiar, per capita, 

é zero. 

E, ainda que assim naõ fosse, é preciso salientar que a regra do artigo 20 da Lei 8.742/93 não é absoluta. Seu critério 

objetivo - o de um quarto de salário mínimo - presume a miserabilidade. Se for superior, ainda assim, não se afasta a 

condição de miserabilidade se a prova dela for feita por outros meios - no caso, o laudo sócio-econômico. Este foi o 

fundamento da decisão. Por outro lado, ainda que a Súmula n. 11 da Turma de Uniformização Nacional tenha sido 

cassada, não há vinculação entre as suas decisões e as decisões a serem proferidas nos juizados de primeira instância, 

motivo pelo qual o fato de que foi cassada não obriga o julgador a aplicar o mesmo entendimento. 

E a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADIN n. 1.232-1 não veda a utilização 

de outros critérios para a verificação da miserabilidade. Esta decisão apenas confirma a constitucionalidade do artigo 20 

da Lei 8.742/93 quanto ao critério objetivo de ¼ de salário mínimo. Mas não diz, em nenhum momento, que é o único 

critério. 

Deve ser salientado, por fim, que o Laudo Sócio-Econômico, para efeitos de atestar a hipossuficiência, levou em contas 

vários elementos além da renda per capita da família. Tendo ficado demonstrado que a renda é inferior a este patamar, a 

situação de pobreza é presumida. Mas, não tendo ficado claro se a renda per capita é inferior a este parâmetro, a pobreza 
pode ser demonstrada por outros meios, como é o caso dos autos. Não há afastamento do critério de ¼ de salário 

mínimo, mas apenas a utilização de outros critérios para a aferição de pobreza. 

Comprovados os requisitos: a parte autora é deficiente e o laudo social demonstrou de forma irrefutável, a condição de 

miserabilidade que vivencia. 

Presentes os requisitos do artigo 20 da Lei 8.742/93, o benefício da assistência social deve ser concedido. 

A data do início do benefício é a data do ajuizamento pois o direito a ele foi feito apenas em juízo e o INSS, adstrito ao 

princípio da legalidade estrita, não poderia, sob pena de infração administrativa, conceder o benefício dando aplicação 

analógica ao artigo 34 da Lei 10.741/2003. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 20 da Lei 8.742/93, 

condeno o INSS a conceder o benefício assistencial à parte autora nos termos da planilha abaixo: 

  

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  
Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            15/09/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              

Calculo atualizado até              10/2011    

Total Geral de Cálculos           R$ 13.600,12           
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Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003443-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017392/2011 - ESLEY WALLISON DE JESUS SANTANA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão do benefício assistencial concedido ao deficiente. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requereu a improcedência do pedido. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 
miserabilidade. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

O benefício assistencial, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93 têm dois 

requisitos: 1) idade mínima de 67 (sessenta e sete) anos de idade ou deficiência física, que acarrete incapacidade para a 

vida independente e para o trabalho; 2) renda familiar per capita inferior a um quarto do salário mínimo, sendo que 

família é entendida como o conjunto de pessoas que habitam o mesmo teto. 

A parte autora é portadora de deficiência total e permanente, conforme concluiu a perícia médica. 

O laudo sócio-econômico afirmou que a parte autora leva uma vida de miserabilidade. Sua casa sequer tem cama para 

todos os seus habitantes. 

Friso que é importante considerar vários elementos para auferição da miserabilidade, além da renda mensal per capita. 

Levar em conta outros critérios para verificação da miserabilidade além da renda per capita de ¼ de salário mínimo em 

nada ofende ao artibo 203, inciso V, da Constituição Federal ou 20 da Lei 8.742/93. Não está se decretando a sua 

inconstitucionalidade nem sua ilegalidade. Apenas se utilizou de outros elementos fáticos para auferição da pobreza. 

De acordo com a decisão proferida neste julgado, foi considerado constitucional o critério de ¼ de salário mínimo 

constante do artigo 20 da Lei 8.742/93. A sentença ou o acórdão, em qualquer momento, disseram o contrário. Como 
afirmado acima, este artigo prevê a presunção de miserabilidade se a renda familiar per capita for inferior a ¼ de salário 

mínimo. O Supremo Tribunal Federal apenas afirmou que este critério é constitucional. Não há, em qualquer lugar do 

julgado, a afirmação de que é o único critério e a miserabilidade não pode ser comprovada por outros meios. 

O próprio Supremo Tribunal Federal entendeu que o critério previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 não é o único critério 

permitido para verificação da renda familiar per capita, quando da decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos 

autos da Reclamação n. 4374: O Tribunal parece camihar no sentido de se admitir que o critério de um quarto do salário 

mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família 

para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A título ilustrativo é preciso salientar que é prática muito comum nas famílias que vivem abaixo da linha de pobreza a 

renda irregular. Tal renda, quando dividida pelo número de membros do grupo familiar, pode ser alguns reais superiores 

a um quarto de salário mínimo em um mês e vários reais inferiores a este mesmo um quarto de salário mínimo em outro 

mês. Tal irregularidade da renda impede a aplicação do critério objetivo previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 como 

critério único e exige a comprovação da hipossuficiência econômica por outros meios. Daí a elaboração do laudo sócio-

econômico. 

Tendo em vista que o requisito de ¼ de salário mínimo foi afastado em juízo, aliado ao fato de que o INSS, na condição 

de agente público submetido ao princípio da legalidade estrita, os atrasados são devidos a partir do ajuizamento. 

  
DIPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 

respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            16/06/2010              
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Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              

Cálculo atualizado até              10/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 8.588,47             

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002694-63.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017443/2011 - JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de trabalho rural e o reconhecimento de 

períodos trabalhados em condições insalubres. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 16/02/2009, indeferido por falta de tempo de serviço. 

Pretende a averbação do período compreendido entre 1963 até 1990, em que teria trabalhado como lavrador, e o 

reconhecimento, como especiais, dos períodos abaixo e sua conversão em comum: 

  

PERÍODO               EMPRESA              ATIVIDADE OU AGENTE     

01/02/90 ATÉ “HOJE”           PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA       AUXILIAR DE 

PRODUÇÃO  

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação, alegando a prescrição e requerendo a 

improcedência do pedido. 

Foi realizada perícia direta. 

Na audiência de instrução e julgamento foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e ouvidas testemunhas. 

  
FUNDAMENTAÇÃO 

  

Acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1. Tempo Rural        

                                                

A título de início de prova material do trabalho rural, a parte autora juntou: 

1. Certificado de Dispensa de Incorporação, dispensado em 1970, documento emitido em 12/03/70, em que consta 

"lavrador" como sua profissão; 

2. Certidão de Casamento, em 05/10/74; 

3. Carteira de Trabalho, com vínculos em seara rural, sendo o primeiro entre 25/09/72 e 04/03/74. 

  

Observo que a parte autora pretende o reconhecimento do trabalho rural de 1963 até 1990. Relatou ter laborado em 

diversas fazendas da região: Fazenda Olhos D'água, Fazenda Água Limpa, Fazenda Reunidas, Fazenda São Sebastião, 

Fazenda de José Luís Marangoni, Sítio Santa Cruz e Sítio Capoeira, entre outras. 
  

Em seu depoimento disse trabalhar, atualmente (há 21 anos), na Prefeitura. Antes, trabalhava na roça, na lavoura de 

café, milho, etc, o ano todo, como empregado. Relatou ter trabalho em várias roças e que desde os dez anos labora na 

roça. 

A testemunha Anésio Aparecido disse conhecer o autor, porque, há muito tempo, o autor trabalhou, por 8 a 10 meses, 

na fazenda de José Alexandre Junqueira Vilela, onde a testemunha morava. Depois dessa fazenda, a testemunha via a 

parte autora quase todo mês, porque ambos iam a Cristais Paulista. Após, em 1994, a testemunha se mudou para Franca. 

Há dez anos, a testemunha se mudou para uma fazenda em Cristais Paulista e, desde então, mantém contato com o 

autor. 

A testemunha Dorival dos Santos relatou conhecer o autor de 1972 para cá. Disse que se lembra, porque morava na 

fazenda vizinha. Nessa época, contava mais ou menos 23 anos e o autor 20 ou 22 anos. Disse ter laborado com o autor 
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na Fazenda Reunidas, mas que, nem sempre, trabalhava com ele. Esclareceu que trabalha até hoje na lavoura e o autor 

na Prefeitura, há 19, 20 anos. Mencionou que a última vez que trabalhou com o autor foi por volta de 1980 e que, depois 

disso, o autor continuou trabalhando na roça. Disse que o autor trabalhava o ano todo, apanhando café, na safra, 

carpindo e desbrotando café. Relatou que o autor sempre trabalhou na roça, direto, de 1972 a 1990, sem nunca ter 

cessado suas atividade rurais, no período. 

A testemunha José Alves disse que sempre foi lavrador e ainda o é. Disse que não trabalhou com o autor, mas que o viu 

trabalhando no Sítio Capoeirinha, ensejo em que a testemunha trabalhava na Fazenda Santo Antônio, isso há 24 ou 25 

anos. A testemunha conheceu o autor trabalhando nesse sítio. Depois, o autor trabalhou em outras fazendas. Relatou que 

ambos trabalhavam o ano todo. Disse que o autor, antes da Prefeitura, só laborou na roça.  

         

É possível afirmar, depois da análise das informações trazidas pelos documentos anexados, devidamente corroboradas 

pelas testemunhas ouvidas, que o autor trabalhou na lavoura, ficando comprovado o tempo de trabalho rural, para os 

fins no disposto no artigo 55 da Lei 8.213/91. 

De fato, o documento datado de 12/03/70, acima indicado, informa a profissão do autor como lavrador, de forma que as 

testemunhas confirmaram o trabalho rural, a partir de 1972. 

Desta forma, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural, no período de 12/03/70 a 

30/01/90, data anterior ao início do vínculo urbano, na Prefeitura de Cristais Paulista (01/02/90), conforme a tabela 

abaixo, uma vez que, nesse período, há vínculos registrados em CTPS e vínculos não inscritos: 
  

RURAL                                  12/03/1970             24/09/1972              

GERALDO CINTRA LUIZ                    25/09/1972             04/03/1974              

RURAL                                  05-mar-74               10-mar-74                

AMAZONAS                                          11/03/1974             27/03/1974              

RURAL                                  28-mar-74               30-out-74                 

CALISTO RODRIGUES                         01/11/1974             29/01/1975              

RURAL                                  30-jan-75                28-fev-75                 

JOSE BALSANUFO                01/03/1975             20/10/1975              

RURAL                                  21-out-75                27-abr-76                 

FAZENDA CAMPO FECHADO                            28/04/1976             30/10/1977              

RURAL                                  01-nov-77               30-out-80                 

ALGUSTINHO FERNANDES                                01/11/1980             01/09/1981              

RURAL                                  02-set-81 14-jan-82                 

ALGUSTINHO FERNANDES                15/01/1982             15/04/1982              

RURAL                                  16-abr-82                30-mai-82                

SEBASTIAO                                          01/06/1982             30/06/1982              
RURAL                                  01-jul-82 19-abr-83                 

ALGUSTINHO FERNANDES                20/04/1983             15/10/1987              

RURAL                                  16-out-87                27-nov-87                

ALGUSTINHO FERNANDES                28/11/1987             30/06/1989              

RURAL                                  01-jul-89 30-jan-90                 

PREFEITURA CRISTAIS       Esp          01/02/1990             30/12/2000              

PREFEITURA CRISTAIS                       01-jan-01                16-fev-09                 

  

2. Períodos Especiais: 

  

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova, cópia da CTPS, com a anotação do 

contrato de trabalho em questão e Perfil Profissiográfico Previdenciário, para o período de 01/02/90 a 14/07/2008.    

  

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado. 

  
Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, 

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do 

benefício. 

  

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei 

então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época 

da prestação de serviços. 

  

Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade 

profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, 

no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 
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Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante 

dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computado 

com o acréscimo de um percentual. 

  

No que tange ao período de 01/02/90 a 05/03/97, em que o requerente laborou como auxiliar de serviços gerais, na 

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista, o laudo oficial informa que a parte autora esteve exposta, habitual e 

permanentemente, aos agentes biológicos - vírus, bactérias, fungos, protozoários e microorganismos vivos patogênicos, 

decorrentes da sua exposição e contato direto com Lixo Urbano, através de seu manuseio, material este portador ou não 

de microorganismos causadores de diversas moléstias infecto-contagiosas, com insalubridade enquadrada nas NR's 6 e 

15, e Decretos 53.831/64 (item 1.3.2) e 83.080/79 (item 1.3.4), razão pela qual reconheço como especial o período 

supracitado para fins de conversão em tempo de serviço comum.    

Ademais, o PPP apresentado para o período citado informa a exposição aos seguintes fatores de risco: contato com 

hidrocarbonetos (solventes em limpeza de peças e lubrificação); contaminação por microorganismos (lixo 

diversificado); cortar, prensar ou perfurar membros e choques elétricos, o que também denota a especialidade do 

trabalho desenvolvido. 
  

Após 06/03/1997, quando se tornou necessária a comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento só é possível a 

partir de documentos que atestem a nocividade da atividade. Deste modo, para comprovar os períodos especiais, a parte 

autora juntou, a título de prova, cópia da CTPS, com a anotação do contrato de trabalho em questão e Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, para o período de 01/02/90 a 14/07/2008, conforme descrição acima. Foi produzida a 

prova pericial, cujo laudo consta dos autos. 

No que tange ao período de 06/03/97 a 30/12/00, em que o requerente laborou como auxiliar de serviços gerais, na 

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista, o laudo oficial informa que a parte autora esteve exposta, habitual e 

permanentemente, aos agentes biológicos - vírus, bactérias, fungos, protozoários e microorganismos vivos patogênicos, 

decorrentes da sua exposição e contato direto com Lixo Urbano, através de seu manuseio, material este portador ou não 

de microorganismos causadores de diversas moléstias infecto-contagiosas, com insalubridade enquadrada nas NR's 6 e 

15, e Decretos 53.831/64 (item 1.3.2) e 83.080/79 (item 1.3.4), razão pela qual reconheço como especial o período 

supracitado para fins de conversão em tempo de serviço comum.    

Ademais, o PPP apresentado para o período citado informa a exposição aos seguintes fatores de risco: contato com 

hidrocarbonetos (solventes em limpeza de peças e lubrificação); contaminação por microorganismos (lixo 

diversificado); cortar, prensar ou perfurar membros e choques elétricos, o que também denota a especialidade do 

trabalho desenvolvido. 
A partir de 06/03/1997, quando se passou a exigir a devida comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento não 

é possível face à ausência de comprovação. A parte autora não se desincumbiu de ônus de comprovar a atividade 

insalubre. Poderia ter juntado laudos elaborados para outras pessoas e relativos ao mesmo período, arrolado 

testemunhas, dentre os inúmeros meios de prova lícitos possíveis em Direito Processual. 

Com efeito, para o período de 01/01/01 a 16/02/09, o perito judicial informa que: “após o ano de 2000, até a presente 

data, quando passou a exercer suas atividades de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Horta Municipal, o Autor 

não esteve mais em contato com microorganismos patogênicos encontrados nos materiais (lixo) que tinha contato.” 

Esclarece a ausência de agente nocivo para o período citado. 

Desta forma, deixo de reconhecer os demais períodos. 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 01/02/90 a 30/12/2000. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 
  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e o reconhecimento 

do período trabalhado em condições especiais e a conversão deste período em tempo comum, na data de entrada do 

requerimento administrativo, em 16/02/09, um total de tempo de serviço correspondente a 43 anos, 3 meses e 15 dias, 

suficientes para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, de acordo com as regras posteriores à EC 

n.º 20/98. 

  

                Processo: 00026946320094036318                                      

                                                                                              

                Nome:     João Evangelista de Oliveira                                   Sexo (m/f):              M                                             
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                Réu:         INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL                                                                                                 

                                                               DATA:                                                                                                   

                                                                                                                                                                                             

                                                               Tempo de 

Atividade                                                                                                               

                Atividades profissionais           Esp          Período    Atividade comum                   Atividade especial    

                

                                               admissão saída        a              m             d              a              m             d               

1              RURAL                                  12/03/1970             24/09/1972                  2               6              13            -        

      -                 -      

2              GERALDO CINTRA LUIZ                    25/09/1972             04/03/1974                  1               5              10      

      -              -                 -      

3              RURAL                                  05-mar-74               10-mar-74                                     -               6            -        

      -                 -      

4              AMAZONAS                                          11/03/1974             27/03/1974                   -               -             17      

      -              -                 -      

5              RURAL                                  28-mar-74               30-out-74                      -              7                3            -        
      -                 -      

6              CALISTO RODRIGUES                         01/11/1974             29/01/1975                   -              2              29      

      -              -                 -      

7              RURAL                                  30-jan-75                28-fev-75                      -               -             29            -        

      -                 -      

8              JOSE BALSANUFO                01/03/1975             20/10/1975                   -              7              20            -        

      -                 -      

9              RURAL                                  21-out-75                27-abr-76                      -              6                7            -        

      -                 -      

10            FAZENDA CAMPO FECHADO                            28/04/1976             30/10/1977                  1               6        

        3            -              -                 -                  

11            RURAL                                  01-nov-77               30-out-80                     2            11               30            -        

      -                 -      

12            ALGUSTINHO FERNANDES                                01/11/1980             01/09/1981                   -           10         

        1            -              -                 -                  

13            RURAL                                  02-set-81 14-jan-82                      -              4              13            -              -        

         -      
14            ALGUSTINHO FERNANDES                15/01/1982             15/04/1982                   -              3                1      

      -              -                 -      

15            RURAL                                  16-abr-82                30-mai-82                     -              1              15            -        

      -                 -      

16            SEBASTIAO                                          01/06/1982             30/06/1982                   -               -             30      

      -              -                 -      

17            RURAL                                  01-jul-82 19-abr-83                      -              9              19            -              -        

         -      

18            ALGUSTINHO FERNANDES                20/04/1983             15/10/1987                  4               5              26      

      -              -                 -      

19            RURAL                                  16-out-87                27-nov-87                     -              1              12            -        

      -                 -      

20            ALGUSTINHO FERNANDES                28/11/1987             30/06/1989                  1               7                3      

      -              -                 -      

21            RURAL                                  01-jul-89 30-jan-90                      -              6              30            -              -        

         -      

22            PREFEITURA CRISTAIS       Esp          01/02/1990             30/12/2000                   -               -                -     
   10            10               30       

23            PREFEITURA CRISTAIS                       01-jan-01                16-fev-09                     8               1              16      

      -              -                 -      

  

                               Quanto à carência, saliento que a parte autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 

1991, sendo-lhe aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das 

condições é o ano de 2009, a carência exigida para o benefício em questão é de 168 (cento e sessenta e oito) meses. De 

acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora contribuiu, até a data do requerimento administrativo (16/02/2009), 

por 368 (trezentos e sessenta e oito) meses, implementando, portanto, a carência. 

  

                               O início é a data do requerimento administrativo (16/02/2009). 
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DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

parcialmente PROCEDENTE o pedido, para 

1.             Averbar o período rural de 12/03/70 a 24/09/72, 05/03/74 a 10/03/74, 28/03/74 a 30/10/74, 30/01/75 a 

28/02/75, 21/10/75 a 27/04/76, 01/11/77 a 30/10/80, 02/09/81 a 14/01/82, 16/04/82 a 30/05/82, 01/07/82 a 19/04/83, 

16/10/87 a 27/11/87 e 01/07/89 a 30/01/90; 

2. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 01/02/90 a 30/12/2000; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

3. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de 

serviço conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nome do segurado   João Evangelista de Oliveira     

Filiação    Francisco Pires de Oliveira e Ana Joaquina Ribeiro  

RG           11.501.029 SP         

CPF         026.314.138-14       
PIS          10617353066          

Benefício concedido                Aposentadoria por tempo de contrib.       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 819,26               

Data de início do benefício (DIB)            16/02/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 714,34                

Salário de Benefício (SB)         R$ 714,34                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              

Calculo atualizado até              10/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 28.242,81          

Tempo de serviço reconhecido judicialmente como especial   01/02/90 a 30/12/2000            

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003431-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017489/2011 - ODECIO TEODORO SAMPAIO (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o 

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor ODÉCIO TEODORO 

SAMPAIO para determinar que a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do autor no 

mês de julho de 1994, considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado 

proporcionalmente ao período da última correção. 

  

Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 

pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 

acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 

do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0002991-36.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017478/2011 - LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o 

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor LUIZ CARLOS 

FERREIRA para determinar que a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do autor no 

mês de julho de 1994, considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado 

proporcionalmente ao período da última correção. 

  

Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 

pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 

acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 
do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000969-39.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016306/2011 - EMILIA MILANI FERRACIOLI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base 

no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora, relativamente à conta nº 

304.013.28180-2, o valor de R$ 1.261,23 (mil duzentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos), atualizado até 

setembro de 2011, conforme cálculo da contadoria judicial, correspondente à diferença resultante da aplicação do índice 

de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989 sobre o saldo de seu depósito em caderneta de poupança, consoante 
extratos anexados aos autos. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003011-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017485/2011 - OMAR GUIDO PIMENTA (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o 

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor OMAR GUIDO PIMENTA 

para determinar que a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do autor no mês de julho 

de 1994, considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado proporcionalmente ao 

período da última correção. 

  

Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
  

Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 

pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 

acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 

do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003001-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017482/2011 - JOSE QUERINO DE SOUZA (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o 

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ QUERINO DE 

SOUZA para determinar que a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do autor no mês 

de julho de 1994, considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado 

proporcionalmente ao período da última correção. 

  

Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 

pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 
acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 

do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004524-64.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017314/2011 - JOAO PAULO GARCIA LOPES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 

respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  
Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            05/08/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              

Cálculo atualizado até              10/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 13.745,16           

  

O INSS poderá reavaliar a parte autora dentro do prazo mínimo de quatro meses e, em havendo reabilitação total, está 

autorizado a cessar o benefício. 

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002423-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017386/2011 - ELIZABETH MARIA ALVES (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 
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respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 540,00                

Data de início do benefício (DIB)            10/05/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/03/2011              

Calculo atualizado até              03/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 5.111,04             

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

O benefício poderá ser revisto a partir de quatro meses da sua implantação e, em havendo total reabilitação da parte 

autora, o INSS fica desde já autorizado a cessá-lo. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002992-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017479/2011 - BENEDITO TADEU LACERDA (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o 

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor BENEDITO TADEU 

LACERDA para determinar que a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do autor no 

mês de julho de 1994, considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado 

proporcionalmente ao período da última correção, bem ainda deve incidir também sobre o valor da multa rescisória 

trabalhista, considerando o período proporcional referido. 

  
Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 

pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 

acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 

do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0005392-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017473/2011 - JOSE MARIA DE ARRUDA PAES (ADV. SP262977 - DAYANE MONTALVÃO INACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o 

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ MARIA DE 

ARRUDA PAES para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada do autor as 

diferenças entre o que lhe foi creditado na conta do FGTS e o montante efetivamente devido, com aplicação da correção 

de 42,72% referente a janeiro de 1989 (plano verão) e 44,80% referente a abril de 1990 (plano Collor I), consoante 

decisões dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 
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O montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo crédito, nos termos da 

Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com acréscimo de juros moratórios a razão 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, do Código Civil. 

  

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005903-40.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017281/2011 - JAMIL MARCIO DA CUNHA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante a averbação de trabalho rural. O requerente alega 
que exerceu atividade rural em diversas fazendas da região, tais como: fazenda da Mata, sítio Ripa, dentre outros. 

Pretende ver reconhecido o período em que teria exercido a atividade rural de 1961 a 2008. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 04/08/2009, indeferido por falta de tempo de contribuição. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alegou, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição devida ao segurado especial por ausência de previsão legal. No mérito, alega 

que a parte autora não faz jus à concessão do benefício, razão pela qual requer seja julgado improcedente o pedido. 

Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 22/09/2011 foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e 

ouvidas testemunhas. 

As partes apresentaram alegações finais. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A parte autora nasceu em 03/11/1961, motivo pelo qual o tempo de serviço rural será computado a partir da data em que 

implementou 12 anos: 03/11/1963 

Não é possível o reconhecimento de tempo de serviço rural sem o recolhimento de contribuições, após 31/07/1991 
(artigo 52, § 2º, da Lei 8.213/19). Desta forma, o período posterior a esta data, sem o recolhimento de contribuições, 

não é passível de ser reconhecido, para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

1. Tempo Rural        

                                                

A título de início de prova material do trabalho rural, a parte autora juntou: 

a) Certidão de casamento, ocorrido em 08/09/1973. onde o autor é qualificado como “lavrador” o local de seu 

nascimento é referido como sendo a fazenda da Mata (fls. 07); 

b) Cópia da CTPS do autor, constando os seguintes vínculos rurais: 

b.1) de 09/08/1975 a 12/02/1979, empregador Julião Garcia Lopes, cargo de trabalhador rural (fls.09); 

b.2) de 10/04/1979 a 30/10/1979, empregador João Ferreira Cintra, cargo de “diversos” (fls. 09); 

b.3) de 01/06/1982 a 10/05/1997, sítio da Mata, cargo de caseiro doméstico (fls. 09); 

b.4) de 17/06/2008 a 01/07/2008, empregado Olimpio de Andrade, cargo de “safrista” (fls. 10); 

  

É possível afirmar, depois da análise das informações trazidas pelos documentos anexados, devidamente corroboradas 

pelas testemunhas ouvidas, que o autor trabalhou na lavoura, ficando comprovado o tempo de trabalho rural 03/11/1963 

a 31/07/1991. 
  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e o reconhecimento 

dos períodos trabalhados em condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, na data do 

requerimento administrativo, 04/08/2009, um total de tempo de serviço correspondente a 37 anos, suficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição/ de acordo com as regras anteriores a EC n.º 20/98. 
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A parte autora possui 22 anos contribuições, tendo, também, implementado a carência mínima. 

A data do início do benefício é a data do requerimento administrativo. 

  

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condeno o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do ajuizamento, conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            04/08/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              

Cálculo atualizado até              10/2011    
Total Geral dos Cálculos          R$ 15.228,87          

  

                           Com respaldo no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino a implantação imediata do 

benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária nos termos da Resolução CJF n.º 

561/07 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Deverão ser 

descontados desses valores aqueles já eventualmente pagos administrativamente. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003404-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017390/2011 - MARIA LUCIA GARCIA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - 

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão do benefício assistencial concedido ao deficiente. 
Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requereu a improcedência do pedido. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

O benefício assistencial, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93 têm dois 

requisitos: 1) idade mínima de 67 (sessenta e sete) anos de idade ou deficiência física, que acarrete incapacidade para a 

vida independente e para o trabalho; 2) renda familiar per capita inferior a um quarto do salário mínimo, sendo que 

família é entendida como o conjunto de pessoas que habitam o mesmo teto. 

A parte autora é portadora de deficiência parcial e permanente, conforme concluiu a perícia médica. 

O laudo sócio-econômico afirmou que a parte autora a renda familiar, consistente no benefício recebido pela mãe da 

parte autora, que, junto com ela, compõe o grupo familiar, é a única renda da família. Concluiu que esta renda está 

sendo suficiente para suprir as despesas da família. Contudo, as fotos anexadas ao laudo sócio econômico vão de 

encontro com esta afirmação. Verifica-se, destas fotos, que a família da autora leva uma vida de miséria, a casa onde 

reside não tem condições dignas, não tem reboco, a umidade das paredes é visível, o encanamento passa ao longo do 

muro. Enfim, é possível concluir, do conjunto probatório, que a família vive uma vida miserável, ainda que a renda per 
capita seja meio salário mínimo. 

Friso que é importante considerar vários elementos para auferição da miserabilidade, além da renda mensal per capita. 

Levar em conta outros critérios para verificação da miserabilidade além da renda per capita de ¼ de salário mínimo em 

nada ofende ao artibo 203, inciso V, da Constituição Federal ou 20 da Lei 8.742/93. Não está se decretando a sua 

inconstitucionalidade nem sua ilegalidade. Apenas se utilizou de outros elementos fáticos para auferição da pobreza. 

De acordo com a decisão proferida neste julgado, foi considerado constitucional o critério de ¼ de salário mínimo 

constante do artigo 20 da Lei 8.742/93. A sentença ou o acórdão, em qualquer momento, disseram o contrário. Como 

afirmado acima, este artigo prevê a presunção de miserabilidade se a renda familiar per capita for inferior a ¼ de salário 

mínimo. O Supremo Tribunal Federal apenas afirmou que este critério é constitucional. Não há, em qualquer lugar do 

julgado, a afirmação de que é o único critério e a miserabilidade não pode ser comprovada por outros meios. 
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O próprio Supremo Tribunal Federal entendeu que o critério previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 não é o único critério 

permitido para verificação da renda familiar per capita, quando da decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos 

autos da Reclamação n. 4374: O Tribunal parece camihar no sentido de se admitir que o critério de um quarto do salário 

mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família 

para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A título ilustrativo é preciso salientar que é prática muito comum nas famílias que vivem abaixo da linha de pobreza a 

renda irregular. Tal renda, quando dividida pelo número de membros do grupo familiar, pode ser alguns reais superiores 

a um quarto de salário mínimo em um mês e vários reais inferiores a este mesmo um quarto de salário mínimo em outro 

mês. Tal irregularidade da renda impede a aplicação do critério objetivo previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 como 

critério único e exige a comprovação da hipossuficiência econômica por outros meios. Daí a elaboração do laudo sócio-

econômico. 

Tendo em vista que o requisito de ¼ de salário mínimo foi afastado em juízo, aliado ao fato de que o INSS, na condição 

de agente público submetido ao princípio da legalidade estrita, os atrasados são devidos a partir do ajuizamento. 

A comprovação da miserabilidade, feita pelas fotos anexadas ao laudo sócio econômico, e considerando a natureza da 

deficiência da parte autora - pé torto e ausência de dedos da mão - aliada à miserabilidade, é possível concluir que 

dificilmente encontrará colocação no mercado de trabalho. Por isso, entendo ser possível a concessão do benefício 

assistencial cujo fim constitucional é amparar os desamparados, aqueles que vivem à margem da sociedade em razão da 

miséria e, por conta de problemas de saúde, não tem condições de prover seu próprio sustento. 
O benefício será concedido a partir do ajuizamento tendo em vista que o direito a ele foi reconhecido apenas em juízo, 

mediante interpretação extensiva das condições do artigo 20 da Lei 8.213/91. 

  

DIPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 

respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            14/06/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              
Cálculo atualizado até              10/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 8.398,21             

                 

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000943-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017320/2011 - KAILANI EDUARDA VITORIA RODRIGUES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e perícia sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 

deficiência e não possuir renda. 
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O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma que a parte autora está total e peramentente incapaz para o trabalho. 

Ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, passo a análise do segundo requisito: miserabilidade. 

O laudo sócio econômico informou que a renda familiar é insuficiente para arcar com as despesas da família. 

Friso que é importante considerar vários elementos para auferição da miserabilidade, além da renda mensal per capita. 

Levar em conta outros critérios para verificação da miserabilidade além da renda per capita de ¼ de salário mínimo em 

nada ofende ao artibo 203, inciso V, da Constituição Federal ou 20 da Lei 8.742/93. Não está se decretando a sua 

inconstitucionalidade nem sua ilegalidade. Apenas se utilizou de outros elementos fáticos para auferição da pobreza. 

De acordo com a decisão proferida neste julgado, foi considerado constitucional o critério de ¼ de salário mínimo 

constante do artigo 20 da Lei 8.742/93. A sentença ou o acórdão, em qualquer momento, disseram o contrário. Como 

afirmado acima, este artigo prevê a presunção de miserabilidade se a renda familiar per capita for inferior a ¼ de salário 

mínimo. O Supremo Tribunal Federal apenas afirmou que este critério é constitucional. Não há, em qualquer lugar do 

julgado, a afirmação de que é o único critério e a miserabilidade não pode ser comprovada por outros meios. 
O próprio Supremo Tribunal Federal entendeu que o critério previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 não é o único critério 

permitido para verificação da renda familiar per capita, quando da decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos 

autos da Reclamação n. 4374: O Tribunal parece camihar no sentido de se admitir que o critério de um quarto do salário 

mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família 

para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A título ilustrativo é preciso salientar que é prática muito comum nas famílias que vivem abaixo da linha de pobreza a 

renda irregular. Tal renda, quando dividida pelo número de membros do grupo familiar, pode ser alguns reais superiores 

a um quarto de salário mínimo em um mês e vários reais inferiores a este mesmo um quarto de salário mínimo em outro 

mês. Tal irregularidade da renda impede a aplicação do critério objetivo previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93 como 

critério único e exige a comprovação da hipossuficiência econômica por outros meios. Daí a elaboração do laudo sócio-

econômico. 

Tendo em vista que o requisito de ¼ de salário mínimo foi afastado em juízo, aliado ao fato de que o INSS, na condição 

de agente público submetido ao princípio da legalidade estrita, os atrasados são devidos a partir do ajuizamento. 

  

DIPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 
respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício restabelecido prejudicado               

Data do restabelecimento        prejudicado               

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            26/02/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/08/2011              

Cálculo atualizado até              08/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 7.222,00            

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 
do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003082-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017487/2011 - FRANCISCO DE ASSIS FALEIROS (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o 

exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor FRANCISCO 
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DE ASSIS FALEIROS para determinar que a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do 

autor no mês de julho de 1994, considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado 

proporcionalmente ao período da última correção. 

  

Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 

pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 

acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 

do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003312-71.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017488/2011 - ISMAEL RAIMUNDO (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, e o mais que 

dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor ISMAEL RAIMUNDO para 

determinar que a requerida efetue a correção do montante depositado na conta do FGTS do autor no mês de julho de 

1994, considerando a TR do dia primeiro, nos termos legais, devendo o índice ser aplicado proporcionalmente ao 

período da última correção. 

  

Na concretização do comando acima, há que se ressaltar que a primeira correção após o dia 1º (primeiro) de julho de 

1994 deverá observar a variação da TR de todo o período posterior a tal data. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Por ocasião da liquidação o montante da condenação deve ser atualizado desde a data da correção indevida até o efetivo 
pagamento, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, revogando a Resolução n.º 561/2007, do CJF, com 

acréscimo de juros moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, consoante dispõe o artigo 406, 

do Código Civil. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, apresente em 

juízo a planilha de cálculo conforme determinado na presente sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004993-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017412/2011 - ANA DOS REIS MAIA DE SOUZA (ADV. SP288426 - SANDRO VAZ, SP289810 - LEANDRO 

VILACA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício assistencial. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação requerendo que a ação seja julgada totalmente 
improcedente. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade e sócio econômica para comprovação da 

miserabilidade. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de assistência social, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em razão da parte autora ser portadora de 

deficiência e não possuir renda. 
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O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. E para os efeitos deste artigo, família é o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei 8.213/91, desde que vivam no mesmo teto. 

A parte autora ajuizou esta ação por ser portadora de deficiência e não ter meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. 

No caso do portador de deficiência, a concessão do benefício será feita desde que comprovada a deficiência total e 

permanente, que o incapacita para o trabalho e para os atos da vida diária e, a miserabilidade, nos termos da lei. 

O laudo médico afirma confirmou a incapacidade total e permanente. 

Presente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, passo a análise do segundo requisito: miserabilidade. 

O benefício assistencial, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93 têm dois 

requisitos: 1) idade mínima de 67 (sessenta e sete) anos de idade ou deficiência física, que acarrete incapacidade para a 

vida independente e para o trabalho; 2) renda familiar per capita inferior a um quarto do salário mínimo, sendo que 

família é entendida como o conjunto de pessoas que habitam o mesmo teto. 

A questão controvertida é a hipossuficiência da parte autora. 

O laudo sócio econômico certificou que a única renda auferida pela família da parte autora é o benefício de 

aposentadoria, recebido por seu esposo, que conta com sessenta e sete anos de idade, no valor de um salário mínimo. 

Assim, a renda per capita corresponde a um terço do salário mínimo. O laudo atestou, que é evidente a hipossuficiência 
econômica da família. 

Cabível, a aplicação, por analogia, do p. único do art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que dispõe sobre a 

desconsideração de benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família para fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a LOAS. 

É um contra-senso conferir o direito ao benefício àquela pessoa cujo familiar recebe o LOAS devido ao idoso, que não 

contribuiu e vedar este mesmo benefício ao familiar daquele que recebe aposentadoria por idade ou outro benefício 

também no valor de um salário mínimo, tendo, para tanto, contribuído para a previdência. O contra-senso reside na 

violação ao princípio da contributividade. O familiar de quem contribuiu e recebe o benefício de um salário mínimo não 

pode receber o LOAS enquanto o familiar daquele que nunca contribuiu e recebe o LOAS faz jus ao benefício. 

E, ainda que a lei se referia ao LOAS concedido ao idoso, a exclusão do benefício recebido pelo marido da autora 

também deve ser estendida ao deficiente. Pressupõe-se que o idoso não possa prover sua subsistência em razão da 

idade. Ora, o mesmo entendimento se aplica ao reconhecidamente deficiente. Assim sendo, a renda do marido da autora 

não pode ser considerada para cômputo da renda familiar para efeitos da concessão do LOAS. E, por se tratar da única 

renda da família, a renda familiar, per capita, é zero. 

E, ainda que assim naõ fosse, é preciso salientar que a regra do artigo 20 da Lei 8.742/93 não é absoluta. Seu critério 

objetivo - o de um quarto de salário mínimo - presume a miserabilidade. Se for superior, ainda assim, não se afasta a 

condição de miserabilidade se a prova dela for feita por outros meios - no caso, o laudo sócio-econômico. Este foi o 
fundamento da decisão. Por outro lado, ainda que a Súmula n. 11 da Turma de Uniformização Nacional tenha sido 

cassada, não há vinculação entre as suas decisões e as decisões a serem proferidas nos juizados de primeira instância, 

motivo pelo qual o fato de que foi cassada não obriga o julgador a aplicar o mesmo entendimento. 

E a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADIN n. 1.232-1 não veda a utilização 

de outros critérios para a verificação da miserabilidade. Esta decisão apenas confirma a constitucionalidade do artigo 20 

da Lei 8.742/93 quanto ao critério objetivo de ¼ de salário mínimo. Mas não diz, em nenhum momento, que é o único 

critério. 

Friso, por fim, que o Laudo Sócio-Econômico, para efeitos de atestar a hipossuficiência, levou em contas vários 

elementos além da renda per capita da família. Tendo ficado demonstrado que a renda é inferior a este patamar, a 

situação de pobreza é presumida. Mas, não tendo ficado claro se a renda per capita é inferior a este parâmetro, a pobreza 

pode ser demonstrada por outros meios, como é o caso dos autos. Não há afastamento do critério de ¼ de salário 

mínimo, mas apenas a utilização de outros critérios para a aferição de pobreza. 

Comprovados os requisitos: a parte autora é deficiente e o laudo social demonstrou de forma irrefutável, a condição de 

miserabilidade que vivencia. 

Presentes os requisitos do artigo 20 da Lei 8.742/93, o benefício da assistência social deve ser concedido. 

Como a miserabilidade ficou comprovada em juízo, os atrasados são devidos da data do ajuizamento. 

  
DIPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, com 

respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93, julgo o pedido PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a 

conceder o benefício assistencial à parte autora a partir do ajuizamento, de acordo com a planilha abaixo: 

  

  

Espécie do benefício                BENEFICIO ASSISTENCIAL  

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                
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Data de início do benefício (DIB)            08/10/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              

Cálculo atualizado até              10/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 6.484,22             

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001823-33.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318017157/2011 - LUIZ CARLOS QUERINO DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de períodos trabalhados em 

condições insalubres. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 12/02/2009, indeferido por falta de tempo de serviço. 

Pretende o reconhecimento, como especiais, dos períodos abaixo e sua conversão em comum: 

  

Empresa Cargo       Período     

SOARES E MESSIAS               DIVERSOS CARGOS               01/02/69 a 01/09/69                

L. C. MENDES        SAPATEIRO           10/08/70 a 10/01/73                

J. BATISTA MENDES            MONTADOR          01/07/73 a 12/11/75                

J. BATISTA MENDES            MONTADOR          01/03/76 a 21/02/80                

J. BATISTA MENDES            MONTADOR          02/05/80 a 31/12/83                

CALÇADOS CINCOLI            MOLDADOR          06/06/84 a 31/10/89                

CALÇADOS CINCOLI            MOLDADOR          01/11/89 a 23/05/90                
JOVACELI I. CALÇADOS      ACABADOR           01/06/90 a 08/06/92                

JOVACELI I. CALÇADOS      ACABADOR           01/03/94 a 31/08/95                

JOVACELI I. CALÇADOS      ACABADOR           01/04/96/ a 03/05/97               

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação, alegando a prescrição e requerendo a 

improcedência do pedido. 

Foi realizada perícia por similaridade em quatro empresas e perícia direta em uma empresa. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal. 

  

Procede, em parte, a alegação do INSS de que, em eventual procedência, o benefício seja concedido a partir da citação, 

uma vez que o Laudo Técnico Pericial, em que foi avaliado o ambiente laboral nas indústrias de calçados de Franca, 

tem data de 20/04/2010, posterior, portanto, ao Requerimento Administrativo, em 12/02/2009. Contudo, em eventual 

procedência, o benefício será concedido do ajuizamento pois o tempo transcorrido entre esta data e a citação não pode 

prejudicar a parte autora, pois é ato processual que não depende de sua atuação. 
Saliento, também, que não obstante a CTPS ter sido emitida em 13/08/1969, após o início do vínculo (01/02/1969 a 

01/09/1969), sua emissão se deu durante o contrato de trabalho, e não há qualquer elemento nos autos que autorize a 

desconsideração deste vínculo. Era fato comum que as pessoas começassem a trabalhar sem registro e depois 

providenciassem a documentação a fim de que o contrato de trabalho fosse registrado em carteira de trabalho.  

  

Passo à análise do mérito. 

  

Períodos Especiais: 

  

Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos autos. 
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Referido laudo realizou perícias “por similaridade” em quatro empresas mencionadas na inicial, ao argumento de que as 

empresas onde a parte autora trabalhou não estão mais em atividade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 
presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora. 

Além da impossibilidade de se saber quais eram as condições de trabalho nas empresas trabalhadas, o laudo atesta a 

insalubridade levando em consideração informações da parte autora. Ora, a parte autora não pode produzir prova a seu 

próprio favor por ter interesse no deslinde da causa de determinada forma. Tanto que o interrogatório é prova da outra 

parte. Desta forma, a partir do momento em que laudo técnico apresenta informações que não foram constatadas de 

forma imparcial pelo perito mas sim a partir de informações de pessoa não isenta - como é o caso da parte autora - seu 

valor probatório é o mesmo das afirmações da inicial. 

Desta forma, reconsidero a decisão que fixou os honorários em R$ 275,00 e os fixo em R$ 176,10. 

Caso o pagamento tenha sido efetuado, deverá ser feita a compensação com valores posteriores que o Sr. Perito venha a 

receber. 

  

Passo ao exame dos períodos especiais. 

  

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova cópia das carteiras de trabalho com a 

anotação dos contratos de trabalho em questão. 
  

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado. 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, 

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do 

benefício. 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei 

então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época 

da prestação de serviços. 

 Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade 

profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, 

no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante 
dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computado 

com o acréscimo de um percentual. 

Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, 

e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser 

reconhecida como especial até 05/03/1997. 

A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas 

atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há informações de que 

a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é sabido que determinadas 

atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes nocivos tais como ruído, agentes 

químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes a parte autora esteve efetivamente 

exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - Ministério do Trabalho -, órgão do 
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Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a 

agente nocivo. 

Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como sapateiro ou em fábricas de 

calçados até 05/03/1997: 01/02/69 a 01/09/69, 10/08/70 a 10/01/73, 01/07/73 a 12/12/75, 01/03/76 a 21/02/80, 02/05/80 

a 30/12/83, 06/06/84 a 30/10/89, 01/11/89 a 23/05/90, 01/06/90 a 08/06/92, 01/03/94 a 30/08/95 e 01/04/96 a 05/03/97. 

  

Ademais, o laudo pericial oficial atestou, quanto aos três últimos períodos citados, que a parte autora esteve exposta, de 

modo habitual e permanente, ao ruído, em 86 dB, ao calor e aos agentes químicos, configurando a especialidade dos 

interregnos laborais referidos, nos moldes da NR 15, e Decretos 53.831/64 e 83.080/89. 

  

A partir de 06/03/1997, quando se passou a exigir a devida comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento não 

é possível face à ausência de comprovação. A parte autora não se desincumbiu de ônus de comprovar a atividade 

insalubre. Poderia ter juntado laudos elaborados para outras pessoas e relativos ao mesmo período, arrolado 

testemunhas, dentre os inúmeros meios de prova lícitos possíveis em Direito Processual. 

No que tange ao laudo técnico pericial, em que se procede à análise das condições laborais nas indústrias de calçados de 

Franca, solicitado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca, anoto que ele não se presta a 

produzir prova das efetivas condições de trabalho da parte autora, já que não foram analisados os ambientes em que a 

parte autora, de fato, desenvolveu as suas atividades. Trata-se de documento que fala de forma genérica sobre as 
indústrias de calçados de Franca, sem adentrar na especificidade do ambiente de trabalho de cada uma delas. Com 

efeito, não houve a apuração acerca da existência de elementos nocivos no local de trabalho da parte autora. Por esse 

motivo, consoante alhures exposto, foi afastada a perícia por similaridade como elemento de prova, cujo fundamento 

adoto, no caso, para não considerar o aludido documento apresentado pela parte autora.  

Desta forma, deixo de reconhecer os demais períodos. 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 01/02/69 a 01/09/69, 

10/08/70 a 10/01/73, 01/07/73 a 12/12/75, 01/03/76 a 21/02/80, 02/05/80 a 30/12/83, 06/06/84 a 30/10/89, 01/11/89 a 

23/05/90, 01/06/90 a 08/06/92, 01/03/94 a 30/08/95 e 01/04/96 a 05/03/97. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento dos períodos trabalhados em 
condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, na data do ajuizamento, em 03/03/2009, um total 

de tempo de serviço correspondente a 43 anos, 8 meses e 21 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição, de acordo com as regras anteriores à Lei 9.876/99, que criou o fator previdenciário, já que a 

RMI lhe é mais vantajosa considerando-se as contribuições até esta data. 

  

                Atividades profissionais           Esp          Período    Atividade comum                   Atividade especial    

                

                                               admissão saída        a              m             d              a              m             d               

1              soares e messias       Esp          01/02/1969             01/09/1969                   -               -                -           -        

     7                 1       

2              l.c. mendes                             Esp          10/08/1970             10/01/1973                   -               -                -     

     2              5                 1       

3              J Batista Mendes                     Esp          01/07/1973             12/12/1975                                   -                -     

     2              5               12       

4              J Batista Mendes      Esp          01/03/1976             21/02/1980                   -               -                -          3         

   11               21       

5              J Batista Mendes      Esp          02/05/1980             30/12/1983                  -               -                -          3         
     7               29       

6              Cincoli Comercio De Calcad... Esp          06/06/1984             30/10/1989                   -               -                -     

     5              4               25       

7              Cincoli Comercio De Calcad... Esp          01/11/1989             23/05/1990                   -               -                -     

      -             6               23       

8              Jovaceli Ind De Calcados...   Esp          01/06/1990             08/06/1992                   -               -                -     

     2               -                8       

9              Jovaceli Ind De Calcados...   Esp          01/03/1994             30/08/1995                   -               -                -     

     1              5               30       

10            Jovaceli Ind De Calcados E...   Esp          01/04/1996             05/03/1997                   -               -                -     

      -           11                 5       
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11            Jovaceli Ind De Calcados E...                  06-mar-97               30-jul-01      4               4              25            -        

      -                 -      

12            Jovaceli Ind De Calcados E...                  01/04/2002             22/12/2004                  2               8              22      

      -              -                 -      

13            Jovaceli Ind De Calcados E...                  01/07/2005             03/03/2009                  3               8                3      

      -              -                 -      

                Soma:                                                     9              20            50            18            61            155           

                Correspondente ao número de dias:                                                                        3.890       8.465        

                Tempo total :                                                                         10            9              20            23            6              

5               

                Conversão:              1,40                                                        32            11            1              11.851,000000        

                Tempo total de atividade (ano, mês e dia):                                            43            8              21                           

                                 

  

  

Quanto à carência, saliento que a parte autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe 

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano de 

1999, a carência exigida para o benefício em questão é de 108 (cento e oito) meses. De acordo com os cálculos da 
contadoria, a parte autora contribuiu, até 1999, por 35 anos, 7 meses e 24 dias, implementando, portanto, a carência. 

  

O início é a data do ajuizamento do pedido, em 03/03/2009. 

  

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para: 

1. Reconhecer como especiais o(s) período(s) de 01/02/69 a 01/09/69, 10/08/70 a 10/01/73, 01/07/73 a 12/12/75, 

01/03/76 a 21/02/80, 02/05/80 a 30/12/83, 06/06/84 a 30/10/89, 01/11/89 a 23/05/90, 01/06/90 a 08/06/92, 01/03/94 a 

30/08/95 e 01/04/96 a 05/03/97. 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       
Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$   1.276,31           

Data de início do benefício (DIB)            03/03/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.116,27            

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.116,27            

Data do início do pagamento (DIP)        01/10/2011              

Cálculo atualizado até              10/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$    27.237,22        

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Os honorários do Sr. Perito ficam fixados em R$ 176,10, restando reconsiderada, portanto, a decisão anterior que os 

fixou em valor diverso. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003690-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016502/2011 - MARIA LUIZA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de condenar o 

réu ao pagamento da Aposentadoria Especial, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA ESPECIAL              
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Nº. do benefício: (REVISADO)                554525496              

Data da conversão   26/03/1993              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 832,96               

Data de início do benefício (DIB)            26/03/1993              

Renda mensal inicial (RMI)     Cr$ 5969.695,68      

Salário de Benefício (SB)         Cr$ 5969.695,68      

Data do início do pagamento (DIP)        01/09/2011              

Cálculo atualizado até              09/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 22.059,22           

  

                                               Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa de 

R$ 100,00 (cem reais) por dia, a ser revertida em favor do segurado. 

                                               Intime-se o chefe da agência competente. 

                                               Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição. 

                                               Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001082-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017422/2011 - EDNA COSTA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE para o fim de condenar o réu a conceder o 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade em nome da requerente EDNA COSTA DA SILVA, a partir do 

requerimento administrativo (27.08.2009 - DIB), com renda mensal inicial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais), atualizada para R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 

                Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), referente ao período de agosto de 2009 a julho de 2011, perfazendo o 

total de R$ 13.318,14 (treze mil trezentos e dezoito reais e quatorze centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001.  

                Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil.  

                Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, como constatado acima. 

                De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

                DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade em 

nome da autora Edna Costa da Silva, que deverá ser calculada nos moldes a Lei 8213/91 e alterações posteriores, com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.08.2011.  

                Expeça-se o competente mandado de intimação a(o) Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

                Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0005093-02.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318017454/2011 - 

OLINTO AFONSO PEREIRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de Embargos de Declaração, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, sob a alegação de contradição na 

sentença. 

Alega a parte embargante que “pelo que consta da fundamentação o período de 06/03/97 a 30/10/98 não foi reconhecido 

como laborado sob condições especiais, porém ele foi contemplado no dispositivo da sentença.” 
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Pede a exclusão do período sobredito da condenação, a fim de sanar a contradição. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 

Observo que a irresignação da parte embargante trata-se, em verdade, de inconformismo com os fundamentos da 

decisão atacada. 

Pretende o embargante a exclusão da condenação do período de 06/03/97 a 30/10/98, porquanto constou na sentença o 

seguinte: “A partir de 06/03/1997, quando se passou a exigir a devida comprovação da atividade insalubre, o 

reconhecimento não é possível face à ausência de comprovação. A parte autora não se desincumbiu de ônus de 

comprovar a atividade insalubre. Poderia ter juntado laudos elaborados para outras pessoas e relativos ao mesmo 

período, arrolado testemunhas, dentre os inúmeros meios de prova lícitos possíveis em Direito Processual.” 

Entretanto, verifica-se claramente que o período de 06/03/97 a 30/10/98 foi considerado especial, em decorrência da 

exposição “aos agentes químicos componentes da borracha, tais como estireno butadieno e outros”... “de modo que 

resta constatada a nocividade do elemento químico referido, nos moldes da NR 15, Anexo 11, e do Decreto 53.831/64, 

Anexo III, item 1.2.11.” 

O parágrafo mencionado pelo INSS, para invocar a contradição, constou de forma genérica e não afasta a condenação 

no período em questão, já que houve notória fundamentação a dar supedâneo à condenação do período de 06/03/97 a 
30/10/98. A esse respeito, confira-se o excerto da sentença, abaixo transcrito: 

  

“Após 06/03/1997, quando se tornou necessária a comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento só é possível a 

partir de documentos que atestem a nocividade da atividade. Deste modo, a título de prova do trabalho especial, a parte 

autora apresentou cópia da CTPS com a anotação dos contratos de trabalho em questão, bem como Perfil 

Profissiográfico Previdenciário para os períodos de: 03/03/75 a 07/03/77 e 15/05/87 a 15/10/2008, data de emissão dos 

documentos, conforme descrição acima. Foi elaborado o laudo pelo perito do juízo. 

No período de 06/03/97 a 30/10/98, a parte autora laborou como auxiliar de produção (balanceiro pesador). O laudo 

oficial atestou que, no exercício de seu labor, a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes 

químicos componentes da borracha, tais como estireno butadieno e outros, bem como ao ruído, em 86 dB, de modo que 

resta constatada a nocividade do elemento químico referido, nos moldes da NR 15, Anexo 11, e do Decreto 53.831/64, 

Anexo III, item 1.2.11. Quanto ao ruído apurado em 86 dB, anoto que não há insalubridade, já que se exige a dosagem 

acima de 90 dB, para o período em questão, nos termos da Súmula 32, da Turma Nacional de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado para o período citado informa que a parte autora esteve exposta, de 

forma habitual e permanente, ao agente químico estireno butadieno e ao ruído, superior a 80 dB, de modo que resta 

constatada a nocividade do elemento químico referido, nos moldes do Decreto 53.831/64, Anexo III, item 1.2.11. 
Quanto ao ruído apurado acima de 80 dB, anoto que não há insalubridade, já que se exige a dosagem acima de 90 dB, 

para o período em questão, nos termos da Súmula 32, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, de forma que a dosagem apurada é vaga, não se podendo precisar que superou os 90 dB exigidos pela 

legislação de regência. 

Quanto ao período de 01/11/98 a 11/07/11, observo que a parte autora laborou na condição de operador de banbury, 

consoante se constata da anotação inscrita em sua CTPS, à fl. 42, e do Perfil Profissiográfico Previdenciário 

apresentado para o período de 01/11/98 a 15/10/2008, data de emissão do documento. 

A defensora da parte autora aduziu que o perito oficial constatou a presença de agentes nocivos para as funções de 

celindreiro (03/03/75 a 07/03/77) e auxiliar de produção (15/05/87 “até a presente data”), deixando de analisar a 

atividade de operador de banbury, ofício desenvolvido há anos pela parte requerente, na empresa Amazonas Produtos 

para Calçados, solicitando esclarecimentos do perito que, intimado, se manteve silente. 

Neste ponto é preciso tecer algumas considerações. De fato, de acordo com a anotação inscrita em sua CTPS, à fl. 42, e 

do Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado para o período de 01/11/98 a 15/10/2008, data de emissão do 

documento, a parte autora passou a exercer a função de operador de banbury, a partir de 01/11/98. Verifico que a 

atividade foi desenvolvida na empresa Amazonas Produtos para Calçados, Indústria de Artefatos de Borracha. No laudo 

elaborado pelo perito do juízo, restou constatado que a parte autora sempre esteve exposta aos agentes químicos, 

componentes da borracha, tais como estireno butadieno e outros, nas funções de celindreiro e auxiliar de produção, 
elementos insalubres, conforme a legislação de regência alhures mencionada. Desta forma, considerando que a 

atividade de operador de banbury foi exercida dentro da mesma empresa, voltada para o manuseio da borracha, 

conforme se constata da CTPS inserta aos autos, é de se inferir que a atividade descrita também expôs o requerente aos 

agentes químicos, componentes da borracha, tais como estireno butadieno e outros, sendo desnecessária nova intimação 

do vistor oficial para esclarecimentos. 

Nessa mesma esteira, embora a perícia tenha sido realizada em 07/10/2009 e o Perfil Profissiográfico Previdenciário 

tenha sido apresentado para o período de 01/11/98 a 15/10/2008, data em que o documento foi emitido, quanto à 

atividade de operador de banbury, verifico, por meio do CNIS, que, após a realização do laudo e a confecção do PPP, a 

parte autora continuou a trabalhar na mesma empresa, voltada para o manuseio da borracha, tendo solicitado “a 

concessão do benefício até a presente data, tendo em vista que continuou no labor, mesmo após o indeferimento (...) na 

via administrativa”. É possível afirmar, portanto, que permaneceu exposta aos agentes químicos, componentes da 
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borracha, tais como estireno butadieno e outros, porquanto permaneceu laborando na empresa Amazonas Produtos para 

Calçados, Indústria de Artefatos de Borracha. A partir de 21/08/2010, a parte autora começou a receber o benefício de 

aposentadoria por idade, conforme se depreende da consulta ao Sistema PLENUS, entretanto, a data final do vínculo 

mencionado é 11/07/2011, portanto esta é a data limite para o cômputo da atividade especial. 

Assim, no período de 01/11/98 a 11/07/2011, em que a parte autora laborou na empresa Amazonas Produtos para 

Calçados, a atividade é de ser considerada especial, nos moldes do item 1.2.11, do Decreto 53.831/64. 

Ademais, o Perfil Previdenciário apresentado para o período de 01/11/98 a 15/10/2008, data em que o documento foi 

emitido, informa que a parte autora, no exercício de sua atividade como operador de banbury, esteve exposta, de modo 

habitual e permanente, ao ruído acima de 80 dB, e agentes químicos estireno butadieno e enxofre, especificando que as 

atividades do autor consistiam em preparar o banbury para misturar corretamente as matérias-primas e limpar a 

máquina na troca de massa, revelando a natureza especial da atividade.    

A partir de 06/03/1997, quando se passou a exigir a devida comprovação da atividade insalubre, o reconhecimento não 

é possível face à ausência de comprovação. A parte autora não se desincumbiu de ônus de comprovar a atividade 

insalubre. Poderia ter juntado laudos elaborados para outras pessoas e relativos ao mesmo período, arrolado 

testemunhas, dentre os inúmeros meios de prova lícitos possíveis em Direito Processual. 

Desta forma, deixo de reconhecer os demais períodos. 

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de: 03/03/75 a 07/03/77, 

15/05/87 a 05/03/97, 06/03/97 a 30/10/98 e 01/11/98 a 11/07/11.” 
  

 Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 

do Código de processo Civil. 

 No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar em 

omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

 Ademais, se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível. 

 Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282, rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008). 

  

DISPOSTIVO 

  

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração e mantenho a sentença tal como foi lançada. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001484-06.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318017519/2011 - DIOGO 

DIAS PEDRANZINI (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico ter 

constado erro material na sentença prolatada em 13/10/2011 na parte em que diz "o laudo médico afirma que a parte 

autora está total e permanentemente incapaz para o trabalho desde o nascimento.", pois se trata de pedido de benefício 

assistencial concedido ao idoso. 

Por isso, corrijo o erro material e onde constou o parágrafo acima passa a constar: a parte autora comprovou ter mais de 

65 anos de idade conforme documentos anexados aos autos virtuais. 

Fica mantido o restante da sentença tal como prolatada. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003971-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318017472/2011 - SARAH RABATONE MOURA (ADV. SP251624 - LUCIANO BARBOSA MASSI, SP269521 - 

GISELE FERREIRA JORGE, SP260264 - TIAGO MIGUEL DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela 

parte autora e considerando que sequer houve a citação da requerida, é de se aplicar o disposto pelo inciso VIII, do 

artigo 267, do Código de Processo Civil, que dispõe, in verbis: 

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação.” 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e EXTINGO O PROCESSO sem resolução mérito, consoante os 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  
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 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000299-30.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014527/2011 - LUCIANA PAULINO NASCIMENTO (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento do trabalho exercido em condições adversas. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 
Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001999-41.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014370/2011 - ONOFRE DE SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP258125 - 

FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do trabalho exercido em condições adversas, ou, 

sucessivamente, aposentadoria especial. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 
Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001519-63.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014395/2011 - JOSE FERNANDO CORREA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à concessão do benefício de auxílio-

acidente. 
Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001320-41.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014374/2011 - ANA PAULA COSTA DE FARIA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, 

SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à 

concessão do benefício de pensão por morte. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo em nome da autora, julgo extinto o processo sem exame do 

mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de 

não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo 

(decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 
Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000339-12.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014361/2011 - ANTONIO PENHA VIEIRA (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à revisão do benefício 

de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do trabalho exercido em condições adversas. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem 
o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000239-57.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014360/2011 - JOSE AUGUSTO SANGUINO (ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à renúncia 

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a concessão de novo benefício com valores 

reajustados em função de acréscimo no tempo de contribuição. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 
entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001990-79.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014369/2011 - CONSUELO APARECIDA DA SILVA (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP211777 - GERSON LUIZ 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou, 

alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 
Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000499-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014362/2011 - SEBASTIANA MARIA NUNES FERREIRA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à concessão de benefício de aposentadoria por 

invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. 
Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora visando à revisão da renda mensal em benefício de aposentadoria especial, segundo o teto limitador 

constitucional. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, 

conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de 

não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo 

(decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do 
feito sem o julgamento do mérito.  

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de 

requerimento, são prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0001289-21.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014365/2011 - FLORISVAL DE SOUZA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001290-06.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014367/2011 - ANTONIO BARCELLOS DE ANDRADE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora visando à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento 

do trabalho exercido em condições adversas. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, 

conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de 

não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo 

(decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do 

feito sem o julgamento do mérito.  
Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de 

requerimento, são prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0000820-72.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014363/2011 - FRANCISCO EDVAR BORGES (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS, 

SP301345 - MARIA DANUZIA DA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001270-15.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014364/2011 - JOSE DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - 

ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - 
GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003972-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017471/2011 - MATHEUS EDUARDO RABATONE MOURA (ADV. SP251624 - LUCIANO BARBOSA 

MASSI, SP260264 - TIAGO MIGUEL DE FARIA, SP269521 - GISELE FERREIRA JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Tendo em vista o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e considerando que sequer houve a citação da requerida, é de se aplicar o 

disposto pelo inciso VIII, do artigo 267, do Código de Processo Civil, que dispõe, in verbis: 

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação.” 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e EXTINGO O PROCESSO sem resolução mérito, consoante os 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                                Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                     Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004751-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017476/2011 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA PINTO (ADV. SP132715 - KATIA MARIA RANZANI); 

BENEDITA DE MELO FERREIRA (ADV. SP132715 - KATIA MARIA RANZANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, face à incompetência da 

Justiça Federal para processar e julgar o feito, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma 

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001670-29.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017418/2011 - EURIPEDES BARSANULFO CANTARINO (ADV. SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005139-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015584/2011 - ATAIDE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei no. 9.099/95. 
Decido.                                                   

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificar sua ausência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95, por aplicação analógica, bem como com base 

no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005240-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318016014/2011 - APARECIDO GUIMARAIS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria especial e 

o consequente recebimento da aposentadoria por idade. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível 

ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, 

processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 
Ademais, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003962-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017477/2011 - OSWALDO PEREIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma 

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003684-83.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017483/2011 - ERNESTINA FERREIRA PEREIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, 

SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 
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Trata-se de ação ordinária de concessão de benefício, proposta por ERNESTINA FERREIRA PEREIRA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada. 

Visa, à parte autora, a concessão de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento de labor rural no período de 

outubro de 1952 a maio de 1976, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Com a inicial vieram procuração, e demais documentos. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Verifico, nos autos, a existência de outra ação ajuizada pela parte autora (Processo n.º 2009.63.18.0005601-11), visando 

o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira profissional e concessão de aposentadoria por idade. 

  

O pedido foi julgado improcedente por este Juizado Especial e confirmado pela Turma Recursal, nos seguintes termos: 

“(...) Em juízo aprofundado, examinando cuidadosamente os autos virtuais, encontrei elementos suficientes para manter 

integralmente a sentença recorrida, vez que ausentes os requisitos necessários para a concessão do benefício requerido. 

O magistrado a quo avaliou bem as afirmações, documento(s) e laudo(s) contidos nos autos, fazendo correto juízo de 

valor sobre o conjunto fático-probatório. Irreparável aplicação, portanto, do princípio da livre convicção motivada ou 

persuasão racional (artigo 93, IX, da Constituição Federal, e, entre outros, artigo 131 do Código de Processo Civil).  

Assim, utilizando-me do disposto no artigo 46 da Lei n.º 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 
10.259/2001, entendo que a sentença recorrida deve ser mantida por seus próprios fundamentos, os quais adoto como 

razões de decidir, dando-os por transcritos. 

(...) 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires.São Paulo, 15 de julho de 2011 (data do julgamento).” 

O referido feito transitou em julgado. 

De outro lado, no processo in casu, não trouxe a parte autora prova da ocorrência de fato superveniente, que pudesse 

ensejar a alteração da situação fática anteriormente apreciada. 

Dessa forma, é de rigor o reconhecimento da coisa julgada, em relação aos pedidos, visto que tais matérias, ventiladas 

nestes autos, já foram objeto de análise judicial. 

Neste sentido: 

"8. Coisa julgada. Quando a repetição da mesma ação ocorre relativamente a uma que já se encontra acobertada pela 

coisa julgada material, o processo também tem de se extinto sem julgamento do mérito”. (Comentários ao art. 267, 

inciso V, do CPC, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, editora RT, 2ª edição). 
  

DISPOSITIVO 

  

Por essas razões, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                                 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de 

seu advogado, não compareceu a presente audiência. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0003523-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318017456/2011 - IRACI DAS GRACAS SOUSA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004344-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318017458/2011 - JOSE FERREIRA CARDOSO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000623 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0004644-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019861/2011 - VICENTINO PRESTES 

MARTINS (ADV. MS010656 - FABIANA DE MORAES CANTERO, MS008353 - ALEXANDRE MORAIS 

CANTERO, MS010867 - LARISSA MORAIS CANTERO) X DETRAN MS - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRANSITO (ADV./PROC. ). A parte Autora, em breve síntese, requer a reparação de danos morais em face do 

DETRAN- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, bem como a declaração de ilegalidade e nulidade de 

cobrança de multas e lançamento de eventuais pontos na CNH do autor ou ainda do condutor do veículo, em razão de 

constar no documento do veículo fornecido pelo Detran, data incorreta de licenciamento, o que veio a ocasionar a 

apreensão do documento do veículo e a notificação de autuação. 

Decido. 

Prevê o art. 6º, II, que somente podem ser parte no Juizado Especial Federal Cível, como rés, a União, autarquias, 

fundações e empresas públicas federais. 

A Empresa Ré, conforme suas próprias alegações, trata-se do Departamento Estadual de Transito - DETRAN-MS, 

portanto, a causa escapa à competência deste Juizado Especial Federal. 

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 
Impende ainda destacar que a norma insculpida no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95 não tem aplicação na 

presente situação, uma vez que a razão única da impossibilidade de prosseguimento neste Juízo reside na matéria objeto 

da lide, apresentando o feito, condições concretas de procedibilidade no Juízo Competente, com aproveitamento dos 

atos praticados e provas produzidas. 

A despeito de algumas opiniões em contrário, o fato de o legislador prever a extinção dos feitos em razão da 

incompetência territorial (relativa) não pode levar à mesma conclusão no que tange à incompetência absoluta. Na 

primeira situação, é certo afirmarmos que o legislador ordinário tentou impedir que o jurisdicionado, sabedor das 

condições dos JEFs entre si ou entre esses e a Justiça “Comum” do local onde reside, optasse por aquela menos morosa 

em razão do número de feitos. Nessa seara, teve o intuito de impedir a utilização da ação de forma desleal, obstando o 

desiderato da parte em “escolher” o melhor local para ajuizamento do feito. 

O mesmo raciocínio, contudo, não pode ser formulado para a hipótese de incompetência absoluta. Com efeito, nesse 

caso, não se trata de “escolha” do local mais adequado para a propositura da ação, mas sim da necessidade da efetiva 

possibilidade de exercício da jurisdição de forma constitucional. Vale dizer: ao “optar” pelo Juízo incompetente, a parte 

não agiu de forma desleal, mas sim de forma inconstitucional ao desrespeitar o princípio do Juízo Natural. Pelo 

contrário: os princípios da economia e celeridade processuais impoem que esse órgão jurisdicional determine o envio 

dos autos para o Juízo que entende competente. 

Desta forma, com o declínio de competência, a presente questão será conhecida aonde lhe compete, sem maiores 
despesas aos interessados e, principalmente, sem eventuais prejuízos em razão da interrupção da prescrição. 

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais 

anexados ao presente feito, remetendo-os ao Juízo Distribuidor da Justiça Estadual Comum de Campo Grande/MS, para 

distribuição a uma das Varas competentes para processar e julgar o presente feito. 

Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

  

0004184-83.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019751/2011 - EDILAINE TATIANE 

RICALDE (ADV. MS012682 - PAULO HENRIQUE DA CRUZ LIMA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). A presente ação tem por objeto declarar a inexigibilidade de 19 (dezenove) cheques emitidos 

há aproximadamente 05 (cinco) anos, com a consequente exclusão do cadastro restritivo de crédito e a condenação da 

requerida no dever de indenizar por danos morais sobridos pela manutenção das negativações, no valor de R$ 3.000,00. 

  

Citado, o Banco Central do Brasil opôs exceção de incompetência, sustentando que este Juízo carece de competência 

para processar e julgar o feito, nos termos do artigo 100, IV, “a” do Código de Processo Civil. 
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Intimada a manifestar-se sobre a exceção, a parte autora parmenecu silente. 

  

Síntese do necessário. Decido. 

  

O Banco Central do Brasil como autarquia federal, está regido pelas regras de competência fixadas no artigo 100, inciso 

IV, alíneas “a” e “b”, do Código de Processo Civil, donde se desume que o foro competente para processar e julgar as 

ações contra o Banco Central do Brasil é o de sua sede no Distrito Federal ou de suas delegacias regionais, que no caso 

em tela é a Capital de São Paulo. 

  

Neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem decidindo: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AUTARQUIA FEDERAL. BANCO CENTRAL DO BRASIL. ART. 100, 

INCISO IV, ALÍNEAS 'A' E 'B', DO CPC. PRECEDENTES. 1. O STJ firmou entendimento de que, segundo as normas 

de direito processual civil - regras insertas no art. 100, inciso IV, alíneas "a" e "b", do Código de Processo Civil -, as 

autarquias federais podem ser demandadas no foro de sua sede ou naquele em que se acha a agência ou sucursal em 

cujo âmbito de competência ocorreram os fatos que geraram a lide. 2. Cabe ao autor optar entre a sede da autarquia 

federal e sua sucursal (local em que possua procuradoria regional que o represente judicialmente) para promover a 

demanda. 3. Recurso especial provido.” (RESP 200300484577, STJ, 2ª Turma, Relator João Otávio de Noronha, DJ 
DATA:07/12/2006, p 00285) 

  

  

Dessa forma, o foro competente para a propositura da presente ação contra o Banco Central - Bacen - é o da sua sede ou 

aquele em que possuir agência ou sucursal, conforme dicção do artigo 100, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Todavia, o Banco Central do Brasil não possui representação na cidade de Campo Grande onde a ação foi proposta na 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, portanto, em foro diverso daquele em que a autarquia agravante possui sede ou 

sucursal, não podendo prevalecer a escolha 

  

Ante o exposto, considerando que o Banco Central - BACEN é sediada em Brasília e não possui agência ou sucursal 

nesta Seção Judiciária, declino da competência para o processamento e julgamento do presente feito e determino que se 

remetam os autos à Seção Judiciária do Distrito Federal. 

  

Intimem-se. 

  

0006139-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019762/2011 - ODETE NUNES 
PEREIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A autora propôs a presente ação visando à concessão 

do benefício pensão por morte. Na audiência de Instrução e Julgamento compareceram as testemunhas HERVECÍLIO 

MARTINS DOS REIS e evanir fernandes tarbosa, as quais informaram a este Juízo que a autora faleceu. As referidas 

testemunhas foram dispensadas pelo Magistrado. O réu na contestação alega a necessidade de inclusão como corréu da 

União Federal (AGU), litisconsórcio passivo necessário, por ser o benefício pensão por morte de ferroviário. 

                  Os filhos, Lucélia dos Santos, Marco Antonio dos Santos, Juciléia dos Santos, Giseli dos Santos e Lucilene 

dos Santos requereram habilitação nos autos.  

Intimado o réu não se manifestou. 

                  DECIDO. 

Segundo o art. 112 do Plano de Benefícios, “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. 

Vale dizer, a habilitação prescinde de inventário, devendo ser feita nos próprios autos, bastando, para tanto, a prova do 

óbito e da qualidade de dependente do segurado falecido, nos termos do art. 1.060, I, do CPC.                

Restando, pois, comprovado o óbito e a qualidade de herdeiros da falecida autora, cabível a habilitação requerida nos 

autos. Assim, defiro o pedido de habilitação de Lucélia dos Santos, Marco Antonio dos Santos, Juciléia dos Santos, 
Giseli dos Santos e Lucilene dos Santos. Anote-se. 

                  No entanto, consta no Atestado de Óbito, a existência de mais uma filha da autora - Solange dos Santos. 

Intime-se os habilitandos para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, trazer aos autos documentos e endereço de 

Solange dos Santos, a fim de ser habilitada. 

                               Inclua-se a União Federal (AGU), cite-se. 

Intimem-se. 

  

0004567-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019851/2011 - CICERO PEDRO DOS 

SANTOS FILHO (ADV. MS015039 - DELCIMAR DA SILVA HOLSBACK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em antecipação de tutela. 
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Trata-se de ação pela qual pretende a autora, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão de leilão de 

imóvel objeto de contrato registrado sob nº 8.0788.0100133-1 (p. 8-26 docs.inicial.pdf), adjudicado pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Não verifico a presença da verossimilhança das alegações. 

  

Afirma o autor ter firmado contrato de mútuo habitacional para construção de imóvel em terreno recebido por doação 

com a Caixa Econômica Federal. Estava inadimplente, ocasião na qual o imóvel foi adjudicado pela ré (p. 28 

docs.inicial.pdf). Com a adjudicação, afirma o autor que o imóvel será submetido a leilão para alienação a terceiros. 

  

Conforme se vê dos documentos juntados aos autos, o contrato foi registrado sob o nº 8.0788.0100133-1 (p. 8-26 

docs.inicial.pdf), tendo sido firmado pelo autor e pela Sra. Alenice Prestes, que não integra a lide. Há, pois, 

irregularidade processual neste aspecto. 

  

Outrossim, não foi juntado nenhum documento informando leilão do imóvel em referência. 

  
Não é possível verificar, pelo menos neste instante de cognição sumária, que o imóvel em discussão nos autos será 

levado a leilão. 

  

Portanto, não verifico a presença da verossimilhança das alegações. 

  

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial procedendo à regularização do polo ativo da 

presente ação, juntando CPF de cada um e comprovante de residência atual, sob pena de extinção do Feito sem 

resolução do mérito. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0004867-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019814/2011 - ADENIR MARIANO 

FERNANDES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento 
processual. 

Designo perícia, na especialidade: medicina trabalho, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0002782-64.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019826/2011 - LOURDES 

CONCEICAO MEDEIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, devidamente 

intimada para corrigir o valor da causa, aditou a inicial dando-lhe o valor de R$ 37.050,00, superior ao valor de limite 

de alçada do Juizado. 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos autos a fim de renunciar, em querendo, no 

momento da propositura da ação, ao valor de seu crédito que exceder ao limite de alçada do Juizado Especial Federal 

(60 salários mínimos), considerando o valor da causa apurado (art. 3º da Lei n. 10.259/01). 

Não havendo a renúncia ao valor que superar a alçada, há que ser reconhecida a incompetência absoluta deste JEF com 

o envio dos autos ao Juízo competente. 

Ressalte-se que a renúncia deverá ser feita por petição subscrita pela própria parte ou por procuração com poderes 

especiais. 

Intimem-se. 
  

0001414-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019818/2011 - JOAO GUIMARAES 

DE SOUSA (ADV. MS011738 - GILBERTO GARCIA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Para a comprovação da alegada atividade 

rural na condição de segurado especial, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de 

fevereiro de 2012, às 14 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se e intimem-se. 

  

0003828-54.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019722/2011 - APARECIDA DA 

SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA, 
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MS012194 - NELMA BEATRIZ DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no 

sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: Medicina do trabalho, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004601-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019855/2011 - BEATRIS DEON 

SIGNOR (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de março de 2012, às 14:00 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se as partes. 

  

0010523-97.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019798/2011 - ITAMAR SOARES 

PADILHA (ADV. MS005084 - JOAO ALBERTO BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 

A CEF requer a expedição de ofício à receita Federal para que informe acerca da existência de bens passíveis de 
penhora em nome do executado Itamar Soares Padilha, ao argumento que diligenciou sem êxito na procura de bens. 

  

A busca de bens penhoráveis do devedor constitui encargo do exeqüente, somente transferível ao Judiciário em casos 

excepcionais, quando demonstrado pela parte que, embora tenha envidado todos os esforços, não lhe foi possível obter 

as informações necessárias acerca da existência ou da localização de bens pertencentes ao executado. Notadamente, 

  

No caso dos autos, tal circunstância não restou evidenciada, não havendo documento comprovando que a exeqüente 

diligenciou, exaustivamente, no sentido de encontrar bens para a satisfação de seu crédito. 

  

Desta forma, indefiro o requerido, por não estar demonstrado o caráter de excepcionalidade autorizador da expedição de 

ofício à Secretaria da Receita Federal. 

  

Ademais, por caber a parte interessada verificar sobre a existência ou não de bens de propriedade do devedor, concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias, a fim da exequente de fornecer elementos necessários ao prosseguimento do feito. 

  

No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 
prescricional (Súmula 150, STF). 

  

Intime-se. 

  

0006171-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019742/2011 - LENON LAZARO 

RIBEIRO DE BARROS (ADV. MS010700 - EDUARDO ARRUDA DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Trata-se ação de reajuste de vencimentos proposta por 

servidor público militar. 

A União (PGFN) pugna pela nulidade da intimação/citação ao argumento de que a representação no pólo passivo é da 

União (PGU) e não da PGFN. 

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). 

Por conseguinte, considerando que a presente lide não trata de matéria tributária, proceda-se à retificação do pólo 

passivo para a exclusão da União (PGFN) e inclusão da União (PGU). 

Proceda a Secretaria à citação da União (PGU), com o respectivo prazo para contestação. 

  

0000966-47.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019733/2011 - JOSE ANTONIO 
GOMES TEIXEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico 

que há termo de curatela provisória para a avó do autor, Sra. Dursolina Ferreira Borges da Cruz. 

Na petição anexada em 18.05.2009 o patrono informou que o pai do autor o levou para morar com ele e não informou 

corretamente seu endereço para a Sra. Dursolina, disse apenas que era uma área de comodato no Indu-Brasil, Campo 

Grande/MS. 

Diante disso, defiro a suspensão requerida, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para a substituição do representante legal, 

assim como apresentação dos dados residenciais, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Intimem-se. 
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0003546-84.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019846/2011 - NEURA REGINA 

NAZARE SIMPLICIO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de 

pensão por morte formulado por Neura Regina Nazaré Simplicio em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, em virtude do óbito de seu alegado companheiro Fenelon Rodrigues da Cunha, ocorrido em 17.11.2005. 

Assim, para a comprovação da união estável e da dependência econômica, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 06 de março de 2012, às 14 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as 

quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0001742-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019700/2011 - DANILO CARDOSO 

BROCHADO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA); 

MARIA HELENA DA SILVA BROCHADO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE 

BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de fevereiro de 2012, às 13:20 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 
Cite-se o INSS. 

Intimem-se as partes. 

  

0003499-42.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019760/2011 - ALEXANDRE 

MACHADO DA SILVA (ADV. MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA); ANDRE LUIZ PEREIRA DA 

SILVA (ADV. MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Trata-se de ação visando pagamento de valores a título de pensão atrasada. 

A União (PGFN) pugna pela nulidade da intimação/citação ao argumento de que a representação no pólo passivo é da 

União (PGU) e não da PGFN. 

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). 

Por conseguinte, considerando que a presente lide não trata de matéria tributária, proceda-se à retificação do pólo 

passivo para a exclusão da União (PGFN) e inclusão da União (PGU). 

Proceda a Secretaria à citação da União (PGU), com o respectivo prazo para contestação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se ação de cobrança cumulada 

com revisão dos expurgos inflacionários, referente aos planos Verão e Collor. 
A União (PGFN) pugna pela nulidade da intimação/citação ao argumento de que a representação no pólo passivo 

é da União (PGU) e não da PGFN. 

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima 

representante judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93).  

Por conseguinte, considerando que a presente lide não trata de matéria tributária, proceda-se à retificação do 

pólo passivo para a exclusão da União (PGFN) e inclusão da União (PGU). 

Proceda a Secretaria à citação da União (PGU), com o respectivo prazo para contestação. 

  
0001134-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019735/2011 - WALTER SILVEIRA 

MACIEL (ADV. MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001135-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019736/2011 - ILÇO ROZA VILELA 

(ADV. MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  
0001932-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019823/2011 - WAGNER DA SILVA 

(ADV. MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o falecimento do autor noticiado nos 

autos, intime-se o advogado do autor para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se há herdeiros para se habilitar no feito, 

juntando a documentação pertinente. 

Intime-se. 

  

0002525-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019822/2011 - ADAO RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa apresentada, valendo observar 

que, nova ausência implica em preclusão desta prova e consequente julgamento da ação no estado em que se encontre. 
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Para a comprovação da alegada atividade rural na condição de segurado especial, designo nova audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de março de 2012, às 13h20min, para a oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei 

n.º 9.099/95. 

  

0004527-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019757/2011 - MIRTHA BENITES 

(ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: cardiologia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0005197-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019824/2011 - VILMA MARIN 

BENIGNO (ADV. MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA, MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Para a comprovação da alegada atividade rural, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 

de março de 2012, às 14 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 
Cite-se e intimem-se. 

  

0000344-31.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019834/2011 - APARECIDA FATIMA 

MOTA (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL 

GROSSI, MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de realização de perícia médica a fim 

de averiguar se a parte autora é portadora de invalidez permanente (maior inválida). 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

  

  

19/12/2012; 11:00; PSIQUIATRIA; MARIZA FELICIO FONTAO; RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

0004767-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019758/2011 - OMIR DA SILVA 
(ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: medicina do trabalho, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0000025-63.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019812/2011 - MARIA IVONETE 

MARTINS (ADV. MS013054 - FABIA ZELINDA FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra-se o determinado na decisão prolatada em 

06.07.2011, deprecando-se ao Juízo da Comarca de Rio Brilhante/MS a oitiva das testemunhas arroladas pela parte 

autora. Encaminhem-se cópias da inicial, da procuração, da contestação, da petição anexada em 15.03.2010 e desta 

decisão. 

Com a vinda da carta precatória devidamente cumprida, vista às partes por cinco dias sucessivos, ocasião na qual deverá 

o INSS informar se mantém o pedido de depoimento pessoal da parte autora, formulado em contestação. Em caso 

positivo, conclusos para agendar audiência. Caso contrário, conclusos para sentença. 

  

0004265-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019747/2011 - SANDRA REGINA 
CORREA DA SILVA (ADV. MS007498 - FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a 

emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: medicina do trabalho, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0001455-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019828/2011 - ELIAS BELLONI 

(ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Para a comprovação da alegada atividade rural, 

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de março de 2012, às 13h20min, para a oitiva 
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das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 

do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Por ocasião da audiência, será analisado o pedido formulado pelo INSS de expedição de carta precatória para a oitiva 

das testemunhas Elisa Lunardelli Novaes e Jaci Augusto da Silva. 

Intimem-se. 

  

0000124-33.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019748/2011 - IRACI SANTOS 

SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme se infere dos autos, a parte autora 

promoveu o ajuizamento da presente ação sem a assistência de advogado, passando a ser assistida pela Defensoria 

Pública da União a partir de 21/01/2010. Em 23/09/2011, juntou instrumento de procuração constituindo procurador nos 

autos. 

A sentença de 08/11/2010 julgou o processo extinto sem resolução do mérito, em virtude da autora não ter comparecido 

à perícia médica designada, apesar de ter sido devidamente intimada para o ato. 

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 

10/11/2010 (quarta-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 11/11/2010 (quinta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 20/11/2010 (sábado), prorrogando-se o 
vencimento para o dia útil subsequente, qual seja o dia 22/11/2010 (segunda-feira), conforme determina o art. 184, § 1º, 

do CPC. 

Apesar de a DPU ter protocolado, em 11/11/2010, ou seja, dentro do prazo recursal, petição solicitando a designação de 

nova perícia e que poderia ser entendida como recurso da sentença terminativa do feito, todavia, tal pretensão esbarra na 

falta de legitimidade do referido órgão para representação da parte autora que, conforme dito acima, outorgou poderes à 

advogada constituída nos autos, cuja mesma não se pronunciou sobre o julgamento desfavorável a sua cliente. 

Ante o exposto, determino a exclusão do sistema processual da petição protocolada pela DPU em 11/11/2010. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, providenciando-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

0000439-61.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019811/2011 - ADAIR VALERIO 

SANTOS (ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Cumpra-se o determinado na decisão prolatada em 14.06.2011, deprecando-se ao juízo da Comarca de Terenos - MS a 

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Com a vinda da carta precatória devidamente cumprida, vista às partes por cinco dias sucessivos, ocasião na qual deverá 

o INSS informar se mantém o pedido de depoimento pessoal da parte autora, formulado em contestação. Em caso 
positivo, conclusos para agendar audiência. Caso contrário, conclusos para sentença. 

  

0000489-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019835/2011 - JORGE HENRIQUE 

ALMEIDA DE MORAES (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de realização de nova perícia médica, porque necessária 

à instrução da causa. 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

  

  

19/04/2012; 08:00; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

0003686-21.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019838/2011 - DENISE OJEDA 
LOPES (ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de pensão por morte formulado 

por Denise Ojeda Lopes em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em virtude do falecimento de seu 

companheiro Ronaldo Almeida de Oliveira. 

A sentença julgou procedente o pedido. Posteriormente, alisando o recurso interposto pelo INSS, a Turma Recursal deu-

lhe provimento e anulou a sentença, ao seguinte fundamento, em síntese: 

No que tange à análise da qualidade de segurado, devo anotar inicialmente que partilho do entendimento de que as 

anotações em CTPS podem constituir início de prova material quanto à efetiva existência do vínculo empregatício, 

embora não possam, por si só, servir de base para o reconhecimento do respectivo período de contribuição. Tal 

documento depende de complementação probatória no sentido de se lhe verificar a veracidade de conteúdo. 
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O ponto controvertido reside na qualidade de segurado do instituidor da pensão, ao tempo do óbito, uma vez que seu 

último vínculo empregatício (02.01.2006 até 07.07.2007) teria sido anotado em CTPS após o óbito ocorrido em 

08.07.2007 e com todos os recolhimentos também feitos extemporaneamente. 

Assim, para a comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo do óbito, intime-se a parte autora a, no 

prazo de dez dias, dizer se pretende produzir prova oral a esse respeito, apresentando nome e endereço de até 03 (três) 

testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes 

em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Decorrido o prazo, conclusos para designação de audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Considerando não haver no quadro de peritos do Juizado, especialista em neurologia, designo perícia, na 

especialidade: clinica geral, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0005530-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019720/2011 - ROSANGELA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. MS006161 - MARIA LUCIA BORGES GOMES, MS012934 - LUIZ ALBERTO MOURA 

FERNANDES ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003762-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019721/2011 - MIGUEL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS003848 - MARCELO FLORES ACOSTA, MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES 

ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002524-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019701/2011 - ANTONIO SOARES 

NOGUEIRA (ADV. MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de fevereiro de 2012, às 14:00 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se as partes. 
  

0005722-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019710/2011 - MARIA DA CRUZ 

(ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: Cardiologia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0002007-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019858/2011 - MARTA ARAUJO 

BOGADO (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação pela qual 

pretende a parte autora a concessão de pensão por morte em razão do óbito de seu alegado companheiro. Necessário 

produção de prova oral a fim de verificar a qualidade de dependente da parte autora em relação ao de cujus. 

  

Assim, designo audiência de instrução para o dia 27/3/2012 às 13h20min. 

  
Intimem-se. As testemunhas comparecerão independentemente de intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: clinica geral, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0006118-42.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019712/2011 - WELLINGTON 

ALVES MARQUES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004499-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019754/2011 - ADALBERTO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002587-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019833/2011 - ODAIR ANTONIO 

RODRIGUES SANTARENO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido de realização de perícia médica. 

  

Considerando não haver perito cadastrado neste Juizado na especialidade de genética, designo a perícia médica em 

medicina do trabalho para o dia: 

  

  

11/09/2012; 15:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  
Intimem-se. Na ocasião da realização da perícia médica, a parte autora, querendo, poderá levar consigo documentos 

médicos que auxiliem o perito na verificação das condições de sua saúde. 

  

0005318-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019709/2011 - EMILIANA 

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: psiquiatria, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0000320-03.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019815/2011 - DULCE MATILDE 

NOGUEIRA (ADV. MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o fato de ainda não ter a 

decisão do INSS no processo administrativo, consoante o documento apresentado pela parte autora, suspendo o 

processo por mais 60 (sessenta) dias, para a juntada aos autos do indeferimento (se for o caso) administrativo, a fim de 

demonstrar o interesse processual. Intime-se. 

  
0004441-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019750/2011 - AIDE MARLENE 

MANTOVANI (ADV. MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS, MS003778 - MARCIA 

APARECIDA JACOMETO, MS006916 - ANDREA ALVES FERREIRA, MS006624 - CLELIA STEINLE DE 

CARVALHO, MS005535 - IBRAHIM AYACH NETO, MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS004550 

- PAULO CESAR NUNES DA CUNHA, MS001588 - RUDENIR DE A NOGEUIRA, MS009497 - JOSE LUIZ DA 

SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Designo perícia, na especialidade: ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0001530-60.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019842/2011 - IVANETE LOPES DA 

SILVA (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de pensão por morte formulado por 

Ivanete Lopes da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em virtude do óbito de seu filho Vando 

Lopes da Silva, ocorrido em 22.03.2004. 

Assim, para a comprovação da dependência econômica, ponto controvertido nos autos, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 06 de março de 2012, às 13h20min, para a oitiva das testemunhas 
arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei 

n.º 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0005116-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019707/2011 - WAGNER DIAS DE 

SOUZA (ADV. MS008880 - GERALDO TADEU DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações 

pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2011 558/586 

0005920-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019711/2011 - MARCIA REGINA 

FERREIRA (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: psiquiatria, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: medicina do trabalho, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0004955-27.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019820/2011 - VILMA DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004869-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019817/2011 - ZULMA MARIA 
GONCALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia Médica na especialidade de Ortopedia, a data consta no andamento processual. 

Cite-se. Intime-se. 

  
0005901-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019725/2011 - NEILY APARECIDO 

RODRIGUES GARCIA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000807-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019726/2011 - MARLOS ROGERIO 

DO AMARAL (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000909-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019728/2011 - ISRAEL MARQUES 

DOS SANTOS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000942-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019729/2011 - CLAUDIO ALVES DA 

SILVA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000477-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019732/2011 - EMERSOM CRUZ 

ROCHA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003028-26.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019821/2011 - MARIA LUCIA DE 

JESUS MATTOS (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 
Considerando que a parte ré até o presente momento não foi citada, determino a citação do INSS e sua intimação para 

se manifestar a respeito do laudo pericial realizado nos presentes autos. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0004523-08.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019756/2011 - MAURILIO SILVA 

NEVES (ADV. MS010644 - ANTONIO DELLA SENTA, MS011728 - AGUINALDO SEBASTIÃO ROMEIRO, 
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MS012194 - NELMA BEATRIZ DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004887-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019819/2011 - ADRIANO CUEVA 

BARBONI (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002191-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019853/2011 - NELSON MENEZES 

DE AVILA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de março de 2012, às 13:20 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 
retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0005260-11.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019708/2011 - CARLOS DE 

OLIVEIRA FARIA (ADV. MS009567 - CONRADO DE SOUSA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000230-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019714/2011 - SALVADOR 

CASSIMIRO (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004215-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019746/2011 - PAULO JESUS 

SANTANA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL 

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004461-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019752/2011 - PEDRO DO CARMO 

GONCALVES (ADV. MS009000 - MARCELO GONÇALVES DIAS GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004491-03.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019753/2011 - VERA LUCIA 

PIMENTA LOPES (ADV. MS003930 - WALESCA DE A. CASSUNDE, MS007710 - ANA GRAZIELA ACOSTA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0008952-05.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019825/2011 - ANTONIA DOS 

SANTOS (ADV. MS008794 - GERALDO HENRIQUE RESENDE VICENTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em antecipação de tutela. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Trata-se de ação pela qual pretende a autora, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão da inscrição do 
seu nome dos cadastros restritivos do Serasa e do SCPC em razão de débito com a Caixa Econômica Federal no valor 

de R$ 4.032,33. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Não verifico a presença da verossimilhança das alegações. 

  

Afirma a autora ter sido vítima de roubo no dia 7/9/2007, ocasião na qual lhe foram levados documentos e R$ 450,00 

em dinheiro (Boletim de Ocorrência à p. 13-14 docs.inicial.pdf). Ao tentar efetuar uma compra no dia 1º/9/2008, 

descobriu que seu nome estava inscrito no SCPC e Serasa em razão de débito com a Caixa Econômica Federal 
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resultante de contrato registrado sob o nº 071568107000172985 no valor de R$ 4.032,33 e com outras empresas. 

Sustenta que não firmou esse contrato. 

  

Conforme se vê dos documentos juntados aos autos, a autora registrou boletim de ocorrência em 16/9/2008 (p. 13-14 

docs.inicial.pdf) referente ao fato ocorrido em 7/9/2007. A inscrição nos órgãos restritivos de crédito SCPC e Serasa se 

deu em virtude de débito com a ré no valor de R$ 4.032,33 em 1/11/2009 (p. 15/18 docs.inicial.pdf). 

  

Não é possível verificar, pelo menos neste instante de cognição sumária, que a inscrição nos referidos órgãos se deu em 

razão do contrato aludido pela autora. Tampouco, não é possível afirmar que esse débito não tenha efetivamente sido 

contraído pela autora, pois contraído mais de dois anos após o roubo. 

  

Portanto, não verifico a presença da verossimilhança das alegações. 

  

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0003705-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201019829/2011 - ANTONIO ROSA 
GUIMARAES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda. 

Para a comprovação da alegada atividade rural na condição de segurado especial, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 14 de março de 2012, às 14 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte 

autora, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se e intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000624 
  

DESPACHO JEF 
  

0001235-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019706/2011 - MARIA 

MARGARIDA NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO); CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de dilação de prazo 

requerido pelo INSS para contestar, porquanto não restou demonstrada a necessidade da juntada concomitante 

do processo administrativo com a contestação, ademais o referido documento poderá ser juntado a qualquer 

tempo antes da sentença. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o processo administrativo seja colacionado aos autos. 
  
0003570-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019739/2011 - JOSE SABINO DA 

SILVA (ADV. MS004240 - ROBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005400-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019738/2011 - EDGAR SANDIM 

DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002550-81.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019741/2011 - ISAAC RIBEIRO 

(ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS011576 - 
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LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS013538 - ANA PAULA 

RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003561-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019740/2011 - MARIO BORDIM 

DE SOUZA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005560-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019737/2011 - DIAIR FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003951-57.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019793/2011 - GETULIO RAMOS 

ESCOBAR (ADV. MS009321 - ANA ROSA VERA, MS011353 - ANA FLAVIA MARQUES DA CONCEIÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista a juntada do atestado de óbito da parte autora (petição anexada em 12.08.2010), intime-se sua patrona 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o polo ativo da presente ação com os sucessores legais, sob pena de 
julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Para tanto, os sucessores deverão juntar os seguintes documentos: RG, CPF, certidão de casamento, se for o caso, e 

procuração. 

Havendo requerimento de habilitação, intime-se o INSS para manifestação. 

Intimem-se. 

  

0000679-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019719/2011 - JOAO RAMAO 

TOLEDO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que 

compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz 

requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas 

(artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil). 

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à FUNASA, no interesse do juízo, nos termos dos 

arts. 130, c/c 399 I do Código de Processo Civi, demonstrativos de pagamento de dezembro de 2008 e janeiro de 2009. 

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

Intimem-se. 
  

0004597-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019730/2011 - JORGE LUIZ 

FOUSECK JARA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a 

inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de juntar um comprovante de 

residência recente e atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da 

causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da 

propositura da ação. 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0003230-03.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019785/2011 - JOSE BATISTA DE 

SANTANA FILHO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte 

autora, devidamente intimada pela Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, para juntar comprovante de residência atualizado, 

quedou-se inerte. 

Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente, desta vez, no prazo de 10 ( dez) 
dias, sob pena de extinção. 

  

0005596-15.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019788/2011 - SEBASTIAO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. MS013372 - MANOEL CAPILE PALHANO, MS013546 - ADEMAR FERNANDES 

DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Revogo o despacho retro. Cite-se. Intime-se. 

  

0004116-70.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019799/2011 - JOCELINA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido da parte autora. 
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Designo a perícia médica em Medicina do Trabalho para o dia: 

  

23/08/2012; 15:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

0000941-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019744/2011 - ROBSON GEAN 

NASCIMENTO MORAIS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, devidamente intimada para atribuir valor à causa, nos termos do 

Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze prestações 

vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, quedou-se inerte. 

  

Reitere-se a intimação da parte autora, para que informe o valor da causa, desta vez, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

0000404-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019743/2011 - SUELY POLIDORIO 
(ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os presentes autos 

à 1ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, conforme requerido. 

  

0000621-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019866/2011 - MARIA DELZNI 

ALVES DE SOUSA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Informa o INSS que Fabiana de Souza de 

Oliveira, filha do de cujus, está recebendo benefício de pensão por morte. Dessa forma, há litisconsórcio passivo 

necessário. 

  

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a lide e, querendo, juntar aos autos 

documentos que evidenciem a dependência econômica em relação ao segurado falecido, conforme prevê o art. 22, § 3º 

do Decreto 3.048/99, ou juntar rol de até três testemunhas para produção de prova oral, informando o endereço 

completo e se comparecerão independentemente de intimação, ou se pretende expedição de carta precatória, sob pena 

de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Havendo a emenda e não havendo outros documentos a serem juntados, sendo apresentado o rol de testemunhas, 
conclusos para designação de audiência. 

  

0004032-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019845/2011 - CIBELE CANETE 

DA ROCHA (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Depreque-se a realização do levantamento social (Sidrolândia/MS). 

  

0004025-82.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019830/2011 - ANTONIO JORGE 

BATISTA DE FREITAS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Indefiro o pedido formulado em 13 de abril de 2011, em 

conseqüência do resultado do v. Acórdão dos Embargos de Declaração que diz: “deixo de condenar a parte recorrida 

vencida ao pagamento de honorários”. Intimem-se. 

  

0004443-44.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019734/2011 - SONIA MARIA 

CRAMOLISH MEDEIROS (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda a inicial. 

Designo perícia, na especialidade; medicina do trabalho, A data consta do andamento processual. 
Cite-se. Intimem-se. 

  

0004384-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019745/2011 - RAIMUNDO JOÃO 

MEIRA (ADV. MS005205 - MARLENE SALETE DIAS COSTA, MS006534 - RUI CESAR ATAGIBA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS005205 - MARLENE 

SALETE DIAS COSTA, MS006534 - RUI CESAR ATAGIBA COSTA). Defiro o pedido de reconsideração. Acolho a 

emenda a inicial. 

Designo perícia, na especialidade; medicina do trabalho, A data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 
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0004773-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019790/2011 - LUIZ CARLOS 

GARCIA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda a inicial. Cite-se Intime-se. 

  

0005315-93.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019807/2011 - ABELINO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante das informações 

apresentadas pelo INSS, remetam-se os autos à contadoria deste Juízo. 

Com a informação fornecida pela contadoria, intimem-se para que no prazo de 10 (dez) dias apresentem manifestações. 

Havendo concordância pelas partes ou no silêncio, expeça-se RPV. 

  

0004646-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019800/2011 - NEIDE TENORIO 

(ADV. MS009232 - DORA WALDOW, MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido da parte 

autora. 

  

Designo a perícia médica em Ortopedia para o dia: 
  

02/04/2012; 08:30; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 -   CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

0002273-70.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019794/2011 - LUIZ WALTER DE 

JESUS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a juntada do 

atestado de óbito da parte autora (carta precatória devolvida, anexada em 25.05.2010), intime-se sua patrona para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o polo ativo da presente ação com os sucessores legais, sob pena de julgamento do 

processo no estado em que se encontra. 

Para tanto, os sucessores deverão juntar os seguintes documentos: RG, CPF, certidão de casamento, se for o caso e 

procuração. 

Havendo requerimento de habilitação, intime-se o INSS para manifestação. 

Intimem-se. 

  
0004971-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019809/2011 - GASPAR BATISTA 

DA SILVA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o impedimento do perito 

em realizar a complementação do laudo pericial, designo nova perícia na especialidade de medicina do trabalho, pois 

não há mais peritos cadastrados na especialidade de dermatologia neste Juizado: 

  

  

23/08/2012; 14:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

0000185-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000386/2010 - MARINALVA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS, MS002524 

- PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, 

utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 1ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao 
processo nº 2008.60.00.010442-3, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de 

trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0001435-93.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019771/2011 - IRENE TEREZINHA 

BITTENCOURT (ADV. MS008264 - EDGAR CALIXTO PAZ, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A autora em petição anexada em 19.05.2010, requer a expedição de ofício a SESAU - 

Secretaria Municipal de Saúde e a Santa Casa de Misericórdia de Campo Grande/MS. 

Defiro conforme requerido. 
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Encaminhem-se cópia desta decisão e fls. nº 4 a 6 do arquivo provas.pdf. 

Intimem-se. 

  

0003694-27.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019763/2011 - ARNILDA FLECK 

(ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido do INSS. 

               Expeçam-se ofícios à Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de 

Campo Grande, requisitando informações sobre a situação da empresa MINUANO MÓVEIS - CNPJ - 

03.542.263/0001-10 (fls.11-12 contestação), localizada na Av. Tiradentes, 1.159, Bairro Taveirópolis, nesta capital, 

esclarecendo “ se ainda se encontra ativa e com movimentação financeira capaz de ocasionar fato gerador de tributos”. 

                Intimem-se. 

  

0000008-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019717/2011 - PAULINA 

CRISTALDO CORONEL (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - 

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, 

devidamente intimada para juntar comprovante de residencia atualizado, quedou-se inerte . 
Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente, desta vez, no prazo de 10 ( dez) 

dias, sob pena de extinçãodo feito sem julgamento do mérito. 

  

0006699-96.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019859/2011 - ALEXANDRE 

HAROLDO SILVA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Intime-se o patrono da parte autora, para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do requerimento do autor anexado em 17/10/2011. 

  

0002985-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019848/2011 - OZINETE SILVEIRA 

SARAIVA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido da parte autora. 

  

Designo a perícia médica em medicina do trabalho para o dia: 

  

11/09/2012; 14:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE - MS. 

  
Intimem-se. 

  

0004597-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019764/2011 - APARECIDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda a inicial. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0000961-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019801/2011 - NOEL FRANCISCO 

PRESTES (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido da parte autora. 

  

Designo a perícia social para o dia: 

  

09/01/2012; 08:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS-SEC.ASSIT SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BÁSICA - CASB; 

SERÁ REALIZADA NO DOMICÍLIO DO AUTOR. 

  

Intimem-se. 
  

0002409-67.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019789/2011 - AMANDA 

CARVALHO ALVES (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS); VINICIUS CARVALHO ALVES 

(ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se a intimação da advogada da parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da referida prova e julgamento do processo no estado em que se encontra: 

01) apresentar o endereço atualizado do alegado empregador Rudson Márcio da Silva Fernandes; 

02) informar se pretende produzir prova oral a respeito do alegado exercício de atividade rural e, em caso positivo, 

apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 

independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Juntados os documentos vista ao réu e ao MPF. 
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Intimem-se. 

  

0006264-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019870/2011 - NELSON DE 

ALMEIDA BORGES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). Tendo em vista a comprovação nos autos acerca da hipossuficiência financeira da parte autora, bem como o 

pedido inicial concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo para o recurso 

de sentença protocolizado em 26-09-2011 (protocolo 2011/6201031197). 

Por outro lado, a parte autora foi intimada da sentença de improcedência da ação em 14-09-2011. 

Portanto, o recurso é tempestivo. 

Assim, preenchidos os requisitos objetivos, bem como subjetivos, recebo o recurso de sentença apresentado pelo autor. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remetam-se os autos à 

Turma Recursal de Mato Grosso do Sul 

  

0003096-10.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019831/2011 - RUBENS LELES DE 

QUEIROZ (ADV. MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, devidamente intimada 
para corrigir o valor da causa, aditou a inicial dando-lhe o valor de R$ 41.047,00, superior ao valor de limite de alçada 

do Juizado. 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos autos a fim de renunciar, em querendo, no 

momento da propositura da ação, ao valor de seu crédito que exceder ao limite de alçada do Juizado Especial Federal 

(60 salários mínimos), considerando o valor da causa apurado (art. 3º da Lei n. 10.259/01). 

Não havendo a renúncia ao valor que superar a alçada, há que ser reconhecida a incompetência absoluta deste JEF com 

o envio dos autos ao Juízo competente. 

Ressalte-se que a renúncia deverá ser feita por petição subscrita pela própria parte ou por procuração com poderes 

especiais. 

Intimem-se. 

  

0004948-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019784/2011 - IRENE AJIKI (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de reconsideração. Cite-

se. Intime-se. 

  
0003773-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019724/2011 - CARLOS 

THEODORO ANDRADE E JURGIELEWICZ (ADV. MS005449 - ARY RAGHIANT NETO, MS007146 - MARCIO 

ANTONIO TORRES FILHO, MS006736 - ARNALDO PUCCINI MEDEIROS, MS008109 - LUCIA MARIA 

TORRES, MS008707 - ADRIANO MARTINS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Diante do recurso de medida cautelar interposto pela União (PGFN), 

mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos para sentença. 

  

0006121-94.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019795/2011 - AIRTON SOUZA 

DIAS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Revogo o despacho retro. Designo perícia, na especialidade; medicina do trabalho, A data consta do andamento 

processual. 

 Cite-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0003494-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019770/2011 - ODAIR FERREIRA 

GOMES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003490-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019772/2011 - MARCIELIO 

GARCIA DA SILVA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003488-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019773/2011 - ROSA MARIA DE 

OLIVEIRA MORALES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003486-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019774/2011 - ELIONE PEDROSA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003484-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019775/2011 - ANA ROCHA DE 

LIMA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003480-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019776/2011 - CLEUZA FERREIRA 

MEIRELES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002854-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019777/2011 - LOURIVAL 

MESSIAS DE ARAUJO (ADV. MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001970-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019852/2011 - IZABEL CRISTINA 

MALAQUIAS (ADV. MS011222 - SORAIA MOHAMED EL CHEIKH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. Com a contestação, o INSS 

deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora. 

Após, conclusos para sentença. 

  

0000790-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019765/2011 - NELSON DE 

PAULO (ADV. MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Não obstante intimada da decisão proferida em 04.03.2010, a parte autora 

quedou-se inerte. 

Portanto, reitere-se a intimação, sob a consequência de preclusão da referida prova e julgamento do processo no estado 

em que se encontra, para que a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos as folhas de pagamento 

referentes aos meses de outubro e novembro, ambos de 2001. 

Após, conclusos. 
  

0004603-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019857/2011 - MARIO NELSON 

MALHADO DE LIMA (ADV. MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para 

emendar a inicial, em dez dias: 

  

- informar se pretende produzir prova oral a respeito da atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e endereço 

de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou 

ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória; 

  

- juntar um comprovante de residência recente. 

  

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 

  

0006174-75.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019869/2011 - TIMOTEU 

CARDOZO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 
GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

Tendo em vista a comprovação nos autos acerca da hipossuficiência financeira da parte autora, bem como o pedido 

inicial concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo para o recurso 

de sentença protocolizado em 26-09-2011 (protocolo 2011/6201031198). 

Por outro lado, a parte autora foi intimada da sentença de improcedência da ação em 14-09-2011. 

Portanto, o recurso é tempestivo. 

Assim, preenchidos os requisitos objetivos, bem como subjetivos, recebo o recurso de sentença apresentado pelo autor. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remetam-se os autos à 

Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 
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0006506-42.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019864/2011 - EDSON PEREIRA 

DA COSTA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

Tendo em vista a comprovação nos autos acerca da hipossuficiência financeira da parte autora, bem como o pedido 

inicial concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo para o recurso 

de sentença protocolizado em 26-09-2011 (protocolo 2011/6201031184). 

Por outro lado, a parte autora foi intimada da sentença de improcedência da ação em 14-09-2011. 

Portanto, o recurso é tempestivo. 

Assim, preenchidos os requisitos objetivos, bem como subjetivos, recebo o recurso de sentença apresentado pelo autor. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remetam-se os autos à 

Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 

  

0003057-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019856/2011 - GERMANO 

ARGUELHO (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 

dez dias: 

  
- informar se pretende produzir prova oral a respeito da atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e endereço 

de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou 

ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória; 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. Após, conclusos para verificar a necessidade de realização de audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  
0002597-26.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019796/2011 - SHIRLEY 

LOMBELLO DE SOUZA (ADV. MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0000185-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019797/2011 - MARINALVA 
PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS, MS002524 

- PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0004524-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019787/2011 - IRINEU TORRES 

(ADV. MS010644 - ANTONIO DELLA SENTA, MS011728 - AGUINALDO SEBASTIÃO ROMEIRO, MS012194 - 

NELMA BEATRIZ DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002567-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019791/2011 - JANETE CORONEL 

PAES (ADV. MS007444 - DARCILENE CONTI DE OLIVEIRA VERISSIMO, MS009938 - RICARDO AUGUSTO 

NASCIMENTO P. DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002434-12.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019792/2011 - MARIELE 

LOURENCO DE MAGALHAES SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA); PEDRO 

LUCAS DE MAGALHAES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004668-98.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019767/2011 - MANOEL MESSIAS 

SANTANA DE JESUS (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000237-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019768/2011 - MARIA JOSE DIAS 

DENIZ (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, MS010756 - LUIZ CARLOS 

LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003573-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019766/2011 - PAULO NEVES DE 

SOUZA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001091-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019769/2011 - ADELINA DE 

SOUZA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001857-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019715/2011 - ERMELINDO 

ANTONIO VIEIRA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Depreque-se ao Juízo da Comarca de Bela 

Vista/MS (Rua Barão do Ladário, 1595 - CEP 79260-000, Bela Vista/MS), solicitando a oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora: 

  

01) Ramão Medina, residente à Rua Afonso Pena, s/n, Centro - Bela Vista/MS; 

  

 02) Luca Ajala, residente à Rua Projetada, 1, Bairro Erva Mate, - Bela Vista/MS 
  

03) Cecílio Pereira, Rua Hortêncio Escobar, 1320, Centro - Bela Vista/MS. 

  

Encaminhe-se cópia da inicial, procuração judicial, da contestação e deste despacho. 

Intimem-se as partes. 

  

0004461-36.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019804/2011 - JANDIRA ALVES 

GOULART FRANCO (ADV. MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o perito 

nomeado para realizar perícia indireta não foi intimado da nomeação, bem como não faz mais parte do quadro de 

peritos deste Juizado, designo o Dr. David Miguel Cardoso Filho para realização de perícia indireta, para no prazo de 30 

(trinta) dias entregar o laudo pericial a partir de sua intimação. 

O perito deverá responder, além de eventuais quesitos oferecidos pelas partes, os seguintes: 

01)          Valdir Franco era portador de alguma patologia? Em caso positivo, qual(is)? Fundamente. 

02)          Em sendo positiva a resposta ao quesito anterior, qual a data de início da(s) patologia? Fundamente. 

03)          Em sendo positiva a resposta ao quesito nº 01, havia incapacidade laborativa? Em caso positivo qual o tipo de 

incapacidade (total/parcial, temporária/permanente)? Fundamente. 
04)          Em caso de existir incapacidade laborativa, qual a data de início? Fundamente. 

05)          Sem prejuízo da resposta ao quesito anterior, pode-se afirmar que Valdir Franco estava incapacitado para a 

atividade laborativa até 15/12/2007? Fundamente. 

A autora deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias eventuais documentos médicos de seu cônjuge falecido e, 

querendo apresentar quesitos. 

Ao INSS concedo o prazo de 10 (dez) dias, em querendo apresentar quesitos. 

Intime-se o Ministério Público Federal após a manifestação da autora para manifestação e quesitos no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Decorrido o prazo para apresentação dos quesitos pelas partes, intime-se o perito para a perícia indireta. 

  

0003771-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019718/2011 - MANOEL 

EDUARDO GOMES DA SILVA (ADV. MS004000B - ROBERTO ALVES VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Diante do recurso de medida cautelar interposto pela União 

(PGFN), mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 

Outrossim, tendo em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados 

constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0000094-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019749/2011 - DEBORAH 

ADRIANA BIZERRA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vista às partes e ao Ministério 

Público Federal pelo prazo de 10 (dez) dias. 

                  Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido 

tomada. 

                  Após, voltem-me conclusos para sentença. 

                  Intimem-se. 

  

0002862-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019755/2011 - MUJACY ALVES 

DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ 
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DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido da parte autora, designando o LEVANTAMENTO 

SOCIAL para o dia 09/01/2012 às 09:00 horas   pelo SERVIÇO SOCIAL - SAS - SEC ASSIT SOCIAL-

COORD.AÇÃO SOCIAL BASICA - CASB, no endereço informado na petição anexada em 29/09/2010. 

                 Intimem-se. 

  

0000995-97.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019727/2011 - CARLOS SAVIOLLI 

JUNIOR (ADV. MS013053 - BRUNO BARBOSA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Não obstante intimada do despacho proferido em 

25.02.2010, a parte autora quedou-se inerte. 

Portanto, considerando a alegação de preliminar na contestação, reitere-se a intimação para impugnação no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

Outrossim, cumpra a secretaria a segunda parte do despacho supra, intimando a União para, no mesmo prazo, juntar aos 

autos as fichas financeiras da parte autora desde 2002 até a data da propositura da presente ação. 

Em seguida, ao Setor de Contadoria. 

Após, conclusos. 

  
0001252-30.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019843/2011 - ALBERTO JOSE DA 

SILVA - ESPOLIO (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar sobre a petição do réu anexada em 15/02/2011. 

Com a manifestação, voltem-me conclusos. 

  

0005724-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019716/2011 - JAIR CAMPOS 

PORTO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, 

devidamente intimada pela Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, para juntar comprovante de residencia atualizado, 

quedou-se inerte . 

Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente, desta vez, no prazo de 10 ( dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

0004978-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019844/2011 - LEOCINDO DE 

ALMEIDA HOLSBACH (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora acerca do ofício 

do INSS protocolado em 19/04/2011. Após, conclusos. 

  

0003470-26.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019759/2011 - JOSE ETIENE 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação do INSS anexada em 11/12/2010, confirmando a 

concessão do benefício na via administrativa e o respectivo pagamento. 

                   Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido 

tomada. 

                  Após, voltem-me conclusos para sentença. 

                 Intimem-se. 

  

0006384-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019871/2011 - PAULO PEREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

Tendo em vista a comprovação nos autos acerca da hipossuficiência financeira da parte autora, bem como o pedido 
inicial concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo para o recurso 

de sentença protocolizado em 26-09-2011 (protocolo 2011/6201031193). 

Por outro lado, a parte autora foi intimada da sentença de improcedência da ação em 14-09-2011. 

Portanto, o recurso é tempestivo. 

Assim, preenchidos os requisitos objetivos, bem como subjetivos, recebo o recurso de sentença apresentado pelo autor. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remetam-se os autos à 

Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 
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0004074-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019841/2011 - MARIA 

FRANCISCA DE ALMEIDA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido da parte autora. 

  

Designo a perícia social para o dia: 

  

10/01/2012; 08:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS-SEC.ASSIT SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BÁSICA - CASB; 

SERÁ REALIZADA NO DOMICÍLIO DO AUTOR. 

  

Intimem-se. 

  

0002694-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019867/2011 - TIAGO MATIAS 

(ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vista às partes e ao Ministério Público Federal pelo prazo de 

10 (dez) dias. 

     Após, voltem-me conclusos para sentença. 

  

0002836-98.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019695/2011 - JOSE DO 
NASCIMENTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS011051 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Cabe esclarecer que a parte autora tem autonomia para destituir o advogado que constituiu. Sendo assim, considerado 

que a parte autora peticionou no sentido de revogar os poderes conferidos ao advogado e destituí-lo do múnus 

concedido nos presentes autos, acato o referido pedido. 

Intime-se o referido advogado da destituição. Proceda a Secretaria à exclusão do nome do patrono constituído do 

cadastro do presente feito. 

Considerando a informação da parte autora acerca da regularização do seu nome junto a Receita Federal, ao setor de 

execução. 

Intime-se. 

  

0001710-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019802/2011 - SANDRO DIAS 

VILLA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição anexada pela parte autora 

em 22/07/2011 informando da importância do exame de Ressonância Magnética para elaboração do laudo, suspendo o 

feito em 60 (sessenta) dias, aguardando a juntada do referido exame. 

Intimem-se. 
  

0005193-46.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201019803/2011 - MARIA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI, 

MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora, para informar, em 10 (dez) 

dias, se já possui a curatela definitiva, em caso positivo no mesmo prazo proceder à juntada nos autos. 

Intimem-se. 

  

Tendo em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados 

constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0003500-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR LUIZ GONÇALVES (ADV. MS014233A - 

CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003508-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SELME FILGUEIRA ANDRADE 

RONCAGLIO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0003510-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - TRIFON BENITES PORTILHO (ADV. MS014233A - 

CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003530-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ODENIL PENAJO FLORES (ADV. MS014233A - CLAUDIA 

FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003534-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LEONOR MARQUES CALDEIRA TORRES (ADV. 

MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0003566-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OVIDIO MENDES (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000625 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004433-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007959/2011 - JOSE MAGALHÃES FILHO (ADV. MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 
  

P.R.I. 

  

0009798-22.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019810/2011 - ILSON VILLALTA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS013212 - NILSON 

DE OLIVEIRA CASTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
P.R.I. 

  

0002396-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201019808/2011 - MARIA JOSE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da sua cessação (15/4/2008), com renda mensal calculada na forma da Lei. 
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Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 
  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004444-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201019839/2011 - 

CLAITON NOGUEIRA DORNELES (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta feita, conheço dos 

embargos declaratórios e dou-lhes provimento, para o fim de rever a sentença proferida e determinar o regular 

prosseguimento do feito, porquanto verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, em virtude 

de tratar-se de pedido diverso. 

  

À Secretaria para dar baixa na prevenção. 

  

Cite-se o requerido na pessoa de seu representante legal. 
  

Intimem-se. 

  

0000960-79.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201019860/2011 - MARIA 

NAZARETH ROMEIRO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, conheço dos 

presentes embargos de declaração, DANDO-LHES PROVIMENTO APENAS PARCIAL, para fazer constar da 

sentença embargada os fundamentos aqui esposados, mantendo, quanto aos demais termos, a sentença tal como foi 

lançada. 

  

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000626 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. I, da Portaria 

030/2011-JEF02-SEJF, intima-se a parte autora para manifestar acerca de cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) 

dias. 
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0000360-53.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ORDONEZ FERNANDES LEGUIR (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000381-29.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ABADIA LOPES DE SOUSA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000561-45.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - HIPOLITO RODRIGUES (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0000585-44.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CORINDA ALVES DA SILVA (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000751-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GILMAR PEREIRA LIMA E OUTRO (ADV. MS006213 - 

ELIODORO BERNARDO FRETES); NADIR PEREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001100-45.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ FLORINDO CRIPA (ADV. MS007046 - MARCELLO 

AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
  

0001278-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAUL AJALA DOS SANTOS (ADV. MS008743 - PERICLES 

GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0001856-20.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO (ADV. MS007463 - 

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001889-10.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ABILIO DA ROCHA BARBOSA (ADV. MS003108 - 

CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002028-30.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALTER DE SOUZA SANDIM (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002041-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CESAR TIGRE DE OLIVEIRA (ADV. MS013451 - BRUNO 

TSUTSUI e ADV. MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002365-14.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JONAS PATREZZY CAMARGOS PEREIRA (ADV. 

MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003725-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GOUVEIA DE BARROS (ADV. MS005456 - NEIDE 

GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0004088-39.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VILMA LELIS COSTA (ADV. MS004535 - RUBENS 

CLAYTON PEREIRA DE DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) : 

  

0004676-46.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLEIDE DO CARMO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0005008-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NEUZA CUNHA DOS SANTOS (ADV. MS007463 - 
ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005060-09.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZILMA MARCIA FERREIRA (ADV. MS011138 - LEONEL 

DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005247-46.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELISABETH AZEVEDO DOS PASSOS (ADV. MS003454 - 

ELIAS PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005324-94.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SEGOVIA (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0005383-48.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIO BUENO DE CAMARGO (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0005390-35.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA NAZARETH DE MOURA (ADV. MS011277 - 

GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006520-31.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR JOAO MORAIS (ADV. MS006966 - REJANE 

RIBEIRO FAVA GEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007278-44.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NIVALDO ORLAN KASCZUK (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0007288-88.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VANDERLEI DA SILVA (ADV. MS007046 - MARCELLO 

AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0007630-02.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NÉDSON DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
  

0007640-46.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ENEAS PIRES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO 10/10/2011 a 16/10/2011 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004583-44.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PANMYLA FERNANDES PEIXOTO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 22/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO 
GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004584-29.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

ADVOGADO: MS012934-LUIZ ALBERTO MOURA FERNANDES ROJAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004585-14.2011.4.03.6201 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI FIGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS006675-PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004586-96.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCOISE PEREIRA DO VALE 

ADVOGADO: MS011064-MARCELO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004587-81.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILACIR GALVAO DOS SANTOS 
ADVOGADO: MS014387-NILSON DA SILVA FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004588-66.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA MENEZES 

ADVOGADO: MS011564-ANDREA DE ARRUDA MANVAILLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 23/08/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004589-51.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS010569-JOÃO OSWALDO BARCELLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004591-21.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEGAIL GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011222-SORAIA MOHAMED EL CHEIKH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO TRABALHO 

será realizada no dia 02/08/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 

128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004592-06.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004593-88.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALMEIDA NOGUEIRA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO TRABALHO 

será realizada no dia 28/08/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 

128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004594-73.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA BENTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/12/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 22/02/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 

79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004595-58.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABADIA DIAS 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004596-43.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA TORNACIOLI DE MATOS 

ADVOGADO: MS012859-JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 05/12/2012 15:10 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - 

CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004597-28.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ FOUSECK JARA 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004598-13.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: MS014743B-ELIETH LOPES GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 02/08/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004599-95.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FAUSTINO ANGELO 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/11/2011 07:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EDUARDO 

MACHADO METELLO, 288 - CHÁCARA CACHOEIRA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79040830, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004600-80.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: MS009975-BRUNO MENEGAZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004601-65.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIS DEON SIGNOR 

ADVOGADO: MS005339-SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004602-50.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: MS011739-LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004603-35.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO NELSON MALHADO DE LIMA 

ADVOGADO: MS008357-JOAO GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004604-20.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004605-05.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNARDO CAMPOS PEREIRA 

ADVOGADO: MS014265-GIEZE MARINO CHAMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004606-87.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO DE SOUZA ORMUNDO 

ADVOGADO: MS011672-PAULO ERNESTO VALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004607-72.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MARIA DA SILVA HURTADO 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004608-57.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004609-42.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2012 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004610-27.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA GRONI MARQUES MIRANDA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO TRABALHO 

será realizada no dia 07/08/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 

128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004611-12.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ARLINDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS014653-ILDO MIOLA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO TRABALHO 

será realizada no dia 07/08/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 

128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004612-94.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES FELIX 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 22/05/2012 14:50 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004613-79.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA PAULINO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 28/03/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 

79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004614-64.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOFIA SEVERINO SAFF 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 28/03/2012 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 

79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004615-49.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIRO ROBERTO DE SIQUEIRA GARCIA 

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/08/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004616-34.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO FERREIRA GIBRAN 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004617-19.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EURICO RODRIGUES CABREIRA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2012 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004618-04.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CICERO RAMAO HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/02/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004619-86.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR BELGARA RODRIGUES 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/02/2012 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004620-71.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETE DA CRUZ SANTOS SALES 

ADVOGADO: RO002262-MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 09/08/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004621-56.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES CORREIA 

ADVOGADO: RO002262-MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 24/11/2011 07:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EDUARDO 

MACHADO METELLO, 288 - CHÁCARA CACHOEIRA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79040830, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004622-41.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 09/08/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004623-26.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/03/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004624-11.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO COSTA 

ADVOGADO: MS012246-GIVANILDO HELENO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004625-93.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIR MARIA DOS SANTOS FRANCO 

ADVOGADO: MS007463-ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 09/08/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 
autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0004590-36.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES SEBASTIAO FRANCISCO 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007909-33.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MAIDANA DA SILVA 

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008227-16.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BRESSANI 

ADVOGADO: MS011757-RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009089-84.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR ALVES 

ADVOGADO: MS012885-RODRIGO RAFAEL PELOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009220-59.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: MS004657-LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009417-14.2011.4.03.6000 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI DA SILVA SOUTO 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004626-78.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID CONCEICAO NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004632-85.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVINO RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 21/08/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004633-70.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004634-55.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR NAVARRO 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004635-40.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLENE IGLESIAS MENEZES DA SILVA 

ADVOGADO: MS005456-NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004636-25.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY ZUCARELI INOCENCIO 

ADVOGADO: MS014417-RODOLFO CARNEIRO HOMEM DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004637-10.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUTERIA MARCELINO ALEXANDRE 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004638-92.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004639-77.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DANTAS NEVES 

ADVOGADO: MS013207-HUALTER TAROUCO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004640-62.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA AUXILIADORA GAUNA SAMUDIO 

ADVOGADO: MS013207-HUALTER TAROUCO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004641-47.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO NUNES DO AMARAL 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004642-32.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUMERCINO DOS SANTOS 
ADVOGADO: MS010561-LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004643-17.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLINDO ANTUNES DA MATTA 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004646-69.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERA LUCIA CORREA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/04/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004647-54.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MARSIGLIA OCAMPOS ORUE 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004648-39.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LA CRUZ MACIEL MEDINA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004649-24.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DO NASCIMENTO SA MAIA 

ADVOGADO: MG108226-SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004650-09.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SILVA DE FREITAS 

ADVOGADO: MG115439-JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004651-91.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR GALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004652-76.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: MS013441-VAGNER BATISTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004653-61.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ATTENE 

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004654-46.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL URBANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004655-31.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY ANALY AZEVEDO RIOS 

ADVOGADO: MS013715-FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004656-16.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREY CARLOS DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/04/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004657-98.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MILANEZE MANSILLA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 29/05/2012 13:50 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005123-16.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEIDE SILVA DE FREITAS 

ADVOGADO: MG115439-JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 
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